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S E R E N I S S I M A Raí* 
nhar a Senhora D. Luí-

ge Jiadc y offerecco o P^dre Srej Bel\ 
chior 



chior de Santa Ama, -por votos de 
toda a Provincia de Carmelitas Def-
calgos, o primeiro Tomo defía fuá 
Hijiória de Portugal. J j Fideliffi-
mo Rey, e Sen/ior D. Joap Q Vjglo-
riofo Pay de V* Magejíade, dedi-
cou oPadreWrey JMó déSacramen
to a fegunda Parte ]da mejma Hi/ló-
ría, em nome támbem ete todos os 
Religiofos dejia Provincia. Agora , 
que fahe á luz o iérWiro vtdümé, a 
(juem, fenaó a V'. Magéfiade, o ha-
via de conjagrar a nojfa fidelidade, 
o nojfo amorr e o nojfb agradecimento; 
O faujlifmo amo de Quarenta he o 
primeiro, que fe hijioría nejlelivro. 
Acjuife mojlra recopilada a feliciffi-
ma Rejlauragaó dejles Rey nos \ e fe 
ve a SantaTerefa de Jefus empenta
da na fuá confervagao. Tambemfe da 
noticia da celebre Profecía do Vene-
rcwel Padre Fréy Francifco da Cruz, 
o qual (nao oh fiante fer Caflelhano 
por naJcmento9 por educagady e por 

affetto 



affetto) vaticinou em nome do Senhor, 
que Portugal nunca fe havia de unir 
a Hefpanha, por mak, que oprocu-
rafe a potencia, a indujlria, eo ín
ter efe daquella Momrchía. Muitas 
outras Reve/afoens, refpettivas a ef-
tes Reynos, e Dominios de V. Ma~ 
gejiade y fe vem mencionadas nejlc 
volüme, E fe cada huma de fias coü~ 
as bajiavaj para que elle pertencef-
e a V . Mageflade , Juntas todas, 

fad multiplicados os títulos, para que 
V. Mageflade fe digne de o aceitar, 
e receher juntamente debaixo da fuá 
KealProtécgaó. Os Carmelitas Def-
calgos defte Reyno, depois que fe vio 
livre de ejlranhastyominado ens tfem* 
pre forao muito do agrado de feus 
Reys natura es, Augu/liffmos Pro
genitores de V . Mageflade. V . Ma
geflade, que herdou delles, com apie-
dadej a devogaó a Santa Terefa de 
Jefus, nao tem moftrado, que os ama 
menos, fazendo-lhes a incomparavel 

mercc 



mefcé de os enriquecer̂  e honrar com 
o feuReal conceíto. Para que efte, 
poisfe dilate pelo mundo, e Jai bao 
até as Na$oens mais remotas del-
le, que temos a inefiimcwel honra da 
aceitagao benigna de hum Monareha, 
a quem fad ingénitas as virtudes Re-
des, Políticas, e Cathólicas; digne-
fe V. Mageftade de tomar á conta 
dafuaSoberanaProtécgad hum livroj 
em que vad efiampádos os loiwcweis 
•procedimentos de tantos filhos de San
ta Terefa de jefus, que efiad {como 
piamenté eremos) pedindo a Déos no 
•Céo, que projpére, conferve, e aug
mente a vida de V. Magejiade, pe
los amosj que tambem Ihe pedimos 
'continua, e incejfantemente os que 
<iinda vivemos na térra. 

.1 
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Frey JofepH de Jefus María? 



PROLOGO. 
C Ortáda a continuacao deíla Hiftória no auno de 1721 f 

em que fahio á luz do mundo o fegundo Tomo 
della por beneficio da Eftampa, ficou fufpenfo a 

feu Curio até elle de 1755, em que fe offerece o terceira 
Volúme por forga do mefmo beneficio. Varias tem fida 
as providencias, que os Superiores puféraó no decurfo de 
tao largo tempo, para que fe profeguiírem eílas Memo
rias: porque íentidos vivamente na alma, que as ac^oens 
vircuofas , e exemplos edificativos dos Veneraveis Alumnos 
defta Provincia ficaíTem fepultados vilmente entre o pó do 
efquecimento ? nada mais os deípertava a pór-lhe remedio, 
que a magoa de os ver deixados, como ao defampáro? 
fem outro motivo, que o que apontava David, quando 
fuppunha vulnerados os defuntos com as fettas, que Ibes 
atiravao os vivos ñas faltas de lembran§a: Sicut vuínerati P̂ im." 7̂; 
dormientes in Jepulchris, quorum non ejl memor amplius. Pa
ra acudir , pois, a efta omiífaó , e confolar aquella ^queixa , 
que parece eílavao fazendo noíTos Veneraveis Irmaos de 
entre as cinzas das fuas mefmas fepulturas ( feridos defla, 
que fe pode dizer inhumanidade darazaS, e do noífo agrá-
decimento ) defignárao os Prelados fucceffivamente adous 
11 eligiófos de talento , capacidade , e erudigao evidentemen
te proporcionada para defempenhar a empreza. Encarregá* 
rao-lhes com as expreíFoens mais encarecidas, que exami
nando os Cartórios, revolvendo os Archivos , e indagando 
exaílameute as noticias dos Coventos, de todas as memo
rias , que achaíTem defembarabadas, e expeditas , continuaí-
fem eííe louvavel trabalho em confequencia do grande, que 
tivérao os Chroniftas feus anteceíTores. Pode bem fer , que 
a grandeza do argumento, oexquifito, eimportuno das di
ligencias, que deve fazer hum Hiftoriador, e fobretudo a 
falta de tempo ( porque o levao todo as obriga^oens do 
noíFo Inílituto ) foflem as remoras, que fizerao entorpe
cer as maos, ou deter as pennas daquellas duas Aguias, 
para nao fatisfazerem, ou nao cooperarem com os votos 
da Obediencia , e de fe renderem a tao grave pefo, nao 

eícre-



eícrévendo coufa alguma no particular, que fe Ihe eñcor 
mendou» 

Áffim fe contemplava detida a corrente defta Híftó-
ria por efpaco de vinte e quatro anuos, quando no de 
17459 por Patente do N . M . Reverendo Definitório Ge-
rál, fe me póz efte immenfo trabalho aos hombros. Con-
feíTo ingenuamente , que ao ver-me ligádo com o precei-

Job.4.14. to deíle fupremo Prelado da Religiao: Pavor tenuit me, 
CT tremor , onmia oja mea ytrturhata funt, & inhorrue* 
runt pili carnis mea. Quero dizer, que na6 pude menos, 
ñem eíleve mais na minha mao, que temer, tremer, e 
defmayar 5 porque a difficuldade de efcrever em hum Sécu-
l o , em que aífim os Zoilos, como os Ariflarcos , tem 
añada mais, que nunca, a mordacidade , paraferir fem com-
mifera^aó com a Vara Ccnfória da fuá mal informada Crí
tica, pode, e deve horrorizar o animo do mais alentado 
coracao. Bem verdade he, que nelia parte fácilmente loce-
guey o meu , lembrando-me, que femelhanté cafla de exa
minadores de Efcriptos alheyos ( fendo r como fao ordina
riamente , do numero daquelles nefcios , que condenaÓ o 
que nao entendem, deíapprovao o que Ibes nao agrada f 
e róem o que nao podem maftigar, nem degerir ) pouco, 
ou nenhum medo devem metter a quem fabe, que até o 
Cozinheiro do Emperador Valente teve a audácia, e en
trón na confianza facrilega de deíprezar a Theologia do 
Grande Bafilio , como vianda fem fal, fabedoria fem labor, 
e condimento fem outro algum tempero, que o que fou-
be, ou Ihe quiz dar o paladar eftragado defte verdadeiramen-
te imitador daquelle jumento , que tendo acoftumada a bo
ca a fylvados, e efpinhos, fez em bocados toda a Ilíada 
de Homéro. Por efteládo, pois ( como eu dizia ) na5mc 
cuftou muito a pacificar o animo , e a affentar , que de Ley-
tores mal inftruidos, impertinentes, e apaixonados, fe nao 
devia fazer mais cafo, que o que fez Virgilio das petu-

Tib ci a 'ail£es injurias» com que publicamente Ihe infultava os feus 
DonaUcV Poemas o pedante Corniíicio, dando-lhe efta reporta: T>a 
S?*yk!!- mâ 1? Gr<eciís Ule intellexit 1 nam boni eruditiores amant. 
ptaim. 34. PoriíTo, deixados eftes Calumniadores á fuá mefma confu-

fa6 , e vergonha: Enihejcant, & revereantur Jtmul, qui gra-
tulantur 



tiiíaniur maíh meis. In&uantur confull'one. *. c¡ui hqiintuK 
fuper me. PaíTo a dizer ao Leytor lincero, candido, intel-
Jigente, c político, que a íuperioridade do emprego, a 
dignidade do aíTumpto, e a gravidade da materia íorao a 
a caufa total daquelles temores, que apenas pude íbcegar 
com as mais ferias reflexoens, que fíz, quando me vi o-
brigado pela obediencia a continuar a Hiftória particular de-
fta Provincia. 

He a Hiftória o magnifico Templo; em que necet 
fariamente fe bao de collocar as Eftátuas morras dos Va-
roens affinalados , para que, reílituidas á fegunda vida da 
memoria as fuas accjoens heroicas, perpetuem na vifta dos 
fimúlacros outros tantos Cultos, quantos fora6 os defper-
tadores, que nos deixárao para aimita9aó em feus illuftres 
exemplos. Deve o Hiftoriador ( que he o Artífice ) difpór 
deforte as íymmetrías, ordenar as proporcjoens, dividir as 
partes, organizar o corpo, copiar femelhan^as , e defenhar 
com tal induftria, e primor da Arte o aggregado todo 7 que, 
vifta por todos os ládos a figura, na6 fique, que defejar 
ao agrado, e menos, qué appetecer á admirafao. E que 
Phídias , que Lyfíppo, que Praxíteles nao defmayaria , ven
do-fe com a obríga^ao deefculpir ( melhor , que nos tron
cos , nos bronzes, e nos marmores ) em a fimplez táboa 
de huma narradlo todas aquellas perfei^oens da alma, com 
que fe adornárao, nao as Eftátuas mor.tas, mas os vivos 
Originács daquelles eminentes Varoens, e famigeradas He
roínas , que com as fuas virtudes fouberao calcar as grande
zas do mundo, pifar as vaidades do féculo 7 e que até a 
íi mefuos fe fouberao pifar, e vencer? Fazer huma Ima-
gem, difpór huma Figura, e fabricar huma Eílátua com o 
finzél, ou com o boríl, tomando medidas; copiando fe-
melhangas, advertindo perfeigoens, e imitando os movt-
mentos da Natureza, póde-o confeguir a Arte ? ajudada 
do trabalho^, da deftreza , e da appl¡ca9ao do Artífice. Más 
fazer tudo ifto ñas Obras da Graga/copiando as potencias 
interiores, que fe nao vém , e tirando a luz a grandeza da 
alma, ataviada de dotes Geleftiáes, que fe nao percebem 
pelos fentidos exteriores 5 que cuidado, que acertó, que 
induftria , e que perfpicacia nao he neceíTaria para fahir o 
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Artefado com perfei§:aó ? Em fim, efcrever as vidas de tám 
tos filhos, e filhas de Santa Terefa de Jefus, Cera^ao de 
homens novos, puros em carne 7 Anjos em corpos mor-
táes, Apoftolos contra os Idólatras de íi mefmos ? Dou-
tores da verdade amiga, offuícada com opinioens de lar
gueza , a quem naó poderá opprimir os hombros, ainda 
que fejao como os daquelle Atlante, dp quem fabulizou 
Virgilio, que carregára com todo o Globo, ou Efphéra 
Celefte ás fuas coilas ? 

vírgii. . « . . . . . . » . » — — — - JJht Cíeítfer Atlas 
Axem humeros torquet Jlellis ardentilus aptunu 

Aflim he j e poriíTo defaiiimado7 e quafi vencido do 
grande peíb? que me faziao eftas, e outras mukas confi* 
dera^oens ( nafeidas precifamente daquella judiciofa adver
tencia de Horacio: 

Simite materiam vejiris f qm fcvihltis , tfquam 
Vivihiis» • « • • • • • • • « • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • * ^ 

Coníultey a prudencia de alguns homens doutos 7 pro-
pondo-lhes todos os motivos do meu receyo, para queme 
tiraflem a (alvo com o fio darazao defte labyrintho de con-
fufoens. Ouvirao-me elles com a fincéra, e ingenua benig-
nidade, que Ihes era natural, e fem qué o affeílo Ihes 
preoecupafle o juizo, uniformemente me rcfpondera8 to
dos , que devia fazer o que me mandavao os meus Supe
riores j porque eíTa era a efficacia da heroica, e religiofa vir-

Enod.. i - tuda da Obediencia ( como dizia Enódio ) transformar em 
Lynces aos Cégos para os acertos: Coaóíusfermo, príettum , 
<jiiod non hahet, ex eloejuentia ab impaóía necejfttate julripuit. 
Em fim, fujeitei-me aofacrificio j porque nao podia refiftir 
a quem devia obedecer. Mas, porque me nao fuccedefle 
como aos outros, puz logo as maos á Obra, que he a 
mefma, que offere^o, e exponho agora nefte Tomo. 

Qual haja fido o trabalho, para reduzir a eftes ter
mos efle pouco , que te aprefento , amigo Leytor , efeu* 
ío de to encarecer, fe es douto, e tiveftealgum dia a pa
ciencia de efcrever paradares á Eflampa. Mas fe nunca pat 
faíle por efta afflicjao, nem es verfado ^ afleguro-te, que 

Cúfta 



^ufla huma morte cada palavra, que íe ha de exarar para 
o Prélo. A Paulo Manúcio, Efcriptor famofo, fuccedia-
Ihe muitas vezes acabar pelo Outóno huma Carta Latina, 
que havia come9ado pela Primavera , deixando ordinaria-
mente ñas que eferevia quatro dedos de intervallo entre re-
gra, e regra para as emendas, que Ihe foffem occorrendo 
depois. O celebre Poeta Sanázaro gaftou vinte annos em 
polir o feu poema de Partu Virginisi e o difereto Conde 
Manoel Thefauro quarenta em compór o feu üvro de in, 
genrofa elocutioné. Eu nao gaftey tanto tempo em organizar 
efte Volúme: mas poíío certificar-te 7 que em feis annos, 
que andey com elle entre maos, me tem cuftado muitas 
vigilias, e apurado a paciencia, quanto Déos fabe. Ifto 
nao he dizer-te, que por conta defte meu trabalho , e vi
gilancia vay tudo muito ao ponto, e com aperfei^ao, que 
merecia, que fofle hum tal genero de Efcriptura. Na6 di
go ifto ? nem he bem que fe diga 5 porque fey r que na6 
ha Homéro ? que nao tenha algumas vezes as fuas dormí-
tagoens. Os homens mais fábios, por aquella parte que fao 
homens, tem quanto baila para íe deslizar em mil defeui-
dos, e dar em algum dos muitos troperos, em quécoftu-
ma cahir o entendimento fem advertencia da vontadej por
que ( como diíTe Quintiliano ) ainda que feja5 eminentes, Qmntü, 
fao homens por fim: Summi enim funt: /tomines tamen. So- í^o.^p; 
mente quero lembrar-te com efte meu ingenuo reconheci- *• 
mentó , que eftudey quanto pude para evitar erros , affimna 
fubílancia da narrado, como no accidental dafráfe , deque 
ufo. Nao te recommendo efta; porque fey, que nao has 
de dar crédito íenao aos teus olhosj e mas que me mate 
por te perfuadir, que he pura, elegante, e fem affeda^aS 
reprehenfivel, fempre em fim ha de fer oque tu quizéres. 
Se ja pois aflim: mas adverte , que , em quanto á verdade, 
póílo, e devo aífegurar-te, que nao eferevi coufa, que nao 
tiraífe de Documentos, dignos de toda a fe: porque to
dos forao jurados, ou debaixo de formal preceito da Obe
diencia. As vidas dos Varoens notaveis, e illuftres fílhos, 
e filhasdefta Provincia de Portugal, fao o principal aífump-
t o , e o mais agradavel emprego defta Obra. Imita-os ñas 
virtudes, fegue-os nos exemplos, e aprende delles a mor

tificar 



tifícar as tms paixoens 5 porque efte, e nao outro he o fim 
das Hiftórias Monáñicas, fervir á utilidade commúa, e def-
pertar ao mellioramento dos coftumes cornos exercicios da 
perfei^ao, que fe referem nellas. 

Se os teus olhos topárem com algumas pedras de 
efcandalo, ou com alguns objeílos reprehenffiveis ( coma 
fem duvida os encontrarás nefte Tomo ) lembra-te, que 

^3'̂  nem ainda o Paraifo fe eximio de hum Adao? e de huma 
Eva , que Ihe contaminaflem a innocencia com as fuas pre-
varica^oens. E fe até nos feus Anjos achou Déos faltas, 

job.4.is. repreiien(jer. i n ¿ingetis Juis reperk pravitatem: coma 
íe podem livrar os homens, por natureza defediveis, de 

ibid.ip. femelhante Labéo? Qmnto magis fi¿, qui hahhant domos 
lúteas^ (¡id terrenum hábitantfundamentum , confumentur velat a 
tinca} Pudéra naoefeandalizar-te comeftas narra^oens: mas 
nao quiz, que em mím fe continuaífem as queixas , em 
que ordinariamente rompes, de que ñas Chronicas das Re-
ligioens fomente fe efereve o edificativo , e na5 o efeanda* 
lofo. Quero , que emendas , que affim como a minha Re* 
ligiao na5 he mais perfeita, que a dos Aportólos, cuja 
Patriarcha era Chrifto j tambem eu nao devo fer mais ze-
lofo do metí, e do feu crédito , que os Sagrados Chroni* 
ílas o forao da fuá, e do feu : e bemfabes, que eíles nun
ca diffimulára o com as trai^oens de Judas , com as nega* 
^oens de Pedro , com as incredulidades de Thomé , com 
as contendas, preferencias , e imperfeigoens de todos os ou-
tros Condifcipulos j e Irmaos, quando por ellas fe fizérao 
reprehenfiveis.r A verdade ha de fe dizer , ainda que feja con
tra nos 5 porque diílo le infere , que nao fabemos negar , 
que fomos homens , e por efte ládo ( como diíferao Salar 

E9ckC7.11, mao, e o Evangeliíla ) baftantemente peccaminofos : JŜ í?/? 
ejl enlrn homo jufius in térra, (¡ui faclat honum , O1 non pee* 

i joaii.1.8. 0 Primeiro, Si dixerimus (¡uoniam peccatum non ba* 
hemus i ipji nos feducimus, & ventas in nohis non e/l; q 
fegundo. 

Nao tenho mais, que te advertir: enem aínda iílo 
te diíféra, fe íoubeífe, que me nao havias de cenfurar , 
vendo em mim cíla falta com as multas, que acharas em 
toda a Obra : porque fey, que as fatisfa^oens dos Prólogos 

nada 
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nada grangeao com os Leytores, que nao fau benignos: 
e os qtie o fao em fi mefmos trazem os motivos para pre
venir , e defculpar os erros. Se os acháres ( como na5 du-
vído ) peco-te, que os emendes j porque na minha doci-
lidade experimentarás aquelle mefmo reconhecimento ingenuo^ 
que Cicero confeflava da fuá: S i ea, (]UíC in his Uhris expa-
vuntur , tantopere eligenda fuerunt, (juanto Jludio eleSía funt 
profeáío ñeque nos} necjue altos indujlrirt noJlr<€ ptenitehít. Sin SfovS^ 
autem temeré aUcjuid aücujus pneteriffe , aut non fatis ele» 
ganter Jtcuti videbimur ; do5íi ah aliquo, facilé 9 lihenter 
jententiam commutahimus. Non enim parum cognojfe j \edin 
parum cognito Jlulte , o* diu perfeverqjfe tur pe ejl : propte* 
reh (juod alterum communi hominum infirmitati, alterum fin» 
gulari uniufcujujc¡ue vitio attribuendum. Aífim conciue o Prin* 
cipe da Eloquencia, e en tambem concluo aífim com o 
mefmo motivo. 

Vale. 
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LICENCIAS 
D A R E L I G I A O. 

J. M. J. 
j P Rey Frandfco da PurifícagaS ? Provincial dos D e í 
M calaos de N . Santiffima May , e Senhora do Carmo 

nefta Provincia de S. Filippé do Reyno de Portu
gal &g . Por CommiíTao , que temos do no/Ib Capitulo 
Geral, e na forma della ? damos licenga ao Padre Chroni-
fta JFrey Jofeph de Jefus Maria , para que , havidas as 
mais 7 que fe requerem , poíla imprimir o terceiro Tomo da 
Chronica deíla noífa Provincia : por quanto de mandado 
noílb foy revifto , examinado , e approvado por peífcas gra
ves , e doutas de noífa Ordem , que nos aílegurao ; na6 
haverem vifto em elle coufa alguma contra noffa Santa Fe, 
cu bons coftumes. Em fe do qual Ihe mandámos paífar a pre-
fente , firmada de noílo nome , refrendada por noífo Se
cretario , e fellada com o Sello do noííb Officio. Dada ne-
fte Convento de N . Padre S. Joao da Cruz de Carnide aos 
9. de Novembro de 1752. 

Frey Franclfco da Purlficagad 
Provincial, 

Lugar )̂ ( do Sello. 

Fr¿y Paulo de Jejas María 
Secretario, 



DO SANTO OFFICIO. 
Cenfura do M . R. P. M . Frey Jofeph Pereira de Santa 

Atina r Carmelita Observante y Doutor Theologo pela Vni-
verfidade de Coimhra Qualificador do Santo OJicio, 

Ex-Prov¡ncial, e Chronijla Geral da f u á Ordem 
nejles Reynos, e Jeus Dominios. 

I L L U S T R I S S I M O S S E N H O R E S . 

V I o Tomo tercelro da Chronica dos noffbs Carmeli
tas Defcal^os deíia fuá reformadiflíma Provincia de 

Portugal, doutamente efcripta pelo M . R . P .M. Frey Jo
feph de Jefus Maria da mefma Ordem, Lente que foyde 
Artes, Theologia Efpeculativa y Moral &c. Nefta occa-
íiao fe admira hum Angular efFeito da Soberana Providen
cia 5 porque lamentando aquelles Religiofos a peída do feu 
infigne Padre Chronifta Frey Belchior de Santa Anua, que 
delineou, e deo a luz com efpecial crédito feu , e da R eli-
giao o Tomo primeiro da dita Chronica , fem paliar adiante 
pelo inevitavel embarazo da morte : e chegando o fcnti-
mentó a fer queixa na falta do Padre M . Frey Joa6 do 
Sacramento, digno fubftituto , qué com alto eftilo profe-
guio a efcrever, e publicou impreíTo o Tomo fegundoda 
mefma Obra j depois de varias difpofi^oens, veyo o Vcnef 
ravel Definitorio Geral a confeguir nefte bem inñruido Pa
dre Medre hum confumado Talento com as particularida
des neceflarias para continuar efta empreza de tanta gloria , 
quanta coftuma refultar as Reügioens dos illuílres , e fan-
tos procedimentos dos leus diñindos Alumnos 5 e .nao me
nos de ficarem perpetuadas nos Séeulos fúttu*os ^ fem faf* 
lencia napofteridáde, todas as outras memorias, merecedo
ras de immortal eftima^ao. Nao faltará a quem pareja , 
que íemelhantes Efcriptos 110 Idioma patrio ficao feudo 
menos loavaveis; do que fe conftituiriao impreífos , ou na 

lingoa 



Hngoá Latina , como üiilverfaliffinia ] ou em outras effra-
nhas mais commuas entre as Na^oens do Mundo. Mas o 

• certo he , que defte errado conceito procede a pouca in-
telligencia, que ha do Idioma Portuguez 5 porque fe nefte 
deíTem todos os noíTos Efcriptores a 1er as noticias , que 
os Eftrangeiros appetecem faber, indubitavelmente fe legue, 
que para efFeito ds as perceberem , fe fariao fcientes dos ter
mos proprios da nofla locu^ao. Haverá tambem fujeito , 
qué jáígue fer menos authorizada ( a refpeito de outras 
materias ) a compofi^aS daHiftória. Mas fácilmente fe con
vencerá , refle£lindo na difFerenga , que vay de fe efcreve-
rem outros aífumptos com liberdade nos difcurfos, e com 
authoridades adiadas em livros commumente impreíTos 5 ao 
mefmo tempo , que na Hiílória nao ha mais que fujei^ao 
ao rigor das Chronologias, difficultofas de fe ajuftarem j á 
variedade das tradigoens , que cuftao a ferem admittidas j 
ás noticias vocáes ordinariamente confufas 5 e mais que t i l 
do com a laboriofa applica^ao de penetrar as memorias ex-
írahidas de cara£Í:eres, ou mal formados r ou defconheci-
dos, ou finalmente gaftos com o tempo. Fallo com a ex
periencia j e com a mefma julgo ? que o Aufibr nefte 
Volúme defempenha com vantagens todas as circunftancias 
de perfeito Hiftoriador. Segué a re£i;a Chronologia fem def-
ordem 5 efcreve com erudi^ao ? fem preverter as noticias 
do aíTumpto principal j divide com clareza j falla com boa 
harmonía 5 naó excede do eñilo natural 5 protefta Religiofa-
mente a verdade dos fados j edifica aos Lcytores com os 
exemplos das vidas de tantos Varoens virtuofiífimos , que 
faz conhecidos em beneficio da reforma doscoftumes Chri-
ftaás , para que fejamos imitadores dos que os exercitára5 
com perfeijao : e fobretudo fe acha o fcu Livro efcripto 
com tanta pureza, que por nao conter coufa alguma con
tra a nofla Santa Fé , e pela fingularidade , com que he 
compofto, merece a licen^a, que fe pede para fe imprimir. 
Carmo de Lisboa 15 de Dezembro de 1752. 

Doutor Frey jofeph Perelra de Santa Anna, 

Cen* 



Cenfura do M . R. P. M . Frey Francifco Xavier de Le* 
mas , Keligiofo da efclarecida Ordem do Grande Fatri* 

archa S.Domingos ^ Prefentado na Sagrada Theologia, 
Lente de Prima da mefma Facitldade, Qualiñca* 

dor do Santo Oficio, e Examinador das tres 
Ordens Militares. 

mos mos 
ILLUSTRISS. E REVERENDISS . SENHORES. 

O Tomo terceiro da Chronica dos Carmelitas Defcal-
$os defta Provincia de Portugal, efcripta peloM.R. 

P. M . Frey Jofeph de Jefus Maria , Alumno da meíina 
Provincia, que V V . Illuftriffimas me mandaÓ ver, he hum 
fertiliffimo Rio , que dividido em tres cryftallinas corren-
tes ( quáes fao o Settimo ; Oitavo , e Nono L i v r o , de 
que fe compoem ) eftá períuadindo ao Mundo , que aquel-
Je mefmo CaiméIo, que o Prophéta chorava efiéril, feccoy 

ámosi. i . e infecuncj0 % Exftctátm ejl vértex Carmeli : tem floreci
do com flores de ta8 fuaviffimas virtudes , e com frudos 
de tao proveitofas, é Celeñiáes doutrinas, quantos fao os 
Héroes, e Heroínas, de que trafta efta goflofiffima, e útil 
%ao. Se nao receara inquietar do feu profundo , e natural 
filencio os Sagrados Clauílros da Deícalcéz Carmelitana^ 
íeria efta a occafiao, em que fe desfizera em voos a minha 
peana para fublimar até as Eílrellas os Filhos defla Sagra
da, Exemplar, e Douta Familia: porém , como a humil* 
dade ReKgiofa tem efcondido cftas brilhantes luzes na ef-
phéra de feus mefmos Clauílros, de donde fó nos commu-
nicao os feus reflexos nos Efcriptos, com que efta Vene-
ravel Religiao tem moftrado no theatro do Mundo a uni-
verfalidade de fuas Angulares prendas , por nao oífenderos 
fagrados ardores da fuá modeñia, ainda que os confidere in-
extinguiveis a toda a aura popular da vaidade ( bem ao 
contrario daquellas lucernas , que ardiao ñas Sepulturas doá 
Amigos, que tiradas do fubterraneo receptáculo, em que 
jaziao, logo ao primeiro contado doar fe apagavao ) nao 
refiro o que o affeílo me eftá didando, e a venerado, e 
reípeito me eílao perfuadindo 3 feudo o filencio , com que 
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neíla occafiao me porto , o mayor facrificio , que Ihe de
dico. E voltando , reveftido da Ceremonia de Cenfor , ao 
Audov do Livro, que fe me aprefenta , digo , que fe in 
ere duorum, veltrium tejlium ftabit omncverhum 9 fendoeíle \\*tC*' 
douto Efcriptor o terceiro Chronifta, que emprende huma 
Obra de tanta fadiga, e trabalho, ferácftc feu terceiro Ta
mo da Chronica hum compendio da verdade, a que fó de-
ve attender, e ter diante dosolhos nos feüs Efcriptoshum 
perfeico Chronifta, Em fim, fe na Sentenga de Ptholomeu f í jX1 ' 
o homem, que tiver a fortuna de nafcer naquella feliz Con- Cap•I1• 
ftituÍ9a6 do Céo , em que influem o Sol, Bellona, eMer
curio , ferá o mais adornado dos dotes da Sabedoria, e da 
verdade j devendo efte Grande Padre Meftre, e iníigne Ef« 
criptor, o fea nafeimento no luzidiííimo Céo do Reforma
do Catmélo ao benéfico influxo do Sol Eliano, da Sagra
da Bellona da Graja a Seraphica Terefa , e do Mercurio 
das Sciencias o noíTo Thomás Angélico, quem duvída, que tu-
do nelle ferá Sabedoria, tudoverdade, tudo pureza? Com 
todos eíles dotes efereve efte Chronifta do primeiro grito 
da Fama efte feu terceiro Tomo da Chronica , onde fe 
nao acha regra, que nao tenha por medida a pureza da 
Santa Fe, nem letra, a que nao firvao de norma os dióla-
mes dos bous coftumes: e aftim digniflima julgo efta Obra 
de fahir a luzj 6 , 0 ' utinam ! dilate o Supremo Numen 
o preciofo fio da vida defte Egregio Efcriptor, para de to
do a completar. Efte o meu deíejo , e aquelle o meu pa
recer. V V . llluftriffimas mandará6 o que forem férvidos. 
Convento de S. Domingos de Lisboa 19. de Janeiro de 

Frey Francifco Xavier de Lemosf. 

Mas as ¡nforma^oens , pode-íe imprimir o L i v r o ; 
de que fe trada , e depois volcará conferido para fe 

dar licen^a , que corra, íem a qual na6 correrá. Lisboa 19 
de Janeiro de 1753. 

Fr. R . de Alencq/ire. Páes. Trigojó. Sylveiro Loho¡ 

D O 



DO ORDINARIO. 
Cenfura do M . R. Doutor Diogo Barhofa Machado , Ah* 

hade da Igreja de Santo Adriai de Sever 9 c Acade* 
mico da ^Academia Real Portugueza. 

EXCELLENTISSIMO SENHOR; 

P Ara Reformadora do Inílituto Carmelitano ? que pela 
ancianidade de tantos Scculos , que contava , tinha 

perdido o vigor da fuá primitiva Obfervancia, elegeo a D i 
vina Providencia a famofa Heroína 7 no entendimento A i > 
gélica, e no coragañ Seraphica Santa Tcrefa7 a qual ? def-
mentindo a fragilidade do Sexo , e animando no peito va-
ronís efpiritos , heroicamente ¡ntentou , e felizmente con-
feguio tao ardua, e edificativa empreza. Que máchinas nao 
levantou o. Principe das trevas, eolligado cornos Potenta
dos do mundo, para derrubar efte edificio , delineado pela 
fuá fublime idea ? Porém , quanto mayores fora6 os obfta-
culos j mais célebres forao as vidlorias, com que fe Coro-
cu triunfante. N o feu cora^aÓ , officina de fagrados incen
dios , forjou as armas para debellar inimigos tao poderofos, 
e com a fuá penna , movida pelo Efpirito Santo, fe con-
ílituio Cathedratica de Geleftiáes Doutrinas. Com admira
d o do C é o y e efpanto do mundo confervou illefa a flor 
de Virgem com a fecundidade de May ? gerando em cada 
Filho , e Filha huma perfeita Copia da períei^ao Evangé
lica: e fe Elias , primeiro Pay do Carmelo, deixou única
mente herdeiro do feu Efpirito a Elifeu , Terefa com ma
yor excejQTo fez depofitaria do feu a innúmeravel multidao 
de Filhos, e Filhas, que profeílando a Reforma do feu 
Inílituto fe dividiraS pela circumferencia do mundo ? para 
Exemplares da vida Monáftica , e Oráculos da Theologia 
Myftica. E'mulos das penitencias dos Paulos , Arfénios , e 
Hflarioeñs büfcárao para habitado os Defertos de BuíTáco, 
e Batuecas; onde voluntariamente fugitivos do commercio 

huma-
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Humano retümbao na concáviclade dos rochedos os golpes, 
com que reduzem os corpos ás Leys do efpirito 5 inflam-
mao o ar com o fogo dos feus fufpiros y e correm maís 
copiofas as íontes com as lagrimas deíHUadas de feus olhos. 
O filencio, que inviolavelmente obfervao, os converte em 
Eftatms } e a parca por§a6; com que fe alimentao , os 
transforma em Efpiritos. Dilatado efte auftéro Inftituto pelos 
mais florentes Reynos da Europa, mereceo Portugal, en
tre todos, a incomparavel gloria , de que a fuá Seráphica 
Fundadora quizeífe peífoalmente lanzar os fundamentos á Pro
vincia Portugueza, de cujo intento foy prohibida por feu 
Divino Efpofo. Chegou , finalmente , o feliz anuo de 1581 ? 
e na Capital do Reyno íe levantou o primeiro Edificio , 
que havia de fer cabera da Reformada Provincia do Car-
mélo , Seminario de Varoens Santos, e Efchoía de infignes 
Letrados. Para revelar ao mundo as fuas memoraveis ac* 
joens , occultas no filencio dos Glauílros ? forao eleitos tres 
Grandes Chroniftas, quáes forao os Reverendiffimos Padres 
Frey Belchior de Santa Anna, Frey Joao do Sacramento, 
€ agora ultimo o Padre Fréyjofeph de Je fus Maria, alean* 
igando entre efte Triumvirato da Hiftoria do Carmélo Re* 
formado o Princidado, que Ihe vaticinou David : S api en-
tjjfimus Princeps Inter tres: poisnella íeadmirao exadamen-
te praticados todos ospreceitos, que promulgao os rígidos 
Legisladores de taodifícil Arte. Firme nos leus dons Polos, 
quáes fa6 Chronologia , e Geographia , compúta os an
uos , e demarca as térras fem o menor erro. Para íazer mais 
deleitavel, e appeteeida a li^ao, elegeo o eftilo Lacónico , 
fugio doAfiático. Nem o affedo, devido aos feus Religio-
fos , de que efereve, Ihe preoecupou o juizo para ufar de 
hyperbolicas expreíFoens em obfequio das fuas virtudes: 
antes, amante da verdade ( que quanto mais defpida, he 
mais ornada ) relata fincéramente os fucceífos para achar 
mais prompta a credulidade nos Leytores. Gbferva religiofa-
mente a pureza da lingoa materna, que fendo tao fecunda 
na6 neceffita de pedir empreñados vocabulos cftranhos pa
la explicar os feus conceitos. Deftas tao infignes partes fe 
organiza o Corpo defla Hiftoria , merecendo leu Audor 
nao fomente a licenga ? que pede para a publicar, mas que 
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a Fama canfe as fuas cem bocas em o applaudir. Lisboa 
15 de Eevereiro de 17J}. 

J)¡ógo Bario/a Hadado. 

V Ifta a informa§a6 , pode-fe imprimir o Livro ; de 
que trada a peti^aS , e. depois de impreíTo tornará 

conferido para le dar licenga para correr. Lisboa 27 de Mar-
§0 de 1755-

D . J . Arcebljpo. 

DO P A q o . 
Cenfura do M . R. P. M . Frey Manoel Rodríguez , R^-

ligiofo da Oljervantifíma Religlai do Seráphico Fatru 
archa S. Francifco , e dignijfímo Filho da Santa 

Provincia deN.Sen/wra da Concciqai. 

S E N H G R . 

Or Ordem de V . Mageftade examiney , e l i com a 
mayor atten^ao o terceiro Tomo da Chronica dos 

Religiofos Carmelitas Defcal^os defta Provincia de Portu
gal, efcripta pelo Padre Meftre Freyjofeph deJeíus Ma
ría ; Alumno da meíma Provincia, e hiim dos mais bene
méritos profeííbres daquella virtuofiffima Reíbráia: e antes 
de dizer o que-íinto deñe Sentenciofo Volume, que illu-
flra fem controverfia a Biblioteca Lufitana, dero ponderar 
o acertó do Audor em oííerecer ñas Aras do Soberano 
Refpeito as excellentcs produ^oens do feu fertiliffimo en-
genlio. Remonta-fe cfte Sabio Eícriptor a ta5 luzida 
phera, para livrar dos golpes da Crítica o animado Cor* 
po da mais profunda erudî aS, Affim o fizerao tom os feus 
Efcriptos Ariftoteles, e Virgilio; efta bufcando a Auguílo 
Cefar, e aquelle ao Magno Alexandre : mas eu, por par
te do Auctor , defcubro mais juftifícado motivo. No L i -
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vro Settimo deñe terceiro Tomo K com aííbmbro, que a 
iVeneravel Serva de Déos Leonor Rodríguez ( que pelas 
íiias heroicas virtudes, ainda vivendo no mundo ? parecia 
em tudo Celefte) vira , hum anno antes da feliz Reílaura-
^ao defte Reyiio, ao Sereniffimo Duque deBragan^a fei> 
tado em hum luzido Throno j e que a milagrofa Ma8 da 
Gloriofiflíma Santa Terefa deJefus Ihe collocava na mao hum 
Sceptro. Aqui , Senhor, me lembrey ? que fe o Throno do 
Rey mais Sabio o fuílentavao duas maos : E t dute manus 
faina atque inde tenentes fedile : o Excelfo Throno de V . lp* 
Mageftade o fegurao outras duas : a Ma6 do Efpoío 
Chrifto, que baixou da Arvore da Cruz para exaltar o Thro
no Portuguez, e a Mao da Efpofa Terefa, que prevendo 
antes o milagre ? fe quiz antecípar com o auxilio. Por efte 
ta8 fagrado motivo, nem devia a penna do Au¿br remon
tar-fe a outra Efphéra, nem em diflindas Aras accenderos 
feus aromas j por fer jufto ? que ampare as pennas dos filhos 
hum Monarcha , que deve o Scepto á M ao poderofa da May. 
Sendo eíle o juizo , que formo na acertada eleî ao de tao 
Alto j e ¡b ublimc Mecenas ? direy agora o que alcanzo da 
contextura do Livro. 

Para infiammar os coragoens na Sagrada chama do 
Amor Divino, em que fempré ardeo o Seráphico efpirito 
de Terefa, efcreve o Auftor as vidas daquelles eminentes 
Varoens, e íamigeradas Heroínas, que com as fuas virtu
des fouberao vencer os embarazos do Seculo, affimeomo 
Elifeu a corrente do Jordao com a milagrofa Capa de Elias. 
A verdade, que, no fentir de Tácito , he a alma da Hi -
ftoria, deve incluir tres potencias: a elegancia do eftilo pa
ra deleitar, o ornato da erudigao paraattrahir, e a efficaciá 
dos exemplos para fe imitarem. Tao exactamente fegue o 
Auílor aquelle methodo, que em todas as paginas defte eru-
ditiííimo Volume fe admirao obfervados aquelles feientificos 
preceitos* A verdade da fuá Hiftoria fao os antigos ? e ir-
refragaveis Documentos , que da Urna do paífado Seculo 
refufeitou com fadigas o feu incomparavel zelo. O eñilohe 
tao elegante, e fentenciofo, que contemplo efereverem de 
novo os Tullios ? e que com os Demofthenes j e Áriílar-
chos fao reproduzidos os Homéros. A erudî ao das bellas 

letras 
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letras he tao genuinamente applicada , que julgo vaticinios 
para os fucceíTos, os que , fe naoforao ? pareceraS acafos da 
Providencia. A efficacia em perfuadir a ¡mita9a6 daquellas vir
tudes , que com o orvalho da Graga fízerao mais odorífera a 
formofura do Carmelo, he no Audor tao natural, que vem a 
confeguir no honrofo OfEcio de Chronifta o mefmo ? que tem 
lucrado no Magiftério das Sciencias: fendo aquelle o fim, a que 
devem encaminhar os Efcriptores a compoíi^ao dos feus 

Hug. ínA. Livros f como diffe o Cardeal Hugo : Minijlerium tiium 
poci.i^ * imple, vel in lihris fcrihendis, quod ejl opus pietatis , xit in 

illk daceantur pojleri. Com tanta prudencia , e difcrijao go-
verna o Padre Meftre Chronifta a fuá douta penna , que, 
para fe venerar por único na fcientifica Claíle dos Eícrip-
tores ? fe ofFerece tributaria a Fama com os gritos dascem 
bocas 5 porque quando informa o publico dos prodigios, 
das revela^oens, das aufteridades, e mais virtudes j de que 
fizerao azas para fe remontarem ao Empyreo os Alumnos 
da fuá inclyta Reforma 7 na6 deixa de referir aquella me
nos obfervancia dos que ? por atropellarcm as Leys do feu 
Sagrado Inflituto ; forao huns errantes Eftrellas, que cahi-
rao daquelle luminofo Céo 5 outros humas murchas flores , 
que, recluzando-asa prudencia noCarcere dos feus Jardins , 
ainda fe reconheceo na emenda darem frudos , porque fi
zerao voluntario o cañigo. Affim obedece oAudor as bem 

Cicer.Ub.i. promulgadas Leys da Hiíloria : Frlma Hijiortá lex, mquid 
deorator. ¿¡cere aiideat i jecunda, necjuid veri non audeat ̂  necjua 

fufpicio gratiíg J i t in Jcrihendo , nequa JmuUath. Por todas 
eñas razoens julgo íer digno o prefente Livro da licen^a, 
que o feu Au&or pede para fe imprimir , tanto pela fuá 
formaliffima contextura, como por nao conter coufa, que 
fe opponha ás Regalías da Coroa. Eñe o metí parecer, V ' 
Magcftade mandará o que for férvido. S. Francifco da Cidade, 
Lisboa 23 de Mar50 de 1753. 

Fr. ManoelKodriguezl 

Ue fe poíTa imprimir, viftas as licengas do Santo Offieio, 
e Ordinario j e depois de impreífo tornará á Mefa para fe 
conferir, taxar, e dar licen^apara que corra , que fem ella 

nao correrá. Lisboa 25 de Mar^o ê 1753. 

te$ Caftro. Mmrqi. CcrM* 



E Stá conforme com o feu Original. Carmo de Lis
boa 7. de Janeiro de i / ^ . 

F r . JoJephTemradeS. Anna, 

jp O'de correr. Lisboa ?. de Janeiro de 117/4. 

Fr.K.de*AlcncaJlre. Silva. Ahreu. Paesl 

Trigo/a, Sylveiro Lobo, Cafirol 

E Stá conforme com o feu Original. Lisboa 9; de Ja
neiro de 1754. 

Diogo Barhfa Machado. 

Jp O'de correr. Lisboa 9. de Janeiro de 1754; 

D . J , Arcehifpe, 

T Axao efte Livro em dezafeis tofloens em papel para 
correr. Lisboa 11. de Janeiro de 1754. 

Márquez Frezidente. 

F r , Sebajllai* Lucas Siabra. Antonio Vdho da Cojla*, 
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P R O T E S T A q A O 
D O A U C T O R . 

Onformando-me em tudo coni o Dccréto 
de N . Santiffimo Padre Urbano V I I I , pu
blicado em 15 de Margo de 1625 na Sa
grada Congregagao de Ritos , e explica
do em y de Junho de 1631 pelo meímo 
Beatiffimo Padre, protefto , que nao he meu 

intento dar outra qualificagaó, e certeza ao que refiro, e efcre-
vo nefte Volume ; que a que fe contém dentro dos limi
tes da fé humana v c merece o crédito de qualquer pru
dente Efcriptor. Salvo naquellas coufas 7 que já eílao de
claradas , e definidas pela Santa Univerfal Igreja Apoíló. 
lica Romana: porque a eftas , e a todas as mais , que nos 
propqem, como Regra infallivel da Fé , e Ponte clariííi-
ma da verdade , profeíTo Catholicamente rendido huma 
prompta, obediente ? e profunda fujei^ao. Efte meu prote-i 
fto, que huma, e mil vezes ratifico em obíequio , e vene-
xâ ao daqüelle refpeito , que fe deve á Soberana Authori-
dade dó Supremo Oráculo , é Vigario de Chrifto na térra, 
e feus Miniílros , firmo aqui com o meu proprio nome, 
em fé de que affim o confeífo, e affiin o finto. 

Frey Jofeph de Jejas María. 



I N D I C E 
P R E' V I O 

DOS CAPITULOS, QUE SE CONTE'M NOS TRES LIVROS 
defta Terceira Parte da Hiíloria. de Carmelitas Defcal̂ os , 

particular da Provincia de S. Filippe dos Reynos de 
Portugal, Algarve, e fuas Conquiílas. 

L I V R O S E T T I M O. 

> Á P . I . Dá-fé araxad de comegar eJla Hifiompeía 
Jelicijfima Kejiauvaqai defle Rey no j e appntao-fc 
os motivos j porque deve pertencer ü ella comjmgu* 
laridade a fita noticia, pag' 11-

CAP. I I . Succede a deploravelperda d'ElRey D . Sehajiaó 
ñas Campanhas de Africa : he acclamado Rey fuccejor á 
Coroa de Portugal o Cardeal D . Henricjue 5 e morrendo 
ejie Jem determinar a ouem pertencia o Rey no , tomapof-
fe delle Filippe I I * de Cqftella , e a continuad os feus 
Defcendentes por ejpago defefenta annosjucejf¡vos, pap. S. 

CAP. I I L Refolve-Je a Nohreza de Portugal a por a Cerca 
11a cabega do SereniJJímo T)iic¡iie de Braganga D.JoaÓ: 
conta-fe o cafo ycomo fuccedeo j e refereni'fe algumas Pror 

fecias, conducentes a ejie mefmo finu pag. 15. 
CAP. TV*Da-fe noticia de huma traigai, e de hum ajjaf* 

Jtmo 9 que fe determinou contra a pejoa d'EIRey. pag, 2} • 
CAP. V . Conjirma-fe a jiifiiga da J4cclamagaí com o feliz 

fucceffo de muitas vittorias : referem~fe alguns vatici* 
nios a refpeito dellas } e da confervagai perpetua defle 
Rey no. pag. 50. 

CAP. 



CAP* V I . Patria ] e prímelros huvdvels procedlmentos do 
Ven. Diogo do Santiffimo Sacramento até entrar na 
Keligiao. pag. 41. 

CAP. V I L Recehido o hálito > orna-o com admiraveis vir
tudes y e pafados os annos do Noviciado f Jaz em E'~ 
vora as duas profijoeiís , (¡ue acredita , e defempenha 
com o perfeito cumprimento dos Jeus votos, pag. $1. 

CAP. V I I I . Continua-je amefma materia, e phpiem-jeim 
dividualmente a ohfervancia dos dous votos de pobreza, 
e Cajlidade do Veneravel Irmai. pag. 57 

CAP. I X . F e jolrenatural do Ven. Irmai Diogo, acredi» 
' tada com hum prodigio) cjue obrou Déos por fuá media* 
qdo. pag. 61. 

CAP. X . EJperanga Theologica , e Caridade ardentísima ? 
(jue em ordem a D é o s , e aopróximo Je divijou no Ve« 
neravel Irmai Diogo do Santifmo Sacramento, pag. 65. 

CAP. X I . Profegue a mefma materia, e referem-fe alguns 
cafos maravilhofos , que teftificai a ardentísima Cárida* 

:í de do Veneravel Diogo para com feuspróximos, pag, 70. 
CAP. X I 1 . Exercitü'fe o Veneravel Diogo na Oragai 5 e 

declaraife os maravilhofos effeitos, e luz folrenatural, 
(¡ue recebeo nella, pag, 78, 

GAP. X I I I . Humildad^ rara, e algumas outras virtudes infi~ 
' i gnes do Veneravel Irmai Diogo ¡pelas cjiiáesfoy tido, e ve» 

nerado univerfulmente por homem Santo. pag. 85. 
CAP. X I V . ' Projegue a materia do antecedente, pag. 89. 
CAP. X V * IHuJlra o Senhor ao Veneravel Diogo com o fo~ 

brenatural conhecitmnto das coufas futuras-, e acaba fe* 
lizmente em E'vora com finhes evidentiflimos de prede* 

Jlinadoi pag, 95. 
CAP. X V I . Vida, e virtudes do Veneravel Irmad Thomé 

da Trindade , ate morrer felizmente no Convento de 
N . Senhora dos Remedios da Cidade de E ver a. pag, 100. 

CAP. X Y l l . Santa vida , e ntorte felicijfma do Servo de 
Déos Diogo deS. Jofoph, Portuguez de Nagao , e pro* 

fejfo na nojja Congregagai de Italia. pag. 110. 
CAP. X V I I I . Celebrare por ordem do Vice*Colleytor de 

Sua Santidade hum Definitorio com poderes de Geral, 
para occorrer a alguns inconvenientes , (¡ue fe experi-

M H M menm 



ntentavaa na falta de recurfo aos Prelados Superiores 
de Cajella. pag. 118. 

CAP. X I X . Trímetros principios , e Jolldos fundamentos do 
Real Convento de Santa Tere/a de Jefas no lugar de 
Carnide* pag. 

CAP. X X . Defcreve-fe o Lugar de Carnide 9 e continua-fe 
a materia do Capitulo antecedente. pag. 147. 

CAP. X X I . Frefegue o Demonio as Religiofas defie Con* 
vento, vendo a Jua multa ohfervancia 7 e perfeiqdñ: re* 

ferem-fe cajos particulares 7 em (jue mollrou Déos oqnan-
to zelava huma , e outra , cafilgando algumas faltas 5 
e da Je noticia da eficaz Oragao da Communidade em 
dous JucceJJbs , que Je individúa^' pag. 157. 

C AP. X X I I . Continúa a materia do precedente. pag. 164. 
CAP. X X I I I . Convocaje ao Collégio de Figueiró dos 

vlnhos o primelro Capitulo Provincial, depois da Re* 
Jiauraqao de/le Reyno : recorre Je ao Vtce-Colleytor Apo~ 
MHco para tra5lar algumas coujas, fora da Ley do di* l 
to Capitulo ; e determinad Je as mals importantes ao efta* 
leleclmento do novo governo da Provincia. pag. i j6. 

CAP, X X I V . D á j e breve , e compendloja noticia da ma
teria , e razoens mals prlnclpaes, (¡ue continha o papel, 
que por ordem do Vice-Cvlleytor fe mandan ler ao Ca* 
pitido , de (¡ue fe faz mengai no antecedente, pag. 186. 

CAP. X X V . Dá-fe huma compendloja noticia da repojla^ c¡ue 
o Padre Frey Seha/ilad da Cancel gao deo ao papel an~ 
tecedente, por ordem f e mandado particular do Capí* 
tillo. pag* 229. 

CAP. X X Y h Morre no Convento d$ Cajeács o Veneravet 
Padre Frey EJlevai de Jefas com evidentes finaes de 
predefllnagai, pag. 16%. 

CAP. X X V I I . Acompanha ao precedente , nefle mejmo anno , 
o Veneravel Padre Frey Amador de S. Jojeph com 
iguáes indicios de predejtmado. pag. 274. 

CAP. X X V I I I . Offerece ejia Provincia o Padreado á Se* 
renijjtma Raínha D . Lulza : faz aceitagai dellef e ap* 
pllcaoAhe os Religiojos algumas obras meritorias em fi* 
nal de agradecimento a tanta mercé, pag* 2%]. 

CAP. X X I X . PaJ^a do Convento de Santo Alberto de Lis* 
. . . boa 



Ua a FtindagaS do de Santa Terefa de Carnlde a Madre 
Anajlajia de S. Francijco y e acal a nejle os feus días 
com memorias veneraveis de huma perfeita , e rdigioja 
vida, pag.iyo. 

CAP. X X X . Por autkoridade Apofioíica , e ordemdo Seré-
niftmo Key D . J o a i o I V . parte para a India o Pa
dre Frey Joai de Chrifio , com mais oito Religiojos 
Portuguezes 9 a tomar pofle dos Conventos, que a nojfa 
Congregaqai Italiana tinha erigido naquelles Efia 
dos. pag. 29f 

CAP. X X X I . Continuare a mefma materia , e dá-¡e conta 
do modo exemplar , com que pro cederaÓ os Padres na 
viagem, frutto, que Jizerai no Oriente; e outras noti
cias , dignas de attengafr* pag, 5 oy. 

CAP. X X X I I . Occupai fe os nojjos Reíigiofos Portuguezes na 
Conquijla das almas, e jfazem innumeraveis conver/oens f 
correndo para ¡Jfo multas térras de infieis com ardente 
defejo de os reduzir á nojfa Santa F e . pag. 512. 

CAP. X X X I I I . Continuad osprogrejjbs dos nojfos Religiosos 
pelos Efiados da India : entrao em algumas Cidades : 
Ja i hcm recehidos nellas : fundao Conventos 7 e fazem 
a Déos agradareis férvidos. pag, 525. 

CAP. X X X I V . Continua-fe a materia do precedente, pag, 355. 
CAP. X X X V . Cajos notareisquefuccedérai, por e/les an* 

nos , em diverjas partes da India a javor dos nojfos 
Misionarlos , eem damno dos que os perseguir ai. pag. 

CAP. X X X V I . Conche o Padre Frey Jo ai de Chrifio a 
occupaqai de Vifttador : volt a a Lisboa : da conta do 
que achou áMagefiade: informa aos Prelados d& necej-

Jidade de continuar aquella Cultura 1 dejv anee e-Je por 
jfim, e apontaije os motivos. pag. ^ j . 

L I V R O O I T A V O. 

C AP. I . Convocai-Je os Gremiáes para o Convento de 
Figueiró 7 e celebrai nelle o Jegundo Capitulo Provin

cial, depois da Reflauragai defie Reyno. pag. j y j . 
CAP. I I . Maravilhas7ohradas pelo Santo ÉJcapulario Carme

litano, pag. 562. 
CAP. 



CAP. I I I . Ohra 1)eos álgiins prodigios] mediante é Imá* 
gens, Breves , c Reliquias de M» Madre Santa Te~ 
reja de Jejus. pag. 570. 

CAP. I V . Patria , pays 7 e prlmeira educagao do Irmao 
Frey Antonio das Chagas, chamado vulgarmente a Sa
linas. 5 pag. 577.' 

CAP. V . Aíi/lerldades, e penitencias 7 com que fe afjiigia 
Antonio Nidrophe, antes de entrar no EJiado Religio-
fo. \ . 0 . 583: 

CAP. V I . Amor de Déos , profunda humildade , e exaóía 
olediencia , em que fe exercitava Antonio Nidrophe an* 
tes de tomar o habito da Religiad. pag. 387^ 

CK2. Y l l . Refolve-je a pedir efmólás para os necesitados 1 
Jeme graivle repugnancia em ¡JJo y e padece algumas 
mortiñcaqoens* - pag. 39i#' 

CAP. V I I I . Entra na pertenqao de fer Reügiofo de S. Ben* 
to 1 procura?) dar'lhe o feu habito os de S. Domingos ; 
e recebe o de Carmelitas Dejcafyos no nojo Convento, 
dos Remedios de Lisboa. v PaS' 5̂ *̂ 

CAP. I X . Conjolagaó, e fervores f com que olrmaiFrey 
Antonio das Chagas abraqou os exercicios da vida Re* 
ligiofa em todo o tempo do feu 'Noviciado. /7^405-

CAP. X. Frojeffa o Irmao Frey ^Antonio das Chagas f e 
ilhiflra a fuá profijfai com o exercicio de fmgulares vir« 
tudes. pag. 409. 

CAP. X I . Continúa a mefma materia do precedente, dedu-
zindo o tejlemunho dealguns Religiofos 9 e outros docu* 
mentos y que conñrmao 7 edeclarao as virtudes da Servo 
de Déos* j e os favores ^ que delle recebeo* pag. 4^ 4̂  

CAP. X I I . Ultima enfermidade , morte preciofa , e gloriofa 
fama do Veneravel Irmao Frey Antonio das Chagas no 
Convento de N . Senhora dos Remedios de Lisboa, pag.42^. 

CAP. X I I I . Recommendavel memoria do Ven. Padre Frey 
Jo ai Baptijla, efua felicijjlma morte na Cidade de Mo* 
<;ambique. pag. 428. 

CAP. X I V . Continúa a meftna materia. pag. 440. 
CAP. X V . lAcompanha ao precedente, ajfim na jornada da 

India , como da Eternidade , o Veneravel Servo de 
Déos Diogo de Jefus. pag. 444. 

CAP. 



CAP. X V I . Bepcís ele hima viJaadornada de virtudes, 
morre no Convento de Aveiro olrmai Gongalo deje* 

Juscomoplniai de homem verdadeiramente Santo, pag.tfo* 
GAP. X V I I . Kefponde o Padre Frey Antonio da Encar-

naqai ao chamamento de Déos : entra no Noviciado: 
caminha com aproveitamento -¿e faz ajea tempo apro~ 

jfijfaú. pag. 46o,? 
CAP. X V I I I . Fofa aosejludos ; continúa no das virtudes 

e depon de alguns cargos honro Jos na RellgiaÓ, acaba 
es períodos de/la vida mortal com Jimes evidentes de 
confeguir a eterna. pag. 465* 

CAP. X I X . Toma o habito, e profejfa alrmañ Margarida 
da Conceigai em S* Jofeph de Sevilha-. pajfa com as 
fegundas Reíigiofas de/le Convento á fundagai do de 
Santo Alberto de Lisboa y e da em ambos Jmgular ex* 
empto de excellentes virtudes. pag, 476. 

CAP. XX. Projegue a mefma materia , e rejere-je hum en
contró trahalhojíjjhm 9 (¡ue a Veneravel Margarida teve 
com o Demonio. pag. 4%$. 

CAP. X X I . ̂ Ardentifmo amor de Déos ? e do próximo, 
(jue a Veneravel Margarida alcanqou na pratica das 
fuas virtudes \ por cuja caufa he perfeguida notavehnen* 
te pelo Demonio 7 Jicando fempre viStoriofa das fuas 
ajlucias, pag. 4%j. 

C A P . X X I I . Dá ' /e Margarida fervorofamente á Oraqait 
recebe nella mimo jos favores do Senhor , e continúa o 
Demonio em perfegui-la. pag. 495. 

CAP. X X I I I . Chega-fe o tempo de partir dejia para a oih 
tra vida ^ e morre Jelic 'iffimamente ̂  obrando maravi* 
Ihas. pag. 4.97* 

C A P . X X I V . Memoria veneravel do Xrmao Antonio dos 
Anjos, (¡ue faleceo no Convento de N . Senhor a do Car* 

mo da Villa de Viána com opiniad de Santidade.pag.^oZé 
CAP. X X V . Abbreviada noticia da Santa vida 9 e louva* 

veis co/iumes do Padre Frey Miguel de S, Jeronymo} 
até morrer no Convento de Viána com a opiniat y (jue 
fempre Ihe merecer ai as fuas virtudes. pag. 

CAP. X X V I . Virtuofos empregos do Padre Frey Loaren* 
qo Graciano da Madre de Déos, até profejjar na Reli* 



gídb) e paffar a Portugal. pag, 51^. 
CAP. X X V I I . Refere os motivos ? que houve para pajar 

de Cafiella a Portugal, e o (¡ue aquí obrou em beneficio 
da Provincia, Jendo Lente 7 e Prelado duas vezes em 
ella. pag. 

CAP. X X V I I I , Parte de Portugal para Sevilha o Veneravel 
Padre: le Theologia Moral em Ocanha : exercita-Je no 
^agrado minijlerio de Prégador Apojlolico 5 e recolkida 
ao Convento de Critana, morre alli com demonflragoens 
da fuá eterna felicidades pag* 534. 

CAP. X X I X . Patria, e primetros empregos deD. Bernar* 
da Ferreira de hacer da até entrar na violenta rejolu* 
gaú do ejlado de Matrimonio. pag. 542. 

CAP* X X X . Exercita-fe D . Bernarda 9 depois de cafada, 
em louvaveis acqoens de piedade , com os próximos: 
educa Jeusjilhos em jauto temor de Déos-, e perde a fea 
marido 7 pqfados oito annos de matrimonio. pag, 552. 

CAP. X X X I . Continúa D.Bernarda no ejlado de Viuvaem' 
multas obras de virtude: occupa~fe em apartar as almas 
do caminho de ofender a Déos 3 e dá'fe a Foefias ejpl-
rituáes com applaufo communh pag. 557. 

CAP. X X X I I . Pela cordial devogao , que profeffou a N . 
Madre Santa Terefa ama , patrocina , e defende D . 
Bernarda a fuá Reforma em militas occafioens ? e de
pois de encher felizmente as claufulas dejla vida mortal, 
pqfa á Eterna a gozar do merecido premio defuas vir
tudes, pag. J71. 

CAP, X X X I I I , Memoria encomiqjlica da vida , e virtudes 
do Doutor Ignacio Ferreira Leitao, Jii/io benemérito da 
Veneravel Ordem Terceira de N , Senhora do Carmo 7 
e pay meretiftmo da in/tgue Matrona D . Bernarda Fer
reira de hacer da. pag. 581. 

CAP. X X X I V . Vay Ignacio Ferreira ejludar a Coimbra: 
doutora-fe naquella Vniverfidade: entra no Real Collé-
gio deS. Paulo; e defpacliao*no para o Dejembargo da 
Porto. pag. 588. 

CAP. X X X V . Refplendece Ignacio Ferreira na rettidáo da 
Jujliqa i zéla ardentemente a fuá objervancla y e acode 
com grande liberdade pelos interefes f e regalías do 

Reyno. 



CAP. X X X V I . Refere a grande confianga i (¡ue teve em 
Déos, por ejic tempo y qm eftevc na Mefa da Confci* 
encia. pag.óoi. 

CAP. X X X V I I . Exerciki-Je em virtudes : cuida em fe fa* 
zer KeUgiojoi naS o confegue $ e tem morte felicif-

Juna. pag.606. 

L I V R O N O N O . 

C CAP. I . Celebra a Provincia em Lisboa o Jeu terceiro 
Capitulo f depois da Kejlauragai dejle Keyno y e he elei* 

to Provincial della o Padre Frey André da Annuncia* 
(¡do por votos unánimes dos Capitulares. pag.éif . 

CAP. 11. Funda nojfa Reforma Convento de Religiofos na 
Villa de Santarem com gojlo 9 e plaujivel aceitaqai de 
todos os feus moradores. pag, 627* 

CAP. I I I . Tomao os fundadores poje da fundagaó : entraó 
logo a mini/lrar os Sacramentos com muito fruóío das. 
almas: padecem grande pobreza , fem prejuizo da objer-
vancia, e conclue-fe últimamente o contrarío do Padróado 
com as excellentijfimas Senhoras Condeffa de Faro , e 
Duquéza deCaminha. pag.6̂ %. 

CAP. I V . Tomada a pojfe , contradizem-na alguns ¿mulos i 
corre litigio) e da-fe Sentenqa a favor dafundagaó.pagú^1), 

CAP. V . Muda-fe o Convento para o fttio 7 em que de pre~ 
fente ejlá: lanqafe a primeira pedra\ e colloca-fe nano» 
va Igreja o SantiJJimo Sacramento com alegría notavel 
dos Religiofos , a que concorrem com plaufiveis fejle~ 

jos os moradores da Vi l la , por defempenho da fuá de* 
vogáo. pag. 654, 

CAP. V I . Refplendecem os Religiofos defia Cafa na pon* 
tual Obfervancia Regular , e acredita-a o Senhor com 
algumas afftjlencias milagrofasda fuá Providencia,pagt66^ 

GAP. Y Í I . Heroico defengano 9 e genero j a refolugai do Pa
dre Frey Antonio da Madre de Déos em deixar o Sé-
culo , veflir o habito, e abragar onoffo InJiituto.pag.6j2* 

CAP. V I I I . Recebe o habito acredita* o com grandes fervo
res \ e paffado o amo do Noviciado profeffa com incom-

paravet 



-paravel gozo feu, e de todos os Rellglofos. pág.6%2, 
CAP* IX . Da Frey Antonio principio aoefludo da Sagrada 

Theologlai ordena-je de Sacerdote y e imprime com o Ca
rácter mayores efmaltes ñas virtudes 9 fazendo admira* 
veis progresos em fanta vida. pag. 68Sé 

CAP. X. Sáhe do Collégio para Suprior do Fort o-, heeleito 
Prior da mefma Cafa 5 e faz o feu Officio com raros ex* 
emplos de perfeito Prelado. pag. 692. 

CAP. X I . He eleitoReytor de Colmhra: zéla aperfeigaddo 
Collégio, e confegue a redugai de douspeccadores.pag. 702. 

CAP. X I I . Entra o Veneravel Padre Frey Antonio emBiifá' 
co, e depois de tres amos de qjjlftencia, fahedelle pa
ra Prior de E'vora, e do Porto , aonde morre com opiniao 
de perfeito , e Santo Religiofo. pag. j 14. 

CAP. X I I I . Memoria de alguns fuccefos exemplares emoh* 
fervancia dos tres votos da nofia profiffao. pag. 727.' 

CAP. X I V . Refere alguns fuccejos lamentareis de Religiojos 
defobedientes, e osfeus cajligosr - pag. 759. 

CAP. X V . Em (¡ue fe dá noticia de alguns Exemplares in~ 
fignes no Angélico Voto da Cajiidade. pag.-¡44. 

CAP. X V I . Continúa os Exemplares da oh fervancia do vo* 
to da Cajiidade' pag. 754. 

C&P.XVll.Mencionadous cafos cotra o voto da Ca/lidadé,p.j64» 
CAP. X V I I I . D á f e noticia da exaóíiffima olfervancia f c¡ue m 

voto da pobreza fepraticou nejia Provincia pelos anuos $ 
em cjue vay correndo aChronología. pag. 772. 

CAP. X I X . Obfervancia do voto da pobreza nos Conventos 
de E'vora , Figueiró, e Coimbra. pag. 775?. 

CAP. XX, Continúa com a materia do precedente. pag*j%j* 
CAP. X X L Obfervancia da pobreza nos Conventos de Avei* 

ro , Porto ? e Viána. Pag'79!)* 
CAP. X X I I . Milagrofos favores , com c¡ue por ejies annós 

affijlio Déos á pobreza dos Conventos de Lisboa, Cajcáes 7 e 
E'vora. pag. 802. 

CAP. X X I I I . Continuad fe os prodigios da Providencia em 
foccorro da pobreza dos Conventos deFigueiro, e Coim
bra. pag. 817. 

CAP. X X I V . Leva Déos adiante osfavores dafuá Providencia 
em foccoro da pobreza dos Conventos de Aveiro 7 Porto , e 
Viána. pag. 825. A D -
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D E S C A L C O S , 
P A R T I C U L A R D A P R O V I N C I A D E S. F ILIPPE > 

do Reyno de Portugal , Algarve , e fuas 
Conquiftas. 

C A P I T U L O I. 
JJcí-fe a razdo de, comegar e/la H¡fiaría pela felíCífftma 

Kefiauragaí de/le Keyno 5 e apontdo-Je os motivos , 
porgue deve perúencer a ella com fmgidari-

dade a f m noticia. 

entre todos devc íer na reco-
mendagao defta o Seculo de 
1660.,e nelle o anno de Qua-
renta^em que entrarnos; por 
difpozicao particular da Pro
videncia, a por a primeira mao 
a efte terceiro Tomo da noíTa 
Hiftpria. Sao os annog na 
ordem da natureza huma por-
gao de fempo , que poem 9 

A c 

E a fingularí-
dade dos acó-
tecimentos , 
pela íua ef-
tranheza/oy 

fempre o caráfter indelevel, q 
fez diftinguir os feculos, cele
brar os annos, e perpetuá-los 
na lembran^a da Pofteridade 5 
eterno, celebre } e diftinélg 

Tom. I I I . V 



2 L I V R O S E T T I M O 
e gaña o Sol em correr 
com o feu movímento re
gular as doze Cafas do Zo
díaco , que o Supremo Ar-
chitéólo fabricou , como 
Palacio, fobre a Eclíptica, 
para habita9a6 mageftoía de* 
fte Soberano Monarcha das 
luzes. Dahi, como Principe 
univerfal , atiende ao go-
vcrno defpótico do vaflo 
Imperio, que nos Orbes in
feriores Ihe fundón a Mao 
poderofa do Altiffimo. Mas 
como nao ha Dominio tao 
índependente , era que a 
adminiftragaó ¿os vaflallos 
corra fó por conta da direc-
gañ dos Soberanos , até o 
mefmo Sol , áinda que tao 
tínico nos luzimentos , fe 
nao pode ver ifento deí-
te dezár , com o qual, ou a 
Natureza , ou a Providen
cia quiz defenganar as Ma-
geftades: porque logo, que 
íe vio íahir das maos de 
D é o s , Ihe aíGgnalou efte Se-
nhor , como por Miniftros 
'adjuntos, outros tantos Pla
netas , quantos fa8 os qué 
adornaÓ as esferas, em que 
forao poftos na primeira or
ganizado , ou produc§a6 
do mundo. 

2 Deñes Planetas , ou 
!AfteriÍTnos> huns íao , e fe 
jchamaó benéficos , outros 

maléficos , e indifFerentes 
outros. Porém aínda que to
dos (como dííTemos) feor-
denao a ajudar o Sol no bom 
governo dos feus inferiores 5 
la8 com tudo t^o diverfos 
os eífeitos da fuá admíniC-
tragao , quantas as oppofi-
^oes das fuas influencian. De-
forte que vem 0 S 0 I a go-
vernarmais benéfica, ou ma
léficamente, conforme os dif-
ferentes aípcdos dos Plane
tas , a que fe gjunta: porque 
fe fe ajunta aos benéficos, tu
do conforta , tudo vegétar 
tudo vivifica. Mas fe a fuá 
conjun^ao he com os malé
ficos , ou tudo esfría V ou 
tudo qúeima, ou tudo per
turba : vindo por efte mo
do a ferem os annos felices, 
ou infelices, fegundo os fuc-
cefíbs, mais j ou menos fa-
voraveis , com que o Sol 
corre o Zodíaco na Eclíp
tica 5 que he a Cafa ? que o 
Senhor Ihe deftinou para o 
feu governo , e adminiftra-i; 
Sao. 

j EÍaregulandade,com 
que íe fazem memoraveis os 
annos na ordem da nature
za , pelos eífeitos do Sol, e 
innatos influxos dos Plane
tas , que o acompanhao in-
feparavelmente, fe vé com 
myfteriofa allufaS obfervar 

nos 



C A P I T U L O I . 5 
nos annos civís, e moraes > mais alta Providencia i co-
difcoitendo attentamente pe- mo fe vé nefte anno de Qua-
lo eftado da vida social, e renta , cm que a noflaHif-
politica. Sao as Monarchias toria entra a atar o fio, que 
o publico theatro , cm que lamentava quebrado hamais 
fe tcprezcntüó todos aquel- de vinte. 
les fucceflos, que a benefi* 4 Bém publico , e notoi 
cencia, ou maleficencia dos rio foy a todas as naĉ oens 
Aftros racionaos , que as do- do mundo o lamentavel 
minao , fazem iníeparaveiá efiado , a que fe vio reduzi-
das fuas parciaes influencias» do o Imperio Lufitano com 
Muitas vezes fuccede > que o governo de Gaftella. Ain-
a primeira Luz Dominante da hoje cfta6 loando com 
dos Imperios , pela regula* pavoroíb eftrondo os lafti-
da nature25a da fuá inclina- niofos ¿ecos , que formárao 
^ao , feja ta6 benéfica com os fentidos ays, com que fe 
os feus inferiores , quanto chorára efctirecida , por efpa-
pede a razao de eftado > a 50 de leífenta annos , aquella 
juftiga do governo , e o a- gloria> que fizerao immortal as 
mor, que generofamente fe ac^oens dos Varoens Portu« 
produz no coragao dos So- guezes , logo defde a fuá 
beranos. Mas como pela l i - primeira fundagaS. Nao deve 
mitada comprehenfaS deftes o noflb respeito attribuir os 
( porque na6 podem fcr in- efFeitos de tantas, e tao fue-
dependentes em tudo ) fe ceffivas calaníidades aós Sb-
Ihes faz indifpenfavel a con- beranos Aftros, que liaquel-
jungao dos feus influxos com le tempo dominavaS a nofík 
os de outros Aftros > ou Lu* Monarchia 5 porque o genio 
minares menos obfervado- dócil , e a políticaChriftaá, 
res das fuas obrigacoéns ^ com que fe perfuadia5 go-
fao tao diverfos os aconte- verná-la f nos dá fundamen-
cimentos, e tao deploraveis to para aflentarmos f que 
os fucceífos , que nao fó tantos defeoncertos de go-
deixao muito que fentir , verno fomente procedía^ 
mas que meditar na succef- dos influxos daqüeiles Pía-
Uva coritempIa9a6 da Pofte* netas errantes , que menos 
ridade > fe íe nao chega a reguladamente os acompa^ 
mudar a ícena a influxos de nhaváS na adminiftr^aÓ, Po«* 

Tomt I I I . A ij rém, 
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rem;foíre qualquer que fof- tambem cm noflbs Annaes» 
fe a fontal origem, de que Porque o amor da liberda-
naícerao as agoas das not de da Patria, e o agradecí-
ías tribula^ocns nos feíTenta mentó , com que ingenua-
annos de tao pefada escra- mente fe confefla obrigada 
yidaS , o certo he que neí- eftanoíTa Provincia ás Reaes 
íc de Quarenta fe yirao mu- mercés do Soberano Liberta-
dadas as fcenas da funeñiffi- dor da antiga gloria Portu-
ma tragedia , que nos fize- gueza , devem nao reputar 
rao reprezentar no theatro alheyo da noffa obriga^ao o 
do mundo os capitaes , e louvavel intento , com que 
inexoraveis inimigos da no t determinamos demarcar tam-
fa liberdade. bem aqui neíle auno de Qua-

5 Efle pois he ó fauflií- renta , como em abbreviado 
fimo anno , para que erao Mappa , algum pouco da-
neceíTarias muitas pedras bra- quelle muito , que gloriofa-/ 
cas , aonde fe gravaíTe com mente conduzio para a l i -
caraderes de ouro. a fingula- berdade da nofla Monarchia, 
ridade das venturas , e feli- e jfua feliciflima Reftauragao, 
cidades , que viérao a Por- 6 E para que fe conhe-
tugal com a gloriofiílima ¡gao ainda mais os relevan-
'Acclama^ao de feu legitimo tes motivos deíla indifpenía-
Monarcha oSenhQr P . Joao vel obriga^ao , ferá precifo 
o I V . de saudofa memoria, lembrar aquí o celebre va-
Mas na auppofigao de que ticinio de JSL Madre Santa 
agora nos faltao aquelles Por- Terefa de Jelus, pelo qual 
fidos tranfparentes , que a annunciou a eíle Reyno as 
antiguidade pedia para éter? felicidades , que Ihe trouxe 
nizar a felicidade dos feus na reñitui^ao o feu efficaz i 
annos 5 nao pode a nofla e poderofo patrocinio. EC* 
penna deixar de efcrever no tando a Santa muito afflida i 
frontifpicio defta Hiíloria hu- c magoada com a trifté no* 
ma ac^ao , que, por mais ticia da perda do exercito 
que efteja muitas yezes re- Portuguez ñas Campanhas 
comendada na memoria dos de Africa ( em que Portin 
feculos, nunca pode , nem gal com o Rey perdeo 
deve fer vituperavel o efi a fuá liberdade ) para miti^ 
^revé-la , e recommendá-la gár eílagrande pena, recor-
t méi • i, • reo 
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reo á Oragao , e nella a feu plica, refere a mefma Santa 
Divino Efpofo, como auni- Matriarcha , contando tuda 
co alliviodas fuas afBiĉ oens 5. com eftas memoraveis palá-
e entre lagrimas, e fufpiros vras: Defpues que D m núes-
fe Ihe queixou amorofamen- tro. Señor r para con rolarme 
te affim: Ay Dios mío 9 como de la pena, que tuve con la per- Luí.dtomAfl 
perrnki/tes a los vaefiros tal dida delexercito Portuguez emi^ss-

^s^Mlperdida, y a los inimigos tal los Campos Africanos y medi-
cbroDic. virtoria\ Ta a efle tempo ef* xo \ que la permitiera p o r / i a l ^ ^ - ^ 
Portug. to- rr. f ' £ 1 1 T i j - f acS.Jeron. 
nio 1.1. i.tava Terela pacincamente lar a los rortuguezes dijpuc ^ ^ . Q t x . 

*'12" poíTuindo as chaves do Co- Jlos f para llevarlos para íi^¿6'?ig' 
ragao deGhrifto j e aífim nao quede con tan gran efiima de 
querendo efte Senhor occul- aquella nación} en la qualha-
tar-lhe humtal fegredo; Ihe Jla los Soldados, desgarrados 
refpondeo benignamente ne- en las otras, e/lavan tan hien? lmñ Jc 
fia forma: Si yo los hallé dij~ difpue/los, que me folrevinie~f^:*6z' 
puejios , para traher-los a mi , ron grandes defeos de ir ¿em.s.Favor 

de que te afjii^es tu t Com fundar algunas Cafas denueŝ \l'̂ %0^ 
efta mifericordiofiífima repo* tro Carmelo Reformado en 
fla naofó ficou a Santa con- aquel Reyno. Pareciame que 
foladiííima , mas tao affe£lar rejultaria de ello grande glo~ 
e inclinada aos Portuguezes , ria a Dios , y aumento de l a 
que logo pedio a Sua Divi- Religión, con los fujetos Por-
na Mageftade a mercé de vir ttiguezes, que j e me reprefen* 
fundar algumas Cafas do noí- tavan taihuenos, e inclinados 
fo Carmelo Reformado a efr a la virtud-, pedi a Su Divi" 
te Reyno : porque Ihe pa- na Magefiad, con la mayor inf 
rece o q ue , qtiandó os Sol-'* tanda , que pude, que mehi~ 
dados , diflblutos em outras zieffe efia merced \ y el dia do-
na^oens , eftavao tao bem la Ajfumpcion de la Reyna de 
difpoftos em a no fla 5 nao los Angeles me dixo el Señor t 
podía fazer duvida , que re- T u , H i j a , no irás a fundar 
íultaria grande gloria a Déos, Cafas de tu Reforma a Por* 
e augmento da Religia6; com tugal r mas irán tus hijas , y 
os fujeitos Portuguezes, que tus hijos porque quiero au-
fe Ihe reprefentavao tao bons, mentar el numero de los buenos 
e inclinados á virtude. Qual Religiofos, que hay en aquel 
foíre o defpacho deña fup- Tkeyno , con los tuyos, y que 

crejea 
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crejca el motivo de fujpender Veneravel Padre Frey Am* 
yo el cafligo 1 qm le di ^ y brofio Mariano de S. Bento 
azar de mijericordia con eh a fazer a pnmeira Cafa deíla 
También jera llevada a él tu Provincia. £ em quanto ás 
mano ej(¡uierda} (¡ue le quie* filhas, cumprio-fe tambem a 
rv dar la mano de una tana* 19. de Janeiro de 1585. jquan-
mada Effrofa, para levantar" do a infigne Madre Maria de S; 
lo de ía mtjeria, en que eflá Jofeph com as fuas tresVene-
cahido , y refiituirlo a las fe* lavéis Companheiras, Marian-
licidades antiguas 9 y darle na dos Santos , Branca de 
ma prenda de otras más ovan* Jefus, elgnez de Santo Eli-
tajadas. feu , profeíFas do Convento 

7 Quatro fiiVorcs J to- de S. Jofeph de Seviiha , en-
dos grandes ? e incompara- trárao no de Santo Alberto 
veis todos, prometteo Chri* de Lisboa > para eftabelece-
fio á Santa nelta Revela^aS rem a Vida Reformada, de , 
para Portugal. Primeiro: que que aínda boje fe vem os cía- ( 
affim os feus filhos, como as riffimos .exemplos da fuá ob-
fuas filhas viriao a fundar fervancia. O fégundo benefi-
Conventos da Reforrtia a e t ció verificou-se no referido 
te ReyiiOé Segundo : que anno de 158^ ? em que o Ve-
mandaría a elle a Mao ef- neravel Padre Frey Jeronyrao 
querda da mefma Santas Ter-* Graciano da Madre de Déos , 
ceiro : que por efte meyo fendo Prior deS. Filippe, e 
quería levantar a Portugal da Vigario Provincial nefte R ey* 
miferia , em que eflava ca* no, trouxe do de Caftella a 
hido , e reñitui-lo ás antigás dita fanta Mao , e a collo-
felicidades,qiie pofluira Quar- cbu no Mofteiro de Santo 
to finalmente: queneflaMao Alberto, em que aindahoje 
de füa querida Efpofa Iheda- exifte , e fe venera com os 
va hum penhor , ou a me* cultos , e refguardos , que 
Ihor prenda, para putrks ven- merece hum ta8 Sagrado The-
turas mais avantajadas* O fouro. A terceira graga def-
primeiro favor cumprio-fe empenhou-fe eíFeftivamente 
( em quanto aos filhos) a 4. no primeiro dia , e Sabbado 
de Outubro de 158 í . , qitan- de Dezcmbro do fauíliffimo 
do na Cidade de Lisboa , e anuo de 1640. , em que os 
(itio da Pampulha, entiou o Portuguezes ^ favorecidos da 

Mao 
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]Vía5 díreíta de Chriílo , e ra nao faltarmos nefla Hif-
da efquerda de Terefa , fa- toria com a particular lem-
cudira6 o jugo de Caftella, branca da feliciffima; e ver-
íicclamaíido Rey natural no dadeiramcnte milagrofa Ac-
Seremffimo Duque de Bragan- clamado do Senhor Rey D . 
ca, o Senhor D.Joao, que Joao o I V . de gloriofa me-
foy o I V . éntre os noflbs moría. Porque le efte noflb 
Monarchas defte feliciflimo trabalho > ou a occupa9aó da 
nomo. A quarta mercé já fe noíTa penna fe encaminha 
tem verifieado ? e vay peren- precifamente (depois da glo-
nemente verificando na Au- ria de Déos ) a expór aos o-
guftiffima Poíleridade defte Hios do mundo devoto quai> 
Grande Rey porque con- to fuccedeo em Portugal, 
tando-fe quatro, depois delle, por for§a dos Angulares foc-
com tantas profperidades , corros , e benéficos influios 
aífim Bellicas, como Politi- da poderofa Ma8 de Terefa; 
cas, efperamos ñas efficacias experimentando tantos eñe 
poderofas da Mao de Terefa, Rcyno, quando qüebrou â  
que fe continuem os aug- cádéas , que Ihe fazia atra^ 
mentos da Monarchia Luu- ftaraDomina^aoCaftelhana, 
tana ; fe felicitem as Augu- nenhuma duvida póde haver, 
ñiííímas Peflbas dos feus Fi- que fetó infame déliáto da nof-
deliíTimos Monarchas 5 e por fa obrigagao , fe aqui na3 
ultimo complemento de to- dérmos noticia de huma ac-
das as felicidades Portugue- ^ao, que por todos ós titu-
zas , fe aífegurem na Real los fe deve á prodigiofa Má5 
Defcendencia todos aquélles de N . Santiflima Matriarcím. 
affortunados aufpicios , que E e ñ a , e na8 outra, pckñe íet 
fe eftao prometiendo de hu- a cauía , porque o Padre 
ma tao alta , tao fegura^ e Frey Belchior de Santa An-
tao efficaz protecgao. i ia , depois de referir, e pon-

g A ' vifta, pois, dehum derar a fobíedita Revelacao 
teftemunho ta6 authorizado, no I . Tomo defta Hiíloria, 
e authentico, conteftado pe- prometteo fazer memoria ef-
la boca de Chrifto , e de Te- pecial de tao gloriofa Acela* 
refa fuá querida Efpofa , bem ma^ao , quando chegaffe a 
fe deixa conhecer a razao * eñe feliciflimo anno de Qua-
que nosaflifte de juf t iga ,^ renta, em que ella aconte-

ceo. 
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ceo. Mas como amorte lhe 
cortou os fios da vida, antes 
de chegar com as da chro-
nologia a efte lugar 5 nos, 
que Ihe fubílituimos o em-
prego de efcrever os fuccel-
íbs mais particulares da Pro
vincia de Portugal , deve^ 
mos entrar logo com efte, 
em que tanta parte teye 
aquella Mao, que deo prin
cipio á fagrada Reforma Car
melitana , de que nos con-
feflamos indignamente filho. 
Naciera porem com todas 
ÍIS individualidades, que pre-
cedérao , acompanhárao , e 
feguíraó a milagrofa execu-
^a8 defte inaudito Portento j 
porque na suppof^ao de e t 
tarem já manifeftos aos olhos 
do mundo cm diverfos , e 
excellentes Efcfiptos , por 
iia6 carregar a paciencia dos 
leytores com tantas rcpeti-
5oens, fó daremos noticia do 
que bafte, para formar idea 
do muito , que concorreo 
Santa Terefa , mediante a 
fuá protec9a& , 6 0 cuidado 
de feus filhos, para que t i -
vefle feliz éxito agloriófare-
folu9ao, que celebra8 aínda 
hoje com alvorogo os Por-
íuguezes^ 

CAPITULO i r ; 

Succede a déploravel perda 
dElRey D . Sebqjlido ñas \ 
Campanhas de Africa 1 he 
acclamado Rey Succejvr á 
Coroa de Portugal o Car~ 
deal D,Henr¡(juej e morren-
do e/le j fem determinar a 
(¡uem pertencia ó Rey no, to
ma poffe delle Filippe I I . 
de Cafiella , e a continm'S 
os Jeus Defcendentes por efi : 
pago de feffenta anuos suc» 
cejjivos. : 

9 A Sfentando , coma 
. j f j L certo, era que nao» 
ha cóndi§a6 mais infallivel 
ñas coufas creadas , que o 
terem todas , depois do prin
cipio > o feu eftado /augmen
to , e declinado 5 aínda he> 
mais inconteftaveí á fatalida-
de de nafcerem debaixo de
fte infeliz Hoipfcopo todas 
as Monarchias, e Imperios , 
que na térra fez levantar a 
Providencia do Ceo; ou pa
ra b bom goyerno dos ho
rneé, ou para ojufto cafti-
go de feus peccados, medi
ante a crueldade dos Tyran-
nos. Recorde-fe a memoria 
daquelies quafro mayores 
pominíos y que houve nos 
feculofi paflados, (e pode fer 

que 
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que fíaS haja femelhantes 
nos futuros ) e acharfe-ha 
verificada efta fatal condÍ9a6, 
com que nafeérao aínda aquel
las grandezas , que no mun
do & chamao verdadeiramen-
te felices. A Momrchia dos 
Affyrios, fundada por Nem* 
ród ( ou maís propriamente. 
por Niño , filho de Bélo , é 
neto de Júpiter ) que aug-
mentos rta& teve em mil du» 
zentos e oitenta e tres annos, 
que foy crefeendo no efplen-
dot! Mas, acabado eflepra* 
zo , nao pode durar mais j 
porque come^ou a declinar 
deforte , que, cahindo pou* 
co a pouco, veyo por ulti
ma infelicidade a perder-fe de 
todo naquelle monflro da im
pudicicia Sardanapálo. A Mo
mrchia dos Pérfas, quefun-
dou Cyro , e foy tambem 
hum portento da Soberania 
humana , a que auges m6 
chegou com a fuá potencia! 
Mas, nao podendo jácom o 
pefo da fuá mefma grande
za, acabou por fim em Da
río , fatal dcfpojo dé Alexan-
dre Magno. A Monarchia dos 
Gregos , cujos alicerfes Ihe 
lan^ou omeímo Aiexandre, 
e a amplificou aínda mais, que 
ás outras , de que foy Se-
nhor, nao veyo ultimam^n-
!te a perder-fe de todo, fem 

Pom. l í h 

ficar della , fenao o nome , 
para eterna memoria da fuá 
ruina ? Finalmente a Monar
chia dos Romanos , eftabe-
lecida por Julio Céfar, que 
telicidades nao teve até a mor-
te de Trajáno! Paflbu na ma
yor mageílade aos filhos de 
Theodóíio o Grande ; porém, 
come^ando nelles a cahir pre
cipitadamente ; depois de qua-
trocentos e trinta e nove 
annos de profpera ; e felice 
duragao , chegou em fim a 
perder-fe , fem efperan^as de 
tornar a recuperar-fe. Defor
te , que crefeem os Imperios, 
dilatao-fe as Monarchias , e 
depois de chegarem ao augéí 
da fumma potencia , logo poí 
íi mefmas comedio a declinar, 
e a cahir. Procede eñe infe-
paravel accidente, ou da ín-
conftancia, e inftabilidade das 
coufas humanas, qué nunca 
permanecem no mefmo fer} 
ou da propria grandeza defles 
Imperios, os quaes, ém che* 
gando á mayor eminencia, ca* 
hem logo, como os mais alto^ 
edificios, a quem o pefo da 
íua mefma maquina violen
tamente ós inclina a huma 
total deftruigao» 

io sendo ̂ pois, eña a fa
tal condi^aó, que nunca fal
tón , como ás maís coufis, 
a todas as Monarchias da ter-« 
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ra , era iiifallivel que abran* íua exaltagao $ permittio á 
gefle tambem á nofla Lufi- Providencia 9 que no breve 
tania: porque tendo , como as efpa^o de poucas horas fe 
outras, o feu principio, a fuá perdeíTe todaefta fdicidadé| 
confiftencia, e o íeu augmen- e entrafle Portugal a fentit* 
t o , neceflarlamente havia de os golpes daquella efpada de 
ter, como ellas, a fuá decli- fogo , que fobre elle vio de& 
m§ao. Nafceo efte feliciífr embainhada Santa Terefa de 
mo Imperio nos bra§os da- Jefus , como pronoftico in-
quelle Heróe, na8 menos ce- fellivel da fuá deftrui^aó. Em 
lebre pelo valor , quefamo- huma palavra : Sepultou-fe 
ío pela fantidade, o Magna- com efte Rey a gloria Lu* 
nimo , o Grande , e incom- fitana, feudo para tao gran* 
paravel D . Affonfo Hen- de ruma pequeño Maufoléo 
riques, Pós-Ihe os primeiros o dilatado ámbito daquellas 
limites com a fuá efpada j e adúftas campanhas da Africa, / 
yindo nos feus Augufliffimos aonde fe convertérao as pal-
SucceíTorcs a tanta grande- mas em cypreftes, os obelif-
za, que na8 havendo ja ter« eos em urnas, e as inferip* 
ra defeoberta, aonde fe naS ^oens em epitaphios. 
arvoraíTem as fuas gloriólas n Chorárao os Portu-
Bandelras , até foy necejffa- guezes a laftímofa defgraga 
río defeobrir hum mundo no* 3efte íaudofo Principe 5 fem 
^o , para tirar a gloria ao que Ihes pudéfle enxugar as 
¡Grande Alexandre que fó lagrimas o Infante Cardeal 
pode conquiñar o antigo. Henrique j porque fe 
Nao acabao de encarecer os acháva inhábil , nao fó pe* 
Hiftoriadores a profperidade los annos , mas pelo eftadó ^ 
de fucceflos, com que a Mó- para dar fucceíTao aó Rey* 
narchia Portugueza fe vio no. Pórém , como na5 po-
fcorrer pelo efpago de quatro día deixár de empunhar o 
para qnco feculos , no do^ Ceptro, fervio fómeíite a íua 
ininio de quinze Reys fue- pofle ele lembrar a todos oá 
ceffivos 7 até D . Sebaftiao. Vaflallos a funefta Tragedia 
P o r é m , como por fatatv cir- que fe ficava reprefentando 
cunñancia da gloria humana na Monarchia com hum ve* 
Jeja infallivel vaticinio da fuá Iho decrépito , Succeílor de 
decadencia o mayor auge da hum Rey mo^o, e volunta* 
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rio J que havendo facrificado 
com afua peíToa tanta par
te da primeira Nobreza do 
Keyno , o deixára totalmen
te exangüe , e, como tal , na 
ultima decadencia. 

12 Pofto noThrono e& 
te Cadáver , fem alma pe
los anuos j e íem viveza pe
lo eftado, para refolver o 
que era mais conveniente ao 
bem da Monarchia , entrá-
rao varios Principes perten-
dentes áfua Coroa. Mas co
mo entre elles prevalecefle 
Eilippe I I . de Caftella ( ou 
pelo mayor terror das armas, 
ou pela mayor negociagao 
dos inconfidentes) logo, que 
morreo o Cardeal Rey , to
món poííe do Rey no ? nao 
obftante a juftÍ9a clara da Se-
nhora D. Catharina , que 
íe achava repreíentando a 
peflba de feu Pay j o Sere-
niffimo Infante D . Duarte ; 
Irmao do mefmo D . Hen-
rique , e filhos ambos do me-
moravel Rey D . Manoel. 
Com hum Exercito de de-
zoito mil Infantes, e mil e 
quinhentos cavallos entrou 
Filippe I I . em Portugal 5 ha* 
vendo tido primeiro a pre-
vengao de mandar vir de Flan-
des os Meftres de Campo, e 
Capitaens de mayor reputa-
cao , com os Soldados mais 

Tom, I I I . 

T I 
veteranos, e de melhores ex
periencias militares: porque 
vindo , como vinha , a fer 
Rey dos Portuguezes , pa-
recia-lhe que nao entrava a do
minar homens, fena6 Leoens, 
e que nido feria pouco 
para os deter na fuá obe
diencia. Na5 fe enganára lie-* 
fie conceito EiRey Catho-
lico , fe o Rey no tivéra a 
míiao , que fe defejava: mas 
a infelicidade, com que en
trón a dividir-fe , fez degene
rar aos Portuguezes daquella 
génerofidade de animo , que 
os tinha empenhado tantas 
vezes a emprender, e refiftir 
em mayores ac9oens. 

15 Nelta, pois, em que 
a fortuna de Portugal efteve 
ta6 oppoíla, procedeo Filip
pe I I . com cautelofa pruden
cia. Tinha-fe deixado perfua-
dir a grande Política defte Mo-
narcha , que nao poderla fa-
zer dobrar os joelhos aos 
verdadeiros Portuguezes , fe 
primeiro Ibes naó obrigava os 
corajes. Principíou efta cor-
tezia pelos Duques deBarcel-
los, e de Braganga, a quem 
tratou com tao evidentes 
fignaes de benevolencia , que 
reíentidos: della os Grandes 
de Hefpanha, rompérao na-
quellas. queixas , em que co^ 
ftuma fahir a emula^aS ñas 

B ij peca-
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occafioes de femelhantes pre
ferencias. Mas ElRey, que 
fabia diffimular as conjuntu
ras do tempo, e aproveitar-
fe delle ñas urgencias de ma
yor pefo, fem fazer cafo de-
ftes fentimentos profeguio 
nasmerces, e nos refpeitos , 
que fe deviao a huma Cafa 
de Caráder tao illuflre. Lan-
50U oTufaode ouro ao Du
que de Bragada: confirmpu-o 
«aDignidade de Condeftavel j 
e admittia-o ao interior da 
cortina em a MiíTa. Todas 
eflas honras feriao eflimaveis^ 
fe Filippe as fizefle a outros 
Senhores, que na5 foírem defta 
Real Caía, Porém como ha 
tempos , em que vem a fer 
graciofas asjuftigas , fempre 
os Duques as foubéraó agra
decer com ferem os primei-
ros j que beijárao a mao a 
EIRey. 

14 Com efta acgao, que 
os Grandes de Caftellacha-
mára6 vaíTalIagem , nao fen-
do mais que huma mera cor-
tezia , nafcida da condefcen-
cia do tempo, affentou El
Rey Catholico , que tinha 
preoccupadas as perten^oens 
da Sereniffima Cafa de Bra-
gan^a á Coroa Portugueza. E 
aflim, nefta faifa suppofigao, 
continuou no eftabelecimen-
to do novo governo 5 con-

vocou Cortes 5 jurou liber-
dades 5 firmou exemp^oens 3 
e por ultima coníéquencia de 
tudo, nada cumprio do que 
prometteo. Se a curiofidade 
dos Ley teres quizer renovar 
os fentimentos , e tornar a 
por nos olhos as lagrimas, 
que chorou todo Portugal 
no dominio abfoluto affim 
deíle , como dos dous F¡-
lippes, que Ih^ succedérao, 
recorra á extenfaó , com 
que os Audores refere m em 
feus Efcriptos a Tragedia 
mais funefta, que fe vio re-
prefentar em efie Reyno : 
porque para a obrigagao , q 
defafFogo danoíTapenna,ba
ña que digamos , que os 
procedimentos , com que o 
governo de Caflella fe hou-
vc em Portugal, forao ver-
dadeiramente effeitos daquel-
la efpada de fogo , que ío-
bre elle vio defembainhada 
N . Madre Santa Terefa , co
mo di/Temos ácima. Tudo 
forao chamas > que abrazá-
rao a nofla liberdade : mas 
nao podemos deixar de dizer, 
que tambem forao luzes, 
que abrirao os olhos aosver-
dadeiros Portuguezes , pa
ra facudir o jugo 3 para que
brar as cadéas j e para fe re-
folvercm a acclamar hum 
Rey natural; que os gover-

nafle 
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nafle como Senhor , favo-
receíTe como Irma6 9 e a- C A P I T U L O I I I . 
mafle como Pay. H¡a6-íe 
acabando os feflenta annos, Refoíve-fe a Nohreza de Por
que ajuíliga de Déos tinha tugual a por aCoroa naca* 
determinado de captiveiro á heqa ao SerenjJJtmo Duque 
Nagao Portugueza. Clama- de Bragada D . Joañ i 
va5 os vaticinios por boca Conta-fe o cajo 9 como suc* 
dé tantos Oráculos da virtu- cedeo 5 e referem~fe algu-
de, quantos erao osque in- tnas Profecías , conducen* 
flantemente pediao ao Ceo tes a efte mefnio fim. 
mitigaíTe a ira, embainhafle 
a efpada Í e olhafle com ij? Om a efpada defem-Afino 
olhos de piedade para hum V^bainhada contra efte l640-
Reyno, cheyo de anguftias; Réyno entrou Filippe I V ; 
de aífliegoens , e de miferias. no feu governo. Nao refe-
Ouyio Déos os clamores ; rimos com miudeza as ex-
porque tambem ouvio os éc- torfoens, e violencias, qtíe 
eos, que formára6 as vozes padeceo 5 porque feria lem-
dos innocentes, perfeguidos brar os motivos das noflas 
fem caufa , caftigados fem «jueixas em hum tempo, que 
culpa, cobrigados com vio- já eftao efquecidas pelo con-
lencia. E fe he certo, que curfo, e felicidade de ta6 fir-
até a artilheria 9 ainda que mes Aliangas, Mas o certo 
feja de bronze, fe a efquen- be, que, apuradas todas as 
taocom tiros; arrebenta com induftrias de Caftella , para 
eflragos 5 na8 he muito, que vexar, e abater a Portugal, 
a paciencia dos Portuguezcs delpertou efte do lethargo, 
rompeíTe os diques ao íbf&i- e reconheceo nao fó os ex-
mento, e fe animafle a hu- ce/Tos da dominggao, mas a 
ma heroicidade, que fe nao miferavcl eftado , e vil aba-
conta femelhante nos An- timento, a que precipitada-
naes da fama, por mais que mente fe hiao reduzindo as 
fe efereva nosFaftos da ad- iuas glorias. Vio, que aqtiel-
miragao. las armas , com que deono 

mundo tao efpantofos bra-
dos o feu valor, íe Ihetirá-
yao das maos, por Ihe t¡f& 

rem 
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tem juntamente eom o nome confeguif a liberdade daPa-

Anno areputacao. Contemplou no tria. Forao diverfos os dii- ^nn^ 
*A4a Throno daquelles feus ama- curfos fobre a peflba , que l64o. 

- dos Reys aíTentada Huma deviao eleger para íuften-
mulher , para o governar tar0 Ceptro, e as confequen-
com o defpotifmo, x]iíelhe cias , que neceflariamentefe 
infpiraíTe a kregularidade dos havíaS de feguir. Se olhavaS 
Caftelhanos. Obfervou que para o Duque de Braganga, 
eflcs, para mais efcurecera a quem affiftia direito incon-
gloria Portuguesa , detérnú- teftaVel á Coroa , receavao , 
navao rediizir todos os feüs que naS fofle capaz de acon-
Eftados a huma fó Provin- fervar na cabegaj porque já 

' cia.Gonfiderou/finaltnenté, á-experiencia Ibes tinha mo
que com tao repetidas aí&on- firadó , que ñas alteragoens 
tas , e com tao manifeílo de Evora na5 fó defprezára 

• qiiebrantamento de feus fó- as tepetidas ofFertas dos Po-V ^ 
ros ? e privilegios, Tnadrriao- vds, e perfuaíbens da Nobre-
aquellas teftemunhas,e aquel* za vmasque fe juñificára com 
ks pregoeiros de íiias obras EIRey de Gaftella, de que 
heroicas , que forao premio lUmca fora o feu animo ufur-
de férvidos , e finezas de ver- par-lhe efta Goroa. Olnfan-
dadeiro amor : e neflá coi> te D . Duarte , feu Irmao, 
ílderagao, que tánto' Ibes fe- pelo recoiihecerem ofnado de 
ria a alma , e penetrava os? excellentes virtudes, vátor, 
córagoen-s, come^árao todos y e experiencias militares , era 
affim Nobrescomo plebeos, tambem hum dos objetos, 
^ffim Ecclefiafticos, como fe* em que muitos punhaÓ os 
ciliares , a aflentar comfigo ? olhos para fullentar á deli-
que rnais piedoíamente acá- bera^aó* Mas como entre 
baría& por fuas máos , que outras que fe apontá-
pelas alheyas j e que feria m6 , fbííe meno^ expofla a 
menor mal acabarem-fe pa- inconvenientes a de fe lau
ra fe confervarem, que con-? ^armao do Duque, facilmen-
fervarem-fe para os acábarem te fe uniraó , e; deliberárao 
iepm vil infamia do feu valora em que foffe elle o defem-
. i6 Vacillava fómente/ a penho das ílias eíperan^as; 
íefoluigao naefeolha dosme- i j Faltavafó, depoisde 
yos mais convenientes ? para aflcntar na empreza ; con

fuí tac 
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faltar os Oráculos da virtu-

^nnode, e da fabedoria, para ver 
1640. fe na execugao della podia 

haver alguma duvida , sque 
eiicontrale, 011 fe oppuzef 
fe á confciencia. Porque ña 
suppoíigao, deque o nego
cio levafle comfigo efcru pu
jos , determinávao os Con
federados deixar-fe antes mor-
rer, arrañando as cadéas da 
efcravida6, que expór as fuas 
almas a perigo de offender a 
Déos , por mais que aííe-
guraíTem a liberdade no ex
pediente. Entre os muitos, 
pois, que le-coníultárao em 
outras Religioens ( homens 
todos deefpirito, e litera tu*» 
ra conhecida no Reyno) foy 
em a nolla o Veneravel Pa
dre Frey Thomaz de S> Cy-
r i l lo , cuja vida fe efcreverá 
no anno dé 1652., que foy 
o de feu feliciffimo tranfito. 
Era elle anualmente Provin
cial deña Provincia , e co-
nhecido de todos os Senho-
res da Corte por hum dos 
iVaroeiis mais doutós, evir-
tuofos, que naquelle tempo 
fe veneravao em ella. Por 
ellas duas qualidades, tao nei 
ceífarias para o confelho de 
huma acgao ta5 heroica, re-
corrérao os confederados a 
efte Oráculo ( j á dentro , e 
já fóra daConfilfáS) inflan-

do-llie, que pediíTe a Déos 
luz para os aconfelhar reda- Anno 
mente na empreza, que in- l640' 
tentavao por em execugaS , 
íe fofle do Divino beneplá
cito. Na5 caufou novidade 
ao Veneravel Prekdo efta re-
folugaó dos Fidalgos, quan* 
do Iha communicárao a pri-
meira vez 5 porque j á , dou¿ 
annos antes , reccbéra elle hu
ma carta ? em que fe Ihe di-
zia nefta formalidadc : V . P. 
encommende a Déos , e faqa 
€¡iie a fuá Commumdade Ihe 
encommende tamlem ejle R^y-
no -j porque ndo tardará muito 
tempo, que tenha Rey Portu* 
guez , e mais nati ha de fer 
E/Rey D . Sebq/liañ. Preve
nido com efta noticia, e com 
a que de novo Ihe dava8 os 
Confederados fobre aPeífoaí 
que determinavaS fubir ao 
Throno ; recorreo o Vene
ravel Padre á Oracao , em 
cuja aula fe aprendem as 
mais difficultofas íciencias ^ 
e fahio taó noticiofo da voii-
táde de Déos > que logo a 
perfuadio, e caminhou com 
feguran^a a refolu^aó , e a 
empreza. Em todo o tem
po , que ella fe tratou, aC 
íiftia o Veneravel Padre coni 
o feu confelho para os me* 
yos, que fe deviaS tomar na 
execujao 3 porque como era, 

íbbre 
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fobre virtuofo > peritiffimo no 19 Com tao bellas difpo-

Anno manejo, e expedido dos ne* zi^oens da alma , amanheceo An^ 
¿64o'godos, vinha tambcm a fer cm fim o dia primeiro de De- 1640, 

naquelle generofo , e nobili& zembro deíle fauftiflimo anno 
fimo CongreíTo de Héroes deQuarenta, emque, reite-
Portuguezes , como a alma ̂  radas por muitos as GonfiíV 
qvie dava vida a todas as de- foens , acudirao todos os^ 
libera^oenSfc Chriftianiffimos Cofederados^ 

18 AíTegurados i pois > por diverfas rúas aospoftos, 
da vontade do Senhor, affim que íe Ibes tinhaó demarca-
por efte, como por outros do. Era fignal fixoi que ao 
Miniftros feus , entrárao os mefmo ponto , que o relo-
quarenta Fidalgos Cónfede* gio defle a primeira das no* 
rádos a por os últimos esfor- ve horas > fahiíTem todos do» 
^os áexecu^a6. Porém^co* coches, e avangaflem aoPa« 
mo efta era huma das ma- 50. Havia6-fe ajuntado na 
yores ac^oens, que em tem- terreiro delle algum tempo 
po algum correrá por coRta antes j ecomo o fidalgo aní* 
dos applaufos da fama, e con- mo deftes genexofos Cam* 
feguintemente expofta a pe- peoens fó refpirava valentías , 
rigo de vida j com Catholica r cada momento de cfpera Ihes 
e religioía piedade determi- parécia huma eternidade de 
nárao ármar-fe dos Sagrados dura9a6. Com eíFeito che-
Efcudos, que defendem 9 e gou o prazO: inveftem a Guajv 
foccorrem os verdadeiros fi- da dos Soldados Caftelhanosí 
Ihos da Igreja. ConfelTaraó- vencem a fuá refiftendacom 
fe todos , e Commungára6 f impulfo verdadeiramente Por* 
como por Viatico, 6 Sacra- tuguez: íobem ao Pa^o , e 
tiffimo Cdrpo de Chrifto Se* executao todas aquellas he-
nhor Noffo no dia antes da roicidades , que fa6 mais pa-
fac9a65 pedindo humildemen- ra a admira^ao dos feculos 
te a Déos , que amparáfle que para as vozes dos ap-
huma cmpreza, em que nao plaufos. Etn hum inflante fe 
entrava a vingan^a culpavel, Ouvio retumbar ñas fálas, e 
lenao a jufti^a , de que en- foar dasjanéllas de Palacio s 
tendiao poderem fer elles l i - Liberdadef Portuguezes. Vi* 
jcitamentc os executores. va E/Rey D . Jocú o I V . ; 

atégora J)uqm de Bragangai -
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Viva , e mcrrai os traidores, deíprezando as fuas regalias, 

f̂ nno (¡ue nos arrehatráaü tyrannica-
¿640- mente a ncjfa liherdade. 

20 A eftes clamores; que 
enchko de atógria os cora-
^oens dos verdadeiros Portu-
-guezes, ao paño queferiao 
de temores aos Caftelhanos, 
acudió hum Clérigo da Ci-
dade com huma Imagem de 
Chriño Crucificado em hu« 
ma mao , e com a efpada 
defembaiiihada em a outra-j 
e animando ao mefmo tem-
po áquelles, acutilava a ef-
t t s 5 como íe foíTem lums 
inimigos da Fe. Outro Clé
rigo ? natural da Azambuja f 
vendo ? que os do partido 
de Caílella fe punhao em 
difpozigao de refiftir, pegan^ 
do de hum alfanje , e de 
hum efcudo , fez por meyo 
delles caminho franco aos 
FidalgoS; com tanto eftrago , 
c valor , que Ihes pode fi-
car em Proverbio: o Cléri
go da Azambuja, bem affim 
como Ibes tinha ficádo, mui-
tos aDiios antes, a Padeira de 
Aíjubarfota. Era Miguel de 
Vafconcellos o primeiro T y -
tanno, que queriao facrificar á 
juftiífima vinganga do feu va
lor ; porqué , fem attengaS 
aos fagrados foros da Patria ? 
íe tiníia (quál.outto Catali
na ) conjurado contra ella, 

Tom. I U . 

anniquilando as fuas liberda- Anno 
des ? e abandonando todos os l640-
refpeitos , que fe deviao á 
Fidalguia , aos Povos, e á ^ 
Na^aointeira. Emfim,mor-
to efte inimigo commum, e 
lanzado por huma janelía do 
Pago o feu infame cadáver, 
he incrivel o tropel de inju
rias , que a plebe executoü 
nelle, como cm defaffogo do 
mortal odio ? com que abo-
minárao fempre as fuas det 
ordens , as íiias injuftigas, 
as fuas tyrannias. 

2i No dia antes a eílá 
morte teve della noticia fu* 
perior a Veneravel Madre 
Maria do Efpirito Santo , na* 
tural de Vianna, e Religiofa 
do noíFo Convento de Santo 
Alberto de Lisboa. E foy 
o cafo : Andava a Veneravel 
Madre Michaéla Margarida 
de Santa Auna ) filha do Im»-
perador Mathias ; muito affli* 
da , e defconfolada no dito 
Convento 3 porque havendo 
alcancado licen^a d'EIRey 
de Caftella para fundar o de 
Carnide , o tal Miguel de 
Vasconcellos Iha impedia em 
Portugal, como. Arbitro que 
era de todas as Ordens da»-
quella Monarchia. Mas como 
em dia de Santo André defte 
mefmo auno fe queixaíre a 

C Vene-
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Veneravel Madre mais viva- fe cumprifle, bem aífim co-

Anno mente deña injufti^a, Ihe diP mo a Serva de Déos o pro- Anií0 
J640. fe Maria do Erpirito Santo: fetizára, logo o novo Rey I^4a 

Cal/e-fe N . Madre 7 e m í fe concedeo a licencia para a 
affltja ; íjue bem cedo ha de funda^aó de Carnide ; que 
morrer Miguel de Vajconcel* teve a honra de fer a pri-
los, de má morte y e V . R . íweira do Reynado , e 
terá logo a l¡cen$a. E como juntamente a Cafa, em que 
efta era huma coufa , que recolheo fuá Filha a Senho-
nem aínda paíTava pelo pen- ra D . Maria , como diremos 
famento ás Religiofas, e o em feu lugar, 
dezejo de confeguir a funda- 22 Debellado j a inimigo 
^ao Ihes fazia crer 7 que o tao perniciofo , fubifaé os 
demonio a embarazaría, quai> Confederados ao quarto da 
tó pudeíTe, por efte feu Mi* Duqueza de Mantua ? para 
niftroj replicárao com donai^ Ihe tirarem das máos o go-
re de defconíiadas: Que vifle verno , que queriao por ñas 
o que dizia j porqueera hum do íeu legitimo Dominaiiíe. 
difparate , fegundo todas as Com decoro , e comedimen-
apparencias humanas , por to procuráraó os Fidalgos 
onde fóraente fe deviao guiar perfuadir a efta Senhora, que 
as creaturas. AJfm he\TÜ* demittiíTe livremente o man-
pondeo a Veneravel Maria ) do , e fe nao expuzefíe ás 
cjfm he : mas torno a ratifi* Vulgaridades da plebe , que 
car o meu dito , e nai tardará já andava difeorrendo pelo tér-
muito , que Voffas Reverencias reiro , e feria fácil romper as 
o vejad verificado. No outro immunidades do Pago com 
dia fuccedeo a Ácclama^ao, alguma irrup^tó menos de-
e com ella fem vida o M i - cente á fuá grandeza, e ca-
niftrodaimpiedade: verifican- ráder. Parece, que, á vifla 
fe , que a Madre ti vera luz de moderagaS tao fidalga, de-
fuperior de hum , e outro vera a Duqueza reportar-fe 
acontecimento $ porque hu- dos exceílbs ? em que a fi-
manamente era impoffivel, zérao fahir os primeiros mo-. 
que fe foubeífe , pelo invio- vimentos da foberania. Mas 
lavel fegredo, que os Con- como eflava preoecupada da 
federados obfervárao ñeñe paixao, foy tao defordenado 
¿articular; E para que tudo o feu furor, que fe pos no 

eviden-
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evidente perigo de padecer a pafa Portugal úcjuelle Jufpi-

Ann0 mefma conduda de Vascon- rada día , (¡ue a Bondade de Amo 
¿6áP' cellos, fe mais moderada naó Déos tinha decretado para evi» 1640, 

viefle no que fe Ihe propu- dente demoiijlraqat da J m Pro* 
nha. videncia. Hoje j e comeqa'o a 

25 Socegado o Pago vj e verificar os vaticinios, c¡ue nos 
dadas pelaDuqueza todas as promettiad o allivio de tantas 
ordens , que fe julgárao pré- calamidades, (diziao outros.) 
cizas, para com menos vio- Agora he que Je verifica a 
lencia fe difpoxem as coufas palavra do Senhor dos Exer* 
da líberdade ,partírao osCon- citos , (¡uando no campo de 
federados a tomar pofle do Ouricjue qfegurou ao Santo 
Caftello , que entregárao lo- Rey D . Afion/o Henri(¡ues9 
go os Caílelhanos fem refi- que , depois da decimafexta 
tocia. Tambem os prefos geraqcñ attenuada , hapia de 
nefte felicifljmo día fevirao olhar ao feu amado Rey no de 
livres dos carceres ; por- Portugal com cilios de commU 
que fe aíFpntou , que ña0 Jeraqai, para o encher de fe* 
era razao, que íe mifturafle Jicidades. Olí l Sejad ellas taes 
o jubilo com o pranto 5 oü ( diziao finalmente todos )/e* 
que houveífe quem choraf- j a i ellas taes, etantos osan* 
fe no meyo de tantas , e w s , que viva onojfo dejejadú 
tao bem fundadas alegrías. tKey^o Senhor D . J o a i o I V . f 
Quaes foflem as do Povo de que os chegue a contar pela 
lásboa a efle tempo, íao mais arhhmetica dos nojfes dezejoX 
para callar , que pára efere- Nao fejai menos os períodosp 
ver. Affim ñas mas , como que gote de vida a jua Au~ 
das janellas, nao fe re í pira- guflijjima Defcendemia: e atr* 
vaB outras vozes , que vivas, . ̂ Í/JS até as naqoens. mais 
e acclama^oens da liberda- remotas do Vniverfo> que j a 
de: J ¿ la vay o tempo [ di- temos hum Mmairha, dado 
íjiao huns ) j á lá vay o tem- pelas mños daquelle Senhor ? 
po , em que a mal aeonfelka- que jahe levantar os Imperios 
d^ politica de Cafiella procu- de entre as mefmas cinzas da 
rou defafiar crueldades cmitra fuá anniqutlaqati, e sbatimento. 
710$. Qiiehrou-Jc o jugo: acá- Seja o nojfo co]*aqai a cithara^ 
hou-je a efcravidWoi rejiltuio* a cujas confonancias fe entoem 
fe a Uherdade ^ e amanheceo es fefiivaes. Cantos^ da mjfa 

Tont. I I I . C y liher» 
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Jiherdade. Liberdade : viva que fabia, epublicava a my-

Anno EIRey D , Joao o I V . nqjjo fteriofa Vifao, que tivéra, an- Ann0 
1640. Senhor. Viva , emüvezes vi~ nos antes, noíla Veneravel 164Q 

va e/le felicljfimo Re/laiirador Irmáa Leonor Rodrigues. 
de Portugal7 viva, viva. R.eprezentava-fe-lhe? todas as 

24 Vendo os Confede- vezes que fahia da porta de Ai
rados tao bem approvada conchel para a Igreja do no t 
pelo Povo Portuguez a fuá fo Covento de Evora; penden-. 
generofa refolugao, feguidos te no ar huma Imagem de 
delle, forao á Cathedral pro- Chrifto Crucificado;vkado pa-
ceííionalmente, para darem a ra a parte de Lisbpa, com a 
Déos as gragas jquefelhede- Mao direita defpregáda da 
viao em huma empreza, que Cruz. E como nao podía figu* 
nao podra ter o defejado fue- rar outra 0Gcaíia6,que aquella, 
ceflb, fe elle a na5 encamí- em que fe verifiGaííe^ com eíla 
nháva, e defendía até ofím. tacita approvagao do Ceo y 
J á a efte tempo fahia o Ar- e na confianga de que tudo 
cebifpo da Sé, precedido de era do feu agrado ^ continué* 
hum Capellao , que levava ra8 a Prociífao , e por fina 
arvorado. o Eftandarte da todas as mais difpoficoen#| 
Cruz , e nella pregado o Nof- que parecérao precifas para 
Ib Redemptor. Com aBan- a coiiclufao da empreza, 
deíra da Cidade, tremolando 25 Falta va fó avifar do 
pelos ares, fe encorporárao bom fucceíTo della ao Sobe
os dous Concurfos, paraca- rano Atlante, que haviade 
minhárem tío Pa^o. Mas aín- fuftentar fobre feus hombros 
da bem nao tinhaó chegado o pefo da Monarchia. Par-
á Igreja de Santo Antonio tirao logo pela pófta dous 
( que fica junto da mefma Fidalgos da priraeira nobre-
Sé) quando na prezenga de za, com a alegre noticia da 
todos íe vio defpregar o Bra- Acclama^ao. Recebeo-a Sua 
^o direito de Crifto Serihor Magefiade em Villa-vi^ofa 
NoíTo. Gritou a multidao , fem os alvoro^os, que pu-
que era nwavilha, e nao ca- déra caufar huma tal fortu-
íualidade ; porque os prodi- na em ánimos menos Re
gios de Déos nao vinhao por gios j porque era mais di la-
accidente. Muito mais ., quan- tada , que os Dominios , a 
do havía prezente algum , esfera do feu cora^ao; para 

íe 
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/eenclier de femelhante vaU como o Povo, porque m$ 

Amo dade. Com tudo , por nao demonflragoens alegres da Anno-
1640- moflrar, que defattendia ao fuafidelidade davao "a enten- 1640* 

amor de hüns tao fiéis, e re- der os júbilos, em que fe ba-
verentes vaíTallos, logo com nhayao os íeus cora^oens. 
os doiis Embayxadores par- Na6 houve exceffb de ale-
tio para Lisboa, mais fobor- gria; que nao fofle o mais 
nado da felicidade da empre- fiel teftemunho do muito, 
za , que da Acelamacao da que efiimavao efta felicidade. 
Monarchia. Chegado áCor- Tudo era gozo , tudo ap« 
te ? e deíembarcado á ponte plauíb, e tudo hum final evi-
da Cafa da India ? fe veri- dentiffimo dos gloriofos auA 
ficou pontualmente a Profe- picios, que fe prefagiavao 
cia, que tinhafeitoajamen- com hum Rey , que entra-
cionada Leonor Rodrigues, va protegido da mao de 
Havia ella dito, dous arínos Déos. Determinou-fe para 
antes , ao Márquez de Fer- quinze de Dezembro o A¿to 
reirá D . Francifco de Mel- de coroar a EIRey, e dar* 
lo : Que o vía ir. com hum Ihe em nome de todo o Rey-
Key de Portugal em hum har~ no juramento de obediencia , 
co 9 e dar-lhe a maipara f a ~ e fidelidade. Nefie día torna-
hir em térra. E fuccedeo af- rao-fe a ouvir as expreífoens 
fim 5 porque feudo o tal Mar- de gozo , ainda com mayo-
quez hum dos quatro S-enho- res impulfos, e mais aífedi-
res, que viérao de Villa-vi- vas demonftra^oens, queao 
coía para Lisboa com o no- principio j porque perfuadi-
vo Rey , ao faltar efle em dos cada vez mais os vaf-
térra Ihe pedio a mao, di- fallos da juftiga, com que 
zendo: Jgora me lembra a fubia ao Throno Portuguez 
revelaqai de Leonor Kodri- ta6 amavel Monarcha, todo 
gues. Ao que refpondeo o o jubilo, que moflrávao a 
Márquez: E amim támhem , efterefpeito, Ihespareciape-
Senhor, me efiava ¡emhrando queno tributo , igualmente 
agora a mefma revela^. do feu amor, que da fuá 

26 Nao he fácil de con- obrigacao. 
ccber o alvorocjo , com que 27 Nao podemos deixar € 
receberao ao feu defejado de referir aquí, como em feu 
Principe, aífim á Nobreza, propijolugar , o que deixou 

efcrip-
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efcripto o Exceilentiflimo BiA os Portugiiezes na violenta 

Anno po de Pátara D . Frey Jofeph jeigaó de hum ta i rigorojo, e 
64c. ¿fe Jefu María, da Grdem tao dilatado jugo 1 e que f e z a 

de S* Domingos , o q u a l , ma<i de Terefaí Tirano Ce* 
prégando do muito, que a ptro das maos de Filippe, e 
Mao de Santa Terefa ajudá- pos o Ceptro ñas mais de j o a i j 
ra as profperidades defte Rey- vertficando-Je afun o cjue Chrí-
110 na feliciffima Acclama- Jlo Iñe promettera, dando a jua 
gao do Senbor D . Joao o maí a Portugalf kvantando-o 

ípircPata-IV. diz aíTmi: Na Era de por meya deíla da miferia 9 
Seíró.L'p' 1639. anno antes daAc- em (¡ue efiava cahido} e rej~ 

clamagai dejle Rejno, teve tituindo-o áqueílas antigás f e * 
e/la v i f a i a Veneravel Serva ¡icidades, porque tantó ju/pi-
de Deas Leonor Rodrigues: rcwa o feu defejo. Referimos 
Vio ao Duque de Braganga o teftemunho authentico deí-
jentado em Imm Throno Real , te Veneravel Frelado, para 
e a Santa Terefa, que com que com elle, e a relevan-
# mao efquerda lite punha hum cia da fuá materia, fe conhe-
Ceptro na mai : dando/exilie a 9a com evidencia a razao, $ 
entender, que dalli a human* a jufliga, que tem efta Hif. 
no teriai os Fortuguezes Rey toria, para tornara por nos 
natural por interceffai da San* olhos do mundo huma ac-
ta, E porque eflava a fuamai gao tao propria do patrocinio 
efquerda em Portugal r por ijjb de N , Santiffima Matriarcha^ 
com ella y e nai com a direir Velou ella 'fempre pelas fe-
ta, Ihe punha o Ceptro. \AJftm licidades de Portugal, depoií?, 
f e vio entaí, e affim f e cuín* que efte teve a fortuna de 

depcis no anno feguinte poífuir a fuá Mao. Com el-
de 6\o, ña felicijjima, ever* la o levantou da miferia , em 
dadeiramente milagrofa *Ac~ que eflava cahido na fujeigao 
elamaqS do Senhor Rey 2). de Caftella. Mas , porque i£ 
Joai o I V . de glorio ja me- to nao podia ter feliz eíFei-
iríoria. IJlb foy oque fc% a to fem coroar hum R e y , 
mao de Santa Terefa : e que que o defendefle de tornar a 
mais f a r i a r ou poderia fazer cahir na mefma cfcravidao ; 
ella, do que fez a fuá mad* p8em4he a coroa nacabega, 
Eflava o Ceptro de Portugal hum anno antes f para fe ve-
ms mais de Cqjiella: gemido rijScar na Áílo da Coroaga&i 

QUC 
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que acabamos de referir. Def- pcderiao fiibíiflir as vénturas 

^nno ta prodicriofa Mao recebeo o de Portugal ñeñe levantamen- Anno 
1640. noflb felíciííimo Refiaurador to , eftando tao exhaufto de l 6 4 a 

o Ceptro ; pertenderao tirar- folias , entrou o Arcebifpo 
Iho a malevolencia ? e a in- Primaz D . Sebañiao de 
juíliga com mil artificios da Mattos a íer artífice de hu-
iniquidade : mas , porque ne- ma conjuragao tao pernicio-
nhuma ha, que pofla preva- fa, como moñráraó os feus 
lecer contra as forjas de tao deploraveis efFeitos. Treme 
grande Bra90 , a meímaMaó, a penna na precifao de efcre-
que fez a entrega, Ihe fegu- ver a fatal de fg i^a , emcue 
rou o depofito com tal fir- cabio o Márquez de Villa 
meza, que, por mais que Real, D . Luiz de Mene-
forcejáraó para o defpojar da zes, por fer o pnmeiro} que 
poíTej nunca chegárao a con- fe deixou penetrar das caví-
íeguir os efíeitos da violen- lo fas perfuafoens do Arce-
cia, como já veremos no bifpo , fabricando com ellas 
Capitulo > que fe fegue. a ruina daquella grande Cafa, 

confervada em ta6 ¡Uuftres 
C A P I T U L O I V . Afcendentes por efpa^o de 

267 annos , que floreceo* 
Vá-fe noticia de huma traiga^, Mas a mefma fatalidade, que 

e de k m afcifmw 7 que ¡e entao pode fer juíto motiva 
determinava fazer contra de commiferagao, vendo ar-

aFejJoa delRey. ruinado hum edificio , deque 
t i nha6 íldo os prirtíeiros Ar* 

T A' o noffb feliciflimo ehité¿tos , nao menos que 
f j Monarcha fe confi- hum Rey de Caftella, eou*y 

derava pacificamente poífui- tro de Portugal, D . Hen-* 
dor de hum Reyno; que Ihe rique 11., e D . Fernando 
talhára, mais que a fortuna, I . , nos obriga tambem a fa-
a Providencia j quando ;para zer trágica memoria defle fuc-
inquietá-lo , fe levantáraó , de ceífo , ou para horror, e abo-
fntre os feus mefmos vaf* mina9ao do deliílo, ou para 
fallos, alguns menos obfer- mago a, e fentimento da PoC 
vadores das obriga9oens de teridade. 
tacs. OufoíTeporemulacaS , 29 Cinco era6 as peíToas 
ou por temor de que nao principaes, fobre que roda-

ya 
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va efta deteftavel conjura-

Anno cao: o Arcebifpo deBrága, 
J640. o Márquez de Villa Real, 

o Duque de Caminha, o 
Conde de Armarftar , e D . 
Agoñinho Manoel. Anima-
va eíle corpo fediciofo ain-» 
fluencia do Conde Duque 
de Oiiváres ^ que 110 Rey-
nado de Filippe I V . fora o 
Arbitro de todas as íuas refo-
Ju^oens, para ruina de Por
tugal. Nao podía imaginar-
fe ac^ao mais execranda , nem 
fado mais abominavel ñas 
cireunílancias defta conjura-
£a6, que idear-fe nella huma 
total extin^ao da Caía Real. 
Intentavao, que no día cin
co de Agofto ( oito mezes 
depois da Acclamagao ) fe 
mandaíle por fogo aoFa^o , 
e ao mefmo tempo á diyer-
fas cafas da Cidade$ para quê  
divertidos os moradores com 
efte accidente, pudeflem os 
conjurados entrar mais defem-
bara^adamente em Palacio > 
e executar 110 Rey , Rai* 
nha , e füa Auguftiffima Def-
cendencia todas aquellas mor
tandades, que defejava Ca* 
flella, para fe reflituiF á Co-
roa. Seefte Reyno, eaAc4-
clama^ap do feu novo Prin
cipe na6 eftiveíTe tao pro
tegida da mao de Déos > fe
ria quafi impoffivel nao ui 

prompta , e efFediva execu-
^ao huma idea tao horroro- Ann0 
fa, e abominavel. MaS co- l M % 
mo o Senhor dos Exercitos 
veláva tanto fobre a confer-
vacao da Cafa Real, para 
que nella fe foíFem feguindo 
os planos, que tinha forma
do a fuá Providencia para o 
futuro , ordenou, que fe det 
cobriífe a conjura^ao, e fe 
caftigaffem os feus Audores. 
Aflim fucced^o. Averiguou-
fe o cafo: prendérao-fe os 
conjurados j e achando-fe cri-
minaes, e delinquentes pe-/ 
las mefmas confiffoens, fo-
rao fentenciados na Relagaa 
de Lisboa com as penas, que 
eflao ^refOfitaá pela Ley aos 
crimes de lefa Mageftade 
de primeira cabera. Excep-* 
tuou-fe deftafentenga o A i -
cebiípo de Braga 5 porque a 
iba Dignidade Pontificia o 
eximía de femelhante Juizo. 
Mas nao obñante ella immu< 
nidade, na6 pode livrar-fe de 
fer prefo em huma das catas 
interiores do Forte do Pa^o* 
Na primeira carta, que eP 
creveo a EIRey, em que 
confeífava de: plano o feu de-: 
lióto , p e d i ó l e com muitas 
lagrimas, que , para defcargo 
da fuá confciencia, perniit-
tiífe, que entraífe a áffiflir-
Ihe na prifao o Padre Frey 

bimiio 



CAPIT 
SiniaS dos Anjos, iroflbC-a^ 

Anno melita Defcal^o , para feu 
1640* Confeflbr, e comquem reGe» 

beria particvikr allivio* Eiá 
ElRey Clememiflimo, e con-

* cedeo4heefte deíaffogo,att€n* 
écnáo á Graiiáeza da ftia Düg-
nidade , reduzida á ultima das 
defgra^as humanas» E nao 
foy de pouco fruflo para a 
fuá alma efta elei^ao do Ár* 
cebiípo j porque ñas boas per-
fuafivas do Padrje > e ficquen* 
tes convcrfa^oens, em que 
o metia íqbre o Eterno , en* 
eontrou éfte Prelado tantos 
deíenganos > que, para cafti* 
go de feus erros, mandoú 7 
que o enterraíTem no adro 
de qualquer Igreja ém . cam
pa rafa , fem mais epitáphio, 
que o da fuá mefma infelici
dades e infortunio. 

30 Poflos na preelfaá ín* 
evitavel de morrerem deso
lados os outros quatro Fidal* 
gos f fequazes do Arcebifpo , 
íora6 levados no día 27 de 
Agoflo a humas cafas do Ro* 
cío, para dali fahirem ao cá* 
dafalfo. J á o prazo da fuá vi
da fe llies na8 contáva por 
dias , fena8 por horas ̂  e 
affim ñas vinte e quatro , que 
Ihes reftavao precifamente, 
cuidárañ em difpór as fuas 
confciencias, como quem é-
flava próximo a dar coma del» 

Tom. I I L 

ks ao Suprcnit) Jiüz dé to* 
das-. Para eíle fim m-andáraS Ahhb 
chamar ao noib Convento ^40. 
dos Remedios dous Reli-
giofos doutos ) t eípkituáesj 
para que fofltím os pilotos ^ 
que Ihes govferilaflfeñi as al* 
mas y até paflin' aqutlle tor^ 
mentpfo enreitO > em que he 
fácil encalhar, fenao afibprao 
os íavónios dá Divina Gra* 
15a para fahif. Antes de falnr 
o Ma^ue^ de Villa Real pa* 
ra o pátíbulo, fez huma iac* 
9ao tao heroica d r hütliildá* 
de y e cónhecimento propríp 
do feu erro > que he bem a 
lembremois aqüi , ou pára a 
admiJraijao, ou para o exem* 
pío. Poítrou-fe aos pés dehüfci 
dos noíTos Padres > pediiido 
com lágrimas ^ e rogando coiti 
fufpiros, que o pifafle, e Ihé 
abatéíTé aquella foberba > coin 
que procurara llegar obedien
cia a hum Monarchá y que 
eftava ta6 pofto das ñitósdé 
Déos. Caufou ternura y e 
edificagao ao Religiófo hum 
a¿lo ta5 grande de virtüde * 
mas repugnando o refpeito 
coñdefcender cóm á fuppli-
ca, Fora6 tao vivas as inftan-
cias f e as lagrimas taQ cq-8 
piofás j e effeñivasí; qué af» 
feñtando o Padre y que era 
mo^aS daquelk Senhdr ^ que 
na^ deQ>réza o cora^añ cbíi» 
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^tnto ? e huniilhado , como forao trasladados ckpois , np 

Aano di¿a Cavid j pelo, iiao de- anno de 1678 , para háma jfam 
3640. jfraudarv do merecimemp^rde ;;.Cag#a- ....que. hoje eííá no i:6 .̂ 

^im. so.huma ac<;a6 tao ¡p£fia^iY%; Cl^ufe^ , 
piíbii com cfíeito áqi¿í% pa dê  Mattos de ISToronha, 
Grande Homem<.,; rnais 0 confta da ínícripgao , 4 
flre ainda por fe yenGer a fi \ qu¿ye yeJa^ida na pared© ^ 
Hiefim mgiielk abáiniento f 'r da parte do Evangelho , e 
que pelo íarigue Real; que diz affim; Efla Ennicla mm¿* 
p u l & ^ ñas \réas ^ menps par doufazer BúFilippade Mat~' 
ra o deíprezo, que para a tos dc Boronha } como herdei" 
elevacap.: 1 : ra, e tefiamenteira do B{fpo , 

51 . Sacrificadas,jieftas vi- de Martyria, D. Francijco 
dimas á. juflica da; Magefta- de ¡Paria, para failsfagao do 
de oíFendida fitpárao .os cor- j m voto, e promejja , i]iic t i 
fos de tao iUuftres- Padecen-' : ®ha[fmto em j m vida a 
tes laftimofamente expoftos Joañ de Déos-, e ' a 
jap theatro,, fem que fe atre- tinas, a''quem[fede^ca* Net~ • • 
veile a piedaderChriftáa a ti* la ejiao enterradas os ofos do 
rá-los, menos que ilao toííe. Conde de Armamar , ¿ & D . 
com ordem pofitiva d'EIRef. Catharína da Silva , jfi/<7 máy , • 
iA;Iean9ou â com humildes in- e faájazigo* perpetuo de iodos] 
ílancias o noffb Provinciaí ^ Defcendentes dajua Caja , 
í r e y Thomaz de S. Gyri}^. por a dita D, Filippa /laver 
lo , e forao levados a, fepul- comprado efle fitlo aos:)'&em¿'t 
tar ao noíTo Convento dos . rendós Padres dejie Convento f' 
Remedios, íeryindp-lhes de; com Ucen.ga dp Keüerendiffitiiq;: 
pompa affim as Jagrimas;,: cp* Provincial, e GeraJ, armo dé, 
mo a epmmiíera^ap. JSnter- mil jeíjcentvs e Jettenia e ^ 
rára6-íe na Capella dp: Capi- to. \ ^f : í 
tulp, que entaÓ€ra4que hp? 32 As ExcelfentifflmasSe
je ferve de Saeriflia. O Mar- nhoras D. Magdalena de Lan-" 
quez ficou immediatamente caftro , Conde (Ta de Faro, 
ao Altar: o Duque no meyo e fuá fiíha B . Joajina Mariá 
d^ Capella: o Conde juntp^ Máxima ; Duqueza de Ca-
á p o r t a e D . Agoftiníio Ma* minha ,. vendo o exceflb da 
npeLmais ahaixo,pela rriefma fuá dejfgrâ a x e defengaría-
ordem. Os oflbs; do Conde das do em que párao tpdas 

as 
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as grandezas do mundo, fe 

Anno retiraraó á Villa de Aveiro, 
1640. para cuidar fomente em agra

dar áquelle Supremo Rey j 
que fabe díflribuir os pre
mios , conforme a condigni-
dade dos noífos merecimen-
tos. Communicavao naquel-
la Villa com os Carmelitas 
DefcalífOS , a quem prote-
fiando dever a piedade de 
acompanhar ao Márquez, e 
ao Duque na mayor fatali-
dade , para fegurar o Eter
no, e livrar-lhes juntamente 
os corpos dos mayores op-
probrios dotheatroj religio-
famente agradecidas nosfun-
dáraS o Convento de Santa-
rém, que elegéraS para fe-
pultura fuá, e de feus illu-
ílres Defcendentes, como di
remos no anno de 1646,, em 
que fe efFeituou a fundagao. 

55 Tal fim , como o re
ferido , teve a conjuragao, 
que infpirou o Conde Du
que de Olivares, fendo Ar-
bitrifta univerfal de todos os 
intereífes de Heípanha* Ain* 
da que deteflámos os meyos , 
que tomou, para confeguir 
efle fim , defculpámos em 
parte o cuidado de recupe
rar hum Reyno , que elle 
pos na precifao de quebrar 
o jugo , que a violencia Ihe 
fazia levar com tanto def. 

Tom. l í t 

pfezo. Masque ávifta de 
huma Tra^édia tao funefta, Anno 
como acabamos de reprefen- I^40, 
tar ácima, nao aprendeífem 
os feus faccionarios a vivec 
com cautéla , e a nao fe dei-
xarem perfuadir das promet 
fas daquelle Miniftro! Que 
ainda affim houveífe hum 
Portuguez ta8 cegó, que , f i -
cando-lhe fomente olhos pa
ra ver as conveniencias, que 
Ihe offerecia o mefmo Vali
do , iia5 preveniíTe no exem-
plo dos outros conjurados 
o jufto caftigo, que o efpe-
rava tambem a elle , metti-
do no atroz, e horrorofo em-
penho de matar hum Rey, 
a quem a Providencia Divi
na amparava com a fuá pro-
teccjao I He defgraga do co« 
ra^ao humano , poflo nella 
por peccados, que o Senhor 
coftuma caftigar com feme-
Ihante cegueira. 

}4 Achava-fe Domingos 
Leite Pereira, Eícriva6 do 
Civel da Corte, tao defcon* 
ténte com o novo governo, 
que fe dcterminou a fazer 
fortuna mayor, fe a procu-
rava entre os mefmos inimi* 
gos da fuá Patria, Paífou a 
Madrid com o depravado ani
mo de fe offerecer ao Con
de Duque de Óliváres, Vá
lido muito privado d'EIRey 

D ij ( > 
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Catholico i para vir matar to Mageftofa, defalumbrada 

A n n a ao de Portugal, na hora, e da luz , que imaginava ? per- Anno 
1640. occa{ja5 3 q|Ue leváva pre- deo otino , ecomelle oef- I64ot 

meditada. Eñava o coragao feito da fuá depravada, e exe* 
defte Miniftro ta6 preoccu^ cranda refolu^ao* 
pado de fentimento , que 35 Fruflrada efla , e re
linda os meyos mais barba* colhido o traidor a Madrid 
ros , e exorbitantes Ihe pa- com o fentimento de na6^ 
recia6 os mais juflos, e ra- ter execütado o que quería, 
cionaveis, na suppofigao , dé foy tal a fuá temeridade , que, 
que fó com elles podiacon- cegó com ella ? tornou ato-
feguir a reflitui^ao de hum mar fegunda deliberado, polt 
Reyno , que elle mefmo pu- nao faltar ao que tinha pro-
zéra na precifao de bufcai: mettido. Sahe com effeito dé 
a fuá Iiberdade .* e affim , efti* Madrid com otitro Portuguez, 
mando por fineza, que Do* que fe chamava Manoel R ó - ' 
mingos Leite tiveíTe o va- que, e tinha fido íéu com-
lor de querer remediar-lhe panheiro a primeiravez, fem 
efta grande magoa , concer- íabér delle o depravado ín« 
tou com elle, que, vindo a tentó. Mas; como já aexpe-
Lisboa ¿ procuraffe dar a mor- riencia Ihe tinha moftrado a 
te. aE lRey , mas que foíle lúa fidelidadeem outras coü-
á cufla de commétter d facri- fas , determinou Domingos 
legio mais execrando- Veyo Leite abrir-fe com elle no de-
comeffeito oAífaflino : alu- liólo, queintentava, perfua-. 
gou cafas na rúa dos Tor- dindo-o vivamente, quéqüi-
neiros 5 c eñando já prepara- zeífe cooperaf, e concorrer 
do com bálas ervadas, para para á fuá execugao com ar-
na PrOciíTaS do Corpo de dor , porque no premió po-
Deos as empregar no da Ma- dia aiBán^ar todas aquellas 
geftade humana,nao permittio fortunas, que fe píomettko de 
a Divina que achaífe amor- huma tal ac^aó, fe a chega-
te a quem tao reverentemen- vao a confeguír com felici
te acompanhava a méfma vi- dade. Caüfou grande horror 
da: porque reprefentaiido-fe- a Manoel Roque a pt"opo-
Ibe, ao facrilego na peíToa íla do infame AlfaíTíño 3 por-
d^EíRey ( coñiódepois con- que a atrocidade do crinie, 
feíFou ) humaSoberaoia mui- é o naoeflar ^indatoíalmen* 

: : r- .. '' •, - te ' J 
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te extingo emfeu corado o cido por tudo jurídicamente f 

o atoor da Patria , Ihe fazia condenárao o Reo á morte Anno 
1Ó40: olhar o attentado. comohu- de forca, íbndo-lhe primeiro l640-

ma das mayores abomina- decepadas asmaos noPelou-
c6es ,a que podia chegar hum rinho , arraftado pelas rúas 
homem defpido de piedade , publicas da Cidade, e o feu 
de refpeito , é de Religiao* corpo rcduzido a cinzas, para 
Com tudo ; ainda que no feu que nao ficaflc delle outra mea 
interior ábominava aenormi* moría, que a da fuá infamia, 
dáde do deüdo , procurou Exccutou-fe potualmente eííe 
com prudente diffimula^aó caftigo , e mandadas dar gra-
moftrar exteriormente, que §as a Déos em todo o R é y -
confeiitia iielle , para ter me- no por beneficio tao affigna-
Ihor commedidade de atalhar a lado , a Sereniffima Rainha , 
execugao, e prevenir-lhe pro- enimada do feu agradecimen-
ptamente o remedio. Áffim t o , ordenou com devoto ze* 
foy : chegaó ambos áPóvoa l o , que no mefmo lugar, em 

, de D. Martinho, tres legoas que Domingos Leite havia 
de Lisboa , e fíngindo Ma- intentado executar o feu per* 
noel Roque que fe adían- verfo defignio , fe fundafle 
tava, por motivo de alugar hum Convento com a invo-
cafas , logo, que entrou na cagaó At Corpus Chrifti ¡fw* 
Cidade deo parte a E lRey , que até no nome fe reno-
eefteaalgunsMiniflros,que,3 vaífe perpetuamente ame-
indo ao dito lugar , achá* moría de tao grande mercé: 
rao ao delinquente, e o preiv Entrégou-fe efte Convento á 
déra5. ríoíTa Ordem, pelamuita de-

56 Pofio no Limoeiroi vo^aó , que a mefma Senho-
e mettido em perguntas, con- ra profeíTava a N ' . Madre San-
feífou de plano a fuá culpa, ta Tercia , e a leus Filhos, 
declarando as circunftancias que fempre eftimou com de-
della com toda a individuali* monftra^oens de párticular a-
dade. Nao obftante, porém, mor. Tomámos poífe da Igre-
efia fuá confiífao , procede- j a , e de doze celias, com 
rao os Dezembargadores aos algumas poucas officinas , a 
outros exanies , e averigua- 12. de Junho de 1661., em 
^oeiu , que em taes cafos or- que fe diífe a primeira Mií-
denaS aik Leys j e conven- fa com affiíléncia dos Serenif-
•'• fimos 



¡o L IVRO 
fimos Infantes D . Pedro ^ e 

Anno D . Catharma, e toda a No-» 
IÓ40- breza da Corte, Nao fe 

acabou o Convento * fejnin-
do a planta, que eftavaideá^ 
da 5 porque a morte levou 
antes á Auguíliffima Funda* 
dora, fem deixar rendas efta-
¡belecidas para efte fim. Ef-
peraraos, porém> na Catholica 
piedade, e Real gandeza de 
leus Auguíliffimos Deícen-
dentes , que > lembrados do 
mefmo motivó > gíatifiqucm 
a Déos efte ineftimavel behe* 
ficio > mandando ^ íe conti
núe , e aperfeújóc huma Cafa, 
que fe erigió ^ e dedicéu ao 
jnaypr dos Myáerios da noC* 
fa F é f em memoria da ma
yor mercé , que a fuá infi
nita Bondade tem feitó a efta 
Monarchia» 

C A P I T U L O V . 

Confirma-je a jujliga da Aceta' 
magad como fe l i z juecejfo de 
militas "victorias : référem-
f e algms vaticinios arefpej-
todeltas, e daconfervagaS 
pefpetua defie KeytWé 

57 Éféngaiiádá Caftcl-
J L J la f de que as fuas 

maquinas , ideádas por Via de 
trai^oens, e engaños, nao po-
diao ter contra efte Reyno a 

SETTIMO 
exécugao i que deíejaVá a mef* 
ma pena de o haver perdido j 
recorreo ás armas , como a 
único meyo p que Ihe ficava $ 
para nos déturbar a bem fun
dada poílé, em que já eftava-
mos da iloífa liberdade. Du-
rou a guerra quaíi vinte e 
cito annos fucceíílvos: mas 
com tanta infelicidade da par
te dé Hefpanha , que nun
ca chegou a fazer ac^aÓ, que 
na8 foííe mais hum defere-
dito do íeu Valór: fendota5 
grande o dos Portuguezes > 
^uc lempre xom inferior par
tido álcan^ou vidorias mul
to dignas de fe recommen-
darem> para eterna lembran-
5a da Paternal Providencia, 
com qué Déos juftificou a 
cauía da feliciffima Acclama-
^ao do SenhorRey D.Joa3 
o I V - de glóriofa fortuna. 
De boa vontade líos detivé-
ramos emeferever aqui (ao 
menos em fumma) as íette 
friáis notaveis batatos, que 
^ Monarchia deCaftelía ápre-
fentou á de Portugal > para 
que fe leflem ao mefmo tem-
pó oütrás tantas visorias, que 
as atmas deflá alcan^áraS con* 
trá ás daquélkcóm inconlpara-
vel valor. Mas , como a nar-
ragao de todos eftes triunfos 
ande já publica aos olhos do 
mundo em diverfoS ^ c excel-

lentes 

1640, 



lentes- Ercríptos , e para o Quaes foflem as ve^aco^ns j 
Attñó ÍMtento da no^a ^ ^ D 1 ^ que o noOo Convento pa^-Ani^. .. 
i6tpi íle oque fica refoitío ; fóda- deceo naquelle fitio ; efcíe* -

remos„ rotícia dealguns Re- verá to-a^no de i ^ i ,:iquái>. . 
ligiofoS/'noíTos,; ¡:ctifts- Ora* do aWi chegartrios com a < 
coens ajüdárao muito o bom chi-onobgíá: agora fói dire^ 
fuecéíTo Ais Armas Portu* mos , que eftahdo . no ;dos : 
guezas:^iitó:\:imefraaSv-:;0£Ga4"- Remedios de Lisboa^o Ve* , 
fioens defla¿: viítoíias;1 íieravel Padre Frey. Autonro 

38 •Nao 'défmáyáda:-Éa* -• de Chriílp r pedindo a Déos.; 
flella ^om aŝ  quátro íuG(íeí4 pelo boni /fuceeffo .das:.Aiv • 
íivas visorias, que efteR^y* más defte Reyno > Ihe deo -
110 - akái^óir j gloriofameiite • o Senhor a entender que D*;; 
dos fcus ExeTcitósrein^^^ Joa5 ífe A^uflria havia déto* -
tijú ¡ T e l é t i a , Badajbz-i e • m^Em*a.* e :eñar:,alguni. . 
nhas cCElvaS) inténtou a quin- tempo entregue ao dommia.. 
ta y que foy a do A t n e y x i a í > dos CaflelhanoSi Aifligio-fe . 
íendo Gliéfe da» fuas/Arma'S1 p VeneraYel Padre com efta: 
D . Joao de Auftria. Era for- noticia Qm forma tal, que r 
midavel o poder , com que nañ pode menos, que refon? 
eíle Principe fe deixoli veir ^ar as íuas Oía^oens a Déos > 
ñas noílas Fronteyras,^ M* para que^nao permittifle 
fu(lou-fe o Alem-Téjó) e com quella grande perda a Por*: 
elle a Cidade de Evora, que, tugal, depois de Ihe haver 
parte por fatalidade, e parte feitó a mercé de o llvrar da 
por omiffao , fe achava fem cferávidao , em que o tivé-
foftifica^oens íufficierites pa- rao os mefmos Gaítelhanoá 
tíliBíÉ^pra^^SÉft^tó* por efpacó de feíTenta annos 
Nem forao pánicos, ou vaos ílrcceffivos. H i S fabe o Se*, 
os' feus receyos j poique na nhor faltar ás fupplicas dos 
réalidade íe vierao a verificar, feus Servos, quando Ihe pê :. 
qirádo á vifta da mefrna Gi- dem táo juftameiite ? como 
dádéMpparecérao formados ps efte | e aílim, para o coii-. 
Gaftéiharios , e a circulárao folar ém tao grande aííiic9a8 , 
com idous míl;cavallw •̂•'para- Ihe moftrou logo vencido o 
Ihe impedirem os foccorrosi e Exercito dé Gaftélk i recüM 
íegiirarém os póflos, que ha- perada Evorá^ ^Üi entrar pek 
•via^e.tOsíaf' oímM¿x6tá^>i; W : ^ ^ M ! $ i - ^ q o ^ ^ , Re* 

cámara» 



52 L1VR0 SETTIMO 
cámara , e Eftandarte Real damente contra a jurtica, 

Ánno de D . Joao dc Auftfia. Tu - 59 E para que a verda- Átm 
1640. do ifto fe veyo a verificar de- de defte Divino ibccorro nao 

pois pelo mefmo modo, que ficafle fomente ao crédito de 
ao Veneravel Padre fe tinha huma teftemunha (aínda que 
moftrado nefta Vifao 5 por- da mayor excepfao ) quiz o 
que desbaratado o Exercito mefmo Senhor, que outro 
Caítelliano nabatalha do A- feu Servo , tambem Rel igb. 
meyxial com tanta gloria fo noflo , o teftificaífe com 
dos Portuguezes ( como di- aquella infallibilidade , que co-
zem as Hiftorias) fugio D . flumao os feus amigos, quan-
Joao de Auftria, veyo a fuá do faó infpirados, como Ora-
Recamara, e Eftandarte para culos da fuá Divina vonta-
Lisboa/ e Evora íe recupe- de, nos mayores conflidos. 
roudepoi$ comac5oens , dig* Hum dos grandes, em que 
ñas da immortalidade da fa- fe vñ'a8 as duas potencias 
ma. Mas devemos advertir, hcKgctmtts 9 íof :iQmd\hi^ 
que todas as heroicidades , da o dacampanha de Montes 
que o noífo Exercito obrou Claros , diftanté huma legoa 
nefta grande batálha^alcangan- de Éílremóz, c outra dé 
do vidoria completa do ini- Villa-Vi^ofa. Havia8 fegura* 
migo, nao procedéra6 tanto do ao Márquez de Carracéna, 
do valor dos feus bracos 9 Gcneraliffimo dos Exercitos 
quanto dos de Ghriíto, in- de Caftella , que a Conqui-

v fiado das Gragoens de feus fia defta Pra^a Ihe gaftaria, 
Servos. Affiín fe moftrou ao quando multo , huma hora 
mefmo Veneravel Padre Frey de dilagao 5 e que o ganhá-
Antonio, eftando orando na la feria importantiflimo avan-
occafiaó do conflido porque 90 das fuas Armas, feudo , 
vio claramente ao Senhor , como era , a Corte dos Du
que com hum Braceo feu re- quez de Bragan^a , que os 
colhia a todos os Portugue- Portuguezes veneráva6 por 
zes, e os mettia debaixo do primeirp Oriente dafuá liber-

/ outro 5 dando-lhe a entender, dade. Faífamente perfuadido 
que os tinha multo ao cui- defte deívanecimento, entrow 
dado da fuá protec^aS, pa- Carracéna com todas as fuas 
ra os defender de humas ar- forjas a difpór ataques, for
mas, que jieleijavao obítiha^ mar baterías, ordenar aífal-

|os 



t&S > f ^ fá:zer todas aquellas 
.^o operagoens béilicas , que Ihe féjp* infpkava a cxpeíÍQiicia de -Fia* 

des > em que militara tantos 
anftos : mas com tao má for* 
tuna ? que rebatido pela gitari 
iii^a^ e atacado pelo Ejer 
cito Portuguez > veyo ulti-
inameiite a experínrentar na 
visoria defte o mayor de£ 

(que tiverao as Armas 
Caftellianas ent muitos íe< 
culos.- . ^ • V 

40.. •,,No mtfmo .día> pois ; 
em que • na-•Provincia do A*-
lem*Tejo fe dco efta famofa 
bataílm, foy rebelada ávido* 
ria. delk 110 noíTo Convento 
dos Remediosv de Lisboa ao 
Veneravel Irmao Ffey Frailé 
cifco da Madre de Déos ^ hum 
daquclles grandes Soldados ? 
que havk militado,, como 
Meftm de Campo , lias prn 
meiras guerras da Áeciama* 
cao. Andava efte Servo de 
Déos ordinariamente tao car» 
regado do femblante , pela 
atten^ao interior ás coufas 
do C e o , em qne fempre con-» 
templava 9 que havendo^o vi* 
fio huma vez. o Prelado cora-
extraordinaria alegría, o fez 
reparar na novidade ; e per-
guntarJhe a Qiufa;:í. porque, 
affim andava ta6 gozófo. ÑaS 

\ " - : tinha o Veneravel Itmao olí* 
' txo mo%ú das £uas Mqom&p 

Tom. I I I . 

V I O V. h 
que a vóx da übediencia, 
e nefta conformidade ihe reí- Átin¿ 
pondeo pura, e fingéía«aem 
te affim Í Effküfdv t u tmami 
mcndandv ¡ n Déos v augmein 
to iefiü Rtym r e 0 éom juc* 
eeffo tías fiias Ahnas, vom ó 

, imyor vfedo, yut pcdm,, vñ± * 
tmdL de &m Divina Magez 
flmié y (¡ue /íoje fe havk dv daf • 
no Aiem-Tfjp hmmhem &triU 
eúdu háiálkú : porém \ titté vh 
mffot faémaS com victoria t a i 
i i t i l , .{jice deHa defendía apat 
de H¿fpáhira ? e Portagai, pof -
Jet a ultimaj ̂  poria termó . 
a gtietfas tái fúTrfiadm ^ t j m * . 
guimUntas* Jjhx entmdi 
Déos com mirnú tal certeza. $ ' 
mmrfíá¿ pide diffimulat ú go* 
%o d i jnirilm aima | portjtm de* -
jejapa maito rfué jé acabajjéíñ 
tañ dilatadas contendas, péloL 
datnnos y qué fé éxperimiiitm 
va3 em ambas as MonafchiaSi . 
Contentiffimo ficou o Prek* 
do com efta repofta do SerVó 
de Déos i e aínda que iia8 
punha duvidá na lúa fiipe-i 
tvoX ) com que á kertlficavá f 
fempre no ton com advertén* 
cia particulaf o día > pata íiiá-í 
yot averigüáqa6 do Váticinlo* 
Mas na6 taídou multo o cum^ -
primetito delle ^ porque nú 
dia íeguinte> ár fetté horas 
da^-tame, cliegou a Lisboá 
Simao dé Vafconcelloi 

E a 110« 
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a noticia doriíco da batalha, Divina ) até nefta part^ , 

An.no e certeza da. vióloria com ^lo- Ihe offerecemos hum íegurp, A¿ 
^ 4 ° - ria immortal das Armas Por- alíthenticó, que contéfla^ e í 6 | 

íugueza^. É porque os fue- authoriza a grandje virtu.de 
ceflbs contingentes da guer- do J ^ m ^ ^ ^ ^ ^ i ^ M ^ 
ra nao fe pódem chamar fe^ ^ 
lices fem as fegurai^as ¡nial- fo noílb. Foy Q;x:aíp. Logo, 
liveis da paz, que desbarata que a infinita Bondade de. 
os receyos das inconftancias Déos nos fez niercé de.Rey 
dafbrtuna j morrendo , quar propria , e mtural na Au< 
tro mezes depois défta vidó- guftiffimá PeíFoa do Senhor 
ria, EIRey Filippe I V . (que D.Joao o I V . , fe mandou . 
era fo quem fuftentava as publicar por todo o Reyno 
deígracas da Monarchia, por ta8 alegre noticia ^ ¿para que .; 
nao ceder as felicidades de com ella na5 fó refpirafrem 
Portugal) mo tardou muitó, os coragoens dos mbalhps ¡j 
que ley íilho Carlos I I . nao paíTados p rnas tivefTefn a feq 
pedifle a efte hum ajuflamen- cuidado o encommendar . a .M 
to pacifico, defiftindo do per- Déos a conferva^ao de tao . 
tendido direito , que imagt incomparavel felicidade. Chs* ^ 
nava ter á Coroa Portugue- gou com efFeito efia recom-
za. Em fim , concedido o be- mendagao, da parte do no-s 
neficio da paz com intéreíres vo Rey, aó noflb Conven* 
muito gloriofos á Portugal, to d^ Buflaeo 5 parecendo-
e inexphcavel alegría dos Po- Ihe juftamente que nefte 
vos de huma , e outra Coroa; fanto Deferto , como mais 
fe ficou verificando tambem a famiHar a Déos , tinha a cei> 
íegunda parte da Profecia do teza mais infallivd das Ora* 
noíTo Veneravel Irmao Fr^y ^oens dos Religiofos, e pf ; , 
Francifco da Mádfe de Déos> efFeitos ,v qiue dellas pertendia 
cujas Oraíjoens concorrérao. o feu Real défejo^ Menos 
tanto para efta felicidade. empénh^ erâ  iiéceííario ^ p ^ v 

41 Mas como a mayor, ra ^Ue aquelfa ikims ^̂ ^̂ ^ 
que deléja efte Reyno ? he ; mitaós o • tomaífem ímuita-- -
a perpetua fépara§a5 de Ca- devertó pará com Déos ; poi^ ^ 
ftella ( por nao é$m&£2L ek-* ^^m^&^$^má^íé!4t u & ^ 
hir nos perigofos damnos, de R ¿gias recommenda^oens ^ á C(inft'. 
^ue fe livrou com a prot^c* mefma obriga^aó daquelle LT1 

Con-

http://An.no


C A P I 
Convento, por Ley expref-

Allü0 fa y os punha na precifaode-
1640. ftapiedofafupplica. Com tu-

sMo , como o negocio leva-
va comíigo ta6 ponderofas 
confequencias , chamou o 
prelado a todos os Religio-
fos, e Ihes perfuadio a fuá 

vlmportancia, é o quám íe-
-cAmente deviao tomar á cdn-

das fuas Oragoens, e o-
bras meritorias , a conferva-

da liberdade defte Rey-
«o , e feu feliciffimo Reflau-
rador* Todos , como verda-
dádeiros Portuguezes; fe ofr 
ferecérao a cooperar^ quan-
to pudellem, com os votos 
communs da Monarchiaj me
nos o Padre Frey Francia 

-f^o da Gruz , que , por fer 
natural de Caftella, e aífen-j 
tar , que fora ufurpa^aÓ vio
lenta ao feu Monarcha, pu^ 
hlicamente fe efcufou de pe-» 
dir a Déos o bom fucceffo 
t̂fe confervagao deíteReyno 
no dominio do Senhor D . 
Joao o I V . Porque ( dizia 
elle) naó pojjb, mm devoin* 
terceder por huma ta i clara 
injujligaf (jual ker a (juejh 
tem feito a E/Rey Filippe de 
Cq/lella, havendo ejlado de pof-
fe pacifica de Portugal jejjeñ" 
ta annos fuccejfívos 7 e tirarem* 
0ha agora , jem Jtr requerido 
emjuifo 9 hem contra o que F i * 
: Klom. I I I . 

U L O % 3 5 
Uppe JJ. jeu ovo tlnha objer* 
vado , at?tes de Je introduzir Anno 
no governo dejie Rey no. l ^ 0 % 

42 i Era o Padre Frey 
Francifco da Cruz originario 
de Cervéra, 110 Bifpado de 
Calahorra em Caftella a ve* 
Iha. Tomou o habito em C;a, 
ragóga 110 R eyno de AragaÓ, 
e paíTou ao Deferto de Ba
tuecas , e daqui ao de Euf-
faco, em que exercitou qua-
renta anuos todas as virtudes 
em grao taa eminente , que 
por ellas ainda hoje he mui-
to veneravel a fuá memoria 
nefte Ermo, como veremos 
adiante. Nefta fuppofi^aS , 
que fe faz precifa para o qu& 
diremos depois, continuou o 
bom, c virtuofo Padre no 
conceito, que formára da ín-
juñiga da Acclarnágao, e eni ̂  
pedir a Déos o feliz fucceífa 
das Armas Cañelhanas contra 
as Portuguezas. Deforte , 
que chegou a tal extremo a 
firmeza defte dÍ¿lame> deque 
eftava preoccupado inculpa- 1 
velmente o íeu juifo , que' 
até quando na Miíía Con
ventual caiitava ;a Colléda 
Mt Fámulos tuos r em kigat 
átRegem nojlrum Joannem 9 
como fazia6 todos os mais 
Religioíbs, punha , e pro-
nunciava elle: F t Kegem no* 
Jlruiñ Philippum y pelo ter ain^ 

E íj ' „ -da,, 



5^ L1VR0 S E T T I M O 
da por vetdadeiró, e legitimo 

AnnoRey de Portugal. Era gra* 
164a viffimo o efcandalo > e ílim* 

ma a violencia, eomquenas 
quella Commimidade fe via 
o capricho de levai1 odiante 
huma ^ que parecía mais pai^ 
íxao de Caftelhano, que in-
teireza de virtuofó. Mas co* 
mo na reálidadé o era; e pot 
tal tido em grande vetiera-

/ 916 naquella fanta T|iebay-
da, íiáS fe atreviao os mais 
a contrádizé-lo, nem a per-» 
fuadir-lhe qué defiftiíle da-» 
quella opiniao > tm que o coni 
fervava indifcrétamente o feu 
igelo , felto de verdadeiras 
noticias. 

43 Clararé manifefiamen* 
te fe vé nefle caíb particu
lar á grande for^a, que tem 
no cora^aá humano o amor 
t!a Patria j pois nem ainda a 
virtude he póderófá párá mo
derar, ou defpirohomem de-
fla ¡ncIina^áS natural, que o 
faz parecer muitas vezes ju-» 
fíisgá , ó que na realidade iiao 
he mais , que hum erro da 
raza8. Tambem fe pódeju-
ftamehte eftranhar nelle a 
ignorancia, e íimplicidade de 
muitos, que) em vendó al* 

• guma acgao, ou ouvindo al* 
') guma palávra a peflba opina* 

da de Santa, fem mais éxa*-
me, logo Ihes parece revela^aq 

de Déos > como feosjüííósj 
por humanos > nao eftiveífem 
tambem fujeitos a innumera-
veis erros. Menos longe del-
les etta5 os hometts, que os 
Alijos: e nao obflante efla 
mayor diflancia , fabemos, 
que o que era Cuftodio da 
Perfia, efleve vinte dias mo 
obílinado em refiftir ao deju-
déa, qué foy neceflario que 
o Archanjo S, Gabriel defcef-
fe a nramifeftar áqnelle avon-
tade de Déos j porque de ou-
tra forte, levado do concei-
to natuíal ; que tinha forma
do fobre a jufta defenfa da* 
quelle Imperio ,Tná6 íeria poÁ 
fivel retroceder dá oppofi^aá* 

44 Tres ánnos iníeiros 
permaneceo tía fuá o Vene-
ravd Padre Frey Francifco 
da Cruz, fem que no decur* 
lo de tanto tempo defceííe 
hum pónto da opiniao, óu 
conceito , que haviá forma* 
do da juftiga d í l R e y Cátho* 
lico a efte Reyno. Mas eo¿ 
mo Dcús na6 quería enga
ñado a feu Servo em mate* 
ría, que elle meímo tlnhá 
difpofto com a fuá Divina 
Vontáde, expreflbu-lhahum 
dia , eftando dizendo Miíla; 
Éftava o Veneravel Padre 
( como diífemos ) ta5 firme 
narefolugao de na8 encom-
mendar a Déos a conferva-

Sa6 

Atino 
1640. 
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q&o de Portugal debaixo do fe tao inopinada, e repenti-

^nno dominio do Senhor Rey Dé ñámente o conceito; fe nao Anuo 
1640. Joa6 o IV» ? que fempre houveíTe algumá novidade , IM0* 

m Colleja nomeava diftin- que devia examinar-fe, como 
tamente á EIRey Gatholi- materia dá mayor pondera* 
co. Mas como hum dia , que 9*0. Em ñtn , continuando o 
celebrava a Miflá da Comniu- Veneravel Padre nos mais 
nidade , o ouviffeefia trocar dias a agradavel troca , fem 
iiá mefrtiá Colléda ó nome que fe Ihe tornaíTe a ouvir 
de Filippe nó de JoaS , te- outro nome y que o dejoao^ 
paráraó os Religioíbs na mu* acabárao-fe de perfuadir to^ 
dan^a, efperando ainda con- dos , que nefta mudanza re*» 
fomar-fe com mayor exame pentina Iiavia algum myfterio, 
na repe^aS > fe acafo a fi- digno de que elle o commu-
zeíTe. Áffirmava6 huns , que nicaíTe para honra , e gloria 
éfta troca de nomes podía fer do Senhor* 
cafüái, e originada de algu- 45 Chegoü a eñe tem-» 
ma complica9a6 deefpecieSj pó áquelle Santo Ermo o 
como fuccede nao poucás ve* Padre Provincial Frey Seba-
zes aínda aos que fe efmé- ñia5 dá Concei^ao para o 
rao na attencjao interior; por- viíitar : informárao-no os Re-
que he muito frágil, e ii> ligiofos do que fíca referido > 
conftante á memoria dosho* e Ihe pedirao que obrigaffe 
ínens , em quaiito hetlecelTa- ao Padre a dar fielmente a 
rio áalmá váler-fe do minifte- razao do diverfo modo , cóm 
rio dos fentidos nefla vida que procedéra em tres aimos, 
mortal. Peló contrario nunca ja nomeando a hum, e já a 
íe acabavao de perfuadir ou- outro Monareha na Colleja 
tros,que fofle leveza de animo da Miíía* Fe Jo ó Provincial 
huma tao notavel mudangaj affim > requere-o como Pre-
porque tendo obíervado, que lado, e que nefle ponto Ihe 
fio Servo de Déos nao haviá nao occultaíFe a verdade ? fe 
ac9ao, cm que naS mofiraffe acafo encobria algum fegre* 
íempre huma fumma regulan-, do myñcrioíb, que pudcfle 
dadej parecia-lhes moralmente fervir para gloria de Déos , e 
impoffivel r que nefta , em que bem defte Reyno / a quem 
tanto fe empenhára contra á todos deviao defejar as mayo* 
yontade do Prelado; mudat res felicidades*Ainda que/poi? 

conta 
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c o m a da fuá grande h i i m i l 

lAnnodade ^ cuñaíTe m i r i t o Ser-
1640. v o de D é o s m a n i f e í l a r os fa

vores , que elle raifericórdio-
f a m e n t é Ibe fazia-j v e n d o , 
que o mefmo Senhor , na 
peffba do feü P r e l a d o , Ihe 
mandava -publicar aquelle , 
r e f p ó n d e o co tn toda á fince-
ridade ilá f o r m á l k l a d é fegti in-
t e : (pue elle nai encommetH 
dápa ñas fuas Ora^oens piihli* 
cas , e particulares a ElRey 
D, Jódó ó I V , , porque tinh® 
a j i i a LAcclámagdo , e o levan-* 
t amento defie Rey nú por huma 
injujiiga clara ̂  e a Filippe 
I V , por legitimo Key dejia 
Coroa : e fendoe/fé ojeu com 
ceito $ nai Ihe parecía jiiflo 
pedir a Deós a conjervaqai 
de huma iríjufiíqa y commettU 
da com tanta ofienja fuá: Po* 
rém 9 tjue encommendando ao* 
Senhor efle mefmo cajo noprí-t 
meiro dos Mementos da Mif-
Ja , íhe dijfeta Sua Divina 
Mageftade, que o Duque de 
Braganga jujiamente Je rejlU 
tiilra aó jen Reynó com Jen 
Divino beneplácito : que era 
Rey legitimo, e como tal jenu 
pre o conjervaria; e que o Rey-i. 
no nunca Je tornaría a unir com 
v de Cqflella. Vela qual razao, 
que Jabendo elle avontadeDU 
vina , mudúra de parecer r é 
$ encomjimiava a Déos} m 

mb Je® Rey que era i, polsjá, 
pela habitaqao de tantos anuos,! 
ejlava naturalizado em Portu* 
gual , e era fea vaffallo } e 
comó t a l , e por ejpeclal Ley 
do Ermo , o devia encommen* 
dar a Déos, e como podiá, e 
devia > o encúmmendavai 

46 Admirado , e j u n t a * 
toenté gozo fo i i c o u o Padre? 
P r o v i n c i a l c o m a no t i c i a > 
que o Padre F r e y F r a n c i f c o 
Ibe dava da eonferva9a6 de-
fie R e y no , perpetuamente; 
í e p a r a d o d ó de Caf le l la : e 
parecendo-lhe, que h u m a t a a 
grande m e r c é D i v i n a , íe devia 
part icipar a E l R e y v para que , 
c o n í k n d o - l l a e da vontade de 
D é o s , profegutíTe c o m m a i s 
f e g u r a n c á , e fervor na de-
fenfa da fuá C o r o a , t o r n o u 
a fazer ao V e n e r a v c l Padre 
ef tapergun ta : VejaV.R¿J& 
tem a revelagai por t a i certa + 
que poja en dar razai del la ao 
Serenifflmo Senhor D. Jo ai a 
I V . l' TaÓ certo ejlou na fuá 
iiifallibiUdade ( r e f p ó n d e o o 
Servo de D é o s ) que a pojja 
jurar'j porque a nao té-la por 
tai verdadeira, e me confiar 
da vontade Divina, nai mu
dar a em minhas Oragoens do 
que antes obfervára y pois ne» 
nhuma razai humana me mo-
veo y nem eu a f abia , nem fey. 
ainda > contra as que d'antes 

mea 

I6Í 



m u froprw juizo tñe inimfitq- . cias da fepopa > pira que 
¿nno -E ^tó? refpeita adar ^ p ^ ^ i \ ^ ; Q t í m x 0 t ' n o s trá- Ahhb 

í/v7ífo y é prudenté M r fi%á::. & de Cáñellá ^ opprimida^ 
o c¡m melhot Ihfa tecer . ...fonfteñikdá, e affli£la eotn ^ ' 
pe^o-lhe^ipiey em&kjq dé jere*y y é o t das noflas Armas 5 fenfc . 
(oher nJpímtmpím umticm^^ pre •triunfanres'j vidóriofás ^ u 

^/¿2 com fegreéo. ; e eiiriqiiecicias das áceláma-* 
porqu&tM iúiíi/10 j enceziydá coehs da.;fatüa 3 que érá "r 
tantos mmsv ntfte retiro ^e . tudo iflp feliaG. "Küniá pubfe:' • 
BiiJJhcó i para j ^ ^ ^ ^ i M M i ^ l corh ^ue Déos 
y¿r r/*/?̂  y f a r a n c é ouplr } n f m- quería confirmar no Juizo re-
Jer oíívida , éé : hém >.. • .aiflihió'' da fuá Próvidéncia á -
ande vgom mjeu mme péla$ juíli^a da iiofla caula ? Nem 
fragas do mundú* . , as trái^benis dos domefticos j -

47 Se p Padfe íroyirn.. fuggeridos': ^efós éílranhds 
cial deo Gomefeito efta epn^ iriterefladó^^ á fim d& acâ  . 
ta a EIRey i nao nos qomL bar com 
fta : mas quám ^erta, e im á fuá Augufiiíííma Defcém v 
fallivel fbfle a ^evelagao .ré* denciá , pudéra6 prevalecer 
ferida, nos^vay ritioftra^íl!?:.^ -^ontrá a- certeza dos Orácti* 
experiencia áe ceiito e ^nze los Divinos , que aflfegurá^ 
annós , que fe contao de fe* ta6 íeñijprc há SereniíBttiaGá* • 
paragao entre huma. e ou« fa ^ ^ ^ ^ ^ ¡ n ^ ^ ^ í m ^ ^ M 
tra Monarchia* As ¡iiduflria$> fervá§aS; E fe toda efla giran-r 
e caviíla^oens cqm que ade; de maquilla de prodigios > qu£ 
Caftdla pmgurou privar a dé fe virañ füeceder ha feliciffi 
Portugal do. feu legitimo ma Acclamá^áG do Senllof 
Rey í as boñilídades > que: Rey D * JoaS d I V . , & íé 
moveo, pata o mefmo fim > fdráS cdíitiñüándó no theátré 
fem que já mais hoiívefle de fette visorias füccíeííiVás / 
humfó encontró eiltreos dous Mo podiá firMí^íe em bafe 
Partidos Jbélligeráiites t ém v ínérios fóíida ^ que a vóhtádé 
que o de H^^ntóíí^&Jfioailp. DÍVIÍTÍ^ |>orqtíe ím&h^téft¿i 
íé venddó, e dedro^ado ge- de dizer, e aííehtár comd cer* 
lo dos Portugüézes í o offe- ta á infaUíbilidade da revela* 
recimento efpontáned , e á ^ao referida ̂  Os effeitos fáo f 
mediá^aó de algumas Poten* e foraS íempre o éñfólv esí 
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que fe fmücimÓ a certeza, Filippe I V . mandara acom-

Anno e verdade das Profecías: atéqui panhar-'certa Armada-. Caíle^ An^ 
1^4°. na&tctü defmentkb mda do Ihana , e tiaha o nome dti í ó ^ 

que vaticmárao , affim efte , mefmá Santa ? e folemnemeíi* : 
como muitos Servos de DeoS; te benzera com a Reliquia-
fobre a empreza da Reftati^ da iba Mao o íadüe Frey 
ra^ao defte Reyno: nao'ha Diogo de S> Jofeph , Priof 
logo porque temer^ ou; re- do noflb Convento do For
cear o feu augmento y a fuá to , fe Ihe queixou amoroíá-
coníerva^ad , eos feliciffi^ mente affim , diante de hu* 
aufpicios dosnóflbs Fidelií- mafualmagem: Ci>mo>Sm¿ 
íimos Monarchas , e feus ta glorio j a , delxa/tes y m t m f 
Aiiguftiffimos Defcendentes* a Capitmia dv voffb Nvim, 
Efta he a noíla confianza em henta com a vojja M ai ? Ama* 
D é o s , e efta a firme Fe, qiíe va muito Terefa a efla fuá fi« " V 
nos fica do foccorro, que nos Iha , e como a tal deo a fe-
prometteo , mediante o pa- guinte repofta: J?/7^ , 
trocinio da poderofa Mao de iw ponto (¡ue aquella Rléo 
íiofla Scrápfiica Madre San- f e dijpés para vir contra e/ie 
ta Terefa de Jefus, fuafide- Reyw , me defobrigitfydapro* 
liífima Efpofa. Em^enhou a tec<;a$ della ; porque j v asfm¿ 
Seiihor cfte feu Theíburo, felicidades correm por minhá 
para enriquecer-a Portugal: emita , depois (¡ue nelle efié 
de felicidades 5 e a mefma depofítada a minka Maa* Vi* 
Santa Matriarcha odefempe- nha a fer o cafo ( comojá 
nhou em tantos fucceíFos; le diíie no fegundo Tomo y 
quantos forao atéqui os em que recetmdo Filippe I V . > 
que tem móílrado a íua pro- que das revolú^oes do Além* 
tec§a6. Tejo le originaííem outras de • 

48 Affiangada fe declara mayores confequencias no 
efta por boca da mefma San- corpo da Monarchia Portu-
ta em huma reporta, que fe gueza, tirañdo-fe totalmente 
dignou fazer á Veneravel da fu a obediencia , manda va^ 
Leonor Rodríguez. Achan- que navolta doCanal de ln-' 
do-fe ella deícoiifolada com glatérra vieíTe aquella Nao 
a noticia de fe haver queí- fegurar o Porto de Lisboa, 
mado a Capitánia de humâ  e opprimir ó Reyno , que 
Eíquadra Portugyeza, que quería reduzir a íroViíidte " 
i ^ j - Era 
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Era efta huma das violencias cuidados , o emprego das 

Anno 
maís injuftas, que fe perten-
dia ufar contra Portugal: por
que eftava na gloriofa paci
fica pofle de mais de qui-
nhentos anuos de Reyno fe-
parado , e eftabelecido por 
Déos nos campos de Ou-
rique , e peífoa do Santo D . 
Affonfo Henriques > feu pri-
meiro Rey: e como a San
ta Madre havia tomado á 
conta da íua protec^aó con-
fervá-Io ñas fuas felicidades, 
e dar-lhe ainda outras mais 
avantajadas j logo, que a Ca-

, pitánia da referida Efquadra 
fe diTgóz a contradizé-las , 
ou a íuppri mi-las , fe deíb-
brigou ella de a defender, 
fem rcfpeito a fer do feu 
nome , e eftar benta com a 
Reliquia da fuá Mao. Por
que havendo-a dado Chriílo 
a efte Reyno , nao fó para 
o levantar da miferia , em 
que efiava cabido , pela fu-
jei^ao a Caftella ,5 mas tam-
bem para folicitar-lhe todas 
as fortunas , que pudeífem 
engrandecer as fuas glorias 5 
feria faltar ao promettido , 
fe chegafle a obrar o con
trario. Nao o obrou com ef-
feito emaó, e efperamosdo 
amor, que profeflbu aos Por-
tuguezes ? e a efte Reyno, 
que elle feja o alvo dos feus 

Tom. I I I . 

fuas caricias , c o penhor , Anno 
que Ihe legure as feliadades , 1640. 
que fe promette ter debaixO 
de tao feliz Horófcopo. A-
quelle Senhor, que fe dig-
nou fazer a Portugal depo-
fitario fiel do riquiffimo The-
fouro , que encerra em fi a 
Mao de fuá querida Efpofa 
Terefa , feja férvido confer-
vá-lo nefta gra^a , para aug
mento da ReligiaS ; propa* 
ga^aó do Evangelho , terror 
dos inimigos da Fé , e con-
ferva^ao eterna de nolíbs 
Fideliffimos Monarchas na 
Grandeza,e Mageftade de feus 
glorio fos-Progenitores. 

C A P I T U L O V I . 

Patria, eprímetros louvavels 
procedimentos do Veneravel 
Diogo do Santijfimo Sa
cramento j até entrar 

na ReligiaS. 

49 Om fummo, e ¡n-
K^ji explicavel gofto en

tra a nolfa penna a eferever 
a vida prodigiofa do Vene
ravel Irmao Diogo do San-
tiffimo Sacramento, por ha-
ver fido nefta Provincia hum 
dos Varoens mais candidos , 
e fincéros ,que florecérao nel-
lâ e a authorizárao com a gran-

F deza. 
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deza; e efmaltes de fuas vir-

Anno tudes heroicas. Foy patria 
^0, defte Servo de Deosa Villa 

de Almendra , huma das Po-
voa^oens de melhor diftincao 
entre as de Riba de Coa , af-
fim pelo trafto mais civil de 
feus habitadores, como pela 
beniimidade dos ares . e 
bondadc do terreno , que con-
ferva plano , fértil, e tao mil , 
que da qualidade de feus mui* 
tos frudos fe fervem as tér
ras circumyifinbas , até á Ci-
dade de Lamégo , diñante 
boas quatorze legoas da dita 
Villa. Sobre a antisuidade 
defta Povoa^ao conjedura-
mos, que fora huma das que 
naquella Comarca fundárao 
os antigos Túrdulos , def-
cendentes do Grande Tubál , 
neto do Patriarcha N o é : por
que nao parece verofimel , 
que fendd o fitio , em que e-
fiá fundada , o melhor, e piáis 
agradavel de toda Riba de 
Coa , o deixaíFem por outros 
de menos utilidade , e recreio 
para fuá habitado, quando, 
íahindo de Setuval , e va
gueando por toda a Beira, 
paííarao o Coa, e íe eftabele-
cérao naquelle Diñrido. E 
parece mais verdadeira efta 
conjetura, feudo, como be, 
cerro , que no termo deña 
Villa , e diílante della hum 

fó quarto de legoa, quafi ao 
Norte , fe defcobrem ainda 
hoje na collina de hum Mon
te, fobranceiro ao rio Dou-
r o , os veñigios da antiquif-
fima Cidade , a que o infi-
gne Brito chama Caliábria j 
por achar , que os morado
res da térra confervao , com 
pouca corrupto, o nome de 
Calábre aquelle fitio, e fe ve-
rem ainda ñas ruinas das mu
ral has huns claros indicios da 
fuá grandeza. Pode bem fer p 
que das mefmas ruinas deña 
Cidade nafcefle a dita Villa 
de Almendra , como fabe* 
mos, que procedeo a de Viá* 
na do Lima das cinzas da 
Cidade de Britónia , funda
da no Monte de Santa Lu* 
zia , junto á mefma Villa. 
Mas como tudo iílo he fo
mente verofimilidade , que 
nao poem certeza infallivel , 
deixamos eña noticia nos tei> 
mos da mefma probabilidade > 
com que affirmao graviííimos 
Audores , que no referido 
Monte de Calábre fe vira fi* 
tuada tambem aquella Cida
de de Ravéna, em qne fora 
Bifpo, e martyrizado Santo 
Apollinar Antiochéno 5 cujo 
corpo fe venera ainda hoje 
por tradi^ao no lugar de Ur-* 
ros, huma legoa diñante do 
dito monte. 

50 DeK 

1640. 

Moaatcl, 
1.5.% ' 
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y© Deixadas porém eílas lealdade, valor, e empiezas 

Aññó antiguidades á fe dos feus militares, com que defendeo, Anno 
í64ó. Aurores , podemos certifr e governou as Provincias do ^640. 

car,como filho , e origina* Minho, Além-Tejo; eEfta-
rio deftá Villa , que conftan- dos do Brafil ñas guerras da 
do prefentemente de 260. vi* Acclamagao; mas tambem em 
folios, fe conferva entre el- reípeito de íer legitimo D e t 
Ies a tradi§ao immemorial, pendente dos primeiros Do-
confirmada com as ruinas an̂  natarios , os Condes Gil 
tigas demuitosedificios , que Martina ,: e Martim G i l , 
fe continuava com Caftello* que era neto do Conde 
Melhor , quafi meya legoa Mendo o Soufáo , e do Con-» 
ao Norte da mefma Villa, de D. Rodrigo Veloíb , 

Mwarch. No tempo d'EIRey D . Di* Iho d'EIRcy D* R amiro I I L 
Uif'tom.s- niz gozava-a, como Senhor de Leao , de que proceden^ 
U7*c*31 Donatario, o Conde D. Mar* os Vafconcellos defle nofío 

tim Gil , feu Alférez Mor , Rey no de Portugal 
por merpé, que fizera a feu 511 lík> he o que pude* 
pay D* Gil Martins EIRey mos dtfcobrir da patria do ,* 
D . AfFonfo o Sabio , eftando Veneravel Irmao Diogo do 
em Burgos, noañnode 150^ Santiffimo Sacramento , em 
' da Era de Cefar, e de Chrifto que tambem nos interefíamos 
1270., quando á Comarca de naópouco, pela incompara-
Riba de Coa fe confervava vel fortuna de o ter por con-
ainda nos Dominios de Lea6 > terraneo, e compatricio , di* 
de que a tirou legitimamen- gno de toda a veíiera^aoi Mas 
te o mefmo Rey D . Diníz- o certo he, que nao chegóu 
Mas como por morte do di- efta ditofa Villa áo fummo 
to Conde D . Martim Gil da fuá grandeza (quando t i -
ficaíTe a mefma Villa na ju - veíTe outras muitas , que a 
rifdÍ9a6 da Coroa de Pórtu* ennobreceífem ) em quantó 
gal , até o Rey nado do Se- fe nao vio com a felicidade 
iihorD*Joa6 o I V . , eftein- de nafcer nella efte Venera-
vidiffimo Rey a doou de j u - veí , e pérfeitiffimo Vara6¿ 
ro , e herdade a Joao Rodri- Porque fe o domicilio tiatu-
gues deVafconcellos e Soufa, ral provém, fem merecimen-
fegundo Conde de Caftello- tos, da cafualidade dafortu« 
Melhor, nao fó pela grande na , o efplendor da patria 
, Tom, I I L ' £ ij ¿oh* 
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condecórao, e áugmentao os illuflrcs ac^oens , que obrá-

Anno mturaes com a virilidade das rao os Héroes da íua idade Anno 
fuas acgoens: e he mayor o cm beneficio da Patria, ou de ^ 
luftre > que reverbera em Ana- ü mefmos, podía foborná-los 
chárfis; por haver cnttobre* o viciofo fim de nao quere-
cido a humilde Scythia com rem ( como outros Cryíblam-
gloriofas faganhas; do que á pos) que íe conheceífem nos 
honra, que pofluío Atyeo, Annáes da fama aquelles, cu-
defvanecido peto Regio So- jas heroicidades llies podiao 
lár , que Ihe deo fomente a talvee efeurecer as proprias. 
fortuna do nafeimento* ÍPorém, que fe veja, e cáya 

52 Qualfofle odonoflb íémelhante defacordo, e in-
jVeneravel Irmáo , e qüem juflÍ9a fobre a materia das Hi -
feus venturófiffimos pays , floxias Moraes, e Ecclefiafti-
jnao pode defeobrk a noCá cas , fendo , como he , de 
tíiligéñélaj pormais qiiepós virtudes, e bons exemplos, 
tiifto alguma applica^ao. Mas em que íó pode ter lugar a 
tambem por occafiao defta figrada emulagao, que tanto 
falta > t de outras militas ^ fecommendava S. Paulo aos r.Cotl 
que experimentamos nefta de Gorintho: J£mulamim cha-31' 
luateria , já deíde aqui nos rifmaa meliora-, íemipxe k íkz 
comecamos á queixar d^in- repreheníivel omittir quaef. 
defculpavel omiífio, que t i - quer memorias, que poíTaó 
véra5 os noíTós primitivos Re* fer precifas para fe dlflingui«r 
ligiofos em apontar todas rem os fujeitos , que flore-
aquellas individualidádes , e cerao na perfei^aS Chriftaa,' 
iioticias , que lao indiípenfa- e Monáflica, com os parti* 
velmente neceílarias para fe culares cxeníplos das fuas 
fazerem memora veis huns fu- mefmas virtudes. Se o ma-
jeitos , que pelos feus bons yoremprego, a que a váida* 
exemplos merecem eternos dedoshomens confagrou to-
padroes nos Monumentos da dos os defvéios da fuá am-
Pofteridade. Que para as Hi - bigao , foy fempre a caute-
ílorias politicas , e feculares loíainduftria de cortar os jaf-
fe tolerafle a femrazao de pes para levantar pyrámides, 
tfeonderem os contempora- é de lavrar os marmores pá-
neos as memorias do iiafci- ra erigir columnas, em que 
piento ! que tivéra6¿ oi¿ as íe reftituiflem á Poñeridade 

m 
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na fegunda vida da Memoria; com a bem fundada conjeátH 

Aiino porque nao ha de imitar a vir- ra , de que os pays do Ve- Anno 
j 640. tude ? conduzida de mais fa- neravel Diogo forao Chri-

grada cmulagao , o mefmo ftáos; pios, e virtuofos; por-
exemplo j devendo-fe aos feus que ja he coufa aífentada na 
profesores tanta mayor ve- experiencia ordinaria de cada 
nera^aó, quanto vay do ef- dia (fegundodiífe Plutardío, 
pirito ao corpo , do fagrado e cantou judiciofa, e ciegan** 
aoprofano, do fanto aovai* temente hum Poeta) que, 
dofo? Mas ocerto he, que bem affim como os frudos 
os filhos do feculo ( como com o fer participao a qua-

f.uc.itf.s. dizia o Salvador ) fao mais lidade das arvores, que os 
prudentes, e induftriofos, que gerárao, herdao os filhos com 
os filhos da Luz j porque obra a natureza a boa índole, e 
as mais das vezes a vaidade, fantos coftumes dos pays , 
o que fomente devera exe- que os produzirao. Ap> 0h]iíí¿ 
cutar a virtude. Sirva, pois, Qai viretin foliis venit dcndifc.«, 
éfte largo epifódio de prevé- • e radicihus humen 
nir , e acautelar aos prefen- Et patris in gnatos aheunt 
tes , para que fe nao deixem cum Jemine mores. 
entorpecer com culpavel Mas ainda quando nao foA 
ocio, fazendo cfquecer com fe verdadeira efta conjedura, 
a fuá omiíTao asac^oensdot nao fe pode negar, queque-» 
jVaroens ailignalados em vii> rendo Déos totalmente para 
tude , e fantidade» Notem fi a efte feliz homem , era 
tudo, quanto pofía conduzií neceflario, que até nao ap-
% huma perfeita Hiftoria das parecefle memoria de quem 
(lias vidas ^ para que, tendo o gerára , para que íedeveP 
muito que imitar em ellas, fe a feu Divino, e paternal 
nao formem os vindouros as cuidado tudo, quanto foíTe, 
mefmas queixas, de que agó- e honveífe de bom nefte feu 
ra fazemos tambem a mate-» Servo, como nos diráo os 
ria mais juftiíicada do nolFo admiraveis progrellos da íua 
fentimento. vida^ 

55 O que porem nos oc* 54 Para paflar efla com 
cupa o cora^ac) na falta, que alguma commodidade ( tai-
acabamos de lamentar, de- vez pela naó ter na patria) 
ye ?fuppofta ella , moderar-fe fe refolveo a f^thir della, 0 

• tomas 
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tomarlo cáminho do Além^ ordinariamente a confcienck J 

Ánnó Tejoj para ver fe naquelle do- e fecorrompem os bons co-
micilio univerfal de neceffita- flumesj por nao contaminar I640 
dosj encontrava mayores aya-* os feus , c confervar a alma 
f os á lúa fortuna^porqüe mui« livrc dos muitos ^ e graves 
íasvezes íuccede achar-fe em perigos^ a que viremexpo* 
térras alheyas o melboramen* ftos os povoados j elegeo o 
to5quea€aíualidade,ouaemiM exercieio do campo, e nelJe 

• la^ao dos natüraes impede or- o dé guardar ovelhas : por-
dinariamente ñas proprias; que fe perfuadio juftamente, 
Com eñe bom animo > e dê  que eom o trato fimplez da-
poís de algumas jornadas por quelles animaes > fymbolos 
aquella Proviilcia; deo fínaí- da innocencia, e fingeleza,' 
mente eomíigo na Villa de aprenderla a de animb, que 
Mourao, diílante da de Mou« fuavemente conduz á pcrfei^ 
ra quatro légoas ad Nordéfte j gao Evangélica , a que já o 
meya álém do Guadiana ^ e come^ava a inclinar o defenga* 
íiuma da raya de Caftellá. Co* no ? de que fó nella confifte 
md fe achava falto de cabe- a verdadeira felicidade. Algu* 
daes, e com poucas efperan- ma teve em fe accommodar 
igas de podér melhorar de for- a íervir a Aífonfo Reys da 
tuna f determinou fujeitar-fe Cofia 5 porque experimentam 
a fervir 5 parecendo-lhe, que do efte em Diogo aquella ver-
com hum trabalhp honefto ^ dade , e zelo , que raras ve-
e decente fuppriria ás utili* zes fe acha nos qué fervem 
dades ^ qüe na patria Ibe ti^ eftipéndiariamente, o come* 
nha negado a eftreiteza i com ?ou , e continuou a trataí 
que nafcéra.Senáo, como era ^ com amor j e amizade de ir-» 
de tao boa índole, e moftra- mao» 
va iio afpefto, e palavras hu-» 55 ÍTeñe exercieio de Pa
ma íiheeridade fanta * e afe flor íe confervou alguns an-
favel, forao muitos os qué nos* obfervándo nelle hum 
quizérao fervir-fe delle nos modo de vida müito ajuftado 
minifterios de füa cafa j efin com as Leys de Déos* Era 
millas. Mas d Servo dé Déos, de feu natural ̂  fobre compo-
yendo-fe com inclmagao a vi-4 flo/ notavelmente foíTridoi 
Ver feparado do commercio devoto, e amigo de rezar* 
ios homens} em que periga e acudir á Igreja a duvir M i f i 
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fa, quando commodamente buícar tao fantos Religio-

ÁÚÚO o podia fazer íem defraudo da fos, e pedir-Ihes o quize/íem ^nno 
ffav. íua obriga§:aa Procurava com admittir ao Eftado da vida 1640, 

incrkej ancia examinar, efa- adiva , viflo nao ter apren-
ber todas as verdades da dou- dido mais , que as primeiras 
trina Chriftáa j julgando fe- letras, infufficientes para fe-
rem eftas o meyo único, e guir a profiíTao do Coro, 
mais importante para confe- Nao era muito o que dei* 
guir o ultimo ñm 7 e a pofle xava 5 porque apenas chega« 
de todos os bens, affim tem- ria a huma commoda fuflen-
poráes, como eternos, que tagao o limitado eftipendio da 
Déos preparou para aquelles, foldáda , em que fe tinha 
que devéras o amao , e com contradado a fervir. Mas le 
ancia o bufeao. na opiniao da S. Gregorio 2* ^ 

56 Como eífce bennor he he menor fineza deixar por^Evang, 

fummamente verdadeiro , e Chrifto as riquezas , que dei-
nunca falta com as illuílra- xar-fe cada hum a fi mefmo, 
^oens rdo Céo aos que na pelo feguirj nefia generofa , 
térra procurao cooperar e anricipada renuncia de íí 
com a fuá Divina von- proprio comedón o Vene-
tade, de tal forte defpertou ravel Diogo a dar claros in-
no coragao fingélo de Diogo dicios , de que feria fideliffi-
o deíejo de deixar o mundo, mo difcipulo daquelle Meflre Matth. k?. 

e recolher-fe a huma Reli- Divino , que affirmou , que *4* 
gia6 , que o mefmo foy apon- fem ella nenhum o íeria, nem 
tar em fuá alma eña Sobe* poderia fer. 
rana Luz , que cuidar logo 57 Com eftes defejos , 
no como havia de obedecer que , fendo tao efficazes; nao 
ao Divino beneplácito. Já podiao deixar de ter promptá 
por efte tempo aífombrava execug:ao, fe defpedio onof-
emPortugal, comoemHcí- foDiogo de feu Amo com 
panha , a reformada vida , pretexto, de que quena mu-
que praticavaó os filhos de dar de térra, por ver fe em 
Santa ^erefa j e eftas noti- outra o favorecía mais a for-
cias fora8 para o cora^aó de tuna j porque naquella já o 
Diogo as primeiras faifeas , tinha defenganado a experi-
que , paífando a incendio, encia , que nao podiao fer 
o abrazárao nos defejos do grandes , os avaros > nem a 

elpe-
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Anno 
1640. 

cfperaruja delles em tanta ef-
treiteza. Sentio AiFonfo Reys 
huma tal, e tao inopinada refo-
lu^ao j porque; fobre a amiza-
de , fe dava por tao bem fér
vido delle , que julgava afua 
experiencia nao poderla en
contrar outro, que fubftituií-
fe o feu lugar com a verda-
de ? zelo , e amor, que tinha 
obíervado em Diogo. Com-
tudo , como efte nao era feu 
efcravo, e tinha liberdade pa
ra fervir, ou nao fervir ? nao 
pode menos, que aceitar-lhe 
a defpedida com pefar da fuá 
conveniencia , e tambem da 
fuá faudade 5 porque fe fazia 
amavel em todo o íentido a 
fuá companhia. 

5S Defpedido affim Dio
go da Villa deMourao, to-
mou o caminho da Cidade de 
EVora , aondejá eftavao nof-
fos Réligiofos dando princi
pio á funda9a6 do Conven
t o , que hoje exifte alli com 
a invoca^ao de N . Senhora 
dos Remedios , que verda-
deiramente o he de todos ps 
neceífitados. Corrió o Demo
nio com a perda da gra^a nao 
perdeo a luz da feienciá > e 
por efta conjeólurafle a forte 
batería , que aquelle Santo 
M 0 9 0 Ihe ha v ía de dar , fe 
com effeftos éíitraíTe na Re-
ligiao ; tomando a appárente 

figura de hum galante ; c bi
zarro Cavalleiro , Ihe fahio 
ao encontró* Travou com 
elle converfa^ao alegre 5 e de--
pois de terem andado ambos 
hum grande efpago de cami* 
nho, fingindo-fe todo afFabi-
lidades, Ihe perguntou don
de vinha, e para onde cami-
nhava? A ella pergunta ref-
pondeo o Servo de Déos : 
Que hia adiante: e nao quiz 
dizer mais. Entao o fingido 
Cavalleiro Ihediífe: J¿í j e y , 
(jue ¡des a Evora : dize'hme. 
agora , a (¡ue ¡des lá ? Nao 
quiz dizerJho o Veneravel 
Diogo 5 porque levava aquel
le fe gredo , a feu parecer, 
tao fechado no corado, que 
fó determinava abri lo a quem 
pudefle fatisfazer as fervoro-
las ancias , com que procu-
rava o centro da fuá felicida-
de. Nao defiílio comtudo o 
inimigo commum da fuá tei¿ 
ma, e affim Ihe tornou a di
zer : Vifio m i (¡uéreres dizer» 
me o a que ides aE'vora; eu 
•vo4o direy. Idesafer Frade : 
porem Jois multo ignorante ; 
porc¡ue os Frades vos haú de 
traóíar como a hum negro. Se 
Diogo naofofle taoíingélo, 
e tiveífe alguma experiencia 
dos embufles} e appari^ns 
fenfivéis do Demonio , ja por 
aqui pudéra eonhecer a con-

¿Sí :aa 
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ai^áS do falfo companheiro, Sabio. He Prothéo, que a 

Aflno que levavacomfigo: masco- cada paííb muda asapparen- Anna 
J640. mo julgava homem, o que cias, para engañar aos ho-

na realidade era Anjo de per- mens , e levá-los pelas eñra- provctb.3t> 
¿^ao , finceramente llie tor- das da perdicao. Quería eñe 
nou a refponder: Que Je os disfargadoinimigo com aquel-
Frades o trátajfem conforme le apparente agazalho vomi-
elle dizia , ijb mejmo he o c¡ite tar mais de pérto a veneno* 
(¡iiería, e o que hufcava. Mas 9 fa malicia de fuas diabólicas 
que como nada dtfio era da fuá fuggeftoens. Se talvez nao 
conta }nem Iheimportava i Jó* foy tambem para o defpe* 
mente Ihe pedia, (¡ue o naó nhar , e fazer acabar aquella 
cangqffe mais com Jemelhan- vida r que tantas visorias Ihe 
tes impertinencias. Vendo o prefagiáva para o tempo fu-
Demonio , que nao podia en- turo. Sufpeitava 9 que aquel* 
trar aquella Fortaleza, tao le M 0 9 0 havia de íer o feu 
bem municionada com os íbe- mayor Antagonifta, e como 
corros do Ceo, .moftrando- outro David, tirar-lhe das 
fe falíamente compadecido , garras muitas das prezas , de 
rogou-lhe , que quizefle fu-, que elle, como infernal lea6 , 
bir-íe ás ancas do feu caval- eftava, ou efperava eílar fe-
lo 5 porque ovia muito op- nhor abfoluto: e affim, nao 
primido do caminho, e de- podendo ja diífimular, nem 
íejava alleviá-Io, quanto fofle contér a raiva, entra com 
poffivel, para que com me- furia a querer obrigá-lo a ac-
iios defcommodidade pudefle ceitar o offerecimento, pe-
continuar a fuá jornada. Nao gando delle violentamente de 
quiz Diogo acceitar a ofíer- hum brago para o por a ca-i 
ta , defeulpando-fe cortez- vallo. EntaS aqui o Venera-
mente com o pretexto, de vel Diogo , gom huma fama 
que aínda as fuas fo^as nao impaciencia/levantóu a voz, 
eftavao tao debilitadas, que ediífe : Jefas , e (¡ue homem 
tiveíTem necéllidade de femé- t a i impertinente \ Aos éccos 
Ihante conforto. He o De- defte Sagrado N orne defappa-
monio aquella Serpente tor- receo o fingido Cavalleiro , 
tuofa, e enrofeada, ciijos torr e verdadeiro Demonio, com 
cidos caminhos fe nao conhe- tao pavorofo , e formidavel 
^em na térra, como diz q cftrondo; que., aturdido q 

Tom» H Í . G pobre 
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pobre M 0 9 0 , cahia logo em 
Á m o térra defmayado ? padecen-
1646, ¿ o ? entre a confufao dos fen-

tidos, o tormento ? que Ihe 
caufára tao pduco éíperado 

mm. 90. accidente^ He Déos o cen
tro de toda a felicidade , e 
fe algumas vezcs permitte 
ao noffo commum adverfario, 
qvié ufe das fuas diabólicas 
cavilla^oens para tentar aos 
iiomens , nao Ibes falta com 
a fuá paternal Providencia, 
quando pelejao fielmente, e 
invócaó a protecgaó de feu 

AdPHüp. Santiffimo Noiíie, ácujo im^ 
pério. obedece até o nieímo 
Inferno. Affim o experimen-
tou Diogo 5 porque provi
denciando a Divina Piedade, 
cjue paflaíTe por aquelle fitio 
hüm lavrador ao mefmo 
lempo, que cahira em tér
ra j depois de reftituido aos 
fentidos, o leVoü para fuá ca
fa , e tratou rieüa com mili
ta caridade V detendo-o hu-
líia ríoite , e parte do día fe-
guinte. Mais tempo o qui-
zéra o honrado homem na 
fuá companliia , porque já 
coní o trato fingélo , e con-
veríkcao Celeftial attrahia íua* 
vemente os coragoens , e 
os deixava feridos com as 
féttas do ámor de Déos. Pó* 
iém ? como efte Senbor Ihe 
tfláva fizando interiormente 

foftja 5 mediante as fuas D i 
vinas illufti-acoens , por nao 
por impedimento com as de
moras á continuagao de tao 
incomparavel beneficio, des-
feito todo em agradecimen-
tos, houve de defpedir-íe do 
caritativó Lavrador, e conti
nuar o íevi caminho até E -
vora , para onde o feziao 
voar as aricias de fe ver na 
Gafa daquelle mefmo Senhor, 
que das íblidoens do campa 
o conduzia para á térra da 
PromiflaS, ainda que apefar 
do Pharaó do Inferno. 

59 Chegado finalmente 
a EVora, ejá mais acautela
do , pelo que Ihe tinha fue* 
cedido, fem íe divertir a 011-
tra parte , foy logo bufear 
a portaría do noíTo Gonve l i 
to r que era o único termo 
de todos aquelles cuidados, 
que o haviao feparado da fuá 
amada folidao/ Era Prior a-
¿lual do dito Gopvento o Pa-í 
dre Fiey Jofeph de S. Joao , 
natural de Salamanca, Avi-
fou-o logo o Porteiro , de 
que hum homem defeonhe-
cidó , e nao menos groíTeiro 
pelo eílylo de fallar, que pe* 
lo traje, que trazia paftoril> 
ochamava á portaría: eque 
pelos finaes , d^va da 
fua préíTa, moflrava té-la em 
fallar-lhe logo. Acudió prom* 

pta-
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ptamente o Padre Prior, e 

jlnno fem mais cumprimentos, nem 
1Ó40. preámbulos , Ihe propós Dio-

go a fuá pertengao 5 pedin 

5l 
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com mais do-lhe de joelhosj 
devogaó^que Rhetórica, o ad-
« t ú f l e ao fanto habito : por
que com elle quería fervir a 
jDeos, e ao Convento, em tu-
do o que Ihe mandaíTe a obedi
encia. Fez o Prelado algumas 
perguntas , que julgou pre-
cifas para fe capacitar da vo-
fcacaS do pertendente: e fa-
tisfez elle com tal fingeleza, 
e candidez de animo , que 
por íó eíle motivo , e fem 
mais valia , o admittio ao ha-» 
bito delrmao Donado com 
fummo gofto dos Religio-
fos, que nelle pronofticárao 
ao Convento hum grande ex-
emplo , á Religiao hum i l -
luílre filho, e ao Céo hum 
homem verdadeiramente San
to. Quiz no novo Eftado 
chamar-fe Diogo do Santit 

f fimo Sacramento, pór fe , de 
que haviade fer todo daquclle 
Déos , que, em defempenho 
de feu amor^ fe Ihehavia de 
communicar tantas vezes na-

'iquelle Myfterio, e regalarlo 
com o dulciffimo nédar de 
feuCorpo , e Sangue , com 
tao particular communica^ao, 
como nos dirá a admiravel 

" ® % f t ó i ^ í l i a YÍda< 
ci Tom. I I I . 

Recehido o hálito, orna-ocont 
admiraveis virtudes^ e,pajfa* 
dos os amos de Noviciado, 
foz em E'vora asduas profij» 
Joens, c¡iie acredita, e def~ 
empenha com o perfeito cum~ 
primento dos feas votos. 

60 "T T lílido o habito da 
V Virgem , e com el

le o efpirito da Religiao, co-, 
me^ou logo a dar evidentes 
fignaes de que na8 fomente 
havia defempenhar as obri^ 
ga^oens do Eílado 5 mas to-» 
das aquellas efperangas, em 
que fe fundárao os Religión 
fos para o admittirem á Or-
dem, fem outro valimento, 
que o da fuá propria voca-
0 6 . Para a fazer mais cer
ta, entrou logo a agradecer 
a Sua Divina Mageftadc, e á 
Santiflima Virgem o fignaia-
do favor de trazé-Io a fuá Ca
fa , fem elle o merecer j fa-
zendo de todos os fentidos, 
e potencias hum vivo liólo-» 
caufto , em que ofterecia a 
Déos a alma,femreíerva de 
aífedo a couía alguma huma«< 
na. Nao cabia dentrb de íx 
mefmo, quando confiderava 
fatisfeitas aquellas ancias , 
com que procurara fer Re-

G ij ligio-
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ligiofo: e affim , mñ podendo fas; porque os rigores Oídí-

Ánno deter lio feu cora§a6 efta ale- harios da Religiáo , com fe-» Auno 
2640; gria5 dilatava fuas margens> rem tantos > e ta8 jpefados, I%oí 

até verte-las pelos olhos \ ja pareciao leves aos olhosde. 
porque o gozo era aínda muí* feu penitente cora^ao. Per-» 
t o mayor , que a esfera do fuadia-fe , que era huma fem^ 
féu peito. Confería repetí* razao, que fendo os bens da 
das vezes nelle o engaño ^ térra apparentes e como fu-
fem que andavao Os mortaes ^ mo, que brevemente defap* 
deixando-fe captivar da áppa- parece, paífaírem os homens 
rente figura dé huns bens y por innumeraveis trabalhos 
íquefao ephiniéras de íí meC- jpelos confegüir ^ e que nao 
ftios $ podeñdo > como elle > padeceife elle milito mais pe-* 
©bi^ar fomente aquelles , las riquezas fólidas > e verda* 
em que confifte a verdadeim deiras, que fó na outra vid^ 
felicidades fe póíTuem íem receyo de 

61 Com eñe defenganó ácabárem na frui^ao. Como 
entrón a applicar-fe tañ fer- julgavá com David > que ér^ fráitn,, 
Vorofa j e efFeíüvamehte as nfoyot honra fer o maisvii; lu 
obfervancias da Religia5,que^ e abatido na Cafa do Senhor, 
chorando b tempo perdido qué fer do numero daquelles 
fóra della i fe entregou tao Grandes > que íios Palacios 
tóe veras a Déos para o recti- do miitido cohfervaS ? quan* 

' perar, que eni brevé fe vio do menos 9 a antonomáfia dé 
cheyo do mefmo Déos i peccadores > ingenuamente 
porque he Máxima infallivel í jperfuadido defta verdade > fe 
que fe de todo fahem de nof- lanígaVá ao mais ábjedo , e 
fo cora^aó as ereáturas > de humildé do Convento 5 mo*-
todo fica cheyó do Creador | flráiidó nefte exercicio ta5 vi-
oceupando o Ámor Divino Vá cóníblagao -de fuá alma f 
^quelle mefmo vacuo > qué que fe ha6 podía óceultar , 
üeixa o ámor do mundo > lan- aínda á dlhos menos lynccs , 
^ado fóra da almá. Como que os que ha iiasCommu-
iiefla'come^ava ja a Soberao hidades Religiofas , aonde 
na Luz a communicár co* apeñas fe faz ac9ao > que 
piofamente os feus rayos , poífa efeapar do feu regifto. 
defejava multo que Ihe man* 62 Na prefenga de Déos 
daífem as coufas mais peno* (que he a alma, que da vi-

*V¡U"̂  • da 
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da a todas as ñoñas opera- mentó em lagrimas. Porque 

r̂ nnb coens, e fem a qual fica fei> efle he hum dos effeitos Anno 
j64P. do cadáver tudo , quanto fe ficazes do Divino Sol; quan- l640-

obra no caminho da perfei* do entra na alma, defcobrir 
^ao ) fe exercitava deíorte o até os minimos átomos , qu^ ' 
noífo Novigo ; que aínda fei> podem oíFender os olhos de 
do muitas as occupagoens ex* feu Divino agrado. Do trato 
teriores, em que o punha a continuo da Dra^aS, a que 
obediencia , apenas fe acha- eflamos obrigados os Carme-
va diftrahido defta Divina at- litas Defcakjos por Inflitu-5 
tei^aó. Daqui procedía o t o , e Regra, Ihe nafcia o 
dar-lhe o mefmo Senhor ta5 fervorofo cuidado, que tinha, 
completa fatisfagaS^ e alegria de crucificar, e afligir a fuá 
nos exercieios do Eftado Re- carne , até fujeitá-la ao eípi* 
ligiofo, que nao havia para rito ; porque logo Ihe entrou 

' . o Servo de Déos gofto ma* a moftrar a experiencia, que 
yor , que afliftir aos a£los da defcango, e commodidades 
Communidade , e prevenir do corpo erao incompoffiveisí 
nelles tudo o que podia fer com efte Divino commercio j 
compativel com o encolhi- e que para) elle fahir em tu-
mento, e obrigagoens de hum do > e por tudo perfeito, era 
Novico de vida adiva, como neceílario concordá-Io, e uni-
elle. O Gorp era o feu pa- lo bem com os rigores, e 
raifo 5 a OragaS o horto das áufleridades da vida: pois , co« 
fuas delicias j ojejüm , as di- mo d i z N . Madre, eMeftra s.rercf. 
ciplinas , e mais penitencias Santa Terefa de. Je íus : l l ^ - ^ 
as bocas , por onde vaporá- gdh > y Oración no fe com-
va os ardores , que no Etna padecen entre ft. 
de feu coragaS tinha ateádo 65 Feita a fuá folemne 
o amor de Déos ^ e o odio profiirao ( da íimpleziia6 coiv 
fanto, que concebéra contra fia o dia, nem o auno) a 4 
fi mefmo. As minimas imper- de Junho de 1607 , he inex̂ -
feicoens Ihe caufavao tal aba- plicavel o gozo efpiritual, 
l o , e remorfos interiores, que fe vio em noflb Irma6 
que todo o tempoera pou- com a já fegura, é pacifica 
co para defaffogar a confcien- poífe do feu novo Efiado Re
cia em exames , ador em ligióíb. Cadaobfervanciadel-
confiffoens; e o arrcpendi* l e ; por mínima qué fofle, 

Ihe 
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Ihe precia ta8 inviolavel ley, que tem a voz , e imperio 

Anno que o que para tros feria dos fuperiores, ds contradi- ^ 
1^40. materia de pouco eícrupulo, zem fácilmente ñas íuas é & ' t ^ 

elle o obíervava, como ib foA termina^oens, por nao áfei^l 
íe o preceito da mayor obri- xar o trato, que elles c tep 

r / . gacao.Coflumavadizer, oque ma6 interior: como fe nao f o í ^ 
o Efpinto Santo ameáía a le melhor, e mais acceitaWlt. ̂  
todos os homens : Que (¡uem Déos a ílyei^ao, que a 
defpreza , efaz pouco cafo das étíma ^ e a obediencia , qfíép 
coufas pequeñas } em Ireve tem* o íacrificio. ; ^srrgíi 
¡)o fe veráca/iirf e precipitar 64 Quando o Venerav^ 
em as grandes* Ñas materias Irma6 recébeo o habito ñ a ^ 
de obediencia íemprc foy ta6 Convento de E vora r eítaváSp 
exadamentepontual ^que até aínda os Religiofos na rilgp 
os penfamentos dosPreládos do Reimondo, e corriao ^áfl 
quizéra advinhar para obede- obras do novo Con ventojaP^ 
cer41ios* Tinha efte Ser̂  impulíbs das muiías, e avtílto 
Vo de Déos para fi, que era tadas efmóías, que os Ebé-1} 
mais íeguro fazer a vontade renfes faziao com a largue-
alheya , que a propnaj por- za, que ainda hoje nos con-1 
que ninguem he juiz re¿lo tinúa a fuá devo^ao. Os Pre
ña fuá califa, e o quegófta ládos, ou folTe por neceffi-
ÍI vontade fácilmente o acre- -áade de mais Obreiros , ou 
dita o entendimento* Com porexercitaroServo deDeos, 
ferem tantas as confola^oens ihe ordenárao , que acudiíTe 
efpirítuaes , que Déos Ihe -ao trabalho do dito Conven-
dava ña Ora^ao, em íoando to. Obedecía elle, nao ib com 
a voz do Preládo, a larga- a promptídad, a que o mo-
Va , por acudir ao que Ihe vía o deíejo de evitar aocio- ' 
xnandava a obediencia i ainda íídade 5 mas tambem, porque Í 
que fofle para fe oceupar em quería ñas coufas mais peno-
ac^oens, que trazem comí** fas fatisfazer as óbrigagoens, 
go 1 diñrahimento , é menos a que. elle meímo le facrifi-
atten^ao do efpirito ás cou- cára , quando renuncíou a 
fas - do Géo* Díñame verda* propria vontade, elegendo^^ 
deiramente efpirítual, e que feguriííimo eftado da obedien-
devérao obíervar aquelles , cía. Nao havía em fuá báéa 
ique j fem ineér%s forjas^ tépliga, iiem em íeu 

r dímen» 
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elimeiito efcuía, para oppór* te aos que le fefignao na fuá 
fe at) que os Superiores Ihe Divina vontade ; mediante á 

5540. ordenavao; aind«quandofof- dos Superiores, faltoliaelte 
fe totalmente Gonrrario ao feu Servo comalgumas pro* 
que feu proprio didame dif- videncias particulares , ema* 
coma no particular. E fe era bono do quanto Ihe ágrada* 
heceííario dizeiv alguma cotí1* va a fuá obediencia. Refe* 
fa para acertó do que fe ílie riremos dms niáis notaveis , q 
niandava. j fazia-o com tal re* echamos íingulafizadas lias 
.figua^aó; e niodeftia j . que Memorias 5 qué fícárao defte 
mais parecía fujei^ao, que Sen̂ o de .Deoí. Maiidou-lhe 
difeurfo o feu arbitrio. A quál* huma vez o Padre Prior Frey 
quer hora, que vieíTe defó- . Thomaz de S. Cyrillo, que 
ra do GonventO) acudía pron> foíle para a cozinha ^ a tem* 
ptaniente ao trabalho daHor- po,,que na6 tinbá aínda ou* 
ta , ou a ajudar aos maislí- vido Miífa naquellé dk. Pá-» 
ma&s ñas officinás, como fe rece , que nefte cafo , nao fe* 
tudo ifto eftiveíle lómente a ría - contra a perfeî ao da obe* 
feu cargo: porque (e perfua* diencia , lembrar ao Preládp 
dia, que eña era a vontade huma ley, que o óbrigava a Coftft.iip. 
da obediencia , e que . rm6 ouvir todos os días, ao me* cy,,a,n̂ ' 
cumpria peritamente corti nos, huma Mlífa $ ecoméfta 
ella, fe fó obraífe o que ex- eícufa démofaf a cxecujaS 
preílamente determinava* De- do; que fe lile máñdava , até 
fte profundo rendimentó á fatisfa^er aquella ley* Mas iiaS 
vontade dos Superiores naf- o fez affim o Veneravel Dio
cia o encommendarem-ihe go^ porque julgando beiiig-
eñes quafi fempre o que era ñámente a intenfaS do Pre-

j de mayor pefo, affimnosne- ládo , e que a fuá mayor dbrk 
gocios da Gaía, como das gaeáS éra a de obedecer > fem 
efmóks; e fátisfazía elle com interpór demora , nem difeur* 
tao grande pontualidade, que, ío , foy logo para a cozinha t 
fem a mais leve queixa de facriíicando a Déos ijaquellá. 
que o gravávao fobre as fuas prompta obediencia todos os 
forjas, a tuiáo obedecia com gozos da alma y que recíebe^ 
admiravel refignajaO. ría em ta5 Diyitta ¿ffifteneia* 

65 , Nem oSenhor, co* Pizerao final dahí a poucas 
mo tao fiel no que prometa horas para ^ MiíTa Conven-í 

tuaí 1 
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tual, e avivando-fe no Ser- quaíi impoflibilitado por mo« 

Anno vo Déos a ancia de o ver leftia, deque o Prelado nao ^ 
lé40- Sacramentado, condefcendeo tinha noticia, pela taciturni. i(>, 

Sua Divina Mageftade com dade do Servo de D é o s , lo-
eftes fantos defejos, fazendo go que ouvio a voz daobe-

míháíe"ta^ ^pliaiiasJ e tranfparen- diencia, e fiado em que o 
íerefcre tes as paredes, quemediavao jSenhor Ihe daría forjas , c o 
de outro entre a cozinha, e a Igreja, ajudaria, le pos ao caminho : 
Ordlmda quc ao levantar da Hoftia a tao efquecido porém das pre-
Seráphi- vio tao clara, e diílintamen- ven^oens do neceflario alfc 
Qhronina te , como pudéra, fe affiíliíTe mentó, que, chegando á Her-
ca.1 de corporalmente ámefmaMif- dade, fe vio precifado apedi-

ía. Defta forte moílrou Déos, lo por efmóla ao Feitor do 
4ullTs com tao extraordinario favor, dito Márquez. Erâ o entao 
Fagáis- 0 cuanto Ihe agradara ahu- Gregorio Nóbre, particular 

milde, e céga obediencia de devoro do Veneravel Diogo, 
feu Servo j pois nao permit- e defejava ter /coufa , com 
tía, que fe defraudaífe do que pudeífe , nao fó reme-
gdfto, que tinha de o ver, cliar-lhe a neceffidade , mas 
e reverenciarnaquelleMyfte- regaláJo pelo modo, epof. 
rio Máximo da noíTaRepa- íibilidade , que permit tía o 
ra9ao. Efte o primeiro cafo 5 campo. Era já tarde , quan-

r o fegundo vem a fer. do o Irma8 chegou a caía 
66 Por antiga devo^ao, defte bemfeitor, o qual , na 

que os Marquezcs de Fer- aíílic§a6 de nao ferem horas 
. reirá tivéra6 fempre aos filhos para mandar bufcar peixe á 
. de Santa Terefa, entre ou- Cidnde, igualmente devoto, 
t tras muitas efmólas , que or- que compadecido , diífe a 
dinariámente faziao á Cafa de hum feu Moleiro , que , a 
EVora, coftun:avao affiñirJhe Déos, e á ventura, foiíe ian-
(com a lenha, de que neceffi- ^ar o Tefao , para ver fe 
tava para o gafto commum, pefcava alguma coufa para 
Era o Irma5 Diogo , o que cear o Irmao Diogo. Algum 
de ordinario intendia nefte peixe miudo fe achava na-
trabalho , e diligencia de a quelle regáto: mas neíla oc-
cortar, e fazer conduzir ao cafiao , querendo Déos me-» 
Convento. Mas como em Ihorar a peícaria, logo ao prí-
íiuma occafiaÓ fe achafle jneiro lan^o colheo tanta 
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* r quantidade de peixes grandes, como hom Pay, da vojfa nu~ 

£nno que come^ou a gritar o Mo- triqaoporque m i consentirá Kmo 
íé4a4eiro (como outro Pedro no (¡ue padeqa , nem JluÜüe o ^¿P-

¡^ar de Genefaréth) que acu- jujlo. 
.diíTem ao Tefeó 5 porque 
eftava ta6 carregado ; que o C A P I T U L O V I I I , : 

, podia tirar da agoa com 
, a m^lti^a^ de peixes , que Continuare amejmamaterial 
jr^coihera nelle. Acudirao epropoemfc individualmen-. 
,.cpm effeito aos clamores do te aohfervancia dosdouz 
j íeícador, e achando verifica- votos de Pobreza e Ca
fa a maraviiha7 a attribuira6, Jlidade do Venera* 
mais que a caíualidade , á vel Irmañ, 
diípof^ao Divina, que affim o 
ordenara para regalar a feu Ser- 6% TT^ Sta perfeira obedi-
vo , que, por obedecer-lhe na X L i encía , com que o 
voz do Prelado , fe tinha deA , Veneravel Diogo íujeitava a 
cuidado do neceflario alimen- propria vontade ao governo, 
to. e directo alhcya , o fazia 

67 Por efles dous íuccef- tambem ufar das coufas de-
fos fe conhece claramente o fte mundo com hura tal defa-
quám agradavel era á Déos pego ? como fe nada para el-
a obediencia promptiffima do le tivefle fer. O feu habito 
,Veneravel Diogo j pois nao lempre era o peyor, e o mais 
confentio Sua Divina Bon- pobre da Communidade , po-
dade ? que nem do fuftento rém com hum tal aceyo , e 
do efpirito , nem do do cor- limpeza 7 quê  fem parecer af-
po fe defraudaíle quem tan- fedada , nem curioía, mo
to fe defcuidava até do ne- ñrava que a virtude, como 
ceífario, e indifpenfavel á na- tao formofa , na6 devia ap-
tureza, por na8 faltar á pon* parecer no mundo em invol-
tuaí execu^ao do que Ihe man- torios de indecentes hypo-
davao os fuperiores* Verifí- crifias. Seja pobre o vefti-
cando-íe neftes cafos o que do, mas nao feja immundo , s«iec. ^4, 

' ^pcommendára o Profeta Rey dizia Séneca. Do mefmo di-V1"utlb, 
no Pfalmo J4. , quando di- éiame era S. Bernardo , e San-

xl*' 54' zia : Ponde todo o vojo cui* ta Tercia Ng^adre o pr^ 
dado noSenhor, celkoterá) ticáva ; e enfinuava fanta-

Tom. 111. JJ mente 
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mente a fuas filhas. Pedin- 69 Era Máxima fuá inui-

Anno do para remediar algumas ne- to platicada ? que aos pobres Ann(j 
1640. ceffidades alheyas, e abrindo- nada fe Ibes havia de perder : l<%o, 

Ihe liberalmente as bolfas, c por iífo trazia fempre hum 
para que tiraífe o que qui- grande cuidado ñas coufas da 
zeífe , fó tomava o Vene- Communidade, zelando del-
ravel Irmao o meramente ne- las até o mínimo defperdicio; 
ceífario , dizendo aos bemfei- Quando era neceffaria ^ carne 
tores: Que (¡liando tivejje 011- para os enfermos, ou peixe pa-. 
tra neceffidade} tornaría a pe* ra os fáos ? nao confentia que 
d i r , como pobre. Tinha gran- fe defoccupaífem os ferven-
de conta em na5 acceitaref- tes: ellemefmohia aoafu
mólas groífas , que mais fer- gue , e á prafa, e trazia,ttt-
vem de matar a confianza, do publicamente, fem que 
que a fóme , tomando ás ve- jámais entraífe no melindro-
zes cobiíjofos do alheyo, os fo efcrupulo , que tanto af-
que liberalmente chegárao a flige a alguns de noiTos Irr 
deixar o proprio. Quando re- maos Donádos ? parecendo-
eebia dinheiro , ou alguma Ibes , que hum tal minifte-
outra coufa precifa, era fó por rio he contra o decoro, e 
acudir áneceffidadeprefente, decencia, comque fedevem 
enao para anticipar ó reme- tratar huns Religiofos, co-
dio das futuras, E daquí veyo, mo elles: naó fe lembrando 
que feudo Porteiro ; e tra- certamente, de que para eftes, 
zendo-lhe de efmóla huma e outros femelliates exercicios 
marraáj naÓ a quiz acceitar, foraó admittidos á Religao. 
dizéndo com galantaria em- Mas nefta parte nao póde me-
phática: Os Carmelitas Def~ nos q eftranhar-fe a omiflao de 
calaos nao comem carne de alguns Prelados , que, ou por 
porco. Quando era cozinheiro motivos particulares,, ou por 
racháva a lenha com fuas natural pufilanimidade, diffi-
proprias maos : e fe faltava mulao com elles, nao os obri-
agoa , elle a hia bufcar ao gando a eonter-fe dentro dos 
chafariz das Brávas em hum limites da fuá profiífao. Sir-
jumento 5 porque entendia, va cada hum de nos para o 
que tudoifto trao obfequios , que foy chamado , e defter-
que le deviao fazer á fanta rarfe-haamonftruofidade, com 
pobreza. íjue multas vezes no corpo 

• - ' • . .. das 
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das Religioens huns membros avantajar-fe nos feus exerci-

Anno querem ufurpar o officio dos cios, e fervores; pois nefta Anno 
J640. outros , pondo-fe em diver- carrosa da Religiao , como í640-

fos lugares ,̂ e minifterios dos na de Ezechiel , nao fó as Eze£h, x. 
que naturalmente llies perten- Aguias fe veftem de peniias 
cem pela ordem, com que para voar ao alto da contem-
fora6 inflituidos. Quando tra- placao , mas tambem os bois, 
tarmos da Humildade profun- que fe occupao fempre no 
da, com que o Veneravei trabalho , fe todos feguemo 
Díogo fe media, e portava efpirito de D é o s , e fe fujeí-
em todas as fuas ac^oens, tao ao jugo da obediencia, 
veráó cftes noflbs Cariffimos que he a que nos da azas 
hum exemplar, emquepóí- para fubir ao Monte de tao 

aprender as regras mais Divina communica^ao. 
uteis paraobrárem, fegundo 70 Quem dominava taS 
a jerarchia , em que foraS perfeitamente os afFeños da' 
pollos na Ordem. E fe vi- vontade , pelo continuado ex* 
rem algumas vezes , que a ercicio da obediencia ^ e po* 
perdemos, quebrando o fío breza verdadeiramente Evan-
da narrado com efta, e fe- gelicas , nao podia menos> 
melhantes digreíToens , nao que terfujeitos os appetites 
nos cenfurem j porque como da carne com os predomí-
aHiftoria íe encaminha áuti- nios da caftidade j íendo, co* \ 
lidade, e aproveitamento co- mo he , efta Angélica virm-
mum , naÓhebcm , quedei- de , a que refréa os impetos 
xemos (quando parecer con- do defejo torpe, e os poem 
veniente) delhe applicar al- debaixo do jugo da razao. 
gum fal , que preferve da Tao mortificadas tinha em íi 
corrup§;ao deabufos, e pre- as paixoens da concupifcen-
caucione osperigos, que pó- cia, que fendo homem, por 
dem amea^ar ruina ao cor- natureza frágil , já pareeia 
po da Obfervancia Regular, gozar nefta vida mortal ose 
EftejaÓ certos eftes noíTos attributos de Angélico , por 
Irmaos , que aReligiaS fem- for^a da graga , que o Se* 
pre os eítimou muito j e que nhor liberalmente Ihe com* 
pódemigualar, eaindaexce- municára, para fe confervac 
der a perfei^ao dos Religio- puro na prefen9a de feus D i -
fos Coriftas, fe procurárem vinos olhos.Más como líeos 

Tom. I I L H ij naS 
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nao coftuma fazer femelhan- jejuns erai ccnünuos, e pare* 

f Anno te ^avor 9 ftna^ aos que vi- i 4 naturalizados no Ser- Jin 
1640. vem com recato na liberda- vo de Déos. N o trabalho I6M 

de dos íentidos; e fabem de- corporal era t̂ Q cuidadofo , 
clinar as opcafioens paraafFa- que depetem delle humapef-
.fiar o fpgo 5 com t^l cuida- foa grave eñas notaveis pa-
do evitava eflas , e mortifi- lavras: Boatefiemmha foueu 
cava aquelles , que mais pa- de vijla , p r viver com elle 
recia exgeflb , que pruden- mwtos anuos , (¡ue jamáis o 
jeia, e mais que vigilancia, virai ejlar ociojo. Finalmen-

rAiolo demafia,eftamortifica^a6:£r^ te , com fer taoprompto , 
iluZm . i.tfii exaóío na cowpojiura , e e refignado na vontade dos 
pag ̂ 0, piodejiia exterior ( diz o L i - fuperiores, que fempre Ibes 

cenciadpJprgeGardofp) ^ obedecía , nao fó íem repu-
frazia fempre os olhos prega* gnancia , mas com gofto, 
¿os no chai , contando-fe por eíla fó obediencia lh^ cuña-r 
coufa rara, que huma vez Ihos va mais que muito, quando f 
viráo levantados com grande por forga della , yia obri-
filegria, nafeida por ventura gado a fallar com mulhercs 5 
de dgujn jwgufof juhilo9 (¡ue porque erataó grande oféu 
redundou m rojlo. Era t a i temor, que,derconfiado to-
acautelado ñas occajioens f em talmente de fi, defejava fo-
fue pedia fujpeitarfe perigo gir, quanto podía f aínda as 
(depoemhuma teftemunha) occafioens mais remotas do 
que m i ohjlante apydir Jre~ perigo. Nem era vao efte 
quenteméteaospovoadosapedir receyo no Servo de Déos 
ejimlas , andavacom t(¿ogran- dizendo S. Bafilio, que quem 
de recato rías pa/avras 9 e ac- 1 convería com mull)eres f fem 
foens 9 em que podía offender- medo de cahir f ou julga, 
Je a honejlidade , e mqdeft'm que nao he homiem de carne, 
Catholica,ereligio\arc¡uemais como os outros, ou prefu-
parecia Anjo com carne mor» me que , fem fe queimar, 
t a l , que homem, fujeito ainda pode abrigar as brazas ace-
4s corruptibi/idades da natu- fas dentro do feyo : fendo 
pem 9 infecía pela prhneiracul- certo ^ que diz o Efpirtto 
pa. Era ta i fóhio, e tai par- Santo , que he ifto tao im-
co no comer (diz outra reía- ppflivel , como andar fobre 
^ao ) que m a^meias p 0 as meímas brazas ¡ c pifadlas 

íem 
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j640-

M 

ferti fe queimarem os pés. 
Com eíta confidcra^aS (aín
da quando os annos, e o 
continua rigpr Ihetinhao mir-
rádo os oflos, e esfriado o 
fangue) jamáis fe valéo de-
fta licen^a da idade , nem da 
confianja das penitencias pa
ya abaixar hum ponto do al
to conceito, que formara, 
de que até ñas pedral frías 
fe podia introduzir o calor , 
e talvez com qualidades mais 
bem difpoftas para fe ateárem 
nelfos mayores incendios, 
Lembrava-fe, ̂  nem a frialda-
dade natural da agoa, nem 
a diuturnidade dos annos , 
qué efteve debaíxo ck térra 
notempo deNehemias., pu* 
dérao impedir as ebammas , 
que abraj?áraj5 as v¿£Üraas 5 
fó porque tinha fido fogo, 
e fe pos* á vifta dos rayos 
do Sol, que he naturalmeii» 
te calido. Taes > mmo eftas, 
forao as guardas > e os efcu-
dos de juftifa, com que efte 
Varao admiravel procurou 
defender̂ fe dos aíTopros , e aí-
faltos do Gommum inimigOi 
Sabia, que a fragilídade de 
noífa térra 9 íe nao he bem 
cultivada, cria abrolhos, que 
fuffóeao as flores 9 e levanta 
vapores > qué manchaS as 
canduras ? e efcurecem as per* 
fei^oens cb alma: e affim fojr 

neceflario pegar de humas 
taes armas para reprimir leu Anuo 
corpo , moderar fuas pai- - ^0 ' 
xoens, negar feus foros, que
brar feus appetites, e fazédo-o 
fervir aoefpirito, reduzi-lo, 
em certo modo, ao goyer-
no monárchico do primeiifQ 

C A P I T U L O m* 

Fé jolrenatural da Veneravet 
Irmav DkgVf (tcreditada 

s 71 ^ ^ fnziíoxmm Hum^ 
perfeita idea dos efe 

9 que produzem as m-» 
tudes na alma, diíFe Philo 
Hebreo que na6 haykcom? 
para^aómais natural , do que 
o Sol (por ferem ellas, co
mo efte Planeta m mupdo, 
as que, em arrayando no ho? 
mem,;0 aperfey^oao, edei? 
xao íaG lucido com as fuas 
influencias» que fácilmente 
fe Ihe percebem por fora os 
r;elptendbw ) nao íap pondef 
rayéis os que reyeífcemiaS m 
alma do Veuefa^cl THog® 
com as luzes dos hábitos fo* 
hremturaes ,queDec)S llie íii^ 
fimdb parafecílitar-lhe as po* 
tencias no cammlio da pei> 

7* 
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feita fantidade. Principia efta 

Anno pela Fe , que , entre as Theo-
1Ó40. logaes , he aquella virtude, a 

que S. Joao Chryfoftomo 
chama lume da alma , porta 
da vida, fundamento da fat 
Va^aS, e a primeira > que íu-
jeita o homem a Déos , e Ihe 
dá preceitos para fegurar a íua 
eterna Bemaventuranfa. Efla 
F é , jiúis 9 coiivém todas as 
rela^oens, que efteve n^fte 
feliz homem ta8 animada, e 
fuperior, que poi" forfa áe 
feus doeumentos podía defa-
fiar a pertinacia de jtodos os 
Herejes; e combater-lhes os 
erros com as verdades Ca-
íholícas; que refpleildeciao 
no feuenteiidimeiitd , menos 
como Fé , que como eviden
cia. Porque era tao claro o 
conhecimento, que Déos Ihe 
communicára^ dos Myfterios í 
que profeffa a Religiao Gl r i -
ííaá, que, ainda fendo Vk« 
dor, participava em pateas 
claridades, que gozaS os Bem*-
aventurados por for^a daquel^ 
la Vifao, que os Beatifica. 
Hum infigne Thcologo Ebo* 
renfe (cujo nome nao declá*-
ra8 as relacjoefls) communi^ 
cando algumas vezes com o 
Servo de Déos em mate* 
rias de efpirito > cóftumava d t 
•zer > que fe admirava que 
hum homem, defpido de to» 

S E T T I M O 
das. as fciencias, que íe a* 
prendem pelo caneado exer-
cicio da induftria humana, ve-
ítífle as materias mais inipor* 
tantes da nofla Fé com tanta 
clareza , que pareciao evi
dencias. Mas, que por iííb 
mefmo fe verificava nelle, que 
« 3 0 fao as noticias adquiri
das , fena8 as virtudes in-
fufas, as que aclamó a luz 
da razao ; e que as mais fari-
Ihantes tochas da fabedoria, 
como dizia Sálamao, íe acen-
diao ñas alampadas da Cari-
dade, 

72 Já diflemos ácima ^ 
que fendo fecular, e quan-
do aínda vivia pelo campo, 
era incrivel a ancia, com que 
examinava^ e defejava faber as 
verdades da dou^rina Ghriftaa. 
Tambem diflemos,que o acu* 
dir á Igreja, oúvk a pala-
vra de IJeos, affiftir ¿ Mif-
fa, írecjuentar os Sacramen
tos (fempre que podia r^Cetíi 
faltar á fuá obrigafao ) era 
o exercicio mais goftofó db 
feu fefvorofo efpirito* Quan-
do já Heligiofo, era efta de-
monfira^ao mais fcnfiyeL Nao 
fe coñtentava afuadevo^ao 
com ouvir, eajudar ahuma 
Mida fomente} porque fe a 
obediencia o nao oceupava 
em algum outro exercicio, 
nefle galla va as manhaas in-

teiras, 

xó 40, 

Je 
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teiras; com tanto gozo de 
fuá alma, que , entregue tp-

i64c' da á medita^ao de ta6 Sobe
rano Myfterioj fe tranípor? 
tava nos myfticos amoroíbs 
ofculos daquelle Senhor, que 
a fuá Fe Ihe fazia crer , que 
eftava real, e Sacramentalmen-
teprefente. A frequencia dos 

> Sacramentos Ihe era recreio, 
e o modo de recebe-los edi-
ficagaó a todos. Quando fe 
confeflava , erao aínda mais 
as lagrimas, que as vozes^ 
porque a fuá viva Fe o fazia 
confiderar, que nefta Probá-' 
tica Piícina nao era hum Al i 
jo (como na de Jerufalém) 
fe nao Déos > oque, na pef. 
foa de feus Miniftros, mo
vía as agoas de fuá clemen
cia , para Ihe curar a enfermi-
dade daquellas culpas , de que 
fe reputava paralytico. Aquí 
procurava lavar-fe das mais le
ves imperfeÍ9oens 5 feudo ca
da huma tao grave no pefo 
da fuá coníciencia, que a cho
ra va , como de vera o mayor 
peccador a fealdade de feus 
enormes delitos. Tudo ifto 
erao efFeítos da firme , e con
fiante Fe, com que conhe^ 
ci^; que a culpa mortal he 
hum apartamento de Déos, 
c huma malicia, que quizéra 
deftruir-lhe o fer, fe fbííe pofi 
fivel: e que o peceado ve-* 

nial ? ainda que nao tira a ami-
zade fubftancial entre Déos , Ar£no 
eaalma? afazcomtudo me- l640' 
nos grata a feus Divinos o-
llios. Porefte refpeito, e pe
lo grande conhecimento, que 
o Senhor Ihe da va das fuas in
finitas perfeigoens, dizia mui-
tas vezes: Qiienati podia com-
pnehender o como huma alma 
Je atrevía a commetter hum 
peccaio mortal contra o jeu 
Creador, feudo tantos os dañi
nos} cjuelhevinhai) e haviai 
de vir com huma taloffenfa. 

75 : Mas aonde a fuá F¿ 
tinha igual emprego, que con^ 
folagao, era no Auguftiífimo 
Sacramento do Altar, por 
ver ? que nelle fe Ihe repre-
fentava hum compendio de 
todas asfuavidades da graga, 
hum refúmo de todas as ma
rá vilhas da Omnipotencia, e 
hum aggregado de todos os 
incendios do amor de Chrifto , 
que elle julgava 9 e tinha pe
las fuas mayores delicias. A-
cudia todas as noites a Mati-
nas com os mais Religiofos , 
e quando eftes pelas duas ho
ras fe recolhiao as fuas celias, 
elle baíxava á Igreja , e alli 
proñrado , ou de joeíhos, paf-
íava o reftante na prefen^a da 
Divina Mageftade tao desfei-
to em veneradoens, e o cora-
§ao taq derretido em fuavida-

des; 
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des, que muitas vezes o achá*-

Anno rao tranfportado na contem-
1640. plagao das finezas daquelle Sa* 

cramento, por antonomafia 
o Mayor da nofia Fé. Os fa
vores > que defte Senhor re
cebe© , occultou-os o feu hu* 
milde recáto: mas os efFeitos 
daquellaviva F é , comqueo 
olhava, nao pode efconder a 
fuá humildade j porque fe fi-
zérao fenfiveis, e manifeftos 
em algumas maravilhas, que 
bbrou por meyo defta fobrena-
tural virtude. Agora diremos 
fomente hum prodigio?que pa
rece maís proprio defte lugar, 
emprova da fuá grande Féi 

74 t P aífava liu m día o Ve * 
neravel Irmao por huma rúa > 
chamada em E'vora a Porta 
nova; e ouvindo huns clamo
res de grande fcntimentó, ap-
plicoumais o ouvido?e achou, 
que era8 de huma mulher, 
que eftava $ fobre aíflida, ta8 
deíefperada com aíua pena , 
que deo occafiao ao Servo de 
Déos a Ihe perguntar pela 
caufa , e motivos daquella af-
flicgao. Efperava talvez a mu
lher o remedio della, pelo 
bom conceito , que formava 
da virtude defte Veneravel 
Religiofo , e aííim Ihe diffe : 
AJflijo~me j perqué tendo refer-
vado duas talhas devinho} pa
ra com o dinheiro delk ajudar a 

f atisfazer humas partidas de 
Jazenda, (¡m ha de trazer meu 
marido de Lisboa, o acháraa H^. 
agora osvinhateiros tai tolda
do, e tai inútil, que nem para vi
nagre Jerve, Jicando por ejie 
rejpeito com pouco remedio a 
minha pobreza para completar 
aquella divida, Enterneceo-le 
o Servo de Déos , e, armado 
da fuá grande F é , fez o final 
daCruzfobre as talhas do vi-
nho , e pedio hum copo del-
le 5 dizendo, que o queria pro-
var. Apenas o vinho fe lan-
^ou no copo (cafo prodigio-
fo!) appareceo taopuro , e 
tao trocado em fabor, que 
por todas as circunfbncias mo-
ftrava fer a fuá converfao mi-
lagrofa. Em fim; ta5 genero-
fo ficou todo, e tao fuave, 
que os mefmos compradores , 
que antes o nao queriao por 
dinheiro algum , o pagára6 
depois por muito mayor pre-
50: affirmando juntamente $ 
que era o melhor vinho , que 
nunca provátao, fendo, que 
confeífavao^ que o tinhao be
bido bom em fuá vida. Quiz; 
o Servo de Déos diffimular 
o prodigio com a fuá humil
dade ¿ porque provando o vi
nho , e na6 podendo negar 
a bondade delle, diífe á mu
lher : IrmaA; odamno nad de* 
via Jer tanto 9 como Joy cho* 

rodo. 
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rado. He certa (clamava el-

Anno la) ovinho ejlava jafem 
i¿j.of utiüdade alguma j ^ vendo-o 

eu agora t a i outro, do que o 
v i , nai pofo menos, c¡ue di-
zer , (¡ue Joy ¡Jlo hum grande 
milagre. Tal horror caufára6 
eftas vozes nos ouvidos do 
humilde Irmao, que \ por fu-
gir ao applaufo, e com elle 
á vaidade, com que o Deir.o-
nio o podía inquietar, em 
muitos mezés nao paíTou 
por aquella rúa : e quando 
ao depois fe vio precifado a 
ir por ella , íe retirava da 
porta da muíher, por Ihe t i 
rar a occafiao de fallar no 
fuccedido: íendo , que o mi
lagre foy ta6 evidente, que 
affim ella , como todos os 
que o admiráraó, naS pudé-
raó menos, que confirmar-fe 
na veneragao do Servo de 

\ Déos , louvando a eíle Se-
nhor, que tanto fe faz pro-
digiofo em feus Santos. 

Tom. H L 

C A P I T U L O X. 

EjperanqaTheohgica} e Ca~ 
ridade ardentísima, queem 
ordem a Déos, e ao próxi
mo f fe divifou no Veneravel 
Irma i Diogo da SantiJJimo 
Sacramento. 

75 A. Efperan^a, que he 
JCJL o esforgo dos Juftos 

ñas tribulagoens, e a que )hes 
conforta o cora^ao, e o aten
ta para emprezas arduas, foy 
no Veneravel Servo de Déos 
companheira tao infeparavel 
da fuá Fé , que, dadas as 
máos com apertado lago, 
reciprocamente fe auxiliavao, 
e íe foccorriaÓ nos conjfflidos. 
Ta8 embragadas eftavao no 
Veneravel Irmao eftas duas 
virtudes , que correndo am
bas nos mayores lances 
huma mefma fortuna , íahi-
rao igualmente laureadas com 
femelhantes coroas^ porque 
a Efperanga com os feu^ alen-
tos aviváva as luzes da F é , 
e a Fé com as fuas luzes 
accendia os alentos da Efpe-
ran^a. 

76 O mayor inimigo l 
que tem efta virtude no co
rado humano, he humaeí-
pecie de humildade viciada, 
é perigofa , femdhgnte na 

I • appa-

Anno 
1640. 
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apparencia á verdadeira , em na cahega, como j a l i o , para 

Anuo que a alma i qvianto mais fe olhar av Céo , para que f u y & 
1640. profunda no abyfmo do feu creado* Semprechorarey a mi~ * 

nada, tanto com mayor fir- nha vida tai mal empregada, 
meza fe levanta na confian- para (jue, chorando f alcance 
5a da Bondade daquelle Se- a Mijericordia Divina , que 
nhor , que tudo para a m i merejo por rneus peccados > 
mefma alma. Nao fabc cfta jenctó por Jorga da Bondade 
humildade fólida acobardar-íe de Déos > em que tenho pojlo 
no mais difíicii da virtudes toda a minha efperanga 9 que 
porque á confianza fanta, e he a que fomente me alenta , 
íincéra anima de todo o et para nao cahir em iefejpera-
pirito , e fortaleza de Déos, gao ? vendo a fealdade de tan-
Mas a humildade viciada, que tas culpas, quantas reconhego 
he inimiga da Efperanga 3 em mim. Com efte humilde 
para em hum triftiffimo co* reconhecimento dafua mife-
nhecimento da propria mife- ria , e alentos fervorofos da 
íia? mifturado com fraqueza fuá efperan$:a em Deos , por 
de animo, e nao fem impul- temer , que outros , confi-
fos de defefpera9a8. Livrou- derando a fuá fraqueza, cahif-
fe porém defte baixo noífo íem em defeípera^ao , coflu* 
Veneravel Irmao Diogo, cor- mava animá-lps com a Miíe-
rendo femprc o mar dafua ricordla Divina , perfuadii> 
miferia fem perder de viña o do-os a que efperaífem firme* 
Norte da Miíericordia Divi- mente nella : mas que em 
na , para confiar nella* Sao foccorro defta fuá confianza 
boa prova, e doutrina fuas deviao perfeverar em boas 
mefmas palavras: Choro (dif- obras , e trazer íémpre dian-
fe hum dia a feu Confeflbr, te dosolhos da confidera^aá 
perguntando-lhe efte pela cau- o paífo da morte: Porque era 
fa de fuas lagrimas ) choro , (dizia ) flmy raro > é dijñcul-
porque carregado de annos > tofo terem-na boa 09 que, def 
femeado de ca!as , enfraquecU cuidados della, fe nao confor
do nñs Jorgas , comes pés na mavdo com as Ley s dé Déos y 
cova, e ásportas do outro mun- pois tanto mor r i ai mais def-
do, ejlou tai rq/ieiro na térra 9: confiados da Divina Miferi-
como o bruto , que para ella cordia , quanto mayor era a 
nafceo y devendo ter os olhos defeonfianga , que moJltcWW 

nella > 
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neílúf vivendo, e continuando 
aefa conta em feus peccados. 

/ í0 77 Períuadido, pois, de 
lumi tal dígame, fomentou 
em íí deforte efta virtude ? 
que deíafFogando com ella o 
cora^ao (fobre nao ternero 
humano ? nem amar o cadu
co) nunca o perturbáraó as 
tribulacoens iiiteriores, e ex
teriores ? que algumas vezes 
experi mentón 5 porque firma
do bem ñas ancoras da fuá 
efperanga , lembrava-fe da-
quella doce promeíia / que 
Déos fizéra por boca do Pro-

^ féta Rey a todo ó jufto : 
pía ni..?. Qom e¡ie £jiou na tribulagat), 

livrálo-hú do perigo, e o glo~ 
rificarey. As Memorias, que 
nos ficárao da Santidadc de-
fle fideliffimo Servo do Se-
nhor, repetem muitas vezes, 
que padecerá no decurfo da 
íua vida alguns nao peque-
nos trabalhos ; e os levara 
com invíóh paciencia, é mais 
que ordinaria conformidade 
na vontade de Déos , de 
quem efperava fomente a 
coníblagao. Mas forao tao 
efeaffas nefte particular eflas 
mefmas noticias , que nem 
ainda hum fó cafo nos qui* 
xérao individuar , que pudef-; 
fe fervir de alentó aos atri
bulados, para nao defrnaya-
rem nos feus mayores coi> 

Tom. III. 

flidos. Contentárao-fe com 
deixárem fomente a fama j Auno 
como íe eüa nao houveíTe 164o* 
de romper tambem entre a 
Poííeridade naquellas mefmas 
queixas , em que coftuma5 
defafogar as pennas dos que 
tomao á fuá conta leváJa em 
feus Efcriptos por todo o 
mundo ñas mefmas azas , 
eom 4vóa. Mas villo nao ter 
já remedio efta falta, ou efta 
queixa 5 em materia tao feita 
pará o mais juftificado íenti-
mento, paífemos a aprovei-
tar-nos de ?outras menos dimi
nutas memorias da Seráphica, 
e ardente Caridade $ que em 
ordem a Déos , é ao próxi
mo , fe divifou em noíTo Ve-*' 
neravel Trmao. 

78 Nao havendo fido 
porém toda á fuá vida mais r 
qué hum continuado amor 
de Déos , pelo exercicio de 
tantas virtudes , como te
mos villo; e diremos ainda, pa
recerá fuperfluo fázermos par
ticular memoria de feus met 
mos exceífos , quando fabe-
mos, que todas as ac^oens 
defte feliz homem reípirávaS 
Caridade ardentiííima para 
com Déos , e feu próximo. 
Mas nefta parte imitaremos 
a arte daquelles , que íe oc-
eiipa6 ñas Quintan Eífen-
cia$; que da miílura de mui-

I ij tas 
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tas flores tirao huma eíTen- ra eftar mais intimamente com 

Anno cia admiravel , que contém Déos'. As exteriores occupa- A., 
1640. eminentemente, em hum cer- ^oens, com ferem tantas, e tao í( 

to gráo de excellencia , to- diverfas, nunca pudéraofervir-
dos os cheiros, virtudes, e Ihe de embarazo ao fuave em-
qualidades deffas mefmas flo- prego defeu amor: mas antes, 
res : e he com que podemos que dos meímos eftorvos fazia 
juftamente comparar a Cari- degráos para fubir aos bracos 
dade , qvie reinou e deo de feu Amado; ou (pordize-
luftre as virtudes deíle Serva lo melhor) fervia64he de mo-
de Déos , de quem efcr^ve- tivo, para abracar mais perfei-
mos aqui a Hiftoria da fuá tamente ao que já tinha^ e pot 
vida. Toda ella foy fem diK fuia fuá alma: TaÓ devoto (diz 
vida hum aggrcgado de p^r- hum depoimento) ^//Í/^W/?^ 
feî oens ? que , animadas da /qs rua$ , e pelos campos 9 como 
fuá ardente Garidade , copia- qffiftia no Coro. Os collocjuios: 
rao em íi as chammas defte com Deos}as lagrimas devotm. 
Divino amor; porque em to- os ajfetfos da almajetnpre aece~ -
das as opera^oens procurava fas jjempre fervorofos. Daqui 
o beneplácito de Déos , e o vin/ia, (jue affim andava corn os 
executava com promptidao , pés pela térra, como Je a alma 
ainda que foíTe á con ta de toda efiivejfe no Ceo¿ He certa 
padecer os mayores trabalhos. ( informa ou tro teftemunho ) 
AqueJIe amor aíFedivo , que que da luz, dos f mtimentos y da 
o tinha inceíTavelmente uni>- fmvidade , da paz, edacjuella 
do com o feu objeík), na6 transformagai ¿Angélica, e D i " 
efteve nunca ociofo no feu vina^ue os Santos antigamenté 
cora9a6: antes bem, ;era taó hiao hijear aos dejertos da Scy~ 
effedivo , pela fidelidade , thia, e da Thebaida fteve tanto 
com que correfpondia a fuas o Irmai Diogp} (jue pedindo 
influencias , que de tudodeo pelos campos , e pelos povoa-/ 
outras tantas pro vas , quan- dos y e tratando com os /io~-
ta foy a pureza de fuas at* mens, como j e ejlivejje meti* 
tencoens , o fervor de fuas do em huma cova Jolitaria¿ 
obras , a paciencia em feus era ta'o vehemente a forga do2 
trabalhos , e a renuncia ab- ejpirito 9 (jue por mais (jue o 
folüta de fi mefmo, ; e de to- hom Ir m a i a pertendia tenu 
das as coufas do mugido ^ pa- perar ̂  e encohrir com o véo 

- : - da 
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da afiabilldade reltgioja , de 

famó <¡lie f w w e ílfava ? afíwl VIV¡^ 
1Ó40. e trafpqfava tudo ajjhn ref-

plendecia, e mofircwa -por de 
fora em feas olhos , fcmhlan-
te 1 e peffoa o meffno Déos f 
de cjiiem a alma e/lava cheya 
por dentro, cjiie de , puro ref-
peito , e reverencia {_coino an~ 

Xor.i?. tigamente a Moyjés ) I/ie 
nai podido olhar direito o ror 
Jlo» Fallava ( diz outra reía-
cao) tratava > e negociava, 
Jurtando a cada momento o 
coraqai das mefmas ohras i 
(¡ue fazia 9 e palavras , que 
a uvia, ou dizia j levantando-o, 
e qferecendo-o a Déos t a i 
dejapegado de tudo como fe 
naú cuidajje em outra con/a 
mais cjue em o amarle em o jer-' 
vir. Era de maneira efia at~ 
tenqad a Déos , (¡ue mák tra-
lalho llie cujlava para nao 
Jicar militas vezes entre a gen
te alheyo de f t , e Jem adver
tencia ao (¡ue fallava, (¡ue pa
ra f e nad dijlrahir com o trato9 
e converfagao da mefma gen
te. Do muito ? (¡ue di lio viao , 
os (¡ue mais o converfavao , 
nafcia o grande refpeito \ e 
reverencia , (¡ue Ihe tinhao. 
Atéqui as relagoens : das 
quaes fe infere ? e deixa ciará-
mente ver a torrente deamo-
rofas afluencias j qiie immda-
va6 o coragao deílé fideliffimo 
Servo do Senhor. 

V L O X. 69 
79 Nem o abrazado Etna . .... 

deíle Seráphíco efpirito podía Auno 
conter dentro de fi as y'wo- lH0* 
roías aólmdades de tantos in
cendios j porque afpirando o 
feu ardor a mais esfera , fa-
hk ? como do centro , em 
linguas de fogo a bufcar fó-
ra os coracoens humanos, pa
ra atear nelles aquellas ar-
dentes chammas, em que íe 
via abrazar o feu, como outra 
nova , e mais verdadeira Sa
lamandra. Era tao hydrópiga 
a fede *de ganjiar almas pa
ra Déos , que jamáis fe 
achou faciada, nem extiiigui-
do aquelle zelo , com que 
procurava a falva^ao eterna 
de feus próximos. Á eftacon-
ta encaminhava todas as fuaa 
praíticas , e converfa^oens ¡ 
íendo tao efficazes as razoens¿ 
com que ponderara o nego
cio da Eternidad^, que muitos 
confeífárao de fi, que ao fali-
lar com o Veneravel Irmao 
fentiao dentro de fuá alma 
hum jubilo , e refpeito tao 
extraordinario, que llies pa
recía eftar diante do mefmo 
Déos. Alguns cafos occor-
r c m e m que fe evidenciou 
o grande amor, que efte fe? 
liz homem teve aos próxi
mos , acudindo-Ihes, fempre 
que os vía emalguma afflic-
jao corporal, ou efpíritual, 

com 
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com o remedio prompto, e ridade daquelle Athenienfe , 

Armo opportuno, fegundo o efta- fervirá de melhpr exemplar ^ 
1640. do? e circunftancias ? em que a de S. Paulo , vifto que, 16̂  

feachavao. Referilos-hemos como elle, pode dizer noíTo 
em Capitulo feparado f por Vencravel Irmao Diogo : | 
evitar a prolixidáde defte , Fer omnia omnihm placeo, non ^ 
que fe vay eftendendomais do (jiuerens c¡md mihi utile e/i, * 
que devera, e que convém. Jed cjuod milm 5 ut falvifiant. 

Que fazia muito por conten-
C A P I T U L O XI. tar aos próximos, coníblan-

V do-os, e fervindo-os em tudo , 
J&rofegu&fe a mejma materia , fem toáis int^refle , nem utili-
e referem-fe alguns cafas, dadc , que a de os fazer faU 
waravtl/iojos , (¡ue tefiiíicai vos a todos. Os fucceíTos fa-
a ardentífima Caridade da rao mais evidente a verdade 
Vencravel Irmai D i ágapas : defta comp<ira^aq, 
ra com feas próximos. , 81 Ñas vifinhancjas de 

EVora^e em huma térra ? cu-
So O E como foy verda- , Jo lióme callaó as rela^oens, 

-̂5 deira j.foíleCatholica tiyia hum homem tao abun-
a confiflao, que fez Piricla, dame dos bcns da fortuna , 
Capitao dos Atheniénfes , quámo era falto das boas o-
eílando nos ultinips periodos bras, q prodúz a Caridade Ca-
da fua yida : ifto he„, que na8 iholicá ; porque para a fa-
fó nao obrara nunca mal con- zer nunca o pudérao dobrar, 
tra o próximo , mas que fem- as mais bem encarecidas ne-
pre Ihe fez o bem, que pu- ceffidades dos pobres , que 
déra j raro exemplo podia fer chegavao a pedir efmóla á 
eíle j para que a noííapieda- fuá porta em nome da que k . 
de o gravafle , como lem- le Senhor, que he , e fe lio
rna, aps pés da Eñatua , que meya Pay de todos. Sabiao 
do ardentiffimo amor , que íílo os vifmhos, e efcaíidali-
teve aps leus próximos 5 le- zavaS-fe de ver tanta dure-
vantou noílb Veneravel Ir- ¿aem hum homem , a quem 
ma6 em quanto vivéo ne- diftribuira Déos tal abundan-
fie mundo caduco ,.. e mor- cía de riquezas. Mas ao pa¿ 
tal. Mas como foy gentílica, fo , que fervia de efcandalo 
€ precifamente moral a Ca* a ávareza defte rico > fe com-

páde-
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padeciao entranhavelmente da 

A'1110 fua defgraga, vendo-o cami-
1040 iihar com efta miferia ao ul

timo precipieio da fua con-
dena^aó : pois ( como difle 

p.A^ác Santo Agoftinho) oque hu-
^Mtutr. ^ ^ chegou a fer toca

do da infec^ao defte vicio , 
nenhum ha, que nao tenha, 
e pofllia j por fer elle o fe-
rninario de todos os males, 
e o ío%o abrazador de to
das as virtudes , em cuja pri
vado eonfifte a total ruina 
dos mortaes. Pofto, poís, elle 
homem em tao deploraveí 
eftado, difpoz a Divina Pro
videncia , para remedio feu , 
que abrifle huma noite a por
ta , e hofpedaíTe em fua ca
fa ao Veneravellrmao , que 
chegou a ella a pedir-Ihe aga-
zalho, como pobre Religio* 
fo.Servio-o o rico com abun
dancia: mas o Servo de Déos, 
que nao procurava naquella 
hofpedajem tanto a utilída-
de, e conveniencia propria^ 
como a falva^ao daquella al
ma , de tal forte foy difpon* 
do as palayras , que a poucas 
veyo infenfivelmente aíntro-
duzir-fe no quanto Déos abo-
minava nos homens a falta 
de Caridade com os próxi
mos j e que a avareza fora 
fempre hum vicio muito 

. deteftayel em feus Divinos 

olhos. Como o m ieravcl fe 
achava ferido daquelle mal ? Anno 
e o S^nto Vara& ao paífo, ÍÚjfé 
que Ihe hia defcobrindo o 
perigo , Ihe hia receitando 
tambem o remedio delle , tal 
efficacia poz o Senhor em 
fua voz ^ e tal perfuafiva em 
feus confelhos , que trocado 
o cora^ao daquelle pobre em 
melhor acordó, foy tao fen-
fivel a mudanza , que diziao 
depois os leus mefmos cría-
dos : Que por huma porta en* 
trára o Irmao Diogo nacjueU 
la saja) e que por outra j a * 
hira della a coinga, Em fim, 
come^oiu dalli por diante o 
que tinhafido mefquinho, e 
avarentí) , a fer tao liberal, 
efmoler , e caritativo , que 
langando huma grande parte 
de fuas riquezas iiaquelle fac-
co f ou riquiííimo Thefoura, 
que. S» Lucas diz , que he zuc.u.s^ 
indefeííivel no Ceo, pode já 
na térra deixar indicios , de 
que era do numero daqueL 
les efcolhidos, de quem te-
ftifica o, mefmo Evangelifta, m 37. 
que J E S U Chrilto ha de 
por á fita mefa, e miniftrar-
Ihe os faborofiffimos manja
res, que fe goftao com perpe
tua indefedibílidade naBem* 
ayenturan^a, 

82 Parecido na fubftan-
cia ; abda y ie di verlo ñas 

¿reun-



72 LIVRO SETTIMO 
circunftandas, foy o fegui> defagrado , ou a defconfian* 

Anno do triunfo. Dentro dos mu* <ja. Que as mulheres; quan-
1640. roS(jaci¿a¿e ^ £'vora ¿0 eilContrava5 com femé' 

huma mulher; ta& mal cafada Ihantes homens , mais crao 
com o genio de feu marido, eícravas , que confortes : e 
que , por eíle refpeito , erao que o querer viver em hum 
innumefaveis as defconfola- tal captiveiro , degenerado 
^oens y e apertos da alma ̂  em tyfannia , quem nafcera 
em que andava continuamen
te > fem que pof caminho al-
gum pudeíTe alleviar a pro-* 
funda trifteza , que já fe ti* 
nha apoderado do feu cora- pena, que a confola^ao. Fi-
^a8. E como na6 haja cou- nalmente, taes apparencias 
ík, que mais íírva ao Demo* foube pintar o Demonio na 
nio para ejecutar os depra- imagina$a8 da aíBida mulher, 
vados fins de todas as fuas que deíefperada de poder 
tentacoens , do que ella pái* achar remedio nefta vida ^ fe 
xao da melancolia huma vez refolveó a deixá-Ia , mas que 
iritroduzida na alma f forao foíre á cufta das mayores vio-
taes , e ta8 vehementes as lencks. 

s 

com foros de liberdade para 
fer fenhora , era , fobre lou-
cura, amar antes o tormen
to , que o aliivio ^ antes a 

fuggeftoens , com qüe á Dia
bólica Serpente riioleftou á 
pobre mulher, que nao po
de menos , que perfuadi-laá 
ultima defefpera^ao. Propoz-
Ihe na phantafia huma viva 
apprehenfaó do genio afpero, 
natural inquieto , condi^aó 
defabrida, e a pouca, ou nc-
nhuma efperanga , que podia 

85 Varios modos de fe 
matar Ihe inculcou interior
mente 5 porque humas vezes-
Ihe ado^ava a morte com a 
brandura das agoas , e por 
eíle meyo Ihe perfuadia, que 
fe langaífe em hum po^o : 
outras , que o veneno era 
mais violento , mas com ma
yor efficacia , para morrer 

prometter-fe , de que feu ma- com menos duvida. Em fim , 
rido melhoraíTe com o tem- que o enforcar-fe , apertan-
po. Suggerio-lhe , que era do huma corda ao pcfco9o, 
impoffivel rifear-fe do cora- podia ainda fer mais feguro 
^ao dos maridos aquella ima- remedio , e na8 pouco eífé-
gem, que huma vez chegou divo , pela prefteza , com 
a formar de fuas mulheres o . que fufFóca a refpiracao. Oh, 

e a 
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CAPITULO XJ. 7* 
e a que pontos de miíeria milagrofiffima Imagem dé 

¿nno nao chega hum defefperado I Nofla Senhora dos Reme- Anne 
^40. Bem ofoitio Judas, eoex- dios, Orago do noíTo Con- l64a 

perimentárao muitos outros, vento daquella Cidade , e 
a quem o Demonio fez per- objeáb particular da devo-
fuadir, que era melhor per- jao dos Eborenfes. Era lou-
der á vida por fuas proprias vavel coftume feu vifitar a 
ma8s, que paíTá-la em amar- efta Senhora algumas vezes 
guras, e trifteza de coragaS. naquelle feu Templo $ e quc-
Maxima verdadeiramente Dia- rendo agora , como por u l -
bolicaj porque as tribulágoes, tima defpedida, pagar-lhe efte 
íe bem fe adverte ( diz San* tao devido obfequio, levada 

t).Auguft. to Agoftínho) aínda quepa* de hum interior, e celeftial 
Joan* re^ao caftigp, lao remedio 5 impulfo, que invifivelmente 

e nunca chegou a íer verda- a raoyia a buícar o feu re-
deiro Servo de Ghrifto, o que medio, caminha para a nofla 
com paciencia Catholica na6 Igreja. Defde a fuá celia pe-
foffrco os trabálhos , e ad- netrou o Veneravel Diogo 
verfidades defta vida. os fegredos , que no íeu co-

84 Em fim , aborrecida ragañ occultava aquella trifte, 
da fuá, efcolheo a miferavel e defefperada mulher : fem 
mulher o precipitar-fe eni duvida, porque a May Saiv 
hum P090 , que eftava ñas tiflima dos Remedios o avi-
ollarías da Cidade, fóra das fou , para que o fofle dar 
portas de Alconchel , e de* a huma neccífidade , que 
fronte do noflb Convento dos pedia prompto r e prefenta-
Remedios. Sahio de fuá cafa neo foccorro fem dilagao. 
humamanhaá, levando tam- S5 Nao eorrendo , mas 
bem comfigo huma corda , voando ñas azas da fuá Ca
para fupprir ó defeito da agoa, ridade foy o Veneravel Ir-
cafo , que líouvefle alguma mao á porta dalgreja; aon-
contíngencia , quelheimpe* de; achandojá a mulher po-
diífe o primeiro intento. Che- ftá de joeilios / e fem mais 
ga por fim a aviftar-fe com teftetñunha, que a fuá con-
olugár da fuá perdi^ao: mas fciencia, com tal clareza llie 
ao ponto , que eftava para defcobrio os feyos delta y q 
executar o defatino , lem* com tanta feveridade IheaíFe-
bra-fe , que tinha á vifta a cu a refolufaó, que , paA 

Tom. I I L jfC jnada 
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mada a mulher ? nao fabia hia a precipitar-fe ? era hu? 

Anno ^ue fazer eni huma tao ino- ma como porta ? por onde ^ 
1640. pinada contingencia. Vendos havia de entrar em elle. A t i¿ 

fe porétíi ataíhada ? e junta- fombrada já a mulberdo que 
mente perfuadida ? de que via? e puvia (porque a fuá 
huma tal noticia ío a podia delibera^ao apenas a tinha 
fabcr o Veneravel Diogo por confiado de fi mefma) já cotí* 
illuftra^ao Divina ? confeíTou fufa, já íufpenfa ? e já mo-
de plano o íeu defvario ? e a derada , entra a confiderar u 
caufa , que a moverá a exe- forja das verdades; com que 
cutá-lo. Gom a brandura 7 e Q Veneravel Irmaó a procu? 
fuavidade 7 que infpira, e reí- rava reduzir: e como íe acor-
pira o amor de Déos no co- daffe de hum profundo le-
ragao de feus Servos , co- thargo c^he. no e(rro.? .co^ 
megou o Caritativo Irmao a nhece o engaño ^ deteíta Q 
ponderar-lhe a infallivei cer- Demonio , e ? banhada já 
tez a da fuá eterna conde- em lagrimas de arrependimenr 
na^ao , fe nao mudavade eon- to? clama á May de JDec^, 
felho ? e com cfFeito fe nao como a remedio de pecca-
arrependia da culpa ? que já dores ? e confianza uniqa dos 
tinha commettido em fp deli- defefperadps , para que Ihe 
berar-fe a commette4a. É para valeífe , e a ajudaíTe diante 
que a mulher ft convenceífe de íeu Filho 7 tao gravemen-
mais, de que-a luz daquella te oíFendido da fuá temen-
noticia era de Déos , que dade*. He imponderavel o go-
procuravamifericordioramen- z o e jubilo efpiritLiaI ? que 
te a fuá reducto , pedio-lhe occuppu o cora^ao do Servo 
a corda ? que trazia occulta ; de Déos ? vendp quebrádas 
e era , p íegundo inftruraen- as armas do Demonio ? e def. 
to da; fuá defgra^a j porque feitas todas, as aftucias, com 
o queria pendurax por trofeo? que engañara a fimpiicidade 
e final de .victoria aos Sobera- daquella pobre mulher. Entra 

• nos pés da May piedofiffima a alentá-Ia novamente 7 e a 
dos Remedios , para que perfuadir-lh^ a «cautela , e a 
Iho déííe efficaciííimp á iua paciencia:: o que ella fez dallí 
alma? que via eftar cahindo por diante coni tal refolu-
por inflantes; no lago infer- ^ao, e perfev^ranga, que con-
nal ? de que o P 0 9 0 ; em qiie feífou muitas vezes depois 

1 ao 
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ao Veneravel Irma6, que a 

\ ¿nno animara defde aquelle pon-
I i¿4?' to huma nova alma; e hum 

corado tao feito para íbífrer, 
que tndo Ihe parecía hum 
continuado milagre. 

26 Se nao fora corttra as 
leys da Hiftpria reflexionar 
os cafos ; que fe referem ; 
de bóamente deixáramos 
correr a penna îa pondera
d o defte marayilhofo fuccef. 
fo , para que nelle ? como em. 
efpelhp, viíTem psLeytores 
o miferavel eftado ra que che-
ga hum corado, que fe dei* 
xa oceupar imprudentemen
te da paixaS da triftezá. Nao 
deixaremos porém de adver
tir , que para fe evitar efte 
baixo, em que tantas almas 
tem naufragado i por nao oI> 
fervarem o perigo , o melhor 
remedio he o que receitava 

jacob.Mj. o Apoftolo San-Tiagó, quan-
dodizia ; E/iais trifies, acudí 
á Oraqalo j porqué ella he o 
mico allivw dos atribulados, 
Eftafpy fémpre a praticados 
Santos, e tao inalteravel em 
David ? que nunca lan^ou 
mao de outro inflrumento pa
ra alliviar a fuá triftezá , co
mo elle meímo confeífa por 

P̂ .̂ .J. eftas palavras : Quando me 
Jinto ajfliño y lemhro~me de 
Déos , e procuro-o de di a , e 
de noite na Oraqai. Ainda ve^ 

Tom. I I Í . 
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remos, como cambem o nof» 
fo Veneravel Diogo , fem» Anno 
pre que fe via tocado de al* *$4a 
guma triftezá ( porque em 
fim era homem , e fujeito, 
como os optros , a efta pai-
xa6 ) o ftu recürfo ordina
rio era o orar , e acudir a 
Déos , em quem achava o 
mais efficaz antídoto a tao 
molefto , e pernicioíbi maL 
Bafta para ca u tela o pou» 
co, que fica dito f e paíTe-
mos a atar o fio da Hiftoria, 
xeferindp outros cafos > em 
que o Servo de Deo? mo-
ftrou tambem p zelo arden-
tifimo da íua Caridade em 
atalhar males, aífim efpi-
rituaes $ como corporaes dos 
íeus próximos, 

gj ; FranciCpo Madeira (iiv 
mao dp Meílrc Efchóla, que 
entaS era da Sé de EVora> 
e do R Frey ^Bento de & 
María,4 Religiofo Gbfervai> 
te ) vivia na mefrna Cidade 
tañ pago, e fatisfeíto das fuas 
forjas, que o mayor perigo 
para elle era á melhor lifon* 
j a , que fe fazia ao feu valor* 
Varios foraS os lances ̂  em 
que o moftrou, e algunslcom ; 
riíco de perder a vida. Mas 
o emque pudéra tambem ai> 
rifear, a alma, foy hum, de 
que jnilagrpíamertte olivrou 
noflTo Venéravel Irma6> pe* 

K y' h 
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la fórma feguinte. Litigavá dar ao Contento de S. Frait-

Anno a ditoMadeira juftamente em ciíco, Ihé M i ó o Venmvel An^ 
I ^ ' J i i i z b hüma ¿atifá fóbré ccr- Irmao ao encontró , é lhe 16^ 

tas dependencias, perteiícen- difle comTemblante religiofa-
tes á fuá cafa. Corría á de- mente grave: Deixe-fe d¡fo^ 
manda os termos, que preí- em yue v'áy euidandó; torne 
crevem a¿ íeys, t ttianda a para jéa 'cajd ¡ mconméndc* 
jüfti§a em femeihantes cafosí j * á Déos, e faiha, yue f i 
mus cdteo as dfeindrás foflem fjfe Senhor pode tipar as v i * 
niuitas , é elíe fuípcitafle, das aos hofiiens, z m í ello, 
«que todas etá6 f>or culpa do mniü me ténka' mayóte^ ino* 
EfcrivaQ , a queÉi' jlilgava twos ¿e qmixéMritra ejfe EJ± 
mais indimdó â s iriíeíeíres^ éffvéé f ú (¡úem yáy'determi* 
do op^ l i t ó í > qüe los nadú a matúr. Foíao táo ef-
fcuS j > pickdb defta4 deíatteh* ficázts eftas palavrás V com 
^aS, refolvetí vingá-la com qué' fallou o Seívo de Déos 
liie tirar ávida. He défatiná* ( b ü áTgum Afijo em fuá fi-
da huma páixa6 > quandó fe gura ) qíié péhctrádó îya^ 
náo modera <¿5m ós'diftaíries mente Aú\%& FráncifcO MÍH 
dá prüdefieia í fóffreiido o me* deira i ficbií pefíuadJdo, que 
nos, por atalhár o ilíafor iá-! fó f>óí Divina rfevd^áofé po-
ednveniente j , ^Ué pode luc- día faber b feu intéíitó j pof-
cedér, pefó Tafc^té'- tóníid^ que o tiverá fómpfó^fechado 
ra^áo. Séri nenhuma; lahicí* lió córajaS ^om ás cíiáVe^ 
Franqiffip^aJéíra^ de fuá ca-' do fegredo: e áffim tóltaiídó r! 
fa, peláliuñia para as duas para fuá cafa , igualmehte 
fiorás do día i ctírti firmé,(i" Emendado, que agradecido á 
deliberado 'animo de matáí' Diéos, Ihe deo multas gra-
( como diflemeís J áo Eícri^ cptfy pela que; reediiá de Aja 
vao. Soube-fe depois, que ^icdofa^rríaó, mediante á ar-
áquelle mefmo tempo eflava dentiffima Caridáde daquelle 
o Irma8 Diogo récolhido ha féu Servó, qüfe; o; livrou de 
íira celia j mas taoprelente huma occáfiao , fem que pu-
ao qué paffáva no córá^afi' déra arrifeár <íotti á vida tem-' 
de Francifco Madéira, que poral a Eterna. • ^ 
índó efte iá aos arcó^ , qu^ 8̂8 NaS fby 'menos ma-
' f f ^ J u i i t d ; . ^ ^ p y J l ^ ravilhotó > nétií menos nota-
YfceritéY ^ ¿ C f ^ V * qwé váy vel j Cm apoyo da Caridade 

do 
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nao fabe eftar ociofo no cp-
rap& / em qu^ refiáe j a tro- Aun© 
co de qualquer trabalho , qu^ litfp* 
fe pffere^a em femelhante 
gónduña, ntó ¿leixa de coo-

do Veneravel Irmañ, outro 
4íino cafo, qae teftifica ójá mei> 
JÓ40, ciomdo Padre Frey Bento 

de Santa María ém depoi* 
mentó jurado y por pftafor» 
maljdade ; Acertó ClmgQ üp* 

•panc&o o I m a t i Diogo em 
Jonhos r e fhe diffe j que f u * 
0 0 a toda a prejfa y e o Jrmat 
0 tommtfl ás' cofys - p itido 
ajfm Ik parecía m Clerigh \ 
qm vm hmn medonho ̂  efd^ 
fimo J&monio y coth cuja v i * 
fía j e tfpantou, é ¿(P$iHdPi%ou 

- e a< IrmaÜ Iké-dtffe; 
Bfíe te engaña t $ m m adí 
ant§ vio vatro 9 é Wfi iflv ri§f* 
appareceo a Vifai, e o Cteri* 
go acordm refolu$0§m 
multo diverjas das com (¡ne je 
tinha deitado a dormir i e fe 

Je& lieítghfo: D#fta fiel re» 
Ja^ío jffe t á l h p , e iiiiere cía» 
jraitente a feiTóróía > ;é ar̂  
defíte G^rídade, cóm que o 
Vmeravel Irmgñ Diogo acû -
dia em todos os ténripos , ^ 
hoias , ^apjértos v # mze-* 
ííjdades ^ípiritiíaeis de feus 

p. Greg. prOximós, Diz S.Gregorio, 
Komll; ^ á propor^ao 4ó amor, 

Tanwm qUe cada huríi tem a D é o s , 
St̂ roxS tóma fóbre as fuas coftás' ao 
Sr^u^ próximo, para Ihe moftrar o 
t Z % caminho d^ Divina Ley. Por* 
onoíiis, opt- qxxe como'efle rnefmo amor 
magna ; a de Déos he efiedivo', e lope» 

íatorio |e cpúfas -grandes , & 

perar com os meyos, qife a 
Diyina Previdencia elege mui, 
ías vezes na terr^) para ei> 
ch^í o numero dos Bem^ 
aveiitiiradds no Ceo, Efta he 
á grande rii^ima de todqs os 
amadores de Péps , e em quQ 
nao pojjía fel^r o npfla Ve-, 
neravel Irmap, fendo tap in-
t^rifp p amor f QQW qm ama-
vü , é* ̂ wdjg íempre pela 
mayor gloj-irdgqwplfe S¿nhpr, 
que IKe tifthá dado, ^ cpn-
íeyyav^ P ferf Á eft? fim 1 
/e ppr eftp mptiyp, era hum 
como remedió univfrfei no$ 
apertos, ¿m que yia aps íeus 
prpximps -9 porqué feítp,qual 
pütro S, Paulo , hum íodp Gor- 9* 
para tpdos, fazia propria a 
afflic^aO jcpmmpa , por lu
crar, e {Qcmít*$£m$' hum 
em paítíci 
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vas confideracoens , e afFe-

Anno C A P I T U L O X I I . Sos interiores da alma j para 
1640. que com a frequente repe-

Exercita-Je o VenercwelDlogo ti^ao, e identidade de exer-
m Oraqad j e declardo-fc cicios, fe Ihe nao mitibíafle 
Q$ maravilhojos efeitos, a vontade, ou a morteceííe 

cluzfolrenatural¡(¡uc o fogo do ejpirito nafragoa 
rccebeo ndla. viva de feu devoto , e fer-

Vorofo coragao. 
?9 Orno a virtude da 90 Com efta difpozicao 

Ora^ao he o fim previa, e modo ta6 perfeito 
particular do Eftado de Car- de orar vocalmente , bem 
melita Defcal^o , e nella fácil he de colligir qual fe-
aproveitou tanto nodo Ve- ria a Ora^ao mental de hun* 
neravel Irmao , pareceo-nos homera ,que , por confervar 
conveniente fallar aqui defla a alma para fó Déos , pro-
celeítial virtude , deppis de curava traze-la fempre Jiga-
haver traítado das Theolo- da com o vinculo ide tao im^ 
gaes, em que foy tao avan- portantes confidera^oens. Era 
tajada fuá efitofa alma» Ja d i t tal o feu cuidado , e tao eon-
femos, que eftando aínda no fiante a fuá períeveran^a ne-
feculo ; e com o exercicio fte doce, e proveitofo exer-
de paftór, fe oceupava mui- cicio, que nao contente com 
to em rezar vocalmente as as horas do día , que Ihe fi-
ora^oens , que deve faber cavao dezoecupadas dos mi-
qualquer Chrifta6, e Ihe inf- nifterios indifpenfavei^ da obe-
piraya o feu piedofo alfedo, diencia, gaftava a mayor par-
Vendo-fejá Religiofo (eppr te das noites diante do San-
efte motivo totalmente de- tiflimo Sacramento , humas 
zembaracado dos cuidados do vezes dejoelhos, QUtras pro-
mundo ) nao fó continubu ftrado por térra , e todas ele-
aquellas , mas accrefeentou vado na confidera^aS da Sn-
algumas outras oragoens, fo- prema Mageftade, que a fuá 
bre as que determina a Re- Fe Ihefazia crer real, e ver-
gra aos Irma5s da vida adiva, dadeiramente prefente. Aqui 
procurando em todas alimen- bebia o feu efpirito , como 
tar cada dia mais o calor da generofa Aguia, tao de cheyo 
devoro com a lenha de no* as copiofas aíHuencias dos Di 

vinos 
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vinos rayos , que nao po-

.nno dendo algumas yez^s comer 
^40. dentro da esféra do^coragm 

as affeduofas violencias, qife 
Ihe caufavao as fuas dojuras, 
fe via preciíado a diñillá-Ias 
pelos plhos em tanta abun
dancia de lagrimas f que a na8 
fei% confortado pelo n iefmo 
Senhor, que Ihas fazia verter, 
morreria affogado no fuave 
diluvio de tao doces, e amo-
roías commimicacoens. Os 
qye traélárao f e i i efpirito de-
poem , que paflando nao 
poucas vezes o dia todo em 
dar expediente a varias cou 
fas , quê  oxi a obediencia; ou 
a qaridade Ihe recommenda-
vao, logo q entrava a noite,c fe 
punha na prefen^a de Chrifto 
Senhor Sacramentado, come-
âvao a crefeer em fuá alma os 

impetos do efpirito com tal 
vehemencia , como fe o tem-
po todo antecedente tiveífe 
paílado em recolhimento in
terior , e apartado do com-
inercip humano em aíguma 
remota íolidao, 

91 Grande amizade, por 
certo, tinha com Déos npA 
fo Veneraveí Irma6 Dioso , 
e grande tambem a fuá Ora-
g'dó mental y. pois, fem que 
as oceupacoens exteriores Ihe 
fervilTcm de embarazó f eíía-
va fempre na Divina prefen-

ca , e fó era8 hum como pa-
renthefis breve rio iivro da Anno 
fuá atten^ao, que nao cor- lt>49' 
tava a corrente do feu e t 
pirito. Parece, que quiz Déos, 
fe admiraífe neíle feu Servo 
com huma tal fingularidade , 
aquelle mefmo prodigio, que 
na navega^ao do Novo Mun
do fe experimenta, e admira 
em a pedra I m á n , a qual, 
paíTada a linha , que divide 
osdous Hemifphérios, e em 
perdendo-fe de vifta o noíTp 
Polo , fubitamente fe volta 
ao Norte oppofto ta6 con
fiante , e tao fixa no áfpeóto 
do fegundo , como fe nun
ca houveífc olhado ao prl-
meiro. Tal aquella vontade, 
aquelle entendimento , e 
aquella grande alma do Ve-
neravel Diogo. Achava-fe 
no tumulto das rúas , no re-
boli^o das praeas ? no com* 
mercio dos homens 7 e no-
ardor dos negocios, quando 
a obediencia o obrigava a tu-
do lito } a pefar do amor, 
que tinha á foiedade : mas 
apenas apar tava a viña de-
ííes objedos creados, e def-
cobriao os feus olhos o Sum-
mo Bem ? ficava tao eleva
do ^ e tao fixo em fuá pre-
fen^a ? e em feu amor , co
mo fe de repente, houvera 
paífadq a huma nova regiao , 

e go-
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c goftado nella as agoás do can^o, e de allivio por feu 

¡ Anno eíquecimento ? ou acopado amor. Mas como feja poli, \n 
1640. m¿s deliciofo fomno. Mas tica prudente dos que prú 16̂ ' 

tambem iia6 ha que admirar j va8 com a Mageliade ( feja 
porque como o tra¿k) com Divina^ ou Humana )occui« 
Déos he tao doce , e tao tar os favores mais particu-
fuave ? arrebata a feus ami- lares da íua confiansa ,ou pa
gos com tal forca ? que Ibes ra defende-los da emülafa6 > 
nañ deixa tempo ? nem at- ou da vaidade , foy ta8 ob-
ten^ao para ou tro emprego, fervador defte diétame noiíb < 
que nao feja elle 7 e o fea Veneravel Irmao , que ha* 
amor ? fegundo experimenta- vendo recebido íingulares 
va em fi a Alma Santa: pois mercés do Ceo , nao he fa-
chegou a dizer no livro dos cil de refolver, em que pu-

fcant^.j. feils Epithalamios, que por zeífe mais cuidado , fe em 
ellar fempre á fombra , ou merece-la^, ou em encobri-, 
na prefenja do feu Amado, las 3 porque amou igualmen-
os fruflos 7 que recebia delle te a íantidade , e aborreceo 
na OrafaS ? e contemplado a fuá opiniao. Como, porém, 
das fuas perfei^oens ? Ihe erao as coufas grandes levao com-
muito doces, porque orde» figo na fuá mefma grandéza 
nados pela direc^aS da Cari- o perigo da publicidade ? nao 
dade Divina. pode o filencio do Servo de 

92 t ) habito adquirido Déos recatar deforte todos 
de tao doce ? como conti- 0$ Divinos favores , que ao 
nuado exercií:io ? e a pródi- menos fe Ihe nao regiflaífcm 
ga conreine do Ceo, creárao por fóra alguns finaes das do-
nefteVeneravel Homem hum ees communica^oens ? com 
cora^aó tao novo, ehumef-. que o Senhor regalava por 
pirito ta5 principal, que pa- dentro aquella alma 7 que tao 
recendo-lhe breve todo o de veras fe tinha dado ao feu 
tempo , para eftar bebendo amor. Affirmao as R ela^oes: 
o nédar dos peitos do Ama* Que de noite, (¡liando os mais 
do, fe efquecia das leysin* Religiofos dejcangavaS rJe pu-
difpeníaveis do corpo $ pa- nha o Veneravel Irmai diante 
gando-lhe o Senhor emeon- do Santiffimo Sacramento ? e 
fola^oens do efpirito , tudo aíli perjeverava, como immo* 
quanto Ihe furtava de d^f- ve¡ 9 e extático por largas /10* 
'"•̂  ras-
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ras. Que as do día, que t i - ravel Irmao ( ainda que tao 

f̂lno d a dejoccupadas 9 gajlava no humilde , e ta6 recatado em Anno 
[640- mefmo exercicio uficando qua/i todas as fuaspalavras) foy a 

^ repente tai recolhido, ab~ luz maravilhofa, com que 
fono , e tranjportado em Déos, Sua Divina Mageftade Ihé i l -
como fe tivejje precedido hit- luftrou na Ora^aS o entendí-
ma larga meditagai 5Jucceden* mentó, para fallar das coufas 
do perguntarem-lhe alguma efpirituaes j porque em che-
*couja nacjuelle tempo, c nat gando a tratar cfte ponto , 
dar acordó} nem repojla, por era tal a energíai ? e a effica-
ter retirada a attengaí aoin* cia, com que ponderava, e 
terior da alma t elevada j eem~ perfuadia as importancias do 
bebida ñas mercés, e favores, elpirito, e perfeí^ao Evan-
que o Senhor fecretamenté Ihe gelica, que punhaem aflbm-
eomtmnicava. Ifto he o que bro aos Varoens mm áon* 
fomente fe Ihe pode perce- tos, que o ouviao neftas ma-
ber, e na6 pode occultar a terias ? como a Oráculo , cm 
grande modeftia , e o fummo que fallava a Divina Sabcdo« 
recato, com^que procurava ria. Boa teftémunha hedefta 
retirar do regifto davifta hu- Terdade o P. Frey Belcbior 
manaasCelelíiaes, eDivinas de Santa Anna , primeiro 
participa^oens, que recebia Chronifta da noiTa Provincia, 
na Ora9aó j ficando-nos nefta o qual ? em huma memoria r 
parte ajuftamagoa, de que que nos de i xou eícr ipta íobre . 
os feus Confeífores ^ a quem as virtudes defte Servo de 
as declarou, fe contentaflem Déos, diz fórmálmejlte aífim : 
com deixar dito, que as te- Hum inftgm Theologo, que. 
ve, femno-ks individuaren!, fallava muita® vticí com o 
como erabem 5 para que em VemravelDícgo em mamas 
cada huma dellas admiraíTe deefpirito , medijfe, qm cjla* 
a Pofteridade o alto gráo de vamaravilhado de ver, quám 
perfei^ao, a que fubio efe hem bavia Mmdidú ^ f a n * 
prodigiofo homem , e louvaf- to Keligiofo 0 negocio da Chrí* 
fe aSummaBondade de Déos, Jlandade f cperfcisafChrijM? 
que taSliberalmente asdiftri- mas qué m i pedia fcrmmcv i 
buía, e repartía com elle. porque como ha proporgaft enJ 

95 O que porem mS po- tre a imagem , qm 0 pintor 
de nunca encobar eífe Vene- pinta, e a idea Í que elle teñí 

Tom. III. L m 
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m entendimentú , imitando hu* 

Anno ma ^0lltra nabondade^ afim 
U640. ha correfpondcncia, e iguaU 

dadc entre as virtudes pr ática* 
das, e osconceitos dellas, que 
obrigai ao exercicio : por cu-
j a confideraqaft, Jendo as vir
tudes dejle Servo de Déos t a i 
levantadas) por Jorqa haviai 
de fer os conceitos, (¡ue del
las f azi a j muito altos ? como 
quem participava afuá ejlima* 
gad da Suprema Luz. Que ejiU 
mava, e ponderava a dignida* 
de y e (jualidade das coufas ef* 
pirituaes, pejando-as r nao com 
p pejo de Canaán { que he o 
juizo enganofo dos homens do 
mundo ? que dizem do bem mal, 
e do mal bem ) fenao com o 
pejo do Santuario , que he ojui-
Jo de Déos, e de jcus Santos y 
os quaes dad a cada coufa f eu 

tpcjo, e conforme a elle Jeu 
amor] e affeigai. Finalmen
te y que ejlava em Jua alma 

cam. z.4- ^ como a Efpofa diz da fuá) 
ordenada a Cáridade; porque 
pela luz participada do tracto 
intimo com Déos, tinha verda-
deiro conhecimento do valor das 
coiifas j e por ijfo guardava or~ 
dem no amor r amando cada 
huma y como ella merecia fer 
amada, efollando de todas, 
como quem tai bem as conhe* 
cía* Atéqui o teftemuilho au-

SETTIMO 
dico Hiftoriador , referindo. 
as palavras daquelle grande ^ 
Theologo, cujonome calla j ^ 
talvez, porque entendía , que ^ 
o homem fabio nao pode ter 
mayor nome , que o que Ihe Vi 
dá por aiitonomáíia a fuá met 
ma fabedoria. 

94 Por efta luz fobmm-
tura!, e Divina, com que 
Déos illuílíou ? e dava a co-
nhecer na Ora^ao a efle íeu 
$ervo as importantiffimas ma
terias do efpirito , era conful-
ttdo de muitos, que defejan-
do adiantar*fe na pratica das 
virtudes ? e f perfei§a8 Evan
gélica , recebiao delle os do
cumentos , que mais fe pro* 
porcionavao as condi^oens, e 
fervores de cada hum. Con-
fla das rela^oens, que pedin-
do-lhe confelho certo Reli-
giofo para caminhar feguro, 
e aproveítar muito na vida 
efpiritual; Ihe difiera o Ve-
neravel Irmao : Nati f e pon-
pe nunca m trabalho: de-fe 
muito de veras á Oraqai , e al-
cangará o que defeja* Máxi
ma, c documento verdadei-
ramente celeftial ? e que S. 
Paulo tinha muito antes dado ^ 
a feu Difcipulo Timotheo , z.̂  
quando Ihe diíft : Trabalha l']M 
como bom Soldado da_ milicia 
de J E S U. Chrijlo i e efpe* 
ra o frufío do teu trabalho j co* 

mo 
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mo p deve efperar o lavra- firuílos para fi, epara opro-

inna ^or > V16 f 0 ^ S0^c'lto em tva* x̂ mo 1 tirava Q Venenivel Anna 
^ o , halhar nQtempo dafmmteira, Piogq cja fpa PragaS^ em fófo. 

Veidade tambejn, que o San? cujo exercicio ? e minifterips 
Liffl.^. P Rey DayiA authorizára da obediencia tinha repartida 
f com a pratica 4a fuá mefma a fuá yida. Eftes erao os Pó-

experienciaj pois diziâ quê ra-? Jos, fobre que movía o íeu 
balhando , oravíi a Déos com .coragao: efta§ as azas , popí 
íaofervorpfo efpirito , ¡e ve? que voáya fempre ao Summo 
hemente d^fejo d^ q^efoíft Bem , bateado fiicceffiyani.en? 
ouvida a fuá Oraja.5 ] queja te Iiurnas, quando defcanga-
de tanto clamar eftava rouco, yao as piiíra^: parecido ver-
e osfeqs olhp§ pomo cégos dad îramentie áque|lcs Amaitr líai ^ 
.de olhar ao Ceo , e efperar, tes Efpipt.os ? puja goflofa al-
que daili Ihe vieíTe o defejar tematiya de occiipa^oens, ou 
rdo cumprimento das Divinan os Incftaya aps VQOS .da obe-
prom^eílás. Defta forte, ? com dienta, 011 0$ moyia ao defi 
tao dilúcidos ? e illumin^dos pango da gojitejnplagaó. 
Meftres authorizava o Ve* 
neravel Irmao a fuá doutri? CAjPITÜJ^í) XII I j , 
na. Na Villa de Portel ( a 
que hia freqyentemeníe com Humlldade rara, e algumas 011? 
a occafiao de pedir efmólas pa? tras virtudes ipfigne^ do V e-
ra o Convento ) enfiiiaya a neravelImtf) pi.ogp,p.e~ 
muitas peflpas aterOragaS, las quaes fpy ticipjzve-* 
c era conhecídamente gpnde nemd© ¡iniv¿rjal~ 
o aproveitamento ; que t i - píente por homem 
nhaó na vida efpiritu^il com §00j 
a direc^ao defte novo 
co: yerificando-fe no feu ma- 0 A Inda quando a;hu? 
giílerio o .amigo coftume , mildade nap fpfle Q 
que tem ? e te ve fempre a alicerfe , fobre qye fe fi^nda 
Divina Providencia em rever ,0 ediíidp eípiriupl 4® tpdas 
lar aos pequeños, e humil? as virtudes , C§ ihe ¿eyi^ ,p 
des aquellas meímas yerda- primeiro lugar7 emrea^xjue 
des, xjue muitas veze^ pe- ibrmpzeaí) ^ íublirne fontidg-

. pulta á grandeza ? e fabedor ¿k á̂Q mffo yenerayel l i 
ria do mundo. Todos eftĉ  mao Diogo ¿p Santiffimtp 

Tpm. I I I . JL | j ^acra-
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Sacramento 5 porque parece co de Mello Márquez de Fer-

Anno andárao de competencia a reirá, que fe recolhia da caga' ^ 
1640. Providencia Divina, e a fuá com alguns Fidalgos ? que \ ^ 

Humildade: aquella, para o o acompanhavao naquelladi
exaltar , e fazer grande mefti* verfao. Era o dito Márquez, 
ma^ao do mundo j efta para tiao fó devoto, mas ta& ve-
o desfazer, deprimir, e anni* nerador do Veneravel Irmao, 
quilar em os feus olhos. Era que repetidas vezes o pro-
o Servo de Déos nos de to- curava; e confultava em ma-
dos admirado como prodigio terias graviffimas, pelo bom 
da virtude : Venerava6-iio conceito, e experiencia prá-
os domefticos: applaudiao-no tica , que já tinha dos feüs 
os eftranhos : celcbravaS-no acertos, como de quem pri-
os Varoens mais doutospor váva tanto com a Eterna Sai 
homem Jufto , e cheyo da- bedoria.Querendo ,pois, na-
quella fabedoria; e paz inte* quella óccafiaS ríioflrar com 
rior , que nao dá ; nem pó- evidencia quám verdadeiro, c 
de dar o mundo : era final* ímcéro era efte feu refpeito, 
mente favorecido , e honra- e aífedo aó Servó de Déos, 
do da melhor, e mais quali* ordenou aos criados, que Ihe 
ficada Nobreza de Portugal, offereceífem hum cavallo, pa-
Mas todo efte applaufo , e ra que com eftá commodi-
grandeza ( que nos termos -dade chegaífe a E vora mais 
de hum pobre Defcál^o , e defgan^adamente , e elle 
Donádo, nao pedia fer ma- Márquez tiveíTe a confola^ao 
yor ) olhada defde o centro de o trazer na fuá compa-
de fuá humildade, parecía o nhia, e gozar mais de perto 
mefmo, que as Eftrellas á da fuave , e cípiritual con-
noíla vifta^ as quaes; ao paf- veríá^ao de hum homem > á 
fo , que efta6 mais levanta- quem veneravao todos por 
das, ou defapparecem de to- Santo. Tudoobedeceo , me-
do , ou nos parecem mais nos o Veneravel Irmao j que, 

Sequenas. Os cafos faráo evi- confundido entre aquella hon-

ente efta verdade. ra, fe efeufou com religio-
96 Vindo huma vez do fa cortezia ; allegando , por 

campo ( aonde , tinha ido parte da fuá humildade ? á 
bufear lenha para o Conven- indecencia , e ainda o efean-
to) o. eqcQiitrou I ) . Francit dalo , que daria a quantos ó 

r ^ ' ~ " • • viflem 
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viíTem em hum Cavallo j fea- mao ao noíTo fanto Habito : 

n0 ¿o ifto contra asleys dafua ficando fomente o Servo de Anno 
1640- ReligiaS , que pouco mais Déos tao confufo, e corrí- l640-

permitte , que hum humilde do de fe ver eftimado daquel-
jumento, em cafo de falta- le Principe ? queteve mate-
remas forjas para andar a pé. ria para fentir , e chorar a 
Edificado , e compungido fi- fuá humildade por muitos 
cou o Márquez com a mo* dias : como fe quizeífe cp|^i 
defta , e religiofa efeufa do efta pena vingar o mereci-
Servo de Déos : mas preva- inento, de que fe confidera-
lecendo a tudo a fuá gran- va defraudado ^ ainda fenl 
de devogaó, e o fummo de- culpa fuá. 
fejo ; que tinha de o levar 97 He a honra, como o 
comfigo , fez final aos cria- Crocodilo, quefoge de quem 
dos, para que, tomado nos b fegue, e legue a quemo 
bra^s , violentamente Iho foge. Affim o deo engenho- ; 
puzeífem ás ancas do feu fameiite a entender o judicio-
mjcfmo cavalio. Fizeraó-no fo Achilles Bocchio na pin-
aífim j e o Márquez ( temen- tura , em que retratava , ate- Boceh. 1. 4. 
do, que fe iangaífe ao cha6) morizado defta Féra , ao mo-
o foy fegurando com o brâ  deftiffimt) Cátaó, accommo- qusft.p^. 

§0 , e levou defta forte ate dando-lhe efte Epigraphe: A 
entrar pela porta do patio gloria m i Je ha de hijear: 
do Convento-. Baixando os fia deje fugir. Fugia o nof-

oHeligiofos, juntamente com fo Veneravel lrmao a todo 
- i ® feu Prelado , a agradecer ápplaufo : efeondia-fe a todo 
ao Márquez ta6 piedozo ex- louvor : refiftia, e retirava-fe 
noeíTo de cortezia, Ihes diífe de todos aquelles encontros, 
Sua Excellencia: ^Acjui tragó que lile podiap grangearefti-
(prejo olrmaiDiogo, tenhao* ma^ens: mas eftas (como 

a loa cautela. Celebrárao fe fe veftiflem das condicoens. 
todos a difereta , e devota e qualidades daquelle aftuto 
ironía do Márquez , o qual, animal ) o feguirao tanto 
defpedido com finaes de gran- mais, quanto elle mais pro-
de benevolencia , deixou a curava fugir á fuá plaufibi-
todos nao menos agradados, lidade : difpondo-o aílim a 
que agradecidos, pela honra, Providencia Soberana , para 
que fazia no Venmvel Ir- mayor exaltado de feu Ser

vo , 
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vo j porque a vida do verda* tude , C fentia de fi o íer in« 

Anno deiro humilde ( como difle digno de viver com elle3 na ¿ 
l640' Santo Agoftinho ) nao be mefma Cafa. Quando em ^ 

l l í , ^ ! outracoufamais, que huma gum confideraya Ora^ao, e 
intem^1' contenda com Déos , fem fervor de efpirito , Ihe pare-

^4' contenderem as vantades, cia toda a fuá vida hum pre. 
Procura o humilde abater-fe gui^ofo defcuido^ Daobedi-
( diz o wSanto ) trata Déos enda alheya tirava razoens 
de o levantar : mas vence para confundir a inteireza da 
cmJim Veos, comoOmnipo-* yontadepropria, qxieaccufa^ 
tente, ya em fi por tanto mais gra^ 

9^ Com efte profundo ye culpa , quanto erao ma-
conhecimento j que tinha da yores os motivos , que tinha 
íua baixeza ; para fugir ás para a fujeitar perfeitamente 
honras , e eftima^oens do á dos Superiores. Finalmen-
mundo , como de infécgaó te7defte v i l , ebaixo concei^ 
peftilencial ? chegou a Gra^a to , que formava de fi em 
¡a obrar no cora<ja8 defte feu todas as fuas ac^oens , Jhe 
Servo o prodigio de nunca íiafcia nao redundar nunca o 
em coufas ^ que fizeíTe , fe feu corajañ em vaidad^ ;por 
yer tocado daquella gloria vaá, mais que mvútos íé efpraiafi-
de q ue ordinariamente fe infi* fem em feus louyor§s: antes 
cionao as ac§oens humanas , bcm, fe encoJbia ? e recolhia 
quando fenaoregulaopelosdi- tanto á ^onfidera^aS do fpu 
¿lames da yerdadcira humilde nada , que até quizara em fer 
de. Porque , bem profundado melhant^s pccafioens apar-
nelia,ta6 fielmente referia á fuá fe Ihe 
fonte quanto yia emfi digno fora poíRyel, Lance verda-r 
de louvor , que fó íicaya , e deiramente proprio dos gran» 
fe attribuia as imperfei^oens 9 des merecimientos , e alheyp 
exaggerando-as deforte ? que totalmente do cora^aS fober-
feía dos átomos montes 9 bo , o qual (como pobre del-
jac^uíando-fe íempre diante de les ) com qualqiier liíbnja 
Déos por impérfeita Da mentiroía de tal modo íe i i i -
companhia dos Religiofos t i - cha , e eleva fobre fi mef-
í w a motivos para humilhar- mo , que querendo tomar o 
fe 5 porque todos Ihe pare- Ceo com as maos ? ou mo-
ciao maisavantajados navk- fira, que nao foy culpa no 

Anjo 
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Anjo pertender fubirao mais 

^nno alto delle j ou fe perfuade, 
1640- que pode tomar-lhe as me

didas , voando como Icaro : 
iia8 confiderando ? que efte 
( vanglorioíb na honra de 
o verem os ventos com pri
vilegios de ave ) quiz voar 
tao alto, que precipitadamen
te cabio. Imite, pois, o al
tivo a eíte novo Dédalo da 
Gra^a, que com femelhantes 
azas fe fuftentou voando, 
porque humilde conheceo a 
íiia fraqueza. 

99 A verdade defte fen-
íimento, que profundamen
te ihe tinha penetrado a al
ma, o trazia fempre tao hu-
milhado; e abatido dentro em 
íi mefmo , que, por conta 
delle 7 nao havia minifterio 
baixo no Convento; que nao 
tomaíTe como feuVe o execu-
taíTe com igual fervor; que 
alegría: mpftrando em feme
lhantes exercicios quám hu
milde era feu coragao; pois 
afpirava fempre a mais def-
prezo ; e abatimento, eftan-
do mais contente ? quando 
fe via mais humilhado. Era 
applaudido de todos por Va-
rao deprovada virtude, e em 
quem morava Déos com par
ticular afliftencia: honravao-
110, e amavao-no por eñe mo
tivo as mayores Perfonagens 

do Reyno f que entao aííi* 
ftiao em Evoraj chegando Anno 
até os Prelados Superiores lt>4r0* 
da noíla Provincia a com-
municar-lhe os negocios de 
mayor importancia della. Mas 
quando efte valimento, e ap* 
plaufo pudéra fuggerirlhe al-
gumas liherdades ? ou pó-lo 
na vehemente tentabas de, 
fe defmandar em licen9aspa-' 
ra eftimar-fe dentro da esféra 
de Religiofo j enta5 fe empe-
nhava nos empregos mais ab-
jedos , e de mayor trabalho > 
que havia na Caía: como ca
var na horta, bufeár carne pa
ra os enfermos, e peixe para 
os íaos, trazer agoa do chafa-
riz das Bravas para o Conven-
to,cuidar das eftrevarias,e var-
rer as officinas mais humildes 
delle^como fe todos eñes miní-
fterios foífem as mayores hon
ras, q pudéra, ainda no feculo, 
appetecer a fuá ambi^aa 

100 Ñera pareja , que 
ella humildade 110 Vencra-
vel Irmaó Diogo procedia de 
abatimento de animo > bai-
xeza de efpirito , ou defea-
himento de cora^ao; porque 
he multo nobre o do Jufto, 
e emfeu dilatado imperio faz 
a virtude aos feus profeífo-
res ingenuos , c generofos» 
Nafcia-lhe do claro conlieci-
mento ? que tinha da vileza, 
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e rebeldía do corpo huma- commetter. Era deículpave! 

Anno no , ¡nimigo tao armado de nefta occafiao aquelle peque-»Anuo 
164©. paixoens? e appetites, que no allivio, que quería dar ao 1640. 

o nao deípreza6, e mor- corpo^ debilitado comacha-
tiíicao; levanta-fe a mayores ques, fatigado com rigores f 
com a alma para Ihc rou- e attenuado com o pefo de 
bar aquelles thefouros; que leus muitos annos : porém 
nella depofitou a Providen- baftou, que de muito longe 
cia. Porefta caufa , pois ^ e fe divizaífe imperfei^ao na-
com efte conhecimento pe- quelle defejo, para fe privar 
gou das armas da penitencia, do limitado regálo? que Ihe 
£ entrou a fazer-lhe guerra fazia licito a fuá mefma ne-. 
declarada com tantos defpre- ceíTidade j porque os amado-
zos, e mortifica^oens, que res da perfeÍ9ao Evangélica 
pudéra queixar-fe, de que o até no que pódem ufar íem 
tratava, menos com mode* offender a D é o s , fe querem 
ra9a6 , que tyrannia. Sendo mortificar por feu amor, 

já vellho, e achacofo, Ihe fo- 101 Fazía-o efte defcui-
breveyo hum tal faftio, que dar tanto de fi , e das fuas 
affim os Médicos, como os commodidades , que haven-
Prelados Ihe dérao a permif- do de fahir aos póvos a pe-
fao de comer o que appete- dir efmólas para o Conven-
ceífe. Appeteceo com effei- to ? a fuá prevengao toda con
tó , eftando no Refeitorio, fiftia precifamentc em huns 
hum bocado de doce , epe- bocados de pao, fem tomar 
dindo-o ao enfermeiro , Ihe nunca outra coufa, por mais-
refpondeo efte ^ que fe na6 que os Prelados Ihe faculta-
comia doce naquelle lugar: va5 mayores licengas. Den-
mas refledtindo na neceffida- t ro, e fóra de Cafaerat) con
de , com que o enfermo o tinuas as abftinenc¡as,e rigoro-
pedia , foy por elle , e Iho fiffimos os jejuns 5 accrefcen-
miniftrou. Na8 oaceitou?nem tando aos da Igreja, e com-
comco o Veneravel Irma6 , muns da Grdem quafi todos 
dizendo com muita fubmit aquelles dias, que huma, e 
fao ao enfermeiro, ̂  Ihe agra< outra os iia8 ordenao. Quan-
decia o bom exemplo, que do os mais Religioíos fe re-
Ilie déra, para elle poder ef- colhiao ás celias para defcan-
cuíar a falta , que queria §ar , e poderem commoda-

mente 
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aquella verdadeira perfegui-
gao , que , cuberta com ap- Amo 
parencias de prazeres, e go« 
ños temporaes , íeva a alma 

rnente áGüdir a Matinas pela 
Anno meya noite , elle os efpeía-

va, humas vezes no COÍO, 
nutras na Igreja , gaftando 
todas aquellas horas na pre-
lenf a do Santiffimo Sacramen
to. Miftia depois com a 

, Gommunidade aos Difinos 
loavores, e volcavá ao ntef* 
xño exerctcid cbm tai conftalí* 
0a 1 e tao continuado ríg^r , 
qtté havendo de dar álgüfn 
wpmíú ao corpo, pára que 
ná6 desfalleceííe, O túmmá 
v^ñido , e encuitado ^os de-
gfáos do A t e m&r > acmdé 
pela manhaS o éhWfití-af 
05 RélígtOÍbs já táS éeljtói* 
to , como íe t ivdíe defcáíiL 
$ado toda á noite* í á# i i í te 
fim véláva dtótorlaiSaehte , 
¿ffim a Matinas? ̂  a5ríió á Or a* 
âS 5 quét^ndó tamfeem iiéflc 

minifterioproprió^ dos J í -
maSs de vid^ adiva, aUiviar 
a todos? / pda fagrada ufara 
de ter íMis tempo > c nienoá 
regifto dos olhos , para mor* 
t i icar ó córpo , e recalar o 

élpífito com as dógüras 
, que o Senhór áfeün* 

daitte^mente Ihe difpendiái 
Tfá£la?a-fe com todo efte ri
gor, e com outros muitos, 
que íbube occultar o fcu re-
cató 9 porque era máxima fuá 
|Mlteaáa i que os mimos, e 
c^tnodidades da carne erao 

Tona. I1L 

aos tormentos eternos , apa
gando ójui zo, para nao ver 
os feas males, e avivando 
o appetite , pará nao pagar 
os dírekos á razao, que he 
a qü€ fó deve ter o predo
minio em noflas acjoens* 

C A P I T U L O X I V . 

IKrojegüe & ínaterm dó Me* 
cedetite* 

tos At Moáeítia ^ compa-
nhete Infeparavel 

écfeFeniten^ 
cía, i o j bitm dos grandes 
o£m«n$ós úú S^rvo de 
Déos. Todos os que tivé* 
íao a foítíina de o coitimuni^ 
car, e conheceí j putóaS af-
fegúrar fem exággera^aS ^ 
que a íua xnodeíbia «eta in-
comparavel , equeamoíteoü 
t m todo tempd, em todo 
lugar * e em todas as acjoens 
Cómtal fingülaridaáe, quefe 
podk dizer > qat núh pare
cía niais pot íiáturis za , que 
ááqUtódá. Tudo ifto erao e& 
feitós da lúa grande mortifr 
câ aS j porque c i t ó dJa hâ  
via taó perfeitámente fujei-» 
tado 0^ íeUfcidaSr * e dominado 

âs 
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as paixoens, que eftava fen> cida por ventura de algumfin* 

Amio predecorpo^ e efpirito igual guiar jubilo, que redundouno A 
1640. a íi mefmo ? como fe nao voflo. ^ 

íiveíTe humor, que o contra- ioj E para que eíla fuá 
dicefle na pratica das virtu- modeftia, e compoñura ex̂  
des. Bem verdade he; que terior nao fofle pefada ao tra^ 
a perfeita formofura da alma ¿io;econv€rfa9a6das peiroas, 
rcligiofa , e o mais impor- que o communicavao, fazia 
tante do feu adorno, deve multo pela temperar com hu* 
fer 110 interior do feu cora- ma alegría moderada 7 pru-
Sao. Porém nao hé menos dente ^ e edificativa. ÍFallava. 
certo, que muito mais rou- a todos fem aquellas nielan-
bará o de Déos a belleza del- cólicas transforma^oens de ro
la , fe com o interior ajuntar o fio, ou hypocrifias de aegoes; 
exterior; accrefeentando aos com que algnns? afFeétando 
ados da mefma alma , e ás devo§a6 f c aufteridade ? que« 
obras fubflanciaes das virtu- rem ( contra o confelho de 
des , o ufo, é exercicio mo- Chrifto ) admirar ao feculo, 
defto dos fentidos externos ? perfuadir virtude ? pregoar 
por ferem eftes o Moftrador penitencia , e parecer fantos; 
da boa harmonía ? com que nao feudo na realidade mais 
fe movem ps internos na pre- que huns monftros ? 011 (co-
fen^a daquelle Senhor, que mo diz S. Gregorio ) huns 
obferva até os átomos, que Fántafmas 7 que fó tem as- M 
podem offender o feu Divi- apparencias. Bento Madeira 
vino agrado. Efta era apra- ( aquelie irmao do Meftre E t 

job. 31. tica do Santo Job y e , áfua chóla daSédeEVora^de quem 
u imitado, a do noífo Vene- ja nos lembrámos ácima) que-

ravelIrmaoDiogo, déquem rendo teftificar a prudencia, 
efereve ( como já referimos com que noííb Veneravel 
ácima ) o Licenciado Jorge Diogo fe portava na exte-

Aoioiog Cardofo : Que era tañ exadío rior communicagao dos ho-
Lufitom.i. na compqjlura ̂  e modefiia ex* mens 7 deixou humteílemu-
pag.230. ter¡or ̂  (jue trazia fempre os nho della nefta formalida-

olhos pregados no chati $ con* deé Tinha ( diz elle ) huma 
tando-fe por coufa nova9 que graga natural y (¡ue para todos, 
huma vez Ihos viraú levanta- os afjlióios era pay t a i piedo* 
dos com grande alegría 1 naf~ Jp} que, fem Ihedizeremna* 
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¿a 9 conhecia otrahalh deca* nao póucas occafioens , em 

Inon da hum > e bufcava alguma que moftrára a paz, einteri- Anno 
^640. couja de regalo7 c os levava or focego de fuá alma, fof- ^ 4 0 

no campo, evinhad muy con* frendo com equidadedeila al- f 
tentes da Jua boa , e alegre gumas femrazoens ; com 
•conveffagai; perqué ,/obreJer que o perfeguirao. He a vir-
tnuito avífado) e mode/lo , naó tudeoalvo dainveja, aima-
era pe/ado nella ; antes bem gem das calumnias, e o ob-

m era taiafavel^ e humano com jedo de toda a perfeguigaS: 
todos , (\ue dejte trafto finceroy porque como o Jufto fe ve-* 
ejautamentejográl9 fazia-ca" fte das condî oens do Sol, e 
minho para guiar as almas pa* a eíle, porbrilhantes quefe^ 
ra Déos. Eíle era o modélo, ja5 os feus rayos, nao fó do 
por onde regulava todas as mar, e da térra , mas dos 
fuas ac9oens , havendo de pántanos mais immundos íe 
eftar na precifa6 decommu- Ihe levantao vapores , para 
nicar com os homens ^ por- o ofFufcar j nao he maravi-
que para os nao gravar t i - Iha, que luzindo o Servo de 
nha altamente meditada aquel- Déos no Ceo das virtudes 
la Máxima Divina, que dei- com tantas claridades , hói^ 
xou oEfpirito Santo no Ec- veífc fombras na térra, que 

EídeC tf. clefiaftico , quandodiífe, que pertendeflem efcurecer-lhe 0$ 
para conciliar os ánimos , e refplendores. Era a vida de-
levá-los fem violencia ao me- fte infigne Varao hum cía* 
Ihor bem,na6ha virtudemais riffimo efpelho, a que todos 
adiva, que ia aíFabilidadc. podiao compor as fuas: mas 

104 Entre toda eftamo- eftasmefmasluzes, que, ao 
deragaG, eeomedimentocom menos em reflexo, Ihes dé
os próximos , foy tambe m verao fervir para verem os 
muito de admirar no Servo defeitos, com que talvez os 
de Déos a inalteravel fereni- aecufava a propria confeien-
dade de animo, com que fe cia, as tomariafi por armas, 
porcava nos trabalhos, e ad- ou para Ihe perturbarem a 
verfidades,quepadeceo.Na5 paz interior, em que arrda-
apontao as Memorias cafos va j ou para Ihe diminuirem 
alguns particulares neíla ma- a reputa§a6, em que vivía, 
teria : fó nos dizem , que Tudo íe póde conjeólurar 
tivera o Veneravel Irmao nefta Materia 5 porque os-fi-

Tom. I I I , JVÍ ij ihos 
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Ihos das trevas (comodiíTe iflb a praticava com taogran. 

Anno hum Profeta) fempre abor- de perfei^ao, que vifitando-o ^ 
X64D. recérao, ou prevalecérao fem* o Senhor eommuitos traba- i Q 

Habaci. pi*e contra os da luz ; faben- Ihos , por meyo de varios 
4» do-fe , que defde o principio achaques , e nao pouco pe

do mundo fora perfeguidoo nofas enfermidades, paffava 
Juño Abel do maldito Caim , tudo , na6 fó com refignagaÓ, 
por ferem as obras de hum mas com alegría 5 parecen^ 
totalmente oppoftas, e coa- do-lhe ? que nao devia faber, 
írarias as acgoens do outro. nem gloriar-fe , fenao com 

105 Como o Veneravel S.Paulo na Cruz deChrifto 
Irmao era ta& amante da pa- e efte Crucificado, 
ciencia, e conhecia por ex- r 106 Além das virtudes , 
perieneia as fuas utilidades, que temos referido, fedivi-
com anda inexplicavel pro- íavao , e refplendeciao nefte 
curava perfuadir o exercicio feliz homem muñas outras, 
defta virtude aos outros Do- pelas quaes fe fazia ( como 
nados, dizendo-lhes: 2 ^ Moyfés ) amado de Déos ^ 
como os jeculares a primeirape- e dos homens 5 publicando-o 4 
dra , c¡m movemno edificio das eftes por VaraoJuño , eque 
fuas pertengoensy he a paciencia privava muito com a Mage-, 
( com a (jual as mais das ve* flade Divina por verdadeira 
zes alcanqai o despacho y qm fantidade. Q Arcebifpo D., 
nai pódem alcanqar corrí o mê  Jofeph de Mello diziarepeti* 
recimmto) afm os Keligiofos das vezes , fallando do Ve-
tía perteng ai rc¡ue tenida Jaiva- neravel Diogo : Efle JLeygo 
gañ, devem jazer-fe rmiíopa- he Santo 9 e hum dos grandes 
cientes $ poisfe a homernfofre Serves de Déos , (¡ue ha na 
tanto por confeguir honras r en- Jua Igreja, Por efta caufa o 
$re as (¡uaes fe arrifea muitas tradaya , erecebia com tanta 
vezes a perder a alma $ jujio benevolencia 7 e atten^ao, co-
he, (¡ue j o f i r a muito mais por mo fe fofle hum grande Pre-
pojjiiir pacificamente a mefma lado daOrdem : feudo , que 
alma , na (¡nal Ihe vay nafi me» nao coftumava defperdigair 
ñor honrar (¡ue a de Jerfilho cortezias,, e as fazia com mo* 
de Déos, Eite era o concei- deracao, e nao poucas vezes 
t o , que o Veneravel Diogo com efeafleza. O ArcediagQ 
formava da paciencia, e por JLuiz da Azambuja de Moura 
w i con-



confeflou de fi ^ que fallava 
Anón ao Irmao Diogo com tanto 
¿640. refpeito, e temor , como a 

Santo j e que ¡maginavá, que 
Ihe via o feu interior, é conf-
ciencia. O Senhor D . Duaiy 
te, e fuá mulher a Senhora 
Marqueza deMalagao, man* 
davao dizer multas vezes ao 
Padre Prior do Convento, 
que ob igaíle com obedien* 
cia ao Santo Irmao Diogo, 
que fofle a íua cafa: e quan-
do hia, eratao grande aefti-
magao, que aquelles fenho-
res fazko da virtude do Ser
vo de Déos r que , por at-» 
ten^ao a ella , Ihe beijava6 
o pobre habito de joelhos, 
fem que pudefle acabar com 
elles o Veneravel Irmao, que 
fe levantaífem para efte effei* 
to. O Padre Provincial Frey 
Luiz da Madre de Déos ( co
mo quem o conhecía mais 
de perto ) coftumava dizer 
aos Religiofos : O* oxalá , 
que f o r a Déos férvido , (¡ue 
tivera ejla noja Provincia 
mtkm Frades f como o Irritad 
Diogo \ Em fím era ta6 uni-
veríal o bom conceito ? e opi-
niao y que fe tiiiha da fan-
tidade do Servo de D é o s , 
que todas as vezes, que fe 
fallava nelle em pubíico > out 
em particular , itenhum ha-
via , entre os que obferva* 

\ 91 
vaó bem a fuá vidá, eác^oens, 
que fe nao efpraiaífe em lou- ^nno 
vores feus. Applaudiao huns l64Q 
a fuá profunda humildade Í 
outros a fuá continua Ora* 
Szo* Advertiao alguns o r i 
gor da fuá abftinencia 5 du-» 
tros a prompta obediencia , 
com que acudia ao trabalho 
do Convento j e todos geral-
mente eftimivaS a fuá mo-
deftia > e traólo fincéro, fem 
as afFe&ájoens \ e hypocrii 
fias, que nao férvem mais ^ 
que de levar as almas á vaá efli-
mâ aS r occulta foberba , e 
louca vaidade do applaufo 
humano». 

C A P I T U L O XV* 

tllujlra o Senhor aoVeneravet 
Diogocomofobrenatitralcom 
nhec'nnento¿as coiij'asfu* 
turaspacdbafelizmen* 
te em Evora com 
fumes evidentijji* 
mos deprede* 

Jlinado. 

107 TVT Em fempfe a (toA 
nhecimento das cou-» 

fas futuras, por onde fe con*, 
ftítue o eípirito de Profecía | 
he íinal evidente da verdadeí* 
ra fantidade 5 pdrqiíe bem fe 
compadece efté dotit excellen^ 
liíBmo com a inalicia n i al-
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ma 5 tendofe vifto ( fegundo que ninguem duvida, devemos 

Anno dh Santo Agoftinho)grandes concluir para o intento, de ^ 
1Ó40. peccadores, é fem a luz da F é , que fallamos , que fendo ta5 

s. Agoft. condecorados comefta graca. amigavel , familiar , e con^ 1 
joann. Oentias erao as SybillaS; e va- tinua a commumca^ao, que 

^ ticiiiáraG o Nafcimento, Pay- Sua Divina Mageftade tinha 
pün. 1.1 j . xa8,eMorte de Chrifto Senhor com o Veneravel Irma8 Dio, 
m£ri'*ñ' Noflb, e a Pureza de fuá San- go 5 confequencia parece, que 

tiffimaMáy. CaíTandra, filha havia de fer infallivcl, o ma, 
dePríamoReydeTfoya,pro- nifeftar-lhe os feus fegredos, 
fetizou tudo quanto depois revelando-lhe o que mais con-

pto ere veyo a fucce^er na guerra ^uzia para o feu aproveita-^ 
i lpere* Troyana. Caifáz , fendo tao mentó , e bem dos próximos, 

iniquo, íblicitou amorte do 108 Ja referimos nos Ca-
joann, n . Filho de Déos no Concíliábu- pitulos aiitecedentc3 alguns 
^• &5Í. jo dos Phariféós, dÍ2endo,com cafos, em que claramente 

efpirito de verdadeira profecía^ deo a conhecer a luz pro* 
que convinha , que hum Ho* fética, com que o Senhor 
mem morrefle pelo Povo, acreditou a faptidade defle feu 
para que nao pereccflem to- fiel Amigo ; agora diremos; 
dos. Naoobftanteporémefta fomente oque falta nefta 

. verdade , tambem he certo ¿ materia, e poremos com ella 
que ordinariamente nao co- o ultimo ponto ánarra9a5de 
ftuma Déos communicar hu- huma ta8 prodigiofa Vida, 
ma tal graga , feñao áquel- IzabelPereira, moradora na 
les , que o fervem em per- Cidade de EVora , vendo 
feita obfervancia da fuá Ley. que Ihe faltavaó noticias de 
Efta foy a pro va , que de Luiz Perdiga6 , feu marido f 
fuá amizade deo Chrifto Se- (que eftava auzente) entrón 

joamn.̂ . nhor ^0^0 a &us Difcipu- a perfuadir-fe com alguns a-
IS* f los , qiiando Ihes diflc : Já gouros , que era fallecido, 

vos nañ chamarey daquipor di~ e fe anguítiou notavelmente 
antefervos, fe naü amigos jpois nefta confidera^aó. O amor, 
tedas as coufas , (¡ue ouvl a e obriga^aó de mulher a com-
fnea Eterno Pay la no Ceo, pulfou afahir de cafa, e to-
ve-las tenho dito , e manije- marocaminhodonoífoCon-
fl'adú a vosoutros cá na ter* vento , para na Igreja delle 
ra. Nefta fuppofi^ao ; pois , encommendar a Déos a alma 
i de 
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de feu marido > e mandar-lhe nianha& ¡he entrará pela porta 

Anno appücar alguns facrifícios , com Jaude. O fuccelíb defem- Anno 
JÓ40. como ultimo g e mayor fuf- penhou a verdade da promef- 1640, 

fragio 7 com que podia , e fa 5 porque no outro dia , 
devia foccorrer-lha. Succeden- bem aífim como o Venera
do porém ( hum pouco de- vel Irmao o profetizára, en-
pois de recommendar ao Sa- trou Luiz Perdigao por fuá 
criftao as MiíTas) fallir hum cafa, e na mulher huma no-
Sacerdote a celebrar huma de va alma com a íua yifta: pois 
defuntos pelo permittir o R i - diííe Eurípides , que era o E«wp «ptd 
to daquelle dia , tomou a mefmo ficar huma mulher 
mulher eíla cafualidade por fem marido, que fem vida, 
tao infallivel certeza, de que pela grande dependencia, que 
feu marido era morto , que , tem delle a fuá conferva^aoj 
confirmada nefte penfamen- 109 N o Coro do noíía 
to? entre lagrimas , e fufpi- Convento da mefma Cidade 
ros fahio da Igreja, e voltou de EVora achou huma noi-
para fuá cafa, com arefolu- te o P. Frey Domingos de 
^ao de fe traólar dalli por dian- Santo Angelo ao Veneravel 
te ? como viuva. Tinha ó Irmao, pofto de joelhos, e 
Veneravel Irmao fahido á a chorar com folu^os tao fei> 
Cidade ? e quando já fe re- tidos, e vehementes, que 
colhia ao Convento encon- parecendo-lhe cftava exhalan-
trou a mulher na rúa. O íeu do a vida por inflantes , fe 
recato, e a fuámodeftianun- chegou aelle7 . e Ihefez for-
ca llie déraó licen§:a para $;a, para que fe foffe reco-
defmandar a viña : porém Iher. Repugnava o Servo de 
ncíta occafiao , vendo com Déos : inftava o Padre : mas 
luz fuperior , e verdadeira- nefla fanta, e piedofa colí
mente profética , o aperto , tenda exckmou o Veneravel 
em que interiormente hia Diego , dízendo entre lagri-
aquella mulher (delle total- mas: Ah Padre Frey Domin-
mente defeonhecida ) chegou gos, e j e V. R, jmibera 0 cjne 
a ella, c llie diífe com ale- ha de/acceder nejla Cidade l 
gria modefta eftas palavras : Suppenfo ficou o Padre aos 
Serva de Déos , (¡ue trifieza ¿ecos defta exclama^ao j e nao 
heafual Nati fe afjiija j per- fe atre vendo a peiguntar-lhe 
que feu marido e/lá vivo} eá pelo fentido della (porque o 

tef-
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refpeitava como a Santo ) o 

Amo deixou continuar na fuá Ora-
1640. ^aoi e fe recolheo fem en* 

tender o qué queriá dizer üa-
quellas empháticas palavras* 
Maspoueo depois conhcceo 
que fora6 profeticas > porque 
fe exjperimentoü em EVora, 
efeusContornos, amáis cruel, 
e apertada fóme, que fe ía* 
be j ífendo que náo havia in* 
dicio alguni della > quando o 
Veneravel IrmáS a prono-
flicoií. 

110 Vinte anuos aiités^ 
que o Padre Frey Bento de 
Santa María entrafle mnoíTa 
Obfervancia Carmelita ? llie 
phrofetizou o Servo de Déos 
efte ingreílb j accrefcentán-
do ? que tinha de padecer mui-
tós frabalhos em fuá vida. O 
que tudo v i (depSem o ftieA 
mo Padre Frey Bento ) e 
vutras mtíiias coujas, (¡m te* 
nho por J m duvida aínda ve-
rey* Tres días antes de mor* 
rer pedio licen^a ao Padre 
Prior } para fahir á Cidade, 
dando emrazaS , que queria 
vifitár huns amigos, e devo
tos íeus. Como o Venera-
vel Irma8 na8 coftumavá pra-
fitar eñás ceremonias da po
lítica humana, entron o Pre
lado a nótar nelle huma tal 
novidade, e por coma della ? 
( qnerendo averiguar mais o 

SETTIMO 
no 

motivo) Iheperguntoü com 
ironía picante: Para onde ^ 
vay, Irmai l Varaonde vayl 16^ 
Vou pela morte ( Ihe refpon- , 
deo elle) vou pela morte, para 
iiótítfa vida. Com huma tal 
repofta ficou o Prelada aífen-
tando que tinha noticia cer
ta do feu ultimo firri ^ e dei-
Xándo-o fahir, fe verificou 
promptamente a luz proféti-
ca ao terceiro dia. Entre ou-
tras multas peflbas, «jue ne-
fta ultima fahida vifitou ? foy 
a hum homem> que tinha 
por fobrenome <? , ao 
qual diíFe na defpedida: F ¿ 
yue-fe emhóra*, meii amigo ¿ 
i¡iie Ihe vou a aparelhar o ca* 
minho da outra vidá: Cum-
prio-fe pontualmente o pro-
noftico do Veneravel Irmao j 
porque poneos dks depois de 
fallecido elle, cahio aquelléj 
^m hümaenférmidade,?á qual, 
aggravanddíeklbe, .levemen
te o concíuio, Seja finalmen
te a chave, que feche efta 
materia ? b qüe diz o ja men
cionado Padre Frey Bento 
de Santa María, o qual, fal
lando em hum íeü teílemü-
nho do daro coiihecimentb i 
que o Veneravel Iiwma6 ti
nha dos coracoens humanos, 
e íucceílbs futuros/co\iclüe 
com eftas notaveis palavras: 
Sai tantas as cóujasieftejtrafk 

de 
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de. Servo de Déos, <jue w tender as penoñs condigoens 
mim v i , e emoutras pejbas, da vida humana; que deixa- Anm 
(¡ue fe podía fazer hum grm» va ? difpoz a Providencia D i -

' de volunte. vina , que no fegundo dos 
111 Recolhido já ao Con* tres últimos dias, Ihe faltaííe 

vento, enfroucom a noticia violentamentefóra dofeuori-
da fuá morte a difpor-fe o ga5 hum olho da cara: per-
Veneravel Irmao para a jor* mittindo^o affim Déos , pa* 
nada da Eternidade com ra que fe perfuadifle ? que nao 
aélos de taS novos ? e hiten- já com os do corpo;e por enig-
fos fervores, comp fe em to- mas ^ mas fim com os do ef-
da a fuá vida na6 tivérafei- pirito, e com toda a clarida-
to obra alguma meritoria, em de , havia de ver brevemen-
que pudeífe confiar o negó- te a fuá face na Bem-
ció importantiffimo da fuá fal- aventuran^a Eterna. Com? 
va^ao. Receava , como hu- vivos defejos della fe pre-
milde, o queTeu antigo Pa- parou com os Sacramen-
dre Santo Hiiariao, o qual, tos da Igreja , pedindo ao 
aínda com fettenta anuos de Prelado , que Ihos miniílraí-
ícívir a Det)S ñas folidoens fe j porque quería entrar 
do Egypto, entrou a tremer quella grande jomada com o 
á hora da morte , com tao Viáticp, que o Salvador do 
vivas demonftra^oens do íeu mundo deixára aos homens 
recejo, que foy neceífaria to- no pre^o infinito de íeu Di* 
da a valentía de feu grande vino Sangue* Recebidos já 
cfpirito , para focegar tai> eftes foccorros da mortalida* 
tos, e tao juftos temores, de , e recolhida a alma m 
Kao os tinha o Veneravel fuave contempiagao das Eter-
Irmao f e rv í spo rque ama- ñas Moradas^ vendo , que 
va, c Tema a Déos , como as dores, que padecia no 
filbo: defejava fim apparecer corpó , erao hum como cor
no Tribunal Divino mais pu- reyo, que Ihe traziao a ale-
rificado , e por iíTo nunca íe griífíma nova , de qu^ fe avi-
julgava puro 3 porque fe via fmhava o feu tranfito $ def. 
no efpelho do feu proprio pede-fe dos Religíofos 5 to-
defengano. ma ñas maos hum Santo 

112 Mas para que eñe Crucifixoj abraca-fe corn eé 
fofle mayor, e acabaíte de m* le j e entre mil ternuras de 

Tom. I I L N 
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cora^ao, quemoviao alagri- muy femelhante ao doSol j 

Anno mas os circunftantes 7 com que ? ao paflar a outro He- ¿ 
lH0- fuave ? e alegre rofto j e em mifphério ; deixa tantos te- ijL 

hum placidiffimo ofculo che*- ftemunhos da fuá Iuz,quaiv 
gou amorte, e levou para tos Aftros accende, eilluftra 
a Eterna vida aquella grande o feu já diftante 7 e occulto 
alma ? ta5 ornada de trofeos ? refplendor. Foy efte felkiffi 
como de meredmentos. mo tranfito no anno ? em que 

115 Divulgou-fe logo pe- corre a Hiftoria , de 1640 aos 
la Cidade de E Vora a noti- 2} de Janeiro j dia, em que 
cia do feu fallecimento , e co- o doutiífimo Cardofo faz 
mo Ave funefta hia enchen- men^ao do Servo de Déos, 
do os cora§:oens de melan- concluindo a narrado daflia 
eolia, e pranto ta6 grande, vida com eftas membrandas, 
que fepodia chamar univer- e notaveis palavras : .Camo i^ 
íal. Por aquellcs primeiros a fuá morte teve circunflan* 
dias iia6 fe fallava n'outra cias de tanto abono de virpu* 
coufa pelas cafas , e pelas des 9 nai diividamos rejpon* 
rúas , fendoem todas as cojn- deria a ellas avantajado pré* 
verfagoens a materia mais fa- mió na gloria > para a (jual 
borofa / com que cntretinhao partió com todos os Sacrameri* 
a fuá grande faudade ? a vir- tos da Igreja , e pios fenth 
tude do Servo de Déos. Ca- tnentos de toda a Communi* 
da hum publicava o que ha- dade-
via notado ? e ouvido das fuas 114 Era efte infigne Va* 
ac^oens ? e exemplos, Cano- ra6 ( como diífemos) natu-
iiizando-o univerfalmente por ral da Villa de Almendra ̂  
vVara6 Santo r e homem y em em que tambem eu tive o 
que parece nao tiiiha pecca- fer, e vi a primeira luz do 
do Ada8 ? pela innocencia mundo. Mas fe efta circun
da vida , que exercitára em ftancia pode encher-me de 
fettenta annos , que Iha con- mais fanta vaidade ? que aos 
cederá o Senhor. Em fim ? te- do Monte I'da, quando, era 
ve naquelle dia , e em mui- atten^ao a que Júpiter na t^ 
tos outros > na Cidade de céra , e fe educára nclle , ^ 
EVora , e feus contornos, Ihe levantárao Eftátuas ? e 
tantos Panegyriftas , como o adoráraÓ , cómo a Divin-
linguas 3 fendo o feu occalb dade Tutelár, juftamente de-

vo 



CAPITULO XV. 
?vo efperar o patrocinio defte 

Auno grande Héroe da perfófaS 
^ 4 0 . Evangélica 7 em retorno da-

quellas fagradas idolatrías, 
que merecidamente Ihe con-
fagro tambem , como a San-

4 0 ; e patricio meu. Repre-
,ientava8 os amigos o amor 
da patria em figura de man
cebo j porque efte amor ( ap 
contrario dos outros) crcíce 
•com os annos, e nao pafla 
das caricias ao defdem, e do 
fpgo á nevc, como quando 
chega á velbiae. Ja fe contao 
cento e doze anuos nefte de 
mil e íettecentos e cincoenta 
e dous , que o Véneravél 
Diogo do Santiffiaio Sacra
mento deixou ó defterro da 

.mortalidade, e entrou (co
mo píamente eremos ) na 
-Patria commúa dos Predefti-
nados. Mas efpero , que nem 
ainda a duragaó interminavel 
da Eternidades poda remittir-
llie lá no Ceo o amor da 
Patria natural ? que teve cá 
11a térra : vifto f que até as 
Féras amao os feus covís > 
c as Serpcntes as fuas caver
nas , (ó., porque forao o lu* 
gar do feu nafeimento. Ne-
íía fuppofi^ao , pois , confio 
,de vos , ó Várao prodigipíb, . 
.toda a boa interecíTaó na pre«» 
fenga do Summb Déos j at* 
tendeado a que vos fegüi n^ 

Tom. I I I . 
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profiíTao ? como na Patria j, 
pofto que me tenha defviado, Anuo 
por negligencia minha ; da I ^ 4 0 . 
yerdadeira imitagao das voA 
fas. virtudes. Mas, fe pode 
muito o valimento dos San-
tos 110 Rey no da Glorú 
(porque privao muito com 
o feu Supremo R e y ) pon-
de a todos sos yoífos devo
tos em Sua Divina preíenga : 
c depois de pedir a felicida* 
de da Igreja; e davoíTaRe-
ligiao; e Familia, pedi tam
bem a Sua Mageftade pa!ra a 
voffa Patria muitas ditas , e 
para voflbs Naturaes aquel
las venturas, que encaminhao. 
á falva^ao : por fer efte o úni
co , e mayor favor , para que 
defejamos ; e devemos im
plorar todos o voíTo patroci^ 
nio. 

ÍSTij 
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que ¿as íuas virtudes nos 

C A P I T U L O X V I . deixára6, que imitar.^ Mas ? A 
para que de todo nao fique M 

Vida, é virtudes ioVmerávet fruftrado efte fim , daremos 
I r m a i Thomé da t r M a d ^ com veridica narragaS o que 
até motrer feli&mmte tw na6 pode efcurecer o tem-
Cúrwentd deN.Senfw* f o , e folidtou o iioflb cuî  
ta dos Remedios da dado , regiftando os Archi, 

Cidade de -tos da Provinck 5 que íerá 
torn. quanto coopére á noíía ediíi 

'cáfañ, e á gloria de Déos y 
115 J i Inda q^e as tradi- que diípeftíbu tantas virtü»-

JLJL 9oens , qué acha- des a efta Alma. 
Anno im^s x^iftatt^s nefta Cafa, t í é Cóiñ alguma équi, 
1641. afleguraS da milagroía vócagáñ procedem as Memo. 

Vrda V;ife perfeita -^férv^ttcia; • liáS;';tóbíta o lugar ̂  em que 
Riegular do Venerat^el Irmao üafceó o Venéravél Thómé 
Thdmé da Tritt(káe y liS^^ ^ porque erft 
áWftutas as Meiíiórias , que huñia Ipat'te eneontm oa-
li^s dá5¿&a6aqitóltes , t e u j é %ui^l áa§ €í)uréMál 5 t em 
tatgó eftava jrecoiie4as pa- loWtra 7 dá Villa d i IVIonp-
lía â  paróiápaÉéiii na^íte í t i - fáz> Aífeebiípadó de 
ftoria ? que fegunda vez ftbs Tórá, Cdftíai^áí e Oíividd-
tornamos a queixar do mejP íia de Vilk-Vi^ofá, no met 
mo defcuido^ de que já nos mo Arcebifpadó. Fizémos 
iembrániós acitia com tanto exá3:aS (filigendaá por averi-
íeiltimentó: pbrqueftuiica íe giTaf á Certeza deftá noticia y 
acabará de alliviar a pena , t íia5 foy poffivel tirar a 
que juftamente nos aíEfte , duvida 5 porque píocedem 
de venftos ñas íepulturas do cola algürna <:Oiifufa6 os l i . 
efquecimento a individua^ao vros dos tagreffos, é profif 
da mayor parte das ac^oens, foens défta Provincia. Peifua-
cm que refplendecerao tantos dimóHÉbs pórl í l i , que prén-
Varoens infignes em íantida- dé a iqui^óea^ao em fer, eo-
de; as quaes publicadas, po- ftib lî e $ ^ # í ó Lúgár dás 
diao íervir neftes Eícriptos C ^ i i t t e tem dos dó 'teM^ 
de edifica^aó a quem lefle de Mbft^rfe^ e pddia ítiui-
nelles os preclaros exemplos, fo l$m % íeidd ^látuiml da-



CAPITULO XVL m 
quelle povo, nomear«fe, ou mo fe narealidade foíTem feu$ 

Anón namearem-no deíla Villa: co-* verdadeiros fobrinhos. Anno 
ifáu mo fuccede nao poucas vezes 117 O Padre Freyjoao 1641. 

aos que fao de térras pequen do Sacramento, no fegundo ^ . 5 . cap, 
• * « . • i m _ .3 ^ n vr'/y • 1-1 T í o * » ñas, e limitadas f tomarem a Tomo defta Hiftoriá, diz,53,11,1 

denominagao da fuá náturali*- que a Veneravel Leonor Ro-
dade das circunvifinhas , e driguez trouxéra para cafa 
niais populo fas , por ferent huma fobrinha de pouca ida-
maií conhecidas, queasfuas* de, a qual fora depois a Ve-, 
Mas , ou foífe dehuma, ou nerayel María de S.Jofeph^ 
de outra povoa^ao, o que huma das primeiras filhas, e 
temos certo, e averiguado , repetidas vezes Prelada dp 
he , que os pays do Ven^ noífo Convento de EVora, 
ravel Thomé da Trindade^ aonde no anno de 1712 falle-
forao Loureii§o Fernandez-, • ..cera t o m grande opiniao dp 
e AnnaMartinz , que viviafi^ virtude. Diz mais ,q'jie a mef-
entre a Iimita9á6 da fuá po^ má Veneravel Leonor cha* 
bréza, Com aquella boa fama, mára para fuá Gompanhia í i 
que coftuma dar a probidade dous fobrinhos feus , dqs 
da vida. Pouco cempo go* quaes hum vivera entre nos 
zava ainda Thorfté da fuá, com fama de íaíi|idade, :e «> 
quando hum ¡rma6 dá Ven©- ©utra mettem R e l i ^ í b Ga]U,: 
ravel Leonor Rodríguez lile gado da noífa Ordem, eiii que 
fnatou violentamente o f x f y nao fiziéra menos certa a vo-
•íicando ? por elle motivo , ca^ao, com que Déos par^ 
com outra irmaa ? tambem de d h p jchatmra. Ift5 dk 0 já 
poucos anuos ? em pódente . i i i ^ í o n ^ Hifioriadon Mas 
fuá may viuva , fem mais defte feu modo dedizerféfe 
arrimó ? que o da fuá propria vánta a duvida, de fé §gm 
neceíEdade. Mas comó nefíi -eífóto..aqueík íobii^ha. fr^# 
efta, nem o fucceífo fe oc- irmaa do Veneravel Tho.mé j 
cuitarte á mefma Veneravel e fe efte he o fobrinhd, qu^ 
Leonor, compadedda dé ta- viveo entré nos com ophíiaS 
manho defampáro ? ja que na6 de virtude. Rievolvemos kvh 
podiaó as íúbs poífes abran- ma , p m&kas vezes oAfehi-
^er tambem ao fuftuntó da vo, em qu^ fe depofitao n 
may , Ihe recolheo ós fílhos Memorias, que íhxmm para 
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achar, que a Veneravel Ma- Thome, fendo , comofoy , 

Anno ría de S. Jofeph fora fobri- educado em cafa da Venera- ^ 
2641. nha de Leonor Rodríguez, vel Leonor com a tao par- 1^ 

e que efta acriára em iliaca- ticular, e cuidadofa diligen-
fa ? e a dous irmaos feus: mas cia da fuá Caridade; era tido, 
que deíles entrára hum na nof- e havido na opiniao de todos 
fa Obfervancia Carmelitana, por verdadeiramente fobri-
á o outro fora Soldado, e mor- nho feu r e como as Memo-
rera na guerra* He certo, rias em humas partes dizem, 
que a Veneravel Leonor nao que Thomé fora Donádo 
teve mais que hum irmao, de noífo por mediagaó da Ser-
que pudefle ter aquelles dous va de Déos j e em outras, 
fobrinhos (como confeíTa o que ella mettera na Defcalcéz 
mefmo Padre Hiftoriador no hum fobrinho feu, pode mui-
lugar citado , numero 1155 ) to bem equivocarle o Padre 
e Te hum delles vivió entre Hiftoriador ñas noticias, p 
os Calfados da nofla Ordem, dizer , fem mais averiguadas 
como podiá o outro morrer diligencias , que efte tal era 
na Defcalcéz com opiniaS de o filho de- íeu irmaó j nao o 
virtude, fervindo a ElRey 1 fendo na realidade , feriao de 
c acabando na Campanha, Louren^o Fernandez, á quem 
como dizem , e informaoas elle violentamente tirara a 
Relacoens ? vida. E que efte difcurfo te-

11S Por eftaj c femé- nha alguma efpecie de verí-
Ihantes duvidas, (e véa irre- fimilidade, próva com evidei> 
gularidade das noticias, que cia, o nao acharmos noticia 
inuítas vezes fe oíferecem ás nos Documentos , que hou-
Hiflorias; porque os que as vefle na Provincia outro al-
irecolhérao nao puzéraÓ todas gum Religiofo , que foífe fo-
as cautelas , que fao preci- brinho da Veneravel Leonor 
fas, para fe averiguar huma Rodriguez, ou entraíTe na 
verdade , que he a alma , e Reforma por intervengaó fuaj 
vida das mefmas Hiftorias. O porque a have-lo com fama 
que pudémos alcanzar por de particular virtude (como 
•conjeturas, e nos parece diz o mefmo Padre Hiftoria* 
mais verofimil , he, que a dor) he certo, que nao ef-
equivoca^aó do Padre Chro- queceria huma tal circunflan-
iiifta devia proceder, em que cia j quarído vemos, qué ou-

• - . • " trar 
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tras de menor pefó fe achao 

Anno recommendadiís ñas Memo 
5141. rías. Fomos obrigados a to

car , e a desfazer juiitaméii-
te efta difBculdade ? para qüe 
os Ley totes fenao embaracém 
na %a6 deíla Hiftoria, e en-
trém a córifiderar, que os 
feus Aúdores fe encontrao 
nás noticiad ? guando devem 
ir coherentes nellas ? para naS 
fazerem íufpeicofa a verdá* 
dé ? com que fe obrigao á 
animar as fuas compofi^oensi 

119 Désfeito, pois, cite 
embarazó , c averiguado ]á> 
que o Vétieravel Thomé nao 
éra ila realidade fobrinho dé; 
Leonoi: Rodríguez, ftnada^ 
penas na opiniao 5 íeftava ago
ta , qué tos efpraiaíréniós na! 
relá^ao dé todas aquellas ac* 
joehs, erti qué o Servo dé 
Déos fe oécupou no feculo: 
porque vivendo, comoviveo, 
na companhia de huma tao 
iiifigne , c prodigioía Mulher, 
nao podía deixar de fer a fuá 
vida exemplarifflmá, e, comd 
ta l , digna de com ella ornai-
mos efta narra^ao. Mas féndó 
infelicidáde aicharmos, conl 
oütras muitas, eftafiüta, íb¿ 
mos forjados, por contá deí
la, a fazer efté párénthcfis, 
e a paflar ao que obrou, quiaii-
do já entrou , t vivéo na Or
den! : aínda que tambem fe-

LO XVL 1 0 5 
rá tao fuccmtamente efta no
ticia, que fó poderá fervir ape- Amío 
ñas, para fe conhecer por ella a I^41' 
grandeza do Gigante pelo 
dedo. 

120 Vertido o Habito de 
Irma6 Donádo na Dominga 
infra 0¿l:ava da Afcenfaó do 
anuo de 1607, comccou Tho
mé o curfo do feu Novicia^ 
do cónl indiziveis fervores, 
mudando no irigreífo o Apel
lidó , que tinha, de Ferham 
dez; ñó da Tríndade, por fi
nal , e feliz ánnuncio , de que 
fe transformava eili hüm 110* 
Vo homém, que havia de 
víver, emorfeí na ReligiaS 
debaixo dos fagrados áüfpi-
cios das tres Divinas Peílbas. 
Como vinha com animo de 
as agradar em tudo^ é coi"^ 
fervava reprefados na al
ma os vivos défejos de en
tregar-fe de todo ao feu fer* 
vi^o, e a vingar-fe de fi , adian
do campó para humf c ou-
tro em prego ? os executoá 
ambos muito á fatisfa^ao át 
feu Meftre. Era exadiffimo 
no filenciój promptiffimona 
bbediencia 5 exémplariffimo na 
hümildade 5 é tao rigorofo na 
mortifícafao, qué todas aS 
penalidades dortiefticas tinhst 
por do§:uras. 

121 Paífados dpus anuos 
t caico mezes de afliftencia 

110 



104 LIVRO SETTIMO 
no Convento de EVora 9 de* a obediencia f que, fem mu-

Anno terminárao os Prelados mu- dar de femblante ; nem in- ^ 
dá-lo para o de Cafcaes ? nao terpór díla^ao alguma ? rece- j¿. 
fó ? < porque efta Cafa tinha beo a prdem, como viuda, 
neceffidade do feu minifterio, e mandada do Ceo, 
mas tambem, porque como 122 Em 25 deOutubro 
.mquelles tempos primitivos de 1^09 entrou p Veneravel 
erao mais ufadas as experien- Thomé no Convento de Caf. 
cias, que fe faziao m Ordem caes, e nos Religiofos 7 com 
aos que haviao de profeflar o feu ingreíTo f huma geral. 
em ella ? quizéraS os mefmos alegría, pelas boas noticias f 
Prelados provar no Venera- que já tinhaS das fuas virtu-
vel IrmaS, fe eftava com total des: porque os Juftos , bem 
defapego, e reíignácao para affimcomo o Sol, diíFundem 
tudo quanto Ihe mandaffe a os feus luzimentos aos luga-
obediencia. A grande eftima- res mais retirados , e occul-
^añ? que faziao do Servo de tos , chamando com hum fe-
Déos em toda aCidade (pe- ereto impullo ? que nao al
io amigo conceito , que for* caiigao os fentidos 7 asatten-
márao da fuá virtude, ainda ^oens de todos ? nao fó para 
em fecular) parece, que ha* o apre5o,mas parao applaufo 
via, de caufar-lhe alguma tur- das fuas luzes. Grades erao as 
bagaÓ^ ou fazé4o romper na- ^já fecome^árao avereni E^ 
quellas queixas > em que or- vora, aílim antes?como depois 

, dinariamente lahem os menos de entrar na Religiao : mas 
perfekos, quando fe yem mu- - agora, que fe achava em lugar, 
dados de huma, para outra e Convento mais retirado ? 
Cafa, femconfentimcnto,oti confirmou a fuá refignafao , 
confulta da füa propria von- e adiantou a fuá diligencia 
tade. Porcm nao foy affim 5 em agradar , c fervirniais de 
porque nao bem Ihe intimárao veras a Déos. Encommcn-
a Patente, quando (ao modo dou-Ihc logo a Obediencia o 

íóann. ^e Lazato ? que a voz de officio da cozinha, e o cui-
4rM* Ghriílo j nem uinda fe déte- dado de recolher, ou pedir 

ve a defatar as ligaduras, que as cfmólas; c acudía a hum, 
o prendiaS no fepulchro ) c outro emprego com tal Ca-
fahio noflb Irrtiao tao prom- ridade, c eípirito, que íe nao Lttci 
pto ? e refignado a cumprir podía duvidar do Servó de 41. 
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Déos ? que eftava 7 como a de Deo^ , que mals pare-
María > aos pés de Chrifto } e cia Anjo > veftido de fayal, Anftc 

P140 fem turbar-fe naquellas OGCÛ . que homem neceffitado a pal- *64^ 
J41'pa^oens ( comoMarthacom xoens da térra. Aiñdá que 

as fuas ) gozava o feu ma- fempre fora tao obediente , 
gifterió* que para tudo quanto Ihe 

i 2j Cáminhando noffo mandávao os Superiores , 0, 
Veneravel Irmao nefte lou** qualquer hora ) que foíTe ^ 
vavel modo de viver, e pro- o achava6prornptiffimúj obri-
cedendo fempre de virtude gado agoía com rigor áo vo-
em virtude com muita gk> to da obediencia; fe aCcreí^ 
ría de Déos 9 e edifica^addos centoü cuidado y na6 teve 
•Rellgiofos > vira6 os do Con- que acetéícenta^primor a feu 
vento de Cafcaes quám me- éxercicio. Por conta dá po* 
recidamente fe Ihe deviao dar breza Evangélica, que prob
as profiíToens: eaííim^com feflava , era tao amigo de 
gofto > e approva^ao de to- trabalhar nos miniílerios da 
dos ? fez alli a fimplez, e a vida adivá , que nao fó fa-

, folemne, acabado otempo, zia particülar efcrupulo de 
que para ellas preferevem as eílarocioíb j mas muito mais, 
noíTas leys. QualfoíTe a ale- que, por fuá negligenca, fi-
gria , e jubilo interior , de caírem por pedir algúmas ef-
que fe enchera6 os feyos de molas ^ ou fe perdeíTe a mi*-
fuá alma, vendo-fe ja de to- nima daquellas coufas que 
do confagrado a Déos pe- fe tinhao pofto debaixo do 
los votos, abfolutamente iei- feu cuidado , e adminiltra1-
tos nefta ultima proíiflao, fe £a6. Dé hum táo continua 
deixa ver com evidencia na trabalho do corpo, junto com 
pratica indefedivel, com que as atteiifoens dá alma, naf* 
entrou , como dé novo > a cía o trazérdhé efta ta5 fu-
augmentar os feus fervoren jeitós os feus fóms ás leys 
Dep-íe mais á Ora^áo $ adi- da razaS, que pode ^ medí-
antou mais as vigilias, cref- ante a graga de DeDá , con^ 
cérao mais as penitencias 5 fervá-lo puro , e limpo entre 
e procurando com mais eíii- ^ furia daquelles appetites , 
cacia hum total defapego de que olhao fomente á fenfibi* 
todo o creado, enlagou de* lidade» 
íbrte avontade propda gotfv 

Tom* I l l t O Í24 Fü^ 
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124 F ugia ? como de ve- trabalhc por fazer a f m alma 

Amo nenofo Afpide, toda afarai- tad gracio/a, (¡ue della re f u l . 
i f y i . Uaridadecom mulheres: efe, te algumaparteao corpo ypor- ^ 

precifado , Ihes fallava alga- (jue entai naó Jeraociofidade^ 4 
mas vezes, era com taimo- c de outvo c¡ml(jiier modo a 
clera9ao , que pouco fe di- pode jer grande, e aindatao 
(linguia do filencio. Efle re- efcrupiilofa, yuedevadarpar* 
cato, que a muitas parece- ticular cuidado á j m conJcU 
ria affeólagao demafiadamen- encía. Parece , que o Servo 
te efcrupulofa, edifica va .d^ de Déos eftava perfeitamen-
forte a outras , que por íó te inftruido na doutrina dos 
elle j e pelo bom conceito ? Santos Padres Agoftinho7 Cy- k 
que tinhaSda virtude do-Ser- priano , Clemente A l e x a n - ^ 
»vo de Déos / o confultavao drinorAntonino de Florenga, 
em materias refpedivas ao e Angélico Doutor, osquaes 
í e u efpiritual aproveitameii- todos aírentao, nao fer^m f¿\ 
to , executando quanto Ihes peccado os enfeites mulherís, 
dizia a efle fim. Entre algu- quando fe ufa delles com fó 
mas , que era5 fummamen- .a ten^aó de occultar algum 
te devotas do Veneravel Ir- defeito natural, ou por agra-
ma8 , havia em Evora hu- dar a feusefpofos as que fao 
mafenhora^ que o eftimava, cafadas, c u efta6 para o fe-
e venera va por extremo. Per- rem. Accrefcentando porém, 
guntouJhe eña huma vez: que ainda neftes cafos de-
Se era ociofidade nocim o tou~ vem lembrar-fe ? de que a 
car-Je., e componje curio j a * melhor compoftura do corpo 
mente, ao e/pelho ? R^fpon- ha de proceder dos bons co-
deorlhe : S&ofazfrecijamen* flumes da alma , dos quaes 
te por agradar a feu marido, até os mefmos maridos de-
nenhum ejcrupulo Ike devefa- vem agradar-fe mais, por fc-
zer na confciencia: mas y por rem ornáis preciofo ornato, 
agradar mais a Déos, procu- e a mais decente moda de 
re , (¡ue a Jormojura de Jua huma mulher , que fepréza 
alma Je conforme com a do de Chriftaa.^ 
corpa , para (¡ue em boa pon- 12 ; Nao pudémos ave-
fada nañ more máo /wfpede y úgmx o aunó , em que o 
gue a deshjlrei e (jiiando^ em Veneravel Irmao tomou a 
fi veja fllgum deformidade , fallir do Convento de CaiV ' 

Caes 



Proverb. 
a8. ip. 

caes para o de EVora : Gon- mirariao naquelles Efpintos 
fia-nos fomente, que entran- verdádeiramente Seráphicos ? Ai i»o 
do naquella Cafa a; 25! de Pelo que toca ao noífo Tho- ^ ^ . t 
Outubro de 1609, fe achou me, teftificao as Memorias ? 
¿nda nella a S de Novem- que corría com paíTos tao 
bro de 1620 ? em que fez a de Gigante em tudo , o que 
fuá ultima proflíTao. O certo era ¡ obfervancia das obriga-
fistporém % que voltándo pa- ^oens Monáfticas, que a fuá 
ra EVora , encontrón ainda vida parecia mais de Anjo, 
^l l i aquelles dous feus anti- que de homem , fujeito ain? 
gos Gompanheiros, e Venera- da ás laftimofas ; e deplora-
î lás Irmaos Diogo do Santift veis condi^oens da mortal^ 
f imo Sacramento , e Gonga- dade. 
lo da ConceygaÓ, com cujo 126 Mas para que fe ve-
exemplo,e imitará de fuas ra- ja , como em mappa j tuda 
ras virtudes 7 fe vio novamen- quanto fe podia dizer defte 
te obrigado a fazer huma vida feliz Homem,baíla, que tranfr 
verdadeiramente do Ceo. Era ere vamos aqui hum fuecin-
o quarto Planeta, que com- to , e abbreviado elogio, que 
municava luz a eftes tres ra- delle fe acha eferipto no 
cionaes Aftros ^ a noífa Ve^ livro dos óbitos do Conyea-
rieravel Irmaá f e iníigneSer- to de EVora ? aonde falleceo: 
va de Déos Leonor Rodrí- Foy efie Keligiofo ( falla do 
guez: e já por efta parte fe Irmao Thomé) de multa vhy 
deixa tambem ver, quaes fe- tude, de Jingular pobreza, $ 
riao os brilhantes de Santida- efpírko : multo exemplar ^ 
rde , em que refplendeceria dos Jecuíares tido, em grande-
rThomé com ta^ Geleftial i l - refpeito, e venerado por San* 
rluíteKjao. Porque fe nos Pro- to. Foy devotifmo do Santif* 
serbios diz o Sabio s que /¡mo Sacramento , e gq/lava 
quando hum irmao heajuda- multas horas diante delle , po* 
do dé outro irma8 feu , os Jlo de joelhos em Oragaú j ^ 
ious^feíortalacem , como ¡Jlo ainda cjue viejfe de Jora 
huma Cidade inveneivelj fen- caneado. N a o fe canfoiumf 
do quatro os que mutuameni» Auítor defta memoria en^ par
te fe animávao nocaminho da ticularizar muitas outras yir? 
perfeî ao Evangélica. ^ qué tudes , que certamente fe 
foxcas .nao; haveria, e fe ad- achara^ no Servo de.. Deos^ 

«^sTom. I I L ' ' O ijé por-
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porque feudo as que referia tofo, que incerto )receben, 

Aríno ta^ principaes , perfuadio-fe do os últimos foccorros da 
1641. femduvida? que emfó ellas Igreja com igual edificado, ^ 

punha o Compendio , e huma que ternura. Entre as mui, 
como Quinta EíTencia de to- tas , e muy devotas , que 
da a perfeijao Evangélica* dizia a Chrifto NoíTo Bem, 
mente praticada. Mas ainda figniiícando-lhe o vivodefejo 
quandonaodiffeíretudoquan* de fe ver livre do perigofo 
to diíTe , para ficarmos en- eftado de Viador, manifeílou 
tendendo \ que tinha todas tambem , pouco antes que 
as virtudes no gráo mais he- efpiraífe r hum grande fenti-
roico, baftava, que nos lem* mentó , que Ihe nao cabía 
braíTe ? que era devoto do na alma: porque fabendo com 
Santiffimo Sacramento com luz fuperior as injuftiflimas 
efpecialidade j porque delta conjura^oens, que fe haviao 
Divina perenniffima Fonte de levantar contra a Mage-
mana a pringipal difpofi^ao 7 ftade do Sereniffimo Rey D . 
para fe adornar huma alma de Joao o I V , rompeo magoa-
todas as perfeigoens, que a pó* diffimamente nefta exclama-
dem fazer admirar prodigio $:ao: O' (juantos traidores ha 
da virtude. de haver contra o noj¡o jR^yl 

127 Como tal, pois f ca- Forao eftas vózes de grande 
minhava noíTo Veneravel Ir- amargura para todos os Re-
mao a paífos correntes pelo ligiofos , que Ihe affift¡ao ? 
caminho das juftifica^oens do pelo exceífivo amor ? que 
Senhor , quando eíte defde profeífavao á confervagaG da 
o Ceo Ihe mandou hum cor- Patria, e dofeu Monarcha, 
reyo, que o avifava , queíe é como fe quizeíTém apurar, 
vinha avifinhando a hora, que ou certificar-fe mais do dito, 
o havia de metter pelas por- que Ihes parecia profético (por 
tas da Eternidade. Cahio mor- terem ao Enfermo em gran-
talmente enfermo : e ainda devenera^aó) Iho contradit 
que toda a fuá vida foy hu- ferao com algumas breves 
ma prepara9ao continua para razoens , que occorrérao 
a morte, vendo-fe com eyi- para iífo. Mas o Servo de 
dentes fmaes della, fe difpoz Déos ? que eftavá certo da 
mais de propofito para efte fobrenatural noticia, efabia, 
traníito ( nao menos eípan- era impoflivd falhar , 



CAPITULO XVL io9 
fuppofto o Decreto permiífi- to o cumprimento defta fuá 

Auno vo de Déos , que iíia revé- lupplic^; porque pondefgen- Anm 
^41. ]ára? accreícentou com ma- deudo o Senhor a taojuftifi-

yores aíTeveragoens da certe-p cadaá , e 01 oías anejas de 
za: Vejas Reverencias o ve* feu fideliffimo Servo , Ihe le-
ráéé Vira6-no com effeito to* vou naquelle rnefmo dia o 
dos , pouco depois da morte Eípirito , que para tanta glo-
do Servo de Déos , quando r k fuá o havia creado j fícan-
oArcebifpo de Braga, o Du- do com tao veneravel ? e a-
que de Caminha , o Márquez prazivel afpedb , que parecía 
de Villa Real, o Conde de que defeangava nos bracos 
Armamar, Domingos Ley te, de bum tranquillo, § fuave 
e muitos outros fe conjura- fomno* Morreo de cincoenta 
rao pérfidamente contra ó e nove annos; de idade , e 
mefmo Sereniffimo Rey, ma** trinta e quatro de ReligiaS, 
quinando-lhe nao menos, que ai? de Abril de Í 641 j haven-
a morte; de que Déos o 1¡- do tomado o habito de yin-» 
vrou por meyos verdadeira- te e cinco 11a Dominga infra^, 
mente milagrofos , e extra?- oitava da Afcenfao de 1607, 
ordinarios ao parecer de to*- como diífemos ácima. Já? fe-
dos, pultado o feu Veneravel Ca-

12S Chegou finalmente daver no Convento de N . 
o dia da fegunda Oitava da Senhora dos Remedios da 
RerurreÍ9a6 y e como fe o Cidade de EVofa > aonde efr 
Servo de Déos fe lembraífe pera a refurrreigaÓ univerfal, 
do que S. Paulo difiera aos para em companhia de fuá 

^ CoIoín Coloffenfes : Quando appare- bemaventurada alma fe rev^-
cer9 erefufeitar Chrifio > que flir dos fobrenaturaes Dótes , 
he vqfa vida , rejufeitareis , com que Déos promette glo»-
e apparecereis tamhem com eU rifiear os corpos dos feus Ser-
le na gloriaentrouadefejar vos, em premio da fidelida-
anciofamente, que fuá alma de , que tivérao em coope-
fe defprendefle do lago do cor- rar com os efpiritos na prom-
po, para fe unir com o mefmo pta, e exaña obfervancia de 
Chrifto, feu Bem, na Eterna fuá Santa Ley. 
felicidade , que Ihe eftava 
promettendo até a circunftan-
cia dodiá* Jíaá t a rdoum^ 

C A -
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; Jitar os Santos Lugares da-

Aíino C A P I T U L O X V I L yuelta ̂ fo/lolica C u r i a c o m ^ 
X641. lícen^a de tao grave Hifto-

Santa vida, e mvrtefeücifi* riador', eftamos obrigados a 
ma do Servo de Déos Dio- dizer-lhe, que nao he certa , 
go deS.Jofeph , Fortih nem ainda apparente efta no-
guez de ÑagaÓ ye pro* ticia: porque confeflando el-
JeJJo nanoJaCongre* m% que toda a que tem 

gaqañ de Italia. Veneravel Diogo , para elo-
„1 gíar a íua vida ? he tirada í i ^ 
129 Orno por jufta o- teiramente do Agiologio Lu-

brigagao defta Hi^- fitano de Cardoíb ^ edizendó Agi0i 
ftoria fe devao trazer a ella efte j que nao coñlla da Gau- ^ C x x f 

todos o Religiofos | que naf- fa do tal tranfito \ nao po*- |onî llt; 
cerao era Portugal ( pofto que demos faber | o porque camir 
feus óbitos , ou profiíToens iiho alcangoii; que a dev^ 
fuccedeíTememPaízes eftran- ^ao levara os Pays de Dio^ 
geiros ) faz-fe preciíb lanzar go á Corté Romana. Oceí-
aqui huma memoria do Ve- to he, que aífim nefta ; eo-
iieravel Irmao Diogo de S. Jo^ mo em outras noticias , ace*-
feph ? natural defte Reyno , ca defte Veneravel Irmao^ 
€ fallecido no Convento de procede menos conforme ao 
Santa Amia de Genova da Original, que promette fo-
Cóiigrega^ao de Italia a 25 guir, do Licenciado Jorge 
de Junho defte anuo de 41 , Cardofo 5 porque difeórda em 
ém que corre á noíTa penna. algumas circunílancias, que 
O riáo fér profeflb defta Pro- ferá bem advertir-lhe, para 
wincia, nem dealgumaoutra que os Leytores nao fórmem 
daGongregagaÓdeHefpanha, efcrupulo daverdade , vendo 
nos faz ignorar totalmente na Hiftoria geral humas cou-» 
na6 fó a patria , mas a cau- fas contadas por hum modo, 
fa ^ que moveo ao Servo de c na particular defta Provin* 
Déos a paffar com feus Pays cia hiftoriadas por outró 
a Roma¿ E fe bem, que o muito diverfo. As Memorias, 

Fr.Man.dc Padre Frey Manoelde S. Je- de que fe valeoo Audor da 
chronk!* ronymo , no fexto Tomo da Agiologio , participou-lhas á 
S'xtcap. Hiftoria geral, diz: Que o Padre Frey Joao de Ghrfc 
s-n̂ . motivo Jora a 'devoqai de m |;o > que as recolhéra de t r^ i 

Cena 
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Conventos da Congrega^afí c¡ue alli tem a Ordem. A boa 
Italiana , era qtie refidio da Índole , ¡nclinaga6 vírtüofa, Anm 

^ ultima vez, que foy aRo* e fúfficiente robuftéz para o 
* ma a negocios defta Provin* trabálho lile defpacháraó 

cía :efendo ^ffini( como coíl- Ĝom felicidade a fuá íupplt 
feíTa o meímo Cardoíb) de- ca , admittindo^o i o ^ áiLe* 
vefnos ftguir eñe Exemplar, ligiao para o^etcfcio da¥F 

. ainda que feja com a violen- da a£liva dos Irmeos b o n i 
ta penfeo de nos apartarmos dos, por fer feíte-o tóííífe* 
em alguma coufo do íbbredi- rió ; á qué Déos deíde as vai-
to Padre Hiftoriador geral 5 dades do íécúló incefláilté-
parque nefta parte nao tem , inéttté ó chamaba. Pora ^pp^ 
nem pode ter tanta autbori- tneíro Intento féü , t dt)s Su-
dade, como os Auótores Na^ periorés , que fidalfe no Coi^ 
ciónaes,, que íeMpre cuidáo ̂  véntó dé Sénhófa da Efc 
com a verdade, averiguar ©fr <ála dé Romn r •mm '<Mvié 
crupuloík , « exaíkrnénté a:i álli m& ha îa éntaSilu^r déí^ 
feas circunftancias, p ó r M ó Oécupmlo, ó énvi&mé m dé 
por m mumgencias uó efe* Sántá Aníia detJénota cóM 
ditó davirtude^ daPa ria * é ^Patente , para qué ó Preladé 
da Na§a6* dellc Iké veftifieo habito áh 

150 Sima6 ílddriguéz i Reforma, e paflMé o Nó^ 
e Violante Gome^ íbfeo os viciado GiMfeMé las Cóiiífr 
ditofos Bíogenitorés dé Dió* tüí^oétts da ^né&aá. Recé» 
go, cuja prim^ira educsâ aS beo-o t:om éfeito l^icjgb 
feria conformé as I^eys de 14 de Dezémbro d̂e 1608 
Déos ; porque confta, que na6 fó coíti gofto feti , nmís 
fora fingularmenfe inclinado com áp^óVa^aó ^ e appiaü-
á virtude. A muita, que ob* fo daqúélla íanta Gommuüi* 
íervBU cm Romanos noílos dade, por váticináíenl iielle, 
Carmelitas Defcaljos, e a para ó tenipo atfiálitfejhVim Vr-
reformada Vida, com qué pro- vo Exémplar de pérfeito R é -
cediao exémplariffimamenté ligioíb. O j á tóeúéioiládó Vf* 
em todas as accoeñs, o in* dre Hiftotíadoí Préy IVIanoál 
cíináraS á abra^aiÉ efté íagrá4- de S. Jetonytiio toma a equi** ^ 
do Inftitutó, pédindó com vocar*fe t m dizer: ^tte che* G™T™.* 

multas lagrimas o feu Hábi* gtich, yue jhra a GvnóVú b ^ ^"^ 
tó no Convento dai Eí^ák, Venerávé&iógv, iims Hm% 
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(¡ue o ietivérdo pertendente, 

Jinno como o vijfem tdo humilde, e 
1641 > déjlro nú qué Iha mandavdo f 

ju/peitárai, (¡uc havia fido Re* 
iigiojo de outra Ordem, ecom 
dejejo de dejpedi-io da wjja, 
o entregárad a hwn l r m a i mal 
acondicionado 9 para quejizejje 
provas da Jua vócagai. En-

f anou-fe certamente o douto 
'adre, fe fe accommoda ne-

fta narrajao (comopromette) 
aodiligentiífimb Gardo foj por
que éfle muito clara, e diftin-
¿tamente aíErma o contrario 
ñas palavras, que tranfcreve-
remos aqui por fuá propria 

LuT?om.3 formalidade. E vendo os Pre* 
pag.Sió. u ¡aci0s a Diogo mogo de feiqdb, 

rohujlo para o trahalho, e in
clinado ávirtudef Ihe pajjaraa 
patente pata tomar o habito 
tm Santa Anna de Genova 
( 0 primeiro Convento, c¡ue 
de/ia Ordem fe fundón fova da 
Hefpanha ) o cjual Ihe foy lan* 
gaao a 14 de Dezembro de 
i6og, e logo Je deo 00111 tal 
fervor aos ejercicios humildes^ 
que parecia mais Jaldado ve* 
terano na milicia doCeo} que 
novigo hizonho na intrancia da 
Religiati 9 com que os Padres 
Jufpeitáraü ,quefora Frade de 
outra, E como nejia fe repara 
em tiido, para fe tirárem de 
dúvidas, o entregarad a hum 
Irmcü \ quepor bommdojm 

befe da verdade 5 o qualo morí 
tificava deJorte9 que chegou 
a dizer delk o bendito Padre 
Frey Pedro da Encarnagao 
Vardó contemplativo, c fanto> 
que ó Irmati Diogo fazia prÁ 
nada ao Ceo pelo caminho do 
mattyrie, Ifto o douto Agio, 
logifta. De cujas ultimas clau-
fulas íe fegue tambem outro 
engano do mefmo Padre Hif, 
toriador Frey Manoel em ap, 
pilcar o dito do Padre Frey 
Pedro ao Veneravel Diogo ^ 
quando na ultima enfermida-
de ? e muito perto damorté, 
o vio padecer alguns defanv 
paros , rigores ; e defprezos 
do enfermeiro, fem que o 
bendito Irmao fe queixaíTe, 
nem ainda fe Ihe ouviífe a 
minima palavra de defprazer 
contra o feu tyrannico pro» 
ccdimento. Porque na ver-
dade o tal dito do Padre Frey 
Pedro nao foy nefte te ñi
po da enfermidade, cm que 
o fuppoem o Padre Hiftoria-
dor, fenao no Noviciado ? 
como claramente o diz Car-
dofo* 

131 Purificado affim nefte 
Crifol da paciencia, evendo 
os Padres do Convento de 
Genova, que hum tal fof. 
frimento, e humildade nao 
era poílivel, que nafcefle de 
genio violentado } íenap de 

H 
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virtude , e defcjo efficaz de de Deos Ihe communicava 
fervir a Déos j fe capacitárao a certeza de feu Divino be- Auno 

W , 6 á a certa voca^ao deDiogo, neplacito ; minea fe pode a-
1 ' e o comecáraÓ a venerar, co- cabar comelle . quê  viudo de' 

mo a Vafe efcolhidor em que fóra a horas de féfta, jantaf-
^iptSenhor derramára copiólos fe íem primeiro Ihes tomar 

dons da íua graga , para o a fanta ben^a6 ? e faber 7 fe 
-iJfeltvir ; e illuftrar a Grdem o regalavao com mandar-lhe 

com o claro efplendor de alguma coufa, em queche-
îfuas virtuofas ac^ens. Nao deceífe: obfervando tambem 

«eponfta o dia , nem o mez, efta política religioía ? e obe-
em que prófeílbu affim fim- diente fubmiíTaS com os feus 
plez , como folemnemente. ConfeíTores , todas as vezes^ 
Sabemos, porém , que de- que fahia, e fe recolhia pa-

c 5^Kihara9ado do novo Meftre, ra Cafa, 
ou Pedagogo do Noviciado, 132 Na Angelical virtu* 
e com mais liberdade , por de da Caftidade nao campeón 
eñe motivo, para fe dar de com menos primor a fuá vi-
todo á vírtude, íegundo os gilancia. Fugia do traólo fa-
fervorofos impulfos do feu miliar com mulheres, quan* 
grande eípirico ^ forao ta8 to Ihe era poffivel > parecen-
admira veis os progreífos 'j doJhey que erao comoAfpí-
com que fe adiantára nos lu- des > e Bafilifctís > que pelos 
cros da vida Religiofa ? que, olhos transfandem o veneno, 
a poneos paños andados , já e a morte nos coragoens da-
levava aos veteranos conhe- quelleí? que com poucacau-
cidas vantajens na pontual tela fe detém ñas fuas v i -
obfervancia das obriga^oens ^ ftas. Mas ? fe por algum j u 
que profclfára. Como fabía, fto motivo fe via na preci-
que a obediencia he a alma, fao de Ihes fallar , fe prevenía 
que dá vida a toda a pérfei- com a modélla compoftura do 
^ao Monáftica ? ta8 exado feu rofto , nao levantando 
obfervador fe moftrou fem- nunca os olhos, e feudo taa 
pre até das mais leves infi- efcáífas as palavras, que ape-
nuagoens dos feus Superio- ñas chegavao para explicar 
res 7 que para dar a enten- 6 que ihes pertendia dizerJ 
<ier, que os venera va como Para tís eítimulos da cante 
a Orgaos víventes, poron- trazia fempre prevenida hu* 

Jom. I I I . p nía 
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má devota Ora^ao á Rainha 

Anno dos Anjos, â  qual Iheacu-
Í641. día com auxilios tao prom-

ptos ? e efficazes, que á ho
ra da morte confeffou o meP 
mo Veneravel Irmao , con-
feguira, por meyo defta So
be rana Senhora, glorioíbs tri
unfos em grandes lutas, que. 
rivera defte genero em fuá 
vida. Mas aínda que confia-
va tanto nos foccorros deña 
fuá Celeftial Patrona , nem 
por iíTo levantava a mao da 
penitencia , e maceragaó do 
corpo : porque o affligia por 
tantos modos , que ( álém 
das rigorofas difciplinas , com 
que o caftigava continuamen
te ) ofeu ordinario fuftento 
era5 os fobejos da mefa, e efr 
fes ta8 efcaffamente tomados, 
que fempre fe levantava fa-
minto , e feqmofo ? por con-
ta da mefma mortifica9a6. 
Trabalhava muito : defcan-
fava poucoj e toda a fuá vi" 
da era hum continuado rigor, 
excogitando novos inventos 
de mortificar-fe; para trazer 
regulada a came ao eípirito , 
e ta8 conforme comas leys da 
raza8, q nao pudeíTe deslizar-
fe hum ponto da fuá exaóla, 
e indefedivel obfervancia. 

133 Na da pobreza nao 
foy menos pontual; e inal-
teravel a fua applicacao a por

que o habitO; de queufavai 
fobre fer fempre o maisvil, ^ 
era com tantas coíluras ? e t^5 
remendos, que apenas fe po* 
diacoiihecer a primeira pé^a, 
dequefora cortado. Porefta 
caufa nao Ihepodia foíírero 
cora^ao deixar perder coufa 
alguma, por tenue, e inútil, 
que pareceífe : tudo recolhia 
á íua celia , e alli achavao 
quanto Ihes era neceíTarlo pa
ra o culto da fuá pobreza os 
mais Religiofos f a quem a> 
ftumava dizer: Que vejlir ha* 
hito novo, podendo remendar* 
fe o velho , era ociofo, e d$ 
grande perigo* Efte amor, 
que tinha, e profeffava á fan-
ta pobreza Evangélica 1 o fa* 
zia trabalhar ñas obras do 
Convento de fol a fol7 coi 
mo fe foífe hum jornaleirg 5 
levando o l ixo, e a calíga ? pa
ra fóra da Gidade , fobre os 
hombros r fem reparar que o 
viflem \ porque na8 afpirava % 
fuá humildade amáis honra, 
que a fér? e parecer hum pobre 
Religiofo. Efta mefma con-
fidera^ao o movia multas ve-
zes a tomar huma ceira de-
baixo da capa , e quando fa* 
hia com os mais Religiofos 
ao recreyo r que permittem 
as leys , para affroxar hura 
pouco a corda da Regular 
Obfervancia, hia recolhendo 

as 
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55 pedras, que achava perdt za o efpirito na fofidao. Po
das pelos caminhos, e as le* ftojá na de Varále; comedón , Anno 

^¿u vava i fuá obra : caufando e continuou o Servo de Déos 1641. 
com ifto edificagaó aos fecu- huma vida toda do Ceo: pór-
lares, e aos que crao da fuá que commerciando com elle 
profiflaS (e na6 da fuá vir- pela Orajao , e mediante a 
tude) huma ta8 viva emula- fervorofiflima devô ao do 
jaS, e enfado 1 que carregan- Santiffimo Sacramento do Afr 
do-lhe com outras pedras tar, goftava deforte , e tao 
mais peíadas o corajao j mi- de cheyo as fuas delicias f 
niftrava6 na8 poucos mate» que Commungando-o quafi 
riacs á fuá paciencia. todos os dias ( por licen^a 

154 Vendo-o os Prela- particular dosfeus Prelados) 
dos com tanta applicagaó a fe via viver ta6 fóra de G, coma 
todo o genero de virtudes; e fe já o eftivéra tambem do 
nao menos zelofo do bem da mundo* Quafi fenipre anda-
Religiao ( pornaS malogra- va em prefenfá de D é o s ; 
rem os fervores , e talentos , vindo-lhe delta applipa^tó o 
que fe deícobriao nelle ) o achar-fe ta5 recolhido em to-
mandárao ás Montanhas de das as occafiocns? que nao at-
Varále j para que com a fuá tendia anemia alguma da vida. 
direc9ao, e afliftcncia exem- Ahumildade, a penitencia,© 
plariffima fabricafle, aflim no o odio capital de fi mefmo 
efpiritual, como no material; era naquelle lauto lugar o ex
huma Cafa Eremítica , jun- ercicio indefeólivel das (lias . 
to das margens do frelco, opera^oens. FallavataSpou* 
faudavel, e aprazivel rio A- co , que o feu filencio (co-
réfta. Áceitou com gofto in- rao diz o Licenciado Jorge Agioiog. 
explicavel efta commiflao, c Cardoíb) admirava aos Pre- ^ - ^ h 
efta obediencia, por ver, que lados y os quaes multas ve- P*8 
huma, eoutra lhefranquea- zes íe enfadavaó deoverem 
va5 opaífo, para de todo íe ta6 callado, dando-lhe repre-
dar á raedii»9a6 das coufas henfoens por efta caufa , ou 
Divinas fem o embarazo,/ já pelo provar, ou por fer 
que traz comfigo o bulicio demafiado nefte ponto. Mas 
dos povoados, contrario fem- elle os fatisfazia, moftrando-
pre aodoce focego da alma, Ihes com fubmiífao as Confti-
e fuaves fru¡$oens, que go- tuigoens da Santa Madre , 

Tom. I I L P ¡j que 



L I V R O SETTIMO 
que tanto carrégao a ma8 ne- neficios. Tal conformidadé 

Anno fta virtude. A ' do zelo das com a vontade de Déos , tal 
J641. almas foy tal o feu amor, fofFrimento em fuas dores, ^ 

e tao vivo , e ardente o de- e tal paciencia no defabrimen. 1! 
féjo de promover , e acudir to , e máo tra¿to ? que Ihe 
á fuá converfaS , que fez davaó , negando-lhe todo o 
quarto voto de ir a térra de genero de allivio, nao fe po, 
infléis; para morrer pela Fé, de occultar por ^muito tem-
quando Ihes na8 pudeíTe in- po na Communidade. Lou-
troduzir as fuas verdades nos vávaó todos a toleran^a, cora 
cora^oens. Mas, como a obe- que o Veneravel Enfermo 
jdiencia Ihe nao deo o feu be- levava aquella tao pefada 
neplacito, antes bem o tor- Cruz 5 ao mefmo tempo, 
nou a mandar ao Convento que tambem íé efcandaliza-
de Genova , donde fahira pa- vao da crueldade , com que 

/ o de Varále 5 veyo a con- o enfermeiro Iha punha ás 
ceder-lhe o Senhor naquella coftas. Qu¡zéra8 dar-lhe re* 
Gafa outra Coiroa tanto mais medio: mas o Veneravel Ir-
cuftofa , quanto menos ef- mao, temendo , que fe Ihe 
perada ? e prevenida. Entre tirafle aquelle exercicio, env 
feus mefmos Irmaos>6 no film que a fuá paciencia lavrava 
de trinta e tres annos, occu- tantas Coroas , procurou 
pados todos em obícquio da com defeulpas defender aquel-
Religiao, ordenou a Divina les exceífos, tomando-os to* 
Providencia ? que cm huma ? dos como beneficios do Ceo, 
nao menos grave , que pro- que Ihe queria purificar as 
lixa doenga tiveífe hum en- culpas, ou os defeitos, de 
fermeiro tao afpero 7 e defa- que ainda a fuá humildade o 
brido, que,affimenfermo,o nao dava por exempto. 
exercitava com rigor, e def» 13 5 Pollo que a enfermi-
pxezos em aftos de grande dade nao moñrava fmaes do 
mortifica^aó, e foffrimento. ultimo perigo,conheceo com-
Calíava porém deforte o paci- tudo o Servo de Déos por 
entiífimolrmaójqueemvezde luz fuperior, que fe Ihe hiâ  
fe queixar, conreípondia com chegando j e nefta confide-
humildade, e agradecimento ra^ao pedio ao enfermeiro ? 
os aggravos , como fe na re- que avifaífe ao Prelado, para 
alidade foífem verdadeiros be- que o preveniíTe com os San-

)• tos 



I CAPITULO XFJ1X u f 
(os Sacramentos da Igreja 5 der com a tyraniiia^ Manda* 

I uno porque quería morrer com hu- por outro Religiofo chamar Anno 
í Í641. maconíbla^ao/que era igual- o Prelado, ao qual^dando 110̂  1641^ 

' mente o único ; e o mayor ticia do feu próximo fim ; e 
remedió de fuá alma. Que do modo/com que aalcait-
fupplica mais ajuftada, nem ^ára , veyo em fiírt a perfua* 
mais conforme com as leys dir, que fem embargo dos 
de verdadeiro Gatholico ; e, fymptomas favoraveis ? em 
muitp melhor, com as de hum que tinha mudado a enfermi-» 
Religiofo; que dcve acaute- dade 7 llie trouxeííe o Santif-
lar-fe, antes que a enfermi- fimo Viático. A efte fufpi-
dade llie dé os últimos dcA rado A£lo affiftio o Venera-
engaños da fuá morte ? Po- vel Diogo tao prompto, e 
rém o enfermeiro ? conti- fenhor de í i , que ? fem Jhé 
nuando no feu antigo rigor, embarazaren! as attenfoens 
e defabrimento com mais as muitas dores 7 que ainda 
defa grado nefta, que em ou- o martyrizavaS, refpondia a 
tras occafioens, Ihe refpon- tudo, como fe nao tivéra 
deo: Que nao foffe^nemfejizef'* mal^ fazendo ao mefmo tem-
f e melindro Jo 1 que nao ejlava po huma ta6 viva , e fervo-
de tanto perígo, como elle Je rofa protefta^aó da Fe, que 
Jígurava na imaginagaó.Quem a fuá ternura, e efficacia t i -
diíféra, que nos Clauftros Re* rou muitás lagrimas dos olhos 
ligiofos , e muito mais nos aos circunftantes. Hum del-
reformados , fe havia de achar les de grande crédito , virtu-

- hum de diftame ta8 contra- de, e authoridade na Reli
rio as obriga^oens de Catho- gia8, v io , que ao miniftrar 
lico ? Masaffim o permit- o Prelado o Santiffimo Sacra-
te Déos , para que fe conhe- mentó , dous Anjos , emii-
^a, que nao he o lugar o que gura de dous muy formofos 
üuitifica os coftumes , fe eftes Mancebos, tinhao as pomas 
fe nao conformao com a fan- da toalha , que fervia ao Ve-
tifica^aó do lugar. Nenhum neravel Enfermo : continuan
te ve na confideraf ao do Ser- do a meíma affiftencia, qiian-
vo de Déos a defabrida re- do Ihe dérao as Sagradas Un-
pofta do enfermeiro 5 porque ^oens. Recebidas eftas ( co-
era materia, em que a fuá pa- mo já Ihe iia6 appetecia mais 
oencia nao devia condefeen- a vontade nefta vida) pondo 
ÍC- i' os 
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os olhos / e o coraíao na Sa- tua, e interminavel durajaoj 

Anno cratiffima Imagem daMáyde 
^ 4 1 . Deos, ^ue fempre trouxéra C A P I T U L O X V H L 

comfigo, Ihe dtfle eñas ter- * 
tóffimas palavras: Senhora mU Cekhra-fe por ardem do Vice* 
nhayeM&yamoroft/Jima ĵuda^ ColUytor de S. Santidadc 
me nefia trahalhofa hora; pois hum Definitorlo com poderes 
podéis y e (jucreis 5 pm queréis, de Geral, para occorrer a 
e podéis. Apenas dearticulou alguns inconvenientes , (¡ue 
as ultimas fyllabas 9 fem fazer J e experimentavaí na falta 
imis termo, que o de huma de recurjó aos Prelados Su* 
imperccptivel refpiragafi , fe periores de Cqftella. 
defatou aquella bendita alma 
das unioens do corpo¿ dei- 136 TT? Echadas as portas 
xando-a efte nasmaos daSo* X / á communicajao de 
berana Scnhora com tao fe-! Caftella pela feliciflima Accla- ^ 
liz fortuna, que a virao al- majaódoSereniffimoReyD. it 
gumas peffbas virtuofas fu- Joa6 o I V de merecida me* 
bir, em forma de luz muito mona , ficou efta noífa Pro* 
reíplandecente, defde a ea- vincia de Portugal com total 
ma ao Céo, no ponto da inhibi^aó, para recorrer ao 
meya noite do dia 25 de Ju- Geral, e feu Definitorio, por 
nho de 1641. Tendo o Ve- cuja direc^aS fe governára defc 
neravel Diogo já fumido, c de que fora fundada neftes 
fecco o rofto com as morti- Reynos, Nañ tínha vindo ao 
fica^oens da enfermidade , e peníamento daquellcs noíTos 
penitencias de trinta e tres Prelados ( como tambem a 
anuos , que viveo na Reli- nenhum dos outros vaíTalIos 
g iaode tal forte fe Ihe refti- de Hefpanha ) que poderiaó 
tuio a huma formofa com- entrar os Portuguezes na gé^ 
poftura, que podia dizer com nerofa reiolu^ao de fe fepa-

cafo0̂ . David; que tornára a flore- rárem daquellcs Dominios, 
m*.í7.7. cer a fuá carne 5 anticipando vifta a pacifica pofle de fefi 

no Eftio daquellcs feccos oA fcnta anuos, em que fe acha; 
fos a Eterna Primavera dos va5 deftes Reynos de Portu» 
Bemaventurados , cm cuja gal. Porque a terem entrado 
comp&ihia píamente o con* nefta confidera^ao, houvérao 
fideramos viver com perpê  dado providencia nos CapK 

tules 
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talos Geraes ao governo , taneia > refpoiiderao todos 
que devia ter a Provincia, pa- conformes ( menos o Padre Auno 

fi^ ra com elIa Prevenir os in" Prior de EVora) que nao fo 164^ 
* convenientes, que nefta occa- era conveniente o tal recur-

fiao fe experimentavao. Hum ío, mas que o julgavao fer 
anno inteiro fe gaítou, fem tao neceífario > como era cer
que no decurfo de todo elle tamente perniciofo o eftar a 
fe pudefle defcobrir caminho; Provincia fem as providen-
por onde fe evitaífem os def- eias precifas para p feu go-
commodos, que fepadeciaS verno : porque a fuá falta ja 
na falta de recurfo aos Pre- hia produzindo os nocivos ef-
lados Superiores da Ordem. feitos, que fe viao, e podiao 
Mas como inftava a neceííi- efperar aínda mayoresjuacoiv 
dade^ e pedia prompto, e tinua§a8 de huífta tal defor-
prefentaneo remedio , recor- dem, como era. o ver-íe o cor
reo por ultimo o Padre Pro- po da mefma Provincia fepa-
vincial Frey Thomás de S. rado dos influxos da fuaca-
Cyrillo ao extraordinario de be^a, caminhando tudo para 
confultar, e propór a todos monftruofidade. 
ós Prelados immediatos da 137 Conformado o Pa-
Provincia: Se ñas precifas, e dre Provincial cpm eíla repen 
inevitaveis circwi/lancias P etn fia dos Prelados, e Religio-
<¡ue Je áchavai í: feria conve* fos mais dignos da Provincia ? 
niente 0 recurfo ao Vice-CoU fez fupplica em forma ao V i -
¡eytor de S> Santidade neftes ce-Colleytor Apoílólico, en-
Keynos , para que Ihes facuU cor por ando a ella as mefma s 
taje dentro da mefma Frovin* repoílas originaes 5 para que 
da hum Tribunal, em (¡ue je i vifta dellas, e das fuas ra-
pudejfe traóíar, e concluir o zoens refolveíTe Sita IIIu-
que pareceffe mals útil á Ua ftriíTima o que Ihe parecefle 
economía, e ejpiritual direc* mais proficuo á urgenaa ^ em 
^ a i defeus fubditos- Y'mo com que fe a.chavao. Vio attenta-
effeito os Priores, e Clavá- mente o Vice-Colley tor a pro-
ríos refpeaivos, a propoíla pofta, e pareceres juntos á 
do Padre Provincial: e de- petÍ9ao 5 e capacitado dos ur-
pois de coñfiderada a materia gentes, e licicos motivos^ que 
com a feria, e madura te&s* acompanhaváo a fupplica, de* 
xa6; que pedia a fuá impor- ferio, a ella com o5 defpacho 

feguin* 
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feguinte: Vifio o <jue f e aU cretario na peflba do Padre 

Armo teSa Por Partc dos Juppihan* Frey Rodrigo da Encarna-. . 
2642. tes y epareceres dos Prelados y ca6 ( que o era tambem do ^ 

e Clavarios da Provincia, da- Padre Provincial Frey Tho- ^ 
mos faculdade, para o Padre más de S, Cyrillo ) propondo, 
Provincial 9 e Definidores da e dando juntamente todos o 
mejma Provincia poderem coftumado juramento de fê  
congregar-fe todas as vezes, gredo na mefma forma / que 
que Ihesfor necejariopara hem determinaó as noflas leys. A f ^ 
da dita Provincia, e decidí* fim nefta, como ñas maiscaí4 
rem as coufas pertencentes Juntas ? que fe fizérao nos 
( conforme afuaLey) ao De- fette dias íucceírivos> proce-

jUnitorio Geral. LisUa 1$ de dérao a julgar; e decidir 0$ 
Dezembro de 1641. Jeronymo pontos concernentes ao feu 
Vice*Co¡leytor. Havido efté minifterio, fegundo a jurif-
defpacho, mandou logo o dicao do Definitorio Geral, / 
Padre Provincial avifar ato- cujas vezes exercitavao* A 
dos os Conventos da Próvin- primeira das coufas graves > 
cia j que fe celebravá Defini- que fe propuzérao ? e refol-
torio Vice-Geral, por áutho- vérao na Mefa defta Defini-
ridade Apoftólicaj para que p o , foy á vifita do Padre 
com eña noticia acudiíTem to« Frey André da Encarnagaó, 
dos a propór , ou requerer o Provincial ^ que acabava do 
que tiveíTem pertencente ao triennio antecedente; fobre 
dito Definitorio: chamando a qual pronunciárao Senten* 
tambem pelo mefmo avifo ca de quinze dias de Exerci-
aos quatro Definidores aó cios cfpirituaes ? que finaliza* 
Convento ¡de N . Senhora dos ria6 com huma mortificafa8 
Remedios de ÍLisbóa? para publica, fegundo o eftylo , 
O dia 20 de Janeiro defte anuo que fe pratíéá na Ordem, Ac* 
de 1 6 4 2 , em que TOy d i f crefeentando^ que affim as 
correndo a Hiftoria. faltas, como a penitencia del-

i}8 Junto já , e congre- las fe Ihe leíTem por Carta no 
gado legitimaménte efte tal interior dó Capitulo Conven^ 
Definitorio na Cafa ? e dia af- tual da Gafa • em que fe acha-
fignaládo pelas Vocatórias ? va , cujo Prelado mandada 
entrárao na primeira confe- certida8 á Junta futura de co-
rencia com a eleijgo de Se- mo aííim o executára. Na 

SeíTaS 
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SeíTao do fegundo día apre- que foflem perfeítos Reli-
feiitára5-fe as renuncias, que giofosl Auno 

^42° Jos íeus: officios pediaó os 159 Como eík Junta , 
J Padres Reytor de Coimbra , por motivos, que parecéraó 

e Priores de Figueyró ? e do racionavcis, nao podia eften-
Porto: os quaes com vivas der-fe a mais dos déz dias, 
razoens, e humilde rendimen- que ja havia de conferencias, 

. to fupplicárao ao Deíinito- julgou-fe deferir os outros 
\ rio, quizeíFe alliviá4os daquel- negocios , pertencentes a el

las occupa^oens j porque a las, para o mez de Settem-
experiencia Ihes tinha moftra- bro , em ijue fe faria nova 
do a incapacidade para huns Congrefib na mefma Cafa dos 
cargos , que pediao outras Remedios de Lisboa. Aqui 
virtudes, e talentos, que fa- íe congregárao com eííeito a 
biao Ihes faltavao a dles^, e 17 do íbbredito mez, e en-: 
fobravao em outros muitos tre as mais coufas , que le-
Religiofos , que p6dia6 di- galmente fe concluirao nefte 
gmmente fubftituir os feus Definitorio, foy acaufa cri-
lugares com mais crédito da minal de certo Religiofo r: 
Religiaó. A muita dos Pa- que fe achava prefo no Con-
dres Definidores , e Provin- vento deGafcaes. Pede a in-
cial, refolveo prudentemente, tegridade da Hifloria referir 
que por iífo mcfmo ? que os affim os profpcros ? comoSŝ  
Supplicantes proteftavao pela adverfos acontecimentos j a t 
fuá incapacidade , fe Ihes na6 fim as virtudes dos hons , co-
deviadeferir: antes7 peloco- mo os vicios dos máos Re-
nhecimento , que todos t i- ligiofos j pois de outra forte 
nhao do contrario conceito feria dealbar os fepulcrosr 
ao dos Remmciantes, fe Ihes fe fomente fe occupaífe a 
mandaífe continuar nos feus penna em dar noticia das cou-
empregosjcomo fízérao. Bom ías ? que levao comfigo a edi-
tempo aquelle , em que os ficagao, e fe calafle nasque 
Religiofos , que afpiravao a fó caufao efcandalo ? e hor-
fer perfeitos ? nao queriao ror. Porque , como no cor-
fer Prelados ! E igualmente po de huma República , ain-
bom tempo aquelle , em que da que feja a mais Religiofa f 
os Eleytores nao queriao e Santa , nao deixem ás ve-
outros Prelados ? fe nao os zes ( por condijao fatal da 

Tom. H i t - Q . fragi-
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fragilidade Humana) de fe ge* que ó noíTo intento nao he 

Anno íárepi monílros (partos abor- aíFrontar, fenao acudir ácau- A 
1642. tivoá da Gra^a, e da Natu- téla da Pofteridade : e para d 

reza) nao he bem que fe 0 0 eftabafta, que fe reíirao os 
cuite a fuá ferocidade, fe do fucceíTos, e fe atienda a nao 
conhecimento della pode re- injuriar , nem a infamar os fu, 
zultar á Pofteridade o inte- jeitos. 

; reíTe de fe acautelarem os 14o Foy eíle, de ĵ ue tra« 
feus damnos. Ejuntamente, ¿tamos , hum Religiofo, ^ 
para que fe faiba, que affim quem o bom procedimento 
como na Arca do Teftamen- nos primeiros annos de Re
to ( jfigura expreífa de huma Iigia6 mereceo, que osPre-
Religiao) ha pára os Virtutí* lados della attendeíTcm a gra-
fos a fuavidade , e do^uras tificar-lhbs com as honras, 
do Manná j fe achaó tambem que fe devem aos filhos ? que 
nella as amarguras, eafpere- fabem, e procurao proceder 
zas da vára, para os que cé- conformes com as fuas obri-
gamente allucinados fe apar* gagoens. Foy Sacerdote : te* 
tao da obfervancia das leys, ve todos os eftudos da Or* 
declinando em vicios, oppo- dem 3 e últimamente fe Ihe 
flos nao fomente á perfeî aS concedérao as Patentes de 
religiofa, mas ainda á redi- Gonfeflbr, e Prégador, cu-
dao , e equidade Chriftaa. jos minifterios exercitou por 
Todo efte preámbulo he ne- alguns annos com muita fa-
ceílario , para preoccupar a tisfa^a6 ? e exemplo. Porém, 
admiragao dos Leytóres , fe como feja certo ? que da met 
virem em hum Carmelita Def» ma forte, que o bom vinho, 
cal^o exceflbs tañ alheyos das fe fe chega a corromper, fa. 
obrigájoens da fuá profiffao : he vinagre refinadiffimo , o 
porqué fómente os referimos bom Religiofo ? fefecome-
aqui precifados do amor da defcuidar das obriga-
Verdade, do lucro da doütri- ^oens de ta l , brevemente fe 
na , e para terror dos me- acha degenerado na virtude, 
nos ajuftados, pois aflim aos e paífa pouco a pouco aa 
bons , como aos máos he extremo contrario do ultimo 
devedoraaoccupa^ao dehum precipicio j com tanta foltu-
Hiftoíiador. Supprimiremos o ra caminhou a elle efte Pa* 
nome do delinquente j por- dre ; que apenas fe Ihe co-
v -.: • - ' rihe-
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conheciao já nem aínda os refolu^ao de verdadeira em-
mais leves indicios do que t i- menda. Porém 7 corno o a- ^n^0 
ílIia ^ 0 - ^elxonm^ V*mt}m mor do dinheiro fe tinha apo- 1642. 

* ramente preoccupar da cobi- derado tanto do feu corado, 
â do dinheiro: e efta o le- fazendo da triága veneno , 

vou apaflbs largos pelo ca- concinuou nos latrocinios y 
minho de outras miferias, que ainda com mayores repeti-
coftumaó fomentar-fe ñas ado- ^oens, no Convento de Caf-
ragoens daquelle Idolo. Mas caes. Porque eña he a fata-
como dentro da Religiao nao lidade dos vicios ? qnando fe 
tinha meyos de adquirir; por- Ihes nao acode promptamen-
que nella nao ha ? nem pó- te a cortar as primeiras rai-
de haver acfao lucrativa, que zes, chamárem huns pelos 
feja propria dos feus profef. outros , como hum abyfmo 
fores ? por ferem todas para ( fegundo dizia David) cha- ^ . 4 1 . 
o commum j entrón a appro- ma por outro abyfmo com a 
priar-fe o mefmo commum; voz dafuamefma cegueira ? 
e a procurar modos de o ha- e allucinagao. Já na defte 
ver 7 ainda que foífe á cuña miferavel Religiofo nao ha
das obriga^oens, nao fó de via que efperar remedio, vi-
Religiofo, mas deChriflao. flo fazer tao pouco cafo das 
N o Convento dos Remedios penitencias ? e admoefta^oens' 
de Lisboa fez o primeiro fur- íaudavcis dos Prelados, que 
to , que conftava de oiten- procurárao reduzi-lo paternal-
ta milreisj abrindo paraiífo mente ao caminho redo das 
a rouparia com gazúas, e fuas obrigagoens j porque to-
quebrando a arca das tres cha- das atropellava nao fó com 
ves em horas da noite, pro- demafia ? mas com efcanda-
porcionadas a efte fim. Foy lo.Faltava totalmente aocum-
convencido juridicamente de- primento commum da vida 
fteexceífo, e caftigado pelo Regular. Nao obedecia aos 
Defiuitorio Geral com mui- preceitos formaes, que Ihe 
ta mifericordia, e alliviado em tinhao pofto v para nao efcre-
breve tempo da pena, em ver fem licen^a, e fem Ar
que o condemnárao j para ver ma ? nem receber cartas fem 
fe pelo cáminho da carida- a mefma. Comia carne na 
de ? e commifera^ao o obri- celia furtivamente , eftando 
gavao ahuma feria; efirme com perfeita laude. Sahia fó-

Tom. I I I . Q. ij ríi 
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ra do Convento fem Iicen9a , Concilio Tridentino , 

Anno fem capa, e fem companhei- priva de voz adiva, é paffi. ^ 
1642. r o , a cafadehumaMdher , va aos proprietarios fomente 16 

com quem tinha trado fami- por dous anuos. E para qtife 
liar de receber j e dar muitas de huma vez fe Ihe cortafienv 
coufas, que encontravao a fuá todas as occafioens de reca, 
confciencia, e a fuá reputa- hir nasmefmas, ou emou, 
^ao. Finalmente, comobru- tras mayores culpas, man, 
to fem raza6, caminhava fol- dárao, que nao tiveífe officio J 
t o , e defenfreadamente pelo ou occupacao alguma 1105 
fatal atálho de hum lamen- Conventos , particularmente 
tavel precipicio. a de Sacriftao, c Porteiro: 

141 Penetrados os Pre- que nunca já mais em fuá vi* 
lados com o vivo fentimen- da entrafle em celia alguma 
to de verem aquella Ovelha dos Religiofos fem licen^a 
ms unhas do Lobo, e Cér- expreífa dos Prelados 5 nenv 
bero infernal • fem que as di- trouxefle comfigo Gazúa , ou 
ligencias de verdadeiros Pafto- mitro inftrumento de árame, 
res a pudeífem reduzir ao re- cu ferro , de que nafcefle 
banho , c pafto faudavel das profump9a6, que poderia a-
mais, julgárao prudentemen- brir fechaduras, ou arrombar 
te de Ihe aíTentar bem a va- portas. Finalmente, que aca
ra , para ver, fe o temor do bados os oito annos de Car̂  
caftigo a fazia retroceder da cere, tiveííe mais tres dere-
cegueira , que, a paífos cor- clufao no Convento , em que 
rentes , a levava aoinfallivel rezidiífe: tudo de baixo de 
delpenhadeiro de fuá perdigao preceito formal, e fob pena 
eterna. Applicám6-lhe para de ineorrigibilidade, fe exa-
ifto oito anuos de Carcere ri- ©amenté na8 cumprifle o que 
gorofo, e que ñas Sextas fei- fe Ihe ordenava. 
ras dos primeiros tres fe Ihe 142 Intimada efta Sei> 
déffe pa5 (, e agua, e huma áií-* ten^a áo Reo , como fe fofle 
ciplina. TiráraoJlie asPaten- o collyrio mais efKcaz, de tal 
tes de Confcífor, e Prega- forte fe Ihe come^árao a abrir 
dor , com perpetua inhabili- os olhos da alma, para ver 
dade, para todos os mais o& o caminho, por onde ta6 ce* 

ínr'̂ seín ficios da? Ordem j ampliando ga , c precipitadamente andá* 
»5.cap.i. nefta parte a determina^ao do ra alguns annos, que na8 fó-

mente 
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mente acceitou as penas com fuccede commumente, e aC~ 

^ 1 muita humildade 5 mas já cho- fiax fe vio agora nefte Refr Anno 
I ^ 2 , ° as culpas ta6 amarga ^ e gioíb, o qual, vendo ? que nao j 

* arrepend¡damente; que com fó o traólavao os Prelados na 
as fuas lagrimas edificava aos Senmt^a com modera9;a6(me*. 
mefmos, que d antes fe e í recendo os feus exceffos ma* 
candalizavao dos exceíSvos yores caftigos) mas que tam-
defconcertos da fuá vida. Su* bem Ihe perdoavao parte das 
jeitou-fe, em íim , com tal re# penitencias; e Ihe refticuiao as 
íigna^aOj e rendimento á dê  honras > como efquecidos da 
termina^ dos Prelados (os ignominia de fuas culpas j pe-
quaes naquella Sentenga; na6 dio inftanteméte aos mefmos 
fó como Juizes Ihe caftigavao Prelados, que Ihe dcíTem l i -
os crimes, mas como Me-» cen â para a Cafa de BuíTáco; 
dicos Ihe receitavao os prc- porque quería chorá-las 11a-
fervativos ) que informados quelle Santo Ermo , e edifi' 
da melhoría ? e em attenjaS car com o exemplo dp reti-
á fuá humilde conformidade; ro , o que defedificára cém a 
Ihe perdoárao no Definitorio foltura do efcandalo. 
de 25 de Setembro de 1646 145 Sobre maneira fe ale-
hum auno de reclufaá v e ós grárao os Padres do Deíini-
outrosdousnode24deMayo torio, quando na Seflao de 
do feguinte auno : reftituin- 19 de Novembro de 1647 v*" 
do4he tambera , paramáis o rao a eftefilhoPródigo redu-
obrigar, a Patente de Prega- zido ja a melhor acordó: e 
dor. He a benignidade nos affim; tivéraó por bem de Ihe 
Prelados o antídoto de mayor conceder o que pedia, e ve-
efficacia contra o veneno das flí-lo, oudar-lhe aquella Eftó-
culpas de qualquer fubdito la prima da R e l i g i a 6 , que 
feu: obrando quafi femprea taes faonella todas as Cafas 

4.Rcg. 4 - ^ v e re^ra9a^ dehumElN Eremiticas, Pofto finalmente 
f * feu o milagre de dar vida ao em Buífáco, já pareíFe ? que 

morto , ^ nao pode refufcitar temos nelle outro Hilariao. 
o rigor do feu báculo j porque Mas he fatal a condi^ao de 
aafpereza (como diz Ruper- hum habito viciofo, invete-
to) tanto exafpérá os ánimos, rádo no corafa6 humano com 
quanto a brandüra anima , e a repeti^aS de muitos a¿los, 
confórta os corajoens. Affirn q qual ? quando parece, que 

eftá 
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eflá extinelo; entáo ( como 

Anno fe foflem as agoas craflas do 
i f y i ' tempo de Nehemias) com 

a. Mac. i . ñcilidade fe converte no an-
20- tigo fogo, que abraza com 

mayor voracidade ao que de 
huma vez Ihe nao foube cor
tar as raizes. Depois de paf-
fados alguns mezes de exem-
plar obfervancia, em que fe 
ajuftou ás obrigagoens Ere-
miticas, come^ou o antigo 
coftume viciofo a romper em 
taes defmanchos, quefe vio 
precifado o Prior a lanjá-lo 
íóra do Deferto mais que de-
préffa j porque até as mefmas 
pedras daquelle Sanduário 
(mal acoftumadas a ver fe-

melhantesabomina^oens) clé 
efeandalizadas clamavao pela a 
expulfao de hum tao facri. H¡ 
lego profanador da fuá immu^ 
nidade. Porto fóra do parai; 
zo da Relígiao, que fe po, 
dia vaticinar a elle miferavel 
homem, fenao hum total ex
terminio della ? Aííim he ? e 
affim Ihe fuccedeo. Foy con, 
tinuando , e crefeendo defoN 
te a malicia, que a na5 po* 
deremos expreíTar melhor, 
que com as palavras formaes 
da Sentenga, que os Prelado» 
chegárat) a pronunciar contra 
a fuá protervia na forma fe-
guinte. 

'YT^ ViJlas as culpas (diz a Sentencja, em quanto ao que JLIJ precifamente ferve á inten^aó da Hiftoria ) (¡ue con* 
traelle nejúhárati 9 ajoben (¡uefugio do nqfo Convento 
do Forto, andando Apojiata ( com animo de nc¿6 tor
nar a Religiaü ) dezafeis días, dentro dos c¡uaes o pren* 
dérai com efe ándalo de Seculares : dizendo Mifas em 
todos e/les días, ejlando excommimgado, e por tal 
declarado em o Capitulo do dito Convento do Porto: 
Que tinha traóío, e communicagai com huma mulher de¡ 
nai boa fama, fallando com ella na Igreja do dito Con* 
vento muitas vezes ás grades da Capella mor, e Ca* 
pellinhas ¿ tomando muitas coufas de Cafa , para Ihe dar , 
e recebendo della outrasy materia, em que foy cajiiga-
do por ditas vezes de furtos muito graves : eferevia a 
dita mulher 9 e recebia efcritos Jeus Jem regifio : comia 
carne na celia Jem necejjidade , nem licen^a dos Prelados : 
uzava de linho , a faber, camifas9 toalhas grandes jfazeih 
do dellas lanqoes y e almofadapara a cabega : dife algu-

mas 
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pi$É propo/tgoens mal joantes > como: Se fora Papa, que 
todos os Gapéllos havia de extinguir, e fó haviao de fi- Anuo 

1 car os barretes: que mfí m neceílario continuar muito l642* 
os Sacramentos ? que baftava na hora damorte huma 
Confiffa6 bem feita. Que heefcandalojo em feu tratto, 
emodo de viver, andando f ora da celia r e pelas portas 
das celias do Convento; ejendo reprehendido, e advev* 
tido pelos Prelados, nai f e emendava: e de todas eflas 
culpas he o Reo incorrigivel , afun por haver muim 
amos, que cahe nellas , fem nunca ter emenda j como 
por feu vicio, natural fajlio , e defprezo , que tem de 
guardar as leys da Keligiañ } como elle Reo conjejfa \ 
das (¡mes culpas ejiá convencido , ajfm por depomento 
de tejlemunhas y como por fuá confijfai : havendo-fe pro~ 
cedido em tudo conforme a Direito , e o (¡ue difpiem 
noffas Leys, e Conjlitui^oens j attendendo , nad Jo do ca* 
Jligo do Reo , mas defejando obviar o máo exemplo, 
que de fe fazer incorrigivel outros pódem tomar , para 

f e fahirem da Religiad com grande defcrédito feu , e 
damno da ¡na reputagai, e ohfervancia, f e acordou em 
Definitorio, que porfuas culpas, incorrigibiUdade, e en* 
velhecido cojiume em commetter f altas , fem nunca j e 
emendar dellas , pode , e deve fer caftigado com as 
penas infra ¡criptas. Por tanto y Chriíli nomine invo-
to ? pela pref ente damos f e pronunciamos Definitiva Sen» 
tenga , em que condemnamos ao dito Réo, que Jeja ex* 
peílido de nqjfa Sagrada Religiáo , e def pojado do ha~ 
hito Jauto della j e mandamos, que fe]a pojlo ¿m habito 
feciílar ? e que em nenhum tempo torne a por o habito 
de nojja Religlaó : para o que Ihe intimamos o Breve 
de Sijlo V, que contém pena de excommunhai mayor 
Latae Sententize , refervada a Sua Santidade : o quat 
Breve fo y concedido a favor nojfo contra os que fe atre-
vem a vejlir nojfo habito fem ordem dos Superiores da 
Religiad 1 cuja Data f o y em Roma a 25 de Junho de 
1587 em o j dejeu Pontificado. E mandamos , que antes 
de o expellir efieja tres annos em o Carcere do dito Col-' 
legio 3 e que quando Ihe tirárem o habito ¡he dém em 

Com* 
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Communidade hüimdijdpümmrculcw. i t t m ̂ íjiiB todos 

Anft0 os inezes, (¡ueejliver prefo ,jejúe huma Sextafeira a pañ, ^ 
1641» e agoa , e Ihe dém no Carcere huma diJcipUna. Toda x¿ 

a (jual Sintética Ihe mandamos ao dito Reo em virtió 
de doEjpirito Santo ̂  janta obediencia f £ debaixo de pre* 
C'eito formal, a acceite > e cumpra, como nclla fe contém. 
E mandamos ao Padre Reytor 9 oa Prefidente do dito 
Collegio de Coimbra, <¡ue Ihe notifique ejla Sentenga em 
o Capitulo Conventual 1 ejlandv o dito Reo de joelhos 7 
c Jaré termo de como Iha notificou, e de fuá repolla, 

•puraque f e acófte aos <Aiitos, Dada em Junta a 1% 
dejunho de 1650 t^Frey André da Anminciagad, Pro
vincial. 5=¡ Frey Antonio de Chrifto , Confiliario, m Frey 
Francifco de Chrijlo, ConfiUario, e Secretario, 1= 

Í44 Senteiiciado neíla fól:- despenas fe póde navegar7 
ima^entrou o R é o a cumprira fem perigo. Nao o teve o 
pena dos tresannos de Car- tniferavel nos que fulcou , 
cere com impaciencia tao ef- aínda que tao dilatados, e em-
candalófa?que na Junta do pri- bravecidos contra os navegan^ 
meiro dejunho de 16 j i achou tes, que tomaó aquelle rumo; 
conveniente o Defin¡torio,que porque paíece, que o guar-
fatisfizeflc com o íoamioAque dava a Jufti^a Divina para o 
já tinha de encarcerado : im- caftigar em térra com a vara 
pondo-lhe porém a condi^ao, de mayores calamidades. Bem 
de que fe havia de embarcar pudéra elle fugir á todas, fe fe 
logo para o Brafil nos píimei- quizeífe accommodar a viver 
ros Navios, que de Lisboa conforme ás leys de Déos, 
partiíTem para aquclles Eftá* o qliai he fácil de efquecer-
dos. Qual foffe o em que fí̂  fe das juilas caufas da fuá in-
cou efte infeliciílimo homem, dignado , quando o peccador 
langado já da Religiao , bada fe lembra , que o offendeo, 
confiderar, que fahio da Arca e fe arrepende com demon-
para o Mundo, da Náo pa- ftra^oens ferias de verdadeira 
ra o naufragio , e da feguran- emenda. Mas como a defte 
9a do porto, para a incon- infeliz foy ta& pouca, que 
flancia , e contingencia das antes bem pelo contrario cref-
ondas de hum mar, poron: ceraodemais emriiaisasíuas 

culpas, 
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culpas, vivendo ñas torpe- cu parecerá por tantos an-

. J10 zas, a que o inclinava ofeu nos Religiolb. Anno 
^42. máo habito, e influe a con* 145 Tres funeftiffimos l642-

ftitui^aó, e liberdade do a- fucceíTos , femelhantes a efte, 
dufto clima, para que foyde- ficaS referidos nos dous an-
fterrado j perfegui-o o Se- tecedentes Tomos deíb H i -
nhor com tantos infortunios $ floria, verificados todos em 
que até por ultimo o ferio filhos tambem defta Provin-
coni: 0 fatal a§oute dafómej cia. E naotendo anoíTa fra-
porque nem ainda mendi- gilidade , nem mais , nem 
gando hum bocado de pao mayores privilegios , que a 
pela piedade dos fiéis, ne- deftes miferaveis , devemos 
nhum a tinha deforte com temer, porque nao fabemosr 
elle, que pudeíTe alcanzar ó aonde havemos de ir a fa-
neceflario alimento para a rar. Come^ou efte infeliz a 
confem^ao da vida. Seme- carreira do Eftado Religio-
Ihante neceflidade ( porque fo com a exaóla, e pontual 
tambem femelhante nos co- obfervancia das íuas obriga-

(I5 M ftumes) padeceo o Pródigo: (:oens* Mas que importa , 
mas íe aquella o obrigou a que principiaíTe a feguir a 
xecolher-fe a cafa de feu pay eterno , fe a poucos paífos' 
para o fervir, fe nao como declinou ao momentáneo ? 
filho , como mercenario j o Comear movido da raza6 , d . Aag. 
noflb expulfo, nao ceífando e acabar imperado da fenfua- J 
da vida do Pródigo , nem lidade, he horrivel, e mon-fcrmk 
cnfinado da fuá neceflidade, ftruofo méthodo naclafledas 
com eíTa mefma iieceflidade , opera^oens humanas. Ne-
ecom efla mefma vida, che- nhumaha glorioía , fe antes 
gou a experimentar da Divi- do ultimo trabalho fe mo
na Jufti^a o mais fatal cafti- ftra defedtível : porque fuppo-
go, a que pode conduzir a fto, que o fim feja a coroa' 
hum homem a fuá mayor das obras j tambem he cer-
defaventura. Colheo-o , em to , que quando fe naS che-
fim a morte , ta6 de impro- ga a confeguir com felicida-
vifo , erepentinamente, que de, por bous , que íejaóos 
nem ainda déo a mais leve; principios , em vez de da-
demonftra^ao ? de que mor- rem fama, caufaóignominia, 
ría Catholico , o que fora, De que fervio a Salamao o*, Paraiip, 

Tom. I I L R fazer1' x' 
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fazer aquella íumptuofa fa- mens. A todos nos tirou o 

Anno brica do Templo para o Divino Poder da fubftancia ^ 
ÍÓ42. verdadeiro Culto do Déos da mefma térra. A huns per- 1^ 

a.Rcg. t* ¿e jfraei ? fe ao depois ñi- mitte SuaMageftade o tráfe. 
crificou aos Idolos da Gen- go, e cuidados do mundo; 
tilidade ? Que aproveitou a e a outros traslada do mun* 

Atet. u Judas entrar, e viver no A- do ao Ceo da Religiao , pa, 
17' 1̂8* poftolado , íe veyo a mor- ra que fó tratem das ganan, 

rer defefperadamente em cías da gloria. Porém / fe 
hum patíbulo ? De que va- eftes renunciao a habitado 
leo a Luthéro comear Re- do feu Hemifphério, por vi* 
ligiofo, fe teve a infelicida- ver as coufas do feculo , 
de de acabar Séítario l Em mais trágico íerá o feu finí 
Va6 te défte á carreira ti fe nefte procelloíb Pélago, que 
detens o paílb antes que Q das aves entre as ondas do 
configas o termo ? diz S, profundo oceáno. Temamos, 

^Morf1' Gregorio. O Varao Religio- poÍs? todos j e firvao eftes 
fo , que ? imitando a mu- exemplos dedefpertar a noí« 
Iher de L ó t , apárta a viña fa froxidao, e tibieza, para 
do norte, que levava ; por a na6 termos no caminho? 
olhar ao feculo, já dá fmaes, que comeamos a feguir. To* 
de que perdeo a poíTe do dos temos a mefma nature-

Eedíu nía Ceo , diíTe o Veneravel Be- iza , e profelTámos as mef-
verba : da. De humas meímas agoas mas obriga^oens , que efte 

produzio o Senhór os peí- infeliciffimo liomem. Se , co. 
?'6U xes ; e as aves: porém tirou mo elle, nos defeuidarmos 

as aves á regiañ do ar, dei- 110 alcance , e feguimento 
xando os peixes no domici* da vittude , íerá infallivel , 
lio das ondas. Affim eftes , que o figamo$ ? e acompa-
como aquellas lograo a affi- nhemos tambem mô  defeon-
iiidade de hum mefmo prin- certos da vida , e aq depoî  
cipio. Mas fe as aves, attra- na infelicidade da mór te. Pa
ludas defta naturalidade , fe ra evitar huma taS fatal der-
tornaífem a metter ñas agoas, rota , e declinar ta6 perigo-
íiao acabariao infallivelmente fos baixos, permíttio Déos 
a fuá vida? Pois nao he di- a queda defte noífo Irma6. 
verfo ( em fentido moral ) Sírvannos , pois, de cautela, 
o que liiecede entre os ho» o que Déos ordena para dou* 

trina. C A-



CAPITULO X I X : n i 
fte nobiliflimo> e religiofiífi-

C A P I T Ü L O X I X . mo Convento* Mas ^ como Anm 
S í . viao tambem por outra par-

Primelrosprhtcipws, efoJidos te j que todas eftas cryftalli* 
fundamentos do Real Con* lias correntes fe eftanGávao 
vento de Santa Tere/a dentro daquelles Clauftros , 
de Jefñs no lugar de íem mais ruido ^ que o da 

Carnide, opiniao univerfal j queixávao* 
fe da injufta violencia, com 

146 Endo-fe paííado ^ que fe negávao ao intéreíTe 
JL até elle de 1752 , conlmum. Nao devendo fer v\mtmi 

1 r ' rr* * \ íontes ttíi 
cento e dez annos, que le allim : pois he certo / que foras.&ia 
W ^ l l b V f ^ »* " ^ ~l » £ / I '»> 

fundón o Conven to de San- as fon tes das Virtudes Mo* S v X ¿ 
ta Terefa de Jefus no lu* nafticas} que cOm tanta pe
gar de Carnide , outros tan- rennidade correm pelos Clau- Proverb.?* 
tos ha, que a devofaó, e uti- ftros Religiofos, deYem par- 164 
lidade publica fe eftá quei- ticipar-fe tambem aos de fó-. 
xando do profundo filencio f ra: ou leja , para que luiiis^ 
com que tem corrido as agóas goftando de ta6 falutiféras 
vivas defta myfterioía Fon- agoas de bous, e fantos ex-
te de Elias 9 fem le Ihe com- emplos , fárem da infecfao 
municarem, para exemplo, peftilencial de feus vicios y 
as copioías correntes de tan* ou para c[ue outros ; com 
tas virtudes, como alli fe exer- eñe efpintual refrefco , fe 
citao louvavelmente. Nem hu- animem a profeguir o cami-
ma, nem outra fe perfuadi- nho da virtude ? até chegá-í 
rao nunca, que hum tao a- rem todos a beber daqüella 
húndante Manancial de per- agoa , de quem diz Ifaias > ^ 
feî ao ceffáva de lanzar aquel- que eftá , como fonte , no •* 
la doce agoa, que leva as peito do Salvador/ 
almas á Vida Eterna .- porque 147 A efta quelxa ; pois ] 
fabiaó certamente, que feudo tao bem fundada ( e a que 
tao notoria a fingular fama fe nao pode fatisfazer atéqui, 
de fantidade, que das fillias por eftar fufpenfo p curio 
de Santa Tereía voáva por defta nofla Hiñoria de Por-
todas as partes do mundo tugal com jüftos ? e raciona^ 
Cliriftao , nao haviao dege- veis motivos ) perténdé ago^ 
nerar della hum ponto as de- ra defaggravar a noíTá peiv 

Tom. I I I . . R i j 11a, 



132 L I V R O SETTIMO 
na7 manifeftando aos olhos 

Anno do mundo denoto os purifli-
1642. mos cryftáes defte fecun

do Líbano , e Reformado 
Carmelo. Da Fonte de Siloé, 

fp."5 up. de Geón efcrevcm S. Jero-
ftener!6* nymo?e Saliníaco, q iiem fem-

pre correm ápropor^aó fuas 
agoas : mas q humas vezes fe 
óccultaó , e retirao, e outras 
fe deixao ver , e goftar. Na6 
parece bem a defigualdade 
defta Fonte aos moradores 
do monte Siao , em cuja 
raíz abre ella as fuas veas $ 
para utilidade univerfal da-
quelles póvos. Yendo porém, 
que as horas ; em que néga 
as fuas correntes ? Ihas pa
ga em outras com as multi
plicadas ufuras de feus purif-
fimos cryftáes , comnumi-
cando-lhes com mayor abun
dancia a fuá nativa fecundi-
dade 5 deixao totalmente as 
queixas ? e fó tra£la6 de a-
gradecer a liberalidade, com ^ 
tao profufa,e exuberanteméte 
Ihes participa as fuas doces, 
e faudaveis agoas. Sirva efte 
fímile de fatisfagañ aos que 
Com tanta ancia tem defeja-» 
do ver communicadas as me
morias , e noticias defte ob-
fervantiffimo Convento 7 pa
ra fagrada emula^ao dos que 
anhela o á virtnde : e eftejaó 
lia infallibilidade; que feudo 

elle em numero o fegundo 
que de filhas de Santa T é ^ , 
fa fe fundou ncfte noífo Rey, 
no , nao céde a primazia a 
nenhum dos que em outros 
fe tem fundado até pela in, 
canfavel vigilancia da mefr 
ma Santa Reformadora. A 
Hiftoria defempenhará daqui 
por diante efta verdade, que 
fica agora fufpenfa5por nao in, 
terrompermos a ferie, com 
que defejamos proceder coi> 
formes ás leys daverdadeira 
Chronologia y a qual pede a 
rígida obíervancia de noticiar 
primeiro o material dos Coii, 
ventos; e fuá funda9a6 ; e 
depois ( quando o confentij 
rem os annos ) dar rela^sg 
fiel das pedras vivas , que 
ferviraó de fundamento ao 
edificio da vida efpiritual ^ 
que nelles fe profefía. Tudo 
havemos de obfervar ; e o 
fázemos já com a graga de 
Déos na forma feguinte. 

148 Cincoenta e fette an
uos havia, que as filhas de 
Santa Terefa eftavao, como 
em fagrado ócio, no Con, 
vento de Santo Alberto de 
Lisboa^ quando entrou no ge-
nerofo peito de huma delías 
o vivo defejo de propagara 
Ordem ? e communicar o íeu 
Inftituto em outras partes de
fte Rey no a mulheres; co-

s 

mo 
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CAPITULO XÍX. 135 
jno o tinhaó feito; ehiao Hefpaiihas. Ouvio-a efta Se-
continuando os filhos, para nhora com atten^ao dedevo-

f l v homens, ñas mais nobres po- taj e comamor deparenta; j¡jj£|: 
24 yoa^oens da mefma Monar^ e fmceridade de amiga ? nao 

chia.Era eíla Religiofaainfig- fó Ihe approvou o intento, 
ne Madre MichaélaMargarida mas Ihe oíFereceo quanto foí-
de Santa Anna;filha nao legiti- fe da fuá jurifdi^aó, e domi-» 
ma do Emperador Mathias ? e nio; para fahir com aexectH 
de cujas excellentes virtudes , ^ao de tao zelozos , e jufti-
que elevárao a nobreza de fuá ficados defejos. Com eíla 
Imperial Genealogía 7 dará Real approvacao, e amparo 
eíla Hiíloria a devida noticia íe animou a Veneravel Madre 
a feu tempo, fe o puder al- a defcobrir o feu interior ao 
cancar a noíTa penna no an- Padre Frey Angelo de S. Do
no de 166}, que foy o em mingos, Provincial que en-
que completou o ultimo pe- ta6 era defta Provincia 5 o 
ríodo da fuá vida mortal, pa-r qual, louvando-lhe primeira-
ra paíTar della ao depoíitodos mente a deliberado, e o ze-
Juftos. Ateádo , pois , no eA lo ; com que defejava a pro* 
pirito deíla grande Filha de pagagaÓ da Reforma, Ihe 
Elias o fogo do zelo de di- íegurou tambem, que na 
íatar a fuá Defcalcéz nos Do- Capitulo próximo ? em que 
minios de Portugal , vacilláva tinha de vogar, reprefentaria 
fomente nos meyos de con- com a mais viva cfficacia to-
feguir tao louvavel, c reli- das aquellas razoens 7 quei 
giofo fim. Mas como os de- pudeífem conduzir para al- , 
fejos, fe íao eííicazes , fem- cancar , na8 fó defpacho , 
pre facilitem as efperan^as, mas fenten^a final a favor $e 
e eftas defcubrao fácilmente ta8 j u i l a , e religiofa fup« ' 
os caminhos de os por em exe- plica, 
cugao^ deo no prudente ar* 149 Alegre, ejuntamen-
bitrio de communicar eíles te fatisfeita fícou a Venera-
feus penfamentos á SereniíH- vel Michaéla, por ver tao bem 
ma Duqueza de Mantua D. difpoftos os feus defigñios. 
Margarida de Auílria, Re- Mas como Ihe nao focega-
gente que era de í leReyno, va o animo com a ancia de 
pela Mageftade de D . Filip- que fe propagaíTe a Ordenu 
pe I V ; inteiro Monarcha da .Virgem ? de quem fe <on* 

feífava 



134 L I V R O SETTIMO 
feíTava tao mimofa filha j pa- plantas, 4 a faziao nao meno^ 

Anno recendo-lhe á que tiiiha a lucrofa; que agradavel.Accref- 4t 
164^. Obra meya feita, vendo-a centando tambem, que ti- ^ 

tao bem principiada, eiitrou nha mais hum juro de cen, ' 
a dar conm della a algumas to e vinte mil reís, a que 
Senhoras da Corte, para ao vinculava cito mil cruzados 
menos ver, fe podia effei- de réditos, com outras f & k 
tuar a primeira Fundagao. ten^oens, e férvidos, de que 
He 3 Fidalguia o nobiliffimo fe faziao largos duzentos mil 
caráder, a que and^ vincu- reis de renda: o que tudo 
lada a piedades e afTimnade queria confagrar, Q ofFere-
D . María deMenezes (mu- cer a Déos pela mao de San-
Iher de D . Pedro de Alcá^- ta Terefa, adoptando fuas fi, 
va ) achou logo a ideáda Ibas 5 vifto nao fe adiar corti 
Funda^aS os primeiros fun- herdeiros for^ofos, que de 
damentos j porque ofíereceo, jufl:Í9a a obrigaífem a difFe» 
para os lanzar, na Villa de rente difpozijao. Attenta ou-
Santarém hqm fitio tao pro- vio a prudente Madre a pro
porcionado , que, a nao fer o pofta de D . Maria:: e depois 
grávame das penfoens tao de render a Déos asgracas 
exorbitante, poderia fatisfa- no interior de fuá alma, pe-
zer plenamente a fuá devo- la efpecial providencia, com 
p o o mefmo y que defej'ava que parece Ihe approvava a 
effeituar tao liberalmente a refolu^ao, fubminiftrando-lhe 
fuá .generofidade. Comtudo , os meyos de * confeguir, gra-
como Déos nao coftumafe- tificou á fuá Bemfeitora o ge-Lü 
char huma porta,que nao abra nerofo animo , com que que- ^ 
outra, pela que fahio efcufada ria depofitar asfuas riquezas 
D . María de Meuezes, entrou naquelle thefouro, a que nao 
pertendente D . Maria Angela ehega , nem pode chegar a 
deAragao , comanimodeto- violencia , nem a corrup^ao. 
mar o Padroádo do Convento. 150 Efpirava já o trien-
Para efte fim deo parte áVene- nio do Padre Provincial Frey 
ravel Madre de cómo em a Angelo de S. Domingos j e 
povoa^ao do Lumiar , termo, indo a.defpedir-fe da Madre 
da Cidade de Lisboa, poffuia/ Micaela, Ihe entregou efla a 
hua Quinta com Cafas nobres, Minúta, q tinha feito D. Ma-
baftate agoa^o^afes, (5 outras. r k f xepetíndprlhc P aííwnpto 

j ; da 



C A P I T U L O X I X . i } 5 
da Fundagaó* O Padre Pro* ferfei^ao da vida> que ñoña 
vincial; como m6 $ n i n ^ Santa Fundadora delxámefia- Anno 
nos zelozo^ que a Madre, belecida em feus Moíleíms. i¿&> 

" neíla materia de dilatar o In- Que era do efpiríto da San-
ftituto Eliáno, que reformá* taj fe dilataffe a Ordem em 
ra a gtande Tereía > ratiíicou multas Cafas \ e nao defme-
a promefla de empenhar, iia6 recia a obfervancia defta Pro-
fó a authoridade, mas o ár- vincia a pratica de taó Ikito 
doí, e cuidado poffivelv pa^ difame , ficando encerrada 
ra effeituar o negocio , eper- em huma fó claufúra: eípe-
teiKjáo, que Ihe enfinuava* cialmente havendo já m de 
Partió de Lisboa ños prinGi* Santo Alberto muitas plan-
pios de Abril de 1657 , eche- tas bem radicadas emfaa Re
gando á Cafa Capitular de S. forma, que podiañ levar os 
Pedro de Paílrana a 14 de frutos do Camilo a dMereh-
Mayo; logo que déráo lu* tes terraí. E quando trms 
gar as eleî oens de irítrodu* nao houvefle > podía fupprif 
'Áx: a pratica a N . M . R . P. a muitas a Veneravel Mi* 

Fr. Joa6 do Efpirito Santo diaéla Margarida de Santa 
( que ficou profeguindo o Auna, peífoa de notavel rc-
primeiro triennio do feu fê  Íigia6> e efpirito, para efta-
gundo Generaláto) Jhe pro» belecé-Ia em varios Conven* 
póz com vivas razoens a per* los. Nao eflava M. P. Ge-
ten^áo da Veneravel Madre, ral alheyo defta informa^aó, 
entregando-lhe juntamente os e dando-a ao féu Definitorio, 
papéis de D . María, e alle« fácilmente vierao os Padres 
gando a favor de ambas, e do governo na lioénga ^ da 
da Provincia, nao haver nel- qual portou fé Padre 
la mais que hum fó Conven*» Frey Gabriel da Madre «fe 
to deReligiofas, feudo muí* D é o s , Definidor, e Secre* 
tas as pertendentes ? que , tarío Geral, pela feguint^ 
por falta de lugares, nao pro- formalidade s 
feífávao , como queriao, a 

Rey Gahriei da Madre de Déos, Définidór Gé-
ral , e Secretario da Ordem dos Defcafyos de N. 

Senhora do Carmo, don féy ¿m como no l}efiñktfriú 
Geral, (¡ue Je celérou em o ñojo Convento de S. Fe* 
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dro de Pqftrana, pelo mez de Mayo defte prefentean* 

Anno no tójj, Je admittio huma FurMagaó deKetigiúfas 
1642» em o lugar do humiar, que dijta huma legoa de Lis* 

hda; a (¡ual Funda^ai f a z aSenhora D. María *Ange-* 
la de Aragaü, cúm dotagai f (¡ué dará para ella huma 

1 grande Quinta, que tem allL mefmo, a (¡ual valerá oh 
to mil cruzados, e mais: tambem humas vinhas gran-» 
des9 allí mefmo y. e humjuro de cento e (juarenta c 
quatro mil reis de renda, e cito mil cruzados de cahU 
dos. E cjuando a Keligiai nai (juizer e/les, dá quaren* 
ta e cito mil reis de renda em hoajianga^ e fomma o j u 
ro 9 que dá de renda , cento e noventa e dous 
mil reis. Feita em Madrid a 24 de Mayo de 1657. 
tu Frey Gabriel da Madre de Déos 9 Definidor Geral 9 

c Secretario. }=: 

151 Voltando o Padre 
Frey Angelo de S* Domin
gos a Lisboa com efte def-
pacho , foy logo peíToalmen^ 
te dar conta delle , e de fí 
á Madre Michaéla, a qual re-
cebeo a noticia com o meí^ 
nao alvorofjo, que a efpera-
va 5 gratificando tambem ao 
Menfajeiro a pontual obfer* 
vancia do que promettera. 
Í ía6 era efta a difficuldade 
da empreza, mas o confen* 
timento d'EIRey^ que ouvia 
femelhantes vozes com tal 
defagrado ? que ? condefeen* 
deudo com elle os íeus M i -
niftros, erao as licenf as, pa
ra fundar Conventos em Por
tugal, a materia mais odio-
fa , e a que nunca fe quería 
dar atten^ao em Caftella. 

^R.aza8 ; ou motivo para eflaŝ  
repulfas, nao havia , que a 
bufearj porque as Máximas 
daquelles Politicos , em tem
pes tafi calamitofos para efte 
Reyno , erao myfterios, que 
fó fe penetráraó no feliz an
no de Quarenta , quando, pe
la fauftiffima Acclama^ao do 
noíío invidiffimo Monarcha o 
Senhor D.Jóao o I V de fau-
dofa , e immortal memoria , 
moftrou a Providencia Divi
na , que a femrazaS , com 
que fe negavaó as funda^oens 
de Calas Religiofas , em 
que o Supremo Rey , e Se
nhor he fmgularmente férvi
do, e obíequiadó, havia de 
fer o ultimo Catáftrophe, e 
a deftrui^aó fatal da domi-
113936 da Monarchia Cafte-

Ihan^i 



C A P I T U L O X I X . m 
Jhana fobre a Pormgueza. empiezas arduas os feus eí-

Anuo Porque he Máxima aflenta- píricos , que nem ainda efta Anno 
1642. da na Política doCeo ? que diíEculdade (comfernaquel- 164a. 

errí faltando nos Príncipes les tempos quafi ínfuperavel) 
do mundo apiedade fincéra, Ihe pode aíFogar as efpenin-
e o zelo Catholico de pro- ^as, ncm diminuir hum pon-
mover , e ampliar o Culto to as adtívidades do íeu ani« 
cío verdadeiro D é o s , come- mo. O Márquez de la Pue-
âo os feus Imperios a ex- bla ( hum dos mais déftros 

perímentar a funeíla; e irre- Políticos de Hefpanha ) vin-
paravel injuria da fuá deca- do por ordem d'ElRey Ca
dencia , e declina^ao. Nao tholíco a affiftir á Duqüeza 
faltáraS contemplativos, que de Mantua ñas importan-
affim o obfervárao 5 perfua- cías mais ponderofas dogo-
didos talvez da Máxima de vemo de Portugal ? ou por 
Polybio ( o mayor Político lifonja da meíma Duqucza 7 
do feu tempo) quando che- ou pelo merecimento da pef 
gou a entender, que na6 ti- iba , prezáva-fe muito de 
verao os Romanos outro grande devoto da Veneravel 
algum foccorro mais efficaz Michaéla : emcuja fuppoíi-
na dilata^aG , e conlérvajao $2i6, mandando-lhe rogar? que 
do feu Imperio , que a exa- quizeífe aviftar-fe com ella 
¿la, e primorofa obfervancia, no Convento de Santo A l -
com que multiplicárao o berto, logo ? que o fez, íhe 
culto da fuá Religiao. Mas confultou os meyos de con-
fofle a razao qual fofle , o feguir o Alvará de Sua Ma-
certo he , que a que havia geñade, para a execucao da 
para fundar efte fegundo Obra. O Márquez , coma 
Convento de Religiofas ne- prático nos Confelhos ^ e 
fte Reyno, nao pode con- Tribunaes de Caílella , en-
vencer ao Confelho Real tendeo, que fó fe mináva a 
Portuguéz, (refidenteentaS forca da fuá refiflencia com 
na Corte de Madrid, ) para inftrumentos deouro, oudc 
conceder a licen^a, que por prata. Mas como tambem 
tantos juftos motivos fe Ihe fabia, que eftes fe nao for-
pedia. Era , porém , ta8 lar- java5 ñas officinas da pobre-
go o cora9ao da Veneravel za , defembolfou quatrocen-
Madre , e tao capaces de tos niil reis , que remetteo 

Tom. I I L S á 
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i Corte de Madrid , aonde to ao Lugar de Bemfíca ; 

Anuo com -os merecimentos daeí- fcm raais penfaó, que a de ^ 
1642. mola alcan^ou logo a graca Ihe receberem duas filhas , i ^ 1 

da licenga. ' querendo ellas fer Religio^ 
152 Ghegádaella5tradou fas' abíblvendo ao Conven, 

o Márquez de fe ver com D . to > aínda de fepultura , pe, 
María de Arágao na fna la ter no de Santo Alberto 
Quinta 5 e achou f que os de Lisboa naCapella do Se. 
duzentos mil reís de renda > nhor Jefus , que fundára feu 
que fazk bons ás Religiofas, Tio o Reverendo Padre Dio. 
nao erao feguros, e que pa- go Fernandez. Vendólo Mar^ 
ra os dar era preclfo o be* quéz tao boa occafiao , lan, 
neplacito d'EIRey ? implica- fou logo map da ofFcrta^ 
do ñas diíEculdades , que, por Ihe parecer por todos os 
acabámos de referir* E affim i títulos convenientifrima para 
por efla caufa ? e outras con- o intento i e dando tonta 
fideragoens , que houve ná della á Veneravel Madre, e 
materia^ defiílio do negocio/ efta aos Prelados, caminhá. 
deixando*o devolúto aos feus rao elles a examinar o fitio, 
primeiros principios. Nao fe Nao houve duvida em fer 
acobardou, comtudo, o va-» muíto a propoíito para a funr 
lor invencivel, e varonil da da^aó do Convento ^ repa, 
Veneravel Fundadora, yendo rando fomente ^ que lhefalr 
tao atrazádos os progreífos tava o precifo reparo dos; 
da fuá perten§á8 ; porque ía- muros para Claufura. Efta 
bendo 7 que dizla á licen^a obra ávaliárao osofficiaesem 
d'EIRey , fe poderla levan- pouco mais de quatrocentos 
tar a Cafa huma legoa di* mil reís: mas como os nao 
fiante de Lisboa y concertou havia , fe difpóz a Venera* 
com o Márquez ? que bi^- vel Mlchaéla^ a negociá-Ios 
caífe fitio aecommodado á ere- com a fuá diligencia, ou por 
ĉ a6 do edificio. Fez elle a vía de efmóla , ou de ém-
diligencia com o cuidado , a préftlmo. Tinha ella noticia, 
que o empenhava já ncftes que Luiz Gómez da Matta 
termos a fuá Fidalguía , e ( Correyo Mor do Reyno) 
a poneos paífos Ihe fahio Ihe podía fazer álgum defles 
Ambrofio de Siqueira Tor- beneficios , e reprefentando-
res com huma Quinta, jun- Ihe por carta a neceífidade, 

¡acĉ -̂ í" 



CAPITULO XIX. 159 
áccrefcentou , que á fazia dade , que Ihe tirou a vida* 
mayor o naó perder a efmó- Foy Sua Alteza tao bemrc- \ ñ ú ú 

K que déra o Márquez pa- cebida, e apofentada ^ que, ^ 
ra a licen^a 7 e a doa^ao, que voltando a dar coma á Ma-
da fuá Quinta Ihe fazia tañí- dre Michaéla das qualidades 
bem Ambrofio de Siqueira do fitio, capaciffimo da obra* 
para a Funda^ao* Era o Cor*- Ihe recommendou muito a 
reyo Mor apaixonado da Or- grandeza > e Fidalguia , com 
dem ( devojao, que aínda que fora férvida ao Arcediá^ 
fe conferva na fuá Nobiliffi- go. 
fna Cafa com as demonílra* i j } Com efta informa* 
^oens, que confeífa , e ex- <ja5 ? eaprazimento dos Pre-
perimenta efta Provincia ) e lados 7 acceitou a Veneravel 
lanzando a fuá liberalidade Madre o fitio de Carnide > ' 
muito álem do que a Madre com magoa nao pequeña de 
pertendia, refpondeo como Ambrollo de Siqueira, Tor-
oíFerecimento de hum for- res , e outras peflbas devor 
mofo , e agradavel Jardim f tas , em quem competía a 
que poífuia no Lugar de Car-? liberalidade com o defejo dé 
nide , huma das melhores favorecer , e apadrinhar a 
Cafas de campo , que para Funda§a6. Em poucos días 
recrea^ao ; e regálo havia fe defpedio o Correyo Mor 
nos contornos de Lisboa, do mundo j e ficando os feus 
Cohferio a Madre Michaéla bens na fucceíTao , e herai> 
efta repoda com a Duqueza 9a de Antonio Gómez da 
de Mántua 5 a qual, offere- Matta, feu fobrinho , nao 
cendofe-lhe logo para ir peí^ duvidou eñe ratificar a doa-
foalmente ver , e explorar gaó de feu T i o : com con» 
aquella térra de promiífao , dújao , porém, dé que ñas 
o fez acompanhada de fuas portádas do Convento Ihe 
Damas, e da mayor Nobre- íeria licito mandar gravar as 
za da Corte. Mandou o Cor- fuas Armas, por teftemunha 
reyoMór efperá-la por feu perpetuo , .deque déra ca í* 
fobrinho o Doutor Duarte fento do Mofteiro. Oneroíi 
Gómez da Matta, Arcediágo fe fez no juizo dos Prelados | 
de Villa Nova de Cerveira; efta condi^ao j attendenda, 
por quantoelle fe achava já a que com efte permiflfoeik 
de cama da mefma enfermi- fechar de todo as portas á 

Tom. I I I . S ij 
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devo^ao de qucm quizefle to<r 

Anuo mar oPadroádo do Conven-
^642. to : e affim, ponderadas as 

circunftaiicias defte gravame 
com attenta reflexa8 , na8 
pareeeo conveniente affignar, 
cu convir no contrallo; Viu
do , porém , a concertó ra** 
cionavel, Ihe confignáraó hu
ma Mifla quotidiana por fuá 
tengao , com outros lucros 
efpirituaes , tirados do the-
fouro dos merecimentos das 
Relígiofas , mayores de to
do pre^o , e de eftima^aS ii> 
comparavel á vaidade de fe-
melhantes Memorias. JVIas 
como Antonio Gómez da 
Matta era Fidalgo briofo/ e 
amigo da honra , nao quiz 
ceder do capricho 5 porque 
os facrifícios voluntarios de
fte I'dolo prevalecem a todos 
no pundonor de quem Ihos 
confágra , por ferem como 
tributos perpetuos, com 
que coftuma obrigá-lo a fuá 
adorado. 

154 Vcndo-o, pois tao 
inflexivel ? e determinado em 
levar adiante a refolu^ao , 
que huma vez tomara , ten-
tárao os Padres , deftinados 
para o ajufte , outro novo 
modo de rendé-lo, promet-
tendo-lhe mais dous lugáres 

;de Freirás de veo branco , 
que aprefentaria huma vez 

SETTIMO 
fomente em peíToas , qUe 
melhor Ihe parecefle 5 como 
tiveífem as condijoens , e 
requifitos , que prefcrevém 
as nolfas leys. Parece , qlle 
já neftes termos devia o Cor¿ 
reyo Mor moderar a inteire, 
za , com que caprichava 
fuá inflexibilidade, Porém | 
como efta y quando dá em 
peitos, que idolátra8 no feu 
proprio juizo , nunca quer 
abaixar hum ponto do que 
huma vez apprehendeo j na5 
fó ficou efcufa a idea, mas 
com indicias vehementes dé 
fe fechárem as portas a ou-
tras conven^oens. Nao fe 
defónimára8 , com tudo, os 
Prelados ? attentos, a que a 
grande piedade, e generofo 
animo, com que Luiz Gó
mez da Matta em fuá vida 
tinha offerecido o fitio á Ma
dre Michaéla , poderla abran-
dar no fobrinho a dureza, 
com que perfiftia na vaidofa 
determinajaó de efculpir as 
Armas ñas portádas do Con
vento 5 que erao todos os 
motivos, que o obrigávao a 
continuar na fuá primeira re-
folucjao. Na6 foy errado eñe 
difcurfo: porque, em fim, le. 
vado Antonio Gómez de 
melhor acordó , e defaflbm-
brado já daquelle defvaneci-
mentó , veyo em tudo com 

tao 
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taS defentereflada liberalidad com que o Correyo 
de, que fó quiz aceitar; o. Mor fe deixavanas ílias maos: ^ññ& 

á X 4ue os Prelados livremente e .affim formando huma per- t ^ 
1 ' Ihe quizefTem offerecer. feitaidéa detudo o a que ha-

i j j Como a caufa efta- via de fiear obrigado o Con-
va ja devolúta aos termos de vento , em perpetua memo-» 
generofidade, procurou a Or- ría de ta6 grande favor ? mai> 
dem com fanta emula^ao def- dou paflar authenticamente 
empenhar a fidalga refigna- o feguinte Decreto. 

F Rey Jodo do Ejpirko Santo 9 Geraí da Ordem do$ 
Defcalgos , e Def:algas de N. Senhora do Carmo* 

Com acordó de nojfo Definitorio Geral, celebrado nefle 
Convento de N. Madre Santa Terefa da Cidade de A v i 
la, pelo mez de Setembro deje prefente anno j atten* 
deudo á grande devogai,i e ajfeko particular, gm a 
nojja fagrada Reforma tem o Senhor Antonio Gómez da 
Matta, Correyo Mor do Reyno de Portugal, em agrá* . 
decimentó do favor ,, e caridade, que f a z agora Sita 
Mercé em dar huma Quinta, que tem no lugar de Car* 
nide , huma legoa dijiante de Lisbba 9 para (jue nella f e 
pofa fundar hum Convento de nójfas Religioj as 9 decre* 
ton nojo Definitorio }Je Ihe dé ao dito Senhor Correyo 
Mor hum lugar perpetuo de huma Freirá de vio preto ¡ ^ 
ajjtm mefmo as ceremonias > Oragoens , e penitencias f e * 
guintes. Huma disciplina da (emana Santa: huns Exer* 
ciclos efpirituaes de huma Religioja cada aunó: duas ho
ras de Oragao de huma Religiofa, das que tem a Com* 
munidade todos os dias: tres Oficios de Def untos inteH 

. tetros em fuá morte, e tres no Jim do anno: hum cada 
anno no dia da fuá morte. Por tanto, e peló theor das 
prefentes mandamos ao Padre Frey Thomás de S\ Cy~ 
riílo, Provincial da Provincia de S. Filippe do Réyno 
de Portugal, e á Madre Michaéla Margarida de San
ta Auna, Vigária da fundagad de nojfas Religiofas, 
que fe faz na dita Quinta , e lugar de Carnide , e as 

, mais Religiofas, que eflao afftgnaladas para i r á dita 
Fundagai, que com Bfcríftiira.publicafe obrigmm ao cum* 

primen* 
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primento do dito-, para o que ¡fies damos ñcenga, efa* 

Anno culdade , fegando (jue de Direito fe recaer. E o que a * 
1642. razai dijlo fe Jizer, e otorgar, defde logo o approva* ^ ^ 

mos y t confirmamos 9 interpondo a authoridade de nojo ^ \ 
Oficio. Em fe dó (¡ual mandamos pqfar as prefentes t 
(jue vad ajinadas de nojb nome, felládas com o feU 
lo de nojo Oficio, e refrendadas por noffo Secretario. 
Avila 25 deSetemlro de 1640. ^ Frey Joat do Ef . \ 
pirito . Santo, Geral. tí Frey Sebajliañ da Conceiqad, 
Secretario. f=2 -

Satisfeíto oCorreyoMór da fuá Fama; animando os 
á viíla da liberalidade politi- coragoens Lufitanos a facu, 
ca? e religiofa 7 com que o dir O jugo de Caftella, e ^ 
Geral, e feu Definitorio Ihe acclamar por feu natujal , e 
gratificavaó o primor de íe yerdádeiro Rey ao Sereniffi, 
deixar no feu arbitrio ? fez-fe mo Duque de Braganjá D% 
a Efcriptüra a confentimen- Joaó I I do nome, por fer 
to de ambas as partes 3 fe o o mais proprio , e legitimo 
Padre Frey Sebaftiao da Coi> Succeflbr defles Rey nos. Em 
ceijao, Prior de Lisboa, a- tal mudanza de governo , e 
companhado do Padre Frey Eflado, ainda que os Padres 
Pedro de Jefu Maria, Pro- podiao licitamente ufar da 
curador Geral da Provincia , íicenga d'EIRcy Catholico, 
fora6 tomar poíTe do Jardim , vifto eftar já pofta em execu^ 
e mandáraS logo accommodar jaS, pela póíTe da proprieda^ 
as cafas em forma de Clau- de do Correyo M o r , e tam-
íiira competente, para que, bem pelo principio , que ti* 
tudo feito, pudeífem ir as nhao dado á Funda^ao j o a-
Religiofás, evivér alli com mor, porém, e oalvorofo, 
a commodidade pdffivel a bu- com que recebiaS a domina-
maFunda^áS. §a8 de hum Rey nacional, 

156 Niílo fe trabalhava Ibes fez fufpender a extraê  
pelos fins do anno de 1640, âS das Fundadoras, e pe-
quando a Providencia Divi- dir-lhe nova faculdade, quan-
na fez amanhecer a Pórtu- do foíTe mal ouvida a fup. 
gal o dia mais feliz, que plica da renovado da antiga.' 
contad, e admirao os Faftof Acudió a eñe negocio oPa-

ltÁ%'x\ ^-^ •• , ; ' dre 



dre Provincial Frey Thomás 

j¿42. Madre Micháela > e feu, 
pedio a Sua Mageftade a gra-

da eoiifírma^aS | allegando 
feguiida vez os mefmos mo
tivos , que fe propttzérao na 
primeíra, e o quanto podia 
conduzir, para o feu felicif-
fimo Reymdo ? admittir mais 
huma Cafa de Efpofas dâ  
(juelle Senhor, que Iherefti* 
tuira a Coroa , e o Ceptro, 

145 
uzurpadóS á Serenifflma de 
Bragan9a em feíTenta amios Anno 
de continuáda violencia» A 
piedade deíle ínvictíífimo Mo-
nardia era tanta > e tal áíiu-
thoridade da Madre Micháe
la no feu Real refpeito j que 
apadrinhada de huma, t ou-
tra a peti^aS > deferio a el
la ) mandando paíTar o Alva* 
vi , que poremos aqui na fuá 
mefma formalidade* 

E. 17 EIRey fago, jaber aos que efie Abará virem ̂  
j que havendo rejpeitó m cjue o Frovincid da Or* 

dem dos Carmelitas Defcálgos dejle Reyno, a a Madre 
Michacia Margarida de Santa lAnna , Keligkfa no 
Convento de Santo Alberto ̂ jitó nejla Cidade ? e Vi» 
gária do novo Mofíeiro de Santa Terefa, que de novo 
fe peitende fundar 9 me envia'o a dizer por fuá petigaó, 
que o Correyó Mor dejie Reyno Antonio Gómez da 
Matta Ihe fazia dote} e doaqai, entre vivos irrevoga* 
vel, do feu Jardim, fito no lugar de Carnide , junto 
ao Mojleiro de JST. Senhora da Luz da Ordem de Chri* 
fio, termo dejla Cidade, com J i m cafas , e pomar eer* 
rado, e murado, para a fundaga'Ó de íium Moflelro de 
Religiofas da dita Ordem Carmelitana Defcglga f g da 
invocaga'o de Santa Terefa. Com declaragai 5 que nai 
feria abrigado , nem Jeus herdeiros , a contribuirem com 
outra coufa alguma mais, para fu/lento do dito Mqflei* 
ro : e qué a Efcriptura da dita doaga'o feria cô pírmada 
por Provifad afmada por minha mai Real, com dero* 
gaga'o da Ordenagao dejf.e Reyno m iivro 1, titulo 1 
que difpóem, que nenhuma pejjoa pojja dar bens de raiz 
c Igrejas, ou MofteiroS fem licenga miñha: da qual 
doaga'o me aprefentára'o hum Injlrumentó de Efcriptura 
publica, otorgada nella Cidade m 15 de Novembw d$ 
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1640 : e (¡m por (¡uanto Je Ihc tinha j a concedido ¡icen-* 

Anno W} para fundarem nefia Cidade de Lisboa , cu Jeuter* 
3:642. mo hum Mojieiro de Religiofas da Ordem, com dote 

de duzentos mil reis de renda, e eu tinha mandado por 
despacho de 14 de Mar (¡o do anno de 1641 , (¡ue Jatis* 
fazendo-fe ao <jue tocava á doagai do dito Mojieiro 9 f e 
ratificaffe a licenqa 9 que ejlava concedida, para a fun* 
dagaó delle, ao que fatisfizérdo, oferecendo a Efcriptu-
ra de juros, e outras rendas f em que f e continhai du
zentos mil reis de renda, applicados ao dito Mojieiro 9 
me pediai Ihes mandajje pajjar ProvijaS de licenqa ? pa~ 
ra o fundar em no ditojardim do CorreyoMor9 confir
mando a dita EJcriptura de doagai, que delle Ihe tinha 
Jeito f com todas as claufulas, e derogagoens 7 que neU 
la f e contení, Jí mandando eu verificar no Defemhargó 
do Pago, que havia a dita renda, para a fundagai do 
dito novo Mojieiro ? e fazer Bfcripturas do dito juro f com 
intervenqai de hum Minljlro, que para iffo f e ajjtgnalaria} 
f e fatisjez a tudo na forma da minha Ordem. E tendo* 
f e outro j i m dado vijla ao Doutpr Thome Pinheiro da 
Veyga 7 Procurador da minha Coroa % e por fervigo de 
Déos nojjo Senhor, e augmento da dita Ordem, hey por 
hem j e me práz de dar licenga a dita Madre Michaé* 
la Margarida de Santa *Anna 9 para fundar o dito no
vo Mojieiro de Religiofas da dita Ordem no dito Jar-
dim do Correyo Mor, fito no dito lugar de Carnide 9 
com a dita renda y que ¡he ejiá applicada. B para efie 
effeito coirfirmo de minha certa fciencia a dita Efcriptu
ra de doagaa do dito Jardim com todas as claufulas neU 
la conteüdas , e com derogagai da Ordenaqao livro 2. 
titulo 18 ; que difpoem 7 que nenhuma pefoa poffa dar 
hens de raiz a Igrejas , 011 Mojieiros fem licenga minha. 
E mando a todos, e quaefquer Mimjlros 9 Ofíciaes de 
j i j i i g a , e a quaefquer outras pejfoas 7 a que o conheci-
mentó dejlé Alvará pertencer, que o cumprao, eguar-
dem 9 e fagad em tudo cumprir 9 e guardar , como nelle 
f e contení, fem embargo de quaefquer Leys 7 e Ordena-
goens j que em contrario hoja} as quaes por ejlavezhey 

/ por 
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por exprefas, e derogadas, aínda (jm delías f e hoih 

Auno vera de fazer ex?reSa menqdo, E efte valérá, como fe Ajino 
M*. foffe Carta feita em meu nome y e por mim afinada, 

fem embargo da Ordenagai, (¡ue o contrario difpóem f 
pofto (¡ue fea efeito haja de durar mais de hum anno. 
Manoet do Sonto o fez em Lisboa aos 7 de Outubro 
de J 6 4 I ' t i Jacinto Fagundes Bezerra o fez efcre» 

- jR E Y * ver. 

Com eíla mercé fez Súa ^a6 o llíuftrííiimo Senhor 
Mageftade outros muitosfa- D . Rodrigo da Cunha Ar-
vores a efta Funda^ao, dando- cebifpo Metropolitano de 
Ihe , até por prenda doquan- Lisboa. Era efte grande Pre*. 
to a eftimava, a fua Filhaa lado zeíofiffimo do bem ef-
Senhora D . Mark 7 que a piritual do rebanho, que lhe 
illuftrou com fuas virtudes, eftava commettido j e pare-
e Peflba, como diremos no cendo á fuá incanfavel vigi-
anno de 1695 1 quefby o de lancia^ que ñas filhas de Sai> 
feu fcliciffimo traníito : fican- ta Terefa teria hum vivo ex-
do tambem a Sua Magefta- emplar de todas as virtudes, 
de a gloria 1 é ao Convento para a imita^aó de feus fub-
a honra de fer a primeira ditos , fem mais diligencia, 
Cafa dedicada a Déos nos que a de huma fimplez pe
dias de feu fauftiflimo Rey- ti^aó , mandou paííar logo 
nado. a licen^a por Antonio Car-

157 Nao fe declarou me- dofo na forma feguínte. 
nos affeî oado á efta Furida-

D Kodrígo da Cunha, por mercé de Déos, e da 
• Santa SéApoftólica Metropolitano Arcebifpo de 

Lisboa, doConfelho deEJládo drElKey meu Senhor (fe. 
Aos <¡ue ejla nojfa Provifao virem fazemos Jaber , (¡ue 
havendo refpeitó ao (¡ué em Jua pétigai nos enviárati a 

' dizer o Padre Frey Thomas deS. CyriUo f Provincial 
dos Carmelitas IJefcalgos , vi/lo o (¡ue allega , havemos 
por bem de conceder licenqa , para (¡ue j e pofa fundar 
o Mojleiro de Reí igio fas D efe algas da dita Ordem no 
Lugar dé Carnide r£ue pede na fuá petigafr, e para f e 
Tom. I I L T mu* 
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nmdattm as Religiofas do Mqfteirv da Tampulha, ftm 

Anno ra o que de ñervo fundarem, viflo o grande fervigo 
1642. de ][)eos } ^ Je jegm ¿e femelhantes fimdagoens. Dada 

em Lisboa Job nojjb Sinal, e Seílo , ms 12 días do mez 
de Margo de 1642. téí D. Rodrigo Arcebijpo de 
Lisboa* 

158 Alcanzadas todas eftas Mana do Efpirito Santo) e 
licen§as (preciíamente necef- Maria da Eiicarna§a6, pou-
farias para quaefquer funda- cas em numero, para os ni. 
^oens Religiofas ) aos 25 do nifterios da Caía , e militas 
mefmomez; eanno, diada cm efpirito , para cometa-
Encarna^aS do Divino Ver- rem a promover a regulará 
bo, foy o Padre Provincial dade de vida, obfervancia, e 
benzer a Igreja do novo rigor da Reforma. Para fuá 
Convento , áo qual deo ó comitiva, é acómpanhamei*. 
nome de Santa Terefa , pa- tb eftavao promftos o Re*, 
ra que foíTe Titular ? e Tu- verendiflimo Padre Provincial 
telar daquella Gafa; porto- Frey Ambrofio do Couto, 
dos os titules tanto fuá. N o com feus Definidores, e o 
feguinte dia ( que foy o de Meftre Frey Manod da Afi 
huma Quarta feira ) diíTe a furñp§a8 Prior de Lisbéa , 
primeira Miíía, collocou no edín ^utros Meílres, e ÍPre* 
Sacrario d SantiíEmo Sacra- lados da iioffla Obfervancia 
mentó , e , deixando em fuá Carmelitana. ÍDa Defcalp ,0 
Cuñodia a^lguns Religfefcs, 'Padre Proviticial Frey Tho-
voltou a Lisboa a conduzir fnás de S. Cyrillo ? comfeus 
as Fundadoras. Com as dé- Definidores, e o Padre Prior 
mikás referidas tív^raS eltas dé Lisb&a Ftey Sebaffia^da 
tempo de eftaretó preparadas, ConceifaÓ 5 fegüindo a todos 
em forma , qué nfo dia trin- muitás Serihoras , e peíToas 
ta (Dominga quarta da Qua- Ecclefiafticas \ e íeouíares da 
refma ) fahio a Veneravel pritfieira Nobreza da Cor-
Michaéla, Vigária da Funda- te , que piedofamente afFe-
^ao , e com ella as Madres £l:ivas fe offerecéráS para a-
Anaftáfia de S. Francíífco , companhar as Religiofe á 
Anna , e Margarida da Con- nova habita^aS. E para que 
ceijafi; Antia de S. Jofcph, a Madre Vigária (. de cinco 

' » : 1 . anuos' 
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anuos recolhida em Santo Al- ftancia fofle pouca. Chegan-

^nno berto ) pudefle ver alguma do á nova Gafa ( morada Arnio 
jÓ42- parte da populofa máquina verdadeiramente de Déos ) 1642. 

de Lisboa ('curiofidade, que, acudirao ao Coro , e achárao 
por falta de noticia; nao po- na Igreja patente a Sua D i -
de encdntrar a fuá rara mo- vina Mageftade, a quem fe-
deftia) a guiárao por dentro ftejáraó com lagrimas de de-
da Cidade. Chegando ao Ro- vo^ao, e teniiffimos aífeótos 
cío, fízerao os finos do Car- da alma 5 continuando a M u -
mo as demonftragoens, que fiea do Carmo com acentos 
baftárao para applaufo , e fo- harmónicos o reftante do dia, 
brárao para o alvoro^o: tu- a que póz termo o Reve-
doefíeito da grande cortefia ; rendiffimo Provincial, incen-
e honra , a que nunca nos fando ao Senhor com para-
faltárao, como bons Irmaos, mentos feftivos-
noíTos muito Reverendos Pa
dres Obfervantes. No Real C A P I T U L O X X . 
Mofteiro de N . Senhora da 
Luz as eftavao efperando Defcreve-fe o Lugar de Car* 
xrom a fuá Communidade o nide 9 e continua-Je a ma~ 
Reverendiflimo Padre Frey Uria do Capitulo prece* 
Leonel de Parada Dom Prior dente. 
Geral da Ordem de Chrífto , 
e o R, Prior Frey Manoel 159 A O N ó r t e , eem di-
de Aveiro. Em quanto fizé- JLJL flancia de huma k -
rao ora^ao incenfou folemne- goa da Cidade de Lisboa , íí-
mente ao Santiífimo Sacra- ca fituádo o Lugar de Car-
mento exporto o Padre Pro- nide em campo ráíb, alegre, 
vincial do Carmo. Difpu- e de ares taopuros, etem-
nhao os Religiofos da Or- perados , que por experien* 
dem de Chrirto acompanhá- cia , e confelho dos Médicos 
las em ProciíTao até o feu fe retirao a elle varios en-
Convento : mas nao conce- fermos a bufcar a faude, que 
¿to o Ceo efta licei^a y por* nao pudéraó achar em outros 
que a abundancia de agoa 9 fitios com a applica^ao de 
que mandou; fez predfo en- reiterados remedios. He cer-
trá-las ñas carruagens , em eado de multas , e curiofas 
que hiao, por mais que a di^ Quintas; que. iervem igual-

Tom, I I I , 3? ij ment§ 
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mente para o lucro ? que ao 

Anuo recreyo. Goza terreno fértil 
1642. de pao, vinho, azeite , e ou-

tros frudos de boa qualida-
de , e de melhor extrác^aS 
pela vifinhanga da Corte. 
Compoem-fe de duzentos e 
leíTenta e quatro vifinhos , 
cujo numero faz avultar a 
grandeza de quatro Conven
tos , e hum fumptuófiffimo 

.Hpípital , que mandou fa-
zer á Infanta D . Maria, Fi-
Jha do memoravel Rey D . 
Manoel; a qual tambem fun
dón o Mofteiro de N . Se* 
nhora da Luz , que entregou 
á Ordem de N . Senhor Je-

ciu Chrifto com dota§a6 cóm-
moda á fuá fubfiftencia. Dos 
tres Conventos , fao dpus 
de Religioíbs e Religiofas 
Carmelitas Defcal^as de Pa-
droádo Real ?; pela inftkui-
gaó da Sénhora P . Maria , 
Filha do Auguítiffimo Rey 
o Senhor D. Joao o I V : e 
o outro he de Freyras de N . 
Se nhora da Concei^ao, que 
fundárao na fuá Quinta Nu-
no Barreto Fuzeiro , e füa 
mulher D . Maria Pimenta, 
por obfequio 7 e atten^ao á 
mefma Senhora 5 a qual he 
Jouvada , ainda mais , que 
com os cultos f com a ex-
^emplaridade da vida reforma
ba ; que alji pratícao aquel

las fantas Religiofas no ex-
ercicio de fingulares virtudes, 
como fabe o Ceo, admira a 
térra , e fó conhecem com 
inteira fatisfajao ? os qu-e 
tra&aó , e communicao ¡xp 
teriormente tao perfeitos, e 
Seráphicos Efpiritos. N o fírn 
do Lugar; para a parte do 
Norte ? eftá fituado o Con
vento de Santa Terefa ( de 
que agora tradámos ) nobi^ 
liflimo Seminárió de Infantas, 
e Senhoras , que nelle fe 
hao recolhido, e profeífado ̂  
em nada inferior a quantos 
poflue a Ordem nefie Rey. 
no. Eftivérao nelle as Relé, 
giofas ( na forma , em que 
o achárao ) por efpago de 
quatro anuos, c tres mezes, 
fem que no material pndet 
fem adiantar coufa alguma, 
pela pobreza fümma , cm 
quefora fundado fem arrimo 
de Padroeiro : porque fup-
pofto, que a devo^aó de An
tonio, e Duarte Gómez da 
Matta , da Marquezá de 
Gouvéa, da Condeífa daCa-
ftanheira , e de outros bem* 
feitores, pode füpprir os orna-
méntos da Igreja, pegas áa 
SáchriíHa, e algumas alfayas 
da Cafa, na6 alcan^ou a maisf 
ficando por efta caufa as Re
ligiofas dcílituidas aínda d^ 
congrua fuftenta^aS} porque 

fem 
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fem duvida as quem Déos pollos no Ceo os ólhos , e 

no neceffitadas, ou para trophéo em Déos ocora§ao, baixoa ^nno 
^42. da fuá Providencia , ou pa- aoRefeitorio com animo de 16431* 

ra triunpho da paciencia de Ihe dar; e render as grabas ^ 
fuas fervas. Nos tres dias por Ihe pór ñas maos huma 
primeiros as fuftentou libe^ occafiaó de padecer aquella 
raímente a grande Caridade falta porfeu amor. Entráraa 
de D. Maria de Milao r acá- com cfíeito no Refeitorio as 
bados os quaes 7 come^áratí Religiofas , e ao entoar o 
a experimentar os trabalhos Vérfo de David: Edent pau^ tMm, «a; 
da pobreza j mas com aquel- peres, & Jaturabuntur , fizé- 17, 
la generofa tolerancia > que rao final com a campainha 
tráz comfigo ; quando he á portaria. Acudió prompta* 
.virtude. Como o exercicio mente a Rodeira , e achou 
defla foífe ó feu mayor cui- humgrandeprefentede Atúm 
dado , nao foy pequeño o da aífado 1 que a Duqueza de 
Providencia, com que Déos Aveiro Ihe mandava comal-? 
as affiflio , e regalou 5 def» gum proviménto mais, que> 
empenhando apromeíra;que pode fervir, para remediar^ 
emfeu nome fizéra o Profe» na6 fó a neceffidade daquel-

54. ta Rey: Que puzéjjemos em le , mas de outros dia^. Na& 
Déos o nojfo penfamento , ^ menos claramente manifeftou 
(¡ue o Senhor provena do ne* o Senhor a fuá Providencia 
ceffario} para a nutrigaiija-* paternal no feguinte cafo» 
fla fitper Dominum curam tu* Neceflitando o Convento de 
am, ¿f ¡pje te enutriet. Da- trigo, e nao havcndo dinhei* 
remos com fuccinta penna ro , para a compra delle, af-
tal? qual exemplar, em que fligio-fe a Prelada notavel-
fe vio o defempenho defta mente 5 porque Ihe na8 ce-
Divina palavra , acudindo corriao meyos de acudir a 
Déos a fuas Efpoías com a eña falta. Recorrea a Ora* 
particular attengaó r e modos ^aó ( como a officina , em 
extraordinarios, queja veré- que fe provém todas as lie
mos, ceflidades) e ao mefmo tem-

160 Adiando Je hum dia po chegáraÓ huns navegan-
ta5 pobre a Communidade, tes á portaría com vinte mil 
que nao tinha , que comer, reís de efmóla, dizendo, que 
nem com que o comprar-, Uia mandava o Ceo. Porque 
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fluéluando elles em huma lada ? e ao mefmo tempo á 

^nno grande tempeftade , e votan- portaría huma efmóla da JVk ^ 
^642. do a Déos 7 que fe os livra- fericordia de Lisboa dequan. i j 

va do imminente perigo de tia igual á divida ? fem d¡m¡» 
vida, emquefeachávao, fa- nuÍ9aó, nem exceflb: cafo^ 
riao por feu amor a carida- que maravilhou a todas 3 por. 
de, que pudéíTem, a hum que nem antes, nemdepois 
Convento pobre, e defam- tiverao femelhante fubfidio 
parado de bens temporaes > daquella Santa Cafa. NaSfo, 
ouvirao huma voz, queda- rao poucas as vezes, que 
ra, e diftirí&amente Ihes dizia: achárao accrefcimos no di* 
Applicai effa efmola ao Con- nheiro, pao, azeite, e ou, 
vento de Santa Terefa de Car* tros bens da Communidade ; 
nide : e que promettendo to* por onde acabárao de entender 
dos de aílim o cumprir ? lo- as tinha Déos muito á fuá con. 
go, que faltaífem em térra, ta , e fe difpuzérao a dá-la 
ceifára repentinamente a tor^ boa a feu Divino Efpofo, 
menta do mar, e fe falvára em fiel conrefpondencia do 
com a gente toda a embar- cuidado providencial , conv 
ca^ao fludtuante. A eftas mi- que Ihes aííiftia. 
fericordias, por via da Cafa 161 Para eftefím procu* 
Santa da de Lisboa, accref- rárao com todas as forjas de 
centón o Senhor outra bem fuá alma na8 faltar hum 
extraordinaria. Devia a Com- ápice ás obfervancias Regu* 
munidade huma fomma de di- lares , cuidando em levar z¿ 
nheiro a certa peíToa, a qual, diante os fervores primitivos 
como nao pudeffe foffrer mais da Reforma naquella mefma 
dilagoens, que as eftipuládas perfei^ao ; com que os eflâ  
no empreftimo, logo, que belecéra fuá, e noífa Santa 
chegou o prázo7 fe foy re- Fundadora. A s obriga^oens, 
querer á Prelada Ihe fizeífe que Ihes determiiiao , e pret 
pagamento. Prometteo ella, crevem as Leys, accreícen* 
que no dia feguinte Ihe pa- táva8 multas outras de fuper-
garia fem falta j fendo, que rogagao f na8 fe fatisfazen-
nao tinha com qué, nem don- do o feu ferverofo efpirito 
de Ihe vieífe para a fatisfa^ao. com as mortifíca^oens, e pê  
Chega pontualmente o acre- nitencias ordinarias da Ordem; *j 
dor j acode aífuftada a Pre- porque Ihes parecía , que ne-

ílas, 
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jías> por mais exaíló, que zerctá os vos teméraS, e 

% foffe ofeucumprimento/fi- guardarao os voffos Manda-* Anm) 
S ^ f f cávao feudo Servas inuteis, 6 mentas com perfeigao, 

1 4" quería o feu amor moñrar a 162 Com \ muita defte 
Déos 7 que era6 Efpofas fiéis Mofteiro corría já o auno de 
em obrar por feu refpeito a* $646, e confiada em Deo^ ^ 
quellas coufas, quejulgáva3 c na caridade dos fiéis ( p ^ 
fer de feu Divino beneplaci* ticularmente da ExcellentilR* 
to. Quando diegárem os an* ma Duqiieza de Aveiró , d i 
nos, a que pertencem pek cuja illuftriffima Cafa teiiií ía* 
Ordem da Chronologifei , Vt- bido muitas dénoíTa Oríteti* 
remos individualnieme m te^ nefte Reyno) fe difpóz a 
la^a6 da vida de cada huma Madre Priora Michaéla Mar-
deftas Veneraveis Religiofe garida de Santa Anfta a lan-
qualificádas as fuas virtudes > igar a primeira pedra do Coa* 
provádos os feus fervores , vento novo. Foy benzé-ía d 
e expoftos aos ollios do mún*- Veneravel Padre Frey Aiito^ 
do nefta Hiftoria os fantos > nio de Chrifto Prior de L i ^ 
e louvaveis exemplDs de obé- boa, e Ian£Ou-a o Exeellen-
diencia , filencio , modéítiay tiffimo Duque de Aveiro w 
pobreza, eoutros exercicios cunhal do Dormitorio prif*-
Monafticos, com que edifi- cipal scom a§ Armas Rea^s, 
cárafí aos próximos , e po* e a Infcrip^aÓ féguinte: Q 
deráo fervir efcríptos de ík* Duque ieávéiro D. Raymitm 
grada emulagao, e perpetuos do de hancajlre , hotou a pri* 
defpertadores ás que forem meira pedra defie Convento & 
fucccdendo nefta Santa Ca- % dejunhó de 1646, Authc* 
la, para q renovando de día em fkáráñ a folemnidade do Afto 
dia , como generofas A'guias, ( que fe fez com huma déVo-
á vifta de taes exempkres, o tiffirm PrnciíTao ) o Reve^ 
efpirito da Rcligiao, na6 def- rendo Prior da Luz com a fiía 
caya8 hum ponto do rigor Communidade , oPidrePro*-
Defcalfo, e primitivo, que vineia! Frey SebaftiaédaCoí^ 
profeífáraoj e poíTa cada hu- cei^o com mais alguns 
ma dizer confiadamente com ligiofos graves de nofla Gfa 

Itoto.ns. 0 Proféta Rey: Eu fon par* dem, e outra muímWobr^ 
I ticipante, Senhor > daquellas za, e aíBftencia inriumeraf e| 

mejmas fantas obras, (¡mjh de gente popular, qu^c&n* 
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correo á Fundado. ta Corte , e Authoridiide, 

Anno lé5 Doze annos havla > affim Ecclefiaftica, como Sê  
i 642. que de idade de feis eftava cular > e celebrados oís Diyi. 

naquella claufura a Sereniffi- nos Officios pelo Deao de 
maSenhora D . María ^ Filha LisboaJoao Furtádo de Meri, 
do Senhor Rey D . Joao o doga, depois do Sermao de 
Í V j a qual, vendo andar as tarde, que difle ao intento 
obras com paíTo mais lento > o Padre Frcy Alexandre da 
que o calor do feu deíejo , Cruz de nofla Ordem , levá. 
fe refolveo a déclarar-íe Pa- rao em folemne Prociílao OIN 
droeira do Convento. Deo tros quatro Religiofos noíTos 
coma da fuá deliberagáo a feu a pedra fundamental da nova 
Irmao EIRey D . AfFonfo Igreja, que benzeo com as 
V i , eiuao Reynante, o qual, ceremonias coftumada^ o di-
fabendódeterminava darprin- toDeao, elangounocunlial 
cipio á Igreja nova aos 15 de da Capélla Mor á parte do 
Outubro de 1662. (dia, em Evangélho > gravada cení 
.que a univerrai celebra a Fe- eftas letras: María Jvmnh 
fia de N . MatriarcM Saiítz Xufumitf . Regís Fi/ta he 
^Tereía > Ti tukf da Caíá ) Opas ftruxk amo Dommi 
ordenou a Antonio Cabide, mill&firm Jexcente/inw fecca* 
íeu Secretario^cle Eftád^i ^ que - ̂ fimófecundo. 
aviíaíTe aos Grandes da Cor- 164 Como os Templos 
t e , para que ño dia affignalá- de Déos fañ as inexpugiiavei? 
do fe achaífem em Cárnide, Fortalezas , que defendem 
e á cufta da fuá Real Fa- aos que fe acolhem a elles 
zenda fizefle as deípezas do das baterías do Infernó , nao 
dia ^ e fún^ao , que foy hu- tardou muito o feu Princi-
ma das mais luzidas, que pe em mofear , que nao go-
l?lra6 femelhántes Ados. Fo- flava da obra 5 porque no dia 
rao com ejfeitó no dia refe- leguinte lan^ou por tejera as 
rido JóaS Rodríguez de V a t cafas vífinhas ao alicerfe 
concellos Conde de Caílel- ( que erá de altura de quaren» 
lo-Mellior , Sebaftia6 Cefar ta palmos ) ao ponto, que 
de Menezes Arcebifpo no- fahia6 delle eoufa de vinte 
meado de Lisboa, Francifco peífoas. Attribuio-fe a favor 
de Sá de Menezes Márquez da Patrona da Cafa, Santa 
de Fontq&j eom outra mui-i Terefa, o na6 fe arruinar 

• quelia 
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quelle edificio no día antece- ta authoridade r e reputado.N 

I Anno dente; em que podia peri- 165 Sahio a ñbrica de- Anuo 
jÓ42-^ar a Nobreza, e Povo , fie Templo nao fó cornos 1642. 

" que affiftio á Fefta. Em feis primores da Architeaura ^ 
amios fe fez completa a obra que pedem femelliantes edi-\ 
dalgreja, e celebrou Sua Al- ficios j mas com aquella gran-
teza a Dedicado do feu no- deza, e mageñade , que ba-
vo Templo com hum folem- fta para fe conhecer ? que' 
niffimo Triduo aos 15 de Ou- defde a idea á execugao1 fora 
rubro de 1668 : concorrendo toda de empenho , e bragó 
para o Altar o Reverendiflimo verdadeirameme Real. A'lem 
Padre Frey ManoelPereira? da Capella M o r , que a de-
Provincial que entañ era da vo^ao da Senhora D . Ma-
Ordem dos Fregadores, e ao ría dedicou á N . Madre San-
depois Bifpo de El vas, eSe- ta Terefa ? illuftre Oragodo 
cretario de Eftádo d'EIRey Convento , contém maís duas 
D . Pedro I I ; o Reverendo Capellas collateraes. A da 
Frey Alvaro Pimentel Prior parte do Evaiigeiho conía-
do Real Convento de N . Se- grou a mefma Senhora a N". 
nhora da Luz , e o Padre Padre S. Joa6 da Cruz j ea 
Frey Jofeph de Santa Tere- da parte da Epiftola á May 
ía Prior dojnoflb Conven- de Déos no adoravel My-
to de Lisboa. Para opulpi- fterio de fuá puriffima Con
tó forao efcolhidos o Illu- ceigaó. Defronte da grade 
íiríffimo D . Frey Louren^o do Coro baixo , e immedia* 
de Caftro Bifpo eleito de tamente ao Altar M o r , eftá 
Angra, e os Reverendos Pa- a Capella do Senhor dos Paf-
drés Frey Domingos d^ San- ios , o qual fe coftuma tirar 
to Thomás da Ordem dos todos anuos em devota Pro-
Prégadores, Frey Alexandre ciífao pelas mas publicas do 
de Figueiredo da de Chriflb , Lugar de Carnide na quin-
e Frey Alexandre da Cruz ta Dominga da Quarefma , 
da noífa Defcalcéz: ac^oens, com tanta pompa , piedadc, 
que huns? e outros defem- e devocao, que em nadace-
penháraó no dia , que Ibes de á que fe faz m Corte 9 v 
coube, com o efplendor , e porque álem dos réditos per-
talento, que podía , e devia petuos, com que? a dita Se-
efperar-fe de homens de tan- nhpra a dotou , concorre a 

Tom. I I I . -V JsmMf 
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Irmandade , fundada mmef- franjas de ou.ro finiííímo ? a 

Anno nía Capella , com efmólas faziaó igualmente precióla , 
ÍÓ42. tao copiofas ¡ que baíl:ao> que agradavel á vifta. Parê  

e aínda fóbrao , para fe fa- ceo*lhe , que eñe devia fcr 
zer a fungao com toda a gran- o mayor ííicrificio, que po, 
deza ; tendo para ella até pa- dia fazer ao feu gofto , e a 
lamentos proprios do ma- deixou vinculada ( como em 
yor cufto. cábe^adeMorgado) a efte feu 
! 166 Do material da Igre* Templo, ou por iagradau^ 
ja paffou a magnificencia da fura do feu amor, ou para 
fuá Sereniffima Fundadora a eterno monumento da gratk 
ornáJa com as riquezas , e fica^ao , elembran^adas Re, 
preciofidades , a que a mo- ligiofas , a quem fazia hei> 
viao os generofos, e devo- deiras até da única Pé^a, cm 
tos impulíos de feu Real ani- que fó tinha apego a fuá V£. 
jno. Para todos os Altares neragao, Porém, no em que 
( álem dos frontaes , cordh fe efmerou mais a devoro, 
ñas , e mais ornamentos ne-? egrandeza defta Auguftiííima 
ceflarios ao leu férvido , e Bemfeitora na dota^aS defte 
aeeyo ) mandou lavrar reta- feu Templo , foy fem dúvi* 
bulos , que depois de dou- da a conftruc^o de huma Cu* 
rados com o ouro dos ma- ftódia de prata fobredoura^ 
yores quilates, ficárao feudo da , para fe expór a fagra* 
os melhores daquelle tempo^ daHoftianas mayores Solem^ 
Mandou fazer tambemhuma iiidades do anno j porque no 
grande Alainpada de prata ^ conceito dos que tem a eiir 
para arder perpetuamente di- riofidade de a verem, he das 
^nte do Santiffimo Sacramen- Obras mais primorofas , e 
l o , deque era por extremo . eftimaveis, que affim em pe-
devota. Tinha a mefma Se- fo , como em lavór, e fe¡. 
«hora huma Gruz de cryftal tío , fe vém, e adiijirao em 
em muita venerado , nao fó todo Portugal, 
por fer a final , e teílemu- 167 Dentro do Coro al. 
nho público da noíTa F é 5 tó (obra tambemfuá) man. 
mas ainda pelo lavor, epre- dou fabricar huma fumptuo-
ciofidade de alguns Rubins , fiíTima Capella , para collo-
c outras pedras , que enga- car , eexpór á venera^ao das 
liadas em varias cintas , e Religiofas , e fuá, humSai> 

tuano 

http://ou.ro
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'tuário de preciofiííinias Re- Madre Santa Tereíli ; tres 
liquias; que a fuá muita pie- Canas dosbragos dos Santos Anno 

Mgíí dáde , e devoro foube gran- Martyres Fortunáto 7 Audá- 1Ó42* 
gear, e haver de peíToasEo t o , e Anaftáfio ^ e tres Of-
clefiáfticas da primeira Au- ios deS. Magno, S. Theo-
thoridade y as quaes, tendo doro , e Santa Juña , tam^ 
noticia de taS fagrada ambi- bcm Martyres. Em huma 
^a6 , Ihe ofFereciao com ma6 Capella ^ que eñá no ante
liberal eftes fantos , e precio- coro baixo ( que a mef-
fos Donativos ? para que nos ma Senhora D . Maria man-
altares da fuá venerado fe don tambem edificar) feadó-
confervaflem , e adoraífem ra em hum Sepulchro , to-
com mais luzido apparato, do de talha dourada? apre-
e re ligio fo culto. RealgaS , cioliilima^ e devotiffima Ima-
entre as mais, a Gabela de gem de Chrifto. morto , cuja 
S. Vitál, e o Corpo inteiro Gabega refgatou do poder dos 
de S. Félix 7 illuftriffimos Mouros, por trinta Dinhei-
Martyres de Ghriflo Senhor ros, quando efteve por Vice-
Noííb. Da primeira ( por le Rey da India o Conde de 
confervar a Authentica) fa- O'bidos D. Vafeo Mafcare-
zem as Religiofas defta Ca- nhais , o qual a deo a efte 
facommemoragao annualaos Convento, aonde fe temex-
14 de Fevereyro com Rito perimentado muitos benefí-
Duplex. Da fegunda, ainda cios do Senhor por meyo 
que nao rézaS publicamente, deña fuá milagrofa Efigie r 
por fe Ihes defencaminhar o que he tidaem grande venera-
•Teítemunho authentico,tem- fao. Finalmente , por nao 
na com tudo em fum- can^armos a narraca8 defias 
.ma venera^ao , pela voz com- obras com todas as miudezas 
mua, com que a tradi^ao as particulares r áque abrangeo 
.informa da fuá infallivel cer- a larga ma6 ? e piedadever-
teza. Eftá mettido efte Santo dadeiramente Regia da Sê  
.Gorpo em .huma Urna de nhora D . Maria 7 faiba-fe por 
pao de E'bano , com vidrá- mayor 7 e como em com
bas na fronteira, e nos lados, mum , que de certo temos 
Enriqueceo mais a efte Sa- averiguado, gaftar a dita Se-
grado Thefouro com huma reniffima Senhora com eñe 
grande por̂ aS dafaixa de N . Mofleiro rtiuito álem dedu-̂  

Tom. I I I , y ij zentos 
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zentos e déz mil cruzádos: 

Anno fem fallar-mos nos dous m i l , 
1642. quedeixou perpetuos de ren

da ao mefmo Convento, e 
em outras muitas elmólas , 
que de ordinario Ihe faziaa 
fuá incomparavel Caridade , 
e nunca aflas reeommenda-
da devogaS. 

168 Pedia; pois 7 huma? 
e outra , q^e da parte das 
Religiofas houveííc ao me
nos demonftra^áo igual a tan
tos , e tao copio ios benefi
cios. Mas como no thefou-
ro da pobreza Ibes era im-
poffivel a compenfa9a6, nem 
a dita Sereniffima Senhoraa 
efperava nefta qualidade ; re-
correndo ao que podiaS ( c 
ella eftiraava mais que tudo ) 
Ihe déraó o Padaoado do 
•Convento com as condi^oens, 
íque íe efiipulárao na Efcrip-
tura, que fe fez a 16 de A-
goílo de 1685 , pela feguin-

V te formalidade : Que Sua <Al~ 
teza pudejfe efcoíher lugar pa* 

' ra fuá Sepultura na Capella 
'Mor, e Cruzeiro da Igre» 
ja do Convento j e cjue as Re
ligiofas nai poderido admittir 

' ' na dita Capella Mor , nem 
Cruzeiro enterro algum, que 
nañ f o j e de Pefoa Real 9 e 
€oin Ordem exprejja d'EIReyi 
Que pudejfe prover es primei* 
rvs quatrv lugares , que va-

gajjem de Keligiofas nacjuel 
le Convento , em fujeitos di* 
gnos deferemadmittidos i p0̂  
dendo ajftm mefmo asígnala, 
los em feu tejlamento , cafo j 
(¡m Ihe fohreviejfe a morte , 
antes de haver oceupado os din 
tos (juatro lugares , ou paróte 
delles. Que as Religiofas te< 
ria i hum Sacerdote virtuofo} 
a (juem dariai cada anno qua* 
renta mil reis. , pela olriga* 
qai de celebrar Mijfa todos 
os dias pela Alma de Sua Ak 
teza. Que applicariai porten* 
qai da inefmaSenhora per pe*' 
tuamente tres Commun/wejjs 
•cada mez , as horas de Ora* 
qa'o de todos os Domingos, a 
jejum de todas as Sextasfeh 
ras de cada femana y os exer* 
ciclos efpirituaes de huma Re* 
Ugiofa cada anno , e (¡uanda: 
morrejfe S. A. fe f a r i a i por 
fuá Alma os mefmos Officios, 
que fe fazem , quando fallece 
alguma Religiofa daquella Ca
f a , com as Miffas f e f u f f m 
gios f que f e devem , e cojlu* 
máo. Que todos os annos, em 
o dia, que S. *A. fahijje de* 
ñe mundo , fe cantarla huma 
Miffa folemne 9 com hum Offi* 
•ció de nove ligoens tamhem 
cantado-.e perpetuamente no Jim 
da Miffa Corrventual 9 j e diria 
hum refponjo pela Alma de 
Sua Alteza. Todas eftas otóh 

gafoens 
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, gacoens promettérao obfer-

¿jiao var; e comefFeico cumprem 
xáp- exaóÜffimamente as Relígio-

fas defle Mofteiro. Mas co
mo perfevéra firme na fuá 
'lembrai^a o conhecimento, 
de que tudo iflo he pouco^ 
para o muiro, que devem á 
Almadefta fuá Real Bémfei.-
tora, do thefouro de íéus 
rnerecimcntos Ihe applicao 
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JPerfegue o Demomo as Re-
/igiofas defie Convento r ven" 
do a fuá muita objervancia , 
eperfeigao: referem-Je cajos, 

, particulares, em cjue mojirou 
Déos o (¡uanto zeláva huma > 
e outra,, cqjligando algumas 
faltas 1 edá-fe noticia daef 

.4c 

aínda mayores íuffragios 7 que . Jicaz Oraqaa da Communi* 
tís eftipuládos : proteftando dade em dous fuccejos y que 
;cada huma das mefmas Ro» f e individúâ . 
ligiofas , que yao fuccedea- • 7 
do nefta Cafa, e na memo- ,1̂ 9 TT Ogp que as Reli
ria deftes beneficios, o que , giofas ^ntj[árao:néf 
dizia de fi o fentenciofo Se- ila Cafa, e comc^árao nelU 
ñeca em materia de agrade- a obferyancia com o fervor, 
cimento : Nunquam tibi gra* ;e exac^aó , de queja nos lem-
tiam referrepotéro \ tamen /7- brámos ácima 3 temendo o 
lud certe non definam ubicjue Inferno a forte bataria , que 
<:onJiteri, me ferré non poje., daquella nova Fortaleza do 
Que ainda que nao pódera Ceo fe Ihe havia de dar pe-
recompenfar, nem fatisfazer lo tempo adiante, procurou 
.0 multo, a que Ihe ellao empenhartodo ofeu poder, 
obligadas, por mais que fe e aftucia , para horrorizar ao 
appliquem ágmtifícagao j nao menos , já que mo putlefle 
deixaó, comtudo, de confefiar obrigar aquellas fiéis, e vcr-
efta fuá mefina impoííibilida- dadeiras Efpofas de Chriílo 
de , como demonftra^aó ma- a defamparar a Eftancia, de 
yor da mais grata 7 e quall- que perfagiáva Ihe havia de 
ficada correfpondencia. fallir a fuá mais fatal , e vi-

gorofaoppofi^ap. Faziao-lha 
•ellas ( como difTemo^) com 
os continuos exercicios da pô -
breza , obediencia , filencio , 
inortifícac^ 

Anuo 
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de virtudes Monafticas. ob- inteiras, inquietas , e defafo, 

Anno fcmiido pontualiffimamente cegadas. Em huma deS#J0, J 
1642. todas as fuas obriga^oens. feph ( ao fahir de Malinas \ J 

Nao parecía bem ao Demo- Ihes appareceo nos bracos dé ^ 
nio, que hum Sexo, por na- huma Cruz , em figura de 
tureza débil, affim triunfaíTe hum Rato tao medonhamen, 
dos vicios, que elle tao aftu- te grande , que com as vifa. 
ta, eobftinadamente perfua- gens, e abrir deformemente 
de a todos os mortaes: ,#co- a boca , deforte as intimidá, 
mo fe fe quizeíTe vingar do va, que fe nao podiao valer 
fagrado atrevimento,com que com o pavor. Algumas fe aiii, 
aquellas Almas deftimidameu- máraG a efpantáJo com paos, 
te fe Ihe oppunM6 , defpre- para ver fe era ? oü na6 era na, 
zando as fuas fuggeftoens, e tural aquelle Monftro. Mas 
engaños 5 entra a fazer-lhes ao ir chegando para defcar* 
guerra tanto ao defcoberto, regar o golpe, fe furnia , t 
que apenas podiao refpirar, tornava logo ao mefmo pon^ 

. que nao fentiflem alguns a- t o , tanto que fe re tira vaÓ as 
meagos da fuá infernal furia , Religiofas, que o queriaS 
e Diabólica contradifaÓ. Nos ferir j e affim as trouxe to« 
feis primeiros annos de af- da a noite em hum molefto, 
fiftencia nefte Convento vi- e continuado defafocego. Ve-
viao as Religiofas com tan- zes houve, em que pareceo 
ta eftreiteza de accommoda- ás Religiofas , que muitos 
^ao , que tendo fomente duas pedreiros juntos Ibes desfa-
pequeñas cafas, fe dividiaS ziao o Dormitorio. Huma 
por ellas, como podiao, de noite , eftando na Hofpedaría 
quatro em quatro, para to- do Convento o Padre Frey 
mar de noite algum modera- Antonio de Ghriílo , e o Fa
do repouíb. Porém o Demo- dre Frey Manoel da Concet 
nio , que raiváva de tanta ^aó , acudió a elles o Padre 
moderado, e temia todas as Gapellao Antonio Nunes 
grangearias efpirituaes deftas com grande alvoro^o , dizen* 
EfpofasdeChriílo, com taes do-lhes , que foflem de prét 
ruidos, e vozearías as mole- fa á portaría das Freirás , 
flava, que chegavao a paflar porque de dentro os chama-
mistas vezes íem algum vao com a campainha , emo-
defeango, trazendo-as, noites ftravao eflar em aperto ma-

yor, 
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yor? pelaforga, coni que a e o deixavaó áinda mais en-
tano-iao. Levantará5-fe os Pa- ganado com o fru¿lo da pa- Auno 

Af ^ dres diligentiffimamente ; e ciencia. Na8 hedizivela que ^^2" 
' achára8 ferem fantafticos to- exercitava a Madre Priora 

dos aquelles foídos^ porque Michaéla Margarida de San-
as Reli2¡iofasna6t¡nha8 con- ta Anna com o mefmo De-
corrido para elles, eeftavao momo.. Quando efta Vene-
porenta6 focegadas; e algu- ravel Madre eftava aindaem 
n w em Ora9a8? fem percebe- Santo Alberto, e andava ñas. 
rem coufa, de que pudeffe naf- pertengoens de fundar efte 
ceraquelle rebolico. : Convento, ContavaMIa mel[~ 

1 70 Ordinariamente fue- im (depóem a Madre María 
cedia a quatro Novias , que de S, Jofeph ) fie. por ver 
vívia6 juntas em huma mef- as militas contradigeens y (¡u& 
nía cafa, tirarem-lhe de noi- havia } pedira: a huma pejoa 
te a roupa da pobre cama r devota, cjm encommendajfe & 
e encherem4ha de térra em Déos efta Fimdagaóe quefe, 
forma tal, que fe viao preci- era agradaveí afciis 0lhs,-jk 
fadas a levantarem-fe, e paf- porta > m$ Jo a vencer aquel-
far o reflante em defafo- las drficuldades , mas todos o& 
ceoadavigilia. A'Madre Ma- trabalhos da vida, pelaconfe-
ria do Efpirito Santo, filha giiir. E (¡ue a <$a pejoa lh& 
dos Condes da Ribeira, e hu- dij¡éra Déos que Ihefojje dk 
ma das Fundadoras , perfe- %er da fuá parte: que tentaje, 
guio o Demonio taó cruel, a Fimdaga'o com grande ani-i 
e obftinadamente t que mui- m \ porque era obra imito da 
tas vezes , em forma vifivel, feu agrado; e que havia de le* 
dos horrores paífava a ator- var a ella almas imito agrá-
mentá-Ia no corpo com tal daveis a Jeus Divinos olhos \. 
vehemencia, que efteve nao feria ^efomentohimiJ^ar-
poucas occafioens em termos dim de delicias > aonde f e ha* 
de acabar a vida. Para ver , via de confolar das ojenfas. > 
fe podia impacientar as Re- que fe Ihe faziad no mundo. 
ligiofas, dava em fingir as vo- Mas, que andando ella m^t. 
zes de humas , e chamava fervorofa nejies intentos ye in** 
ás outras: mas acudindo el- do a accender humas luminar 
las, e conhecendo o embu- rias ñas janellas de Santo *Al-
fte, deteftavaoo feuAuaor ? forto, Ihe apparecera o Dmo* 

É 
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vio, vejlldo de difcipünante} ^oens j porque fó com efla 

Anno 0 l11^ 9 pondo a ̂ 10^ ñas har~ fagrada Ufura podía ella coni- k 
X642. has, e pitxando por ellas, a penfar-lhe a incomparavel ^ 

ameaqcira, (¡ue Iñe htrvia de íaudade, com que certamen* 
pagar a Obra, em que anda-» te o deixava a fuá auzencia 
vai e (¡ue ajjim como ella hia para a Rel¡gia6. Fazía-o a t 
úccendendo as luminarias , Ihas fim a Novi^a com grande cuk 
fúa apagando, para ver, f e dado , como boa filha. Mas, 
p podía impacientar. Efle's a- eftando ella huma noite det 
meados} pois 9 que o Demo- velada nefte penfameuto ? vio 
nio fez á VeneraveJ Madre/ fahir de outra cafa? que t k 
executou tao ponttmlmente, nha a porta para a fuá celia 
logo , que ella entrou nefte (eflavao ainda no Convento 
Convento, que ( entre ou^ velho) a fium homem com 
tros muitos tormentos 7 que todos os finaes, e afpeño 
Ihe fazia fofírer ) quando fe de feu pay j oqual7 chegaiv 
Jevantava pelas duas horas da do-fe a ella , Ihe difle com 
noite para a Oragao, e ao voz fúnebre, e efpantofa: 
abrir a janella da celia, Ihe Eis-aqui o defaventiirado de 
dava com a porta no rofto teu pay : nai me éncommen-
tamanha pancada ? que a der- des a Déos , nem te lemlres 
rubava em térra, como mor- de mim; porque matando em 
ta: fazendo-lhe huma vez a hum homem, me matáraa 
correr o fangue da cara tao tambem ao mefmo tempo / e 
vifivelmente por entre a peí- ejlou no Inferno fem remedio, 
l e , fem íahir fóra , que por Ficou a Novi^a em grande 
efpa^o de quinze días , que affic^ao por toda aquella nok 
durou efla mortifi^ao, foy te, já luólando com hum, 
incrivel o que padeceo. e já com outro penfamento r 

171 A huma Novi^a cheyos todos daquella amar-
( quándo entrára para o fer gura, que fe deixa crer da 
nefta Cafa) recommendára faifa fuppo%ao, que appre^ 
encarecidamente feu pay, henderá , como verdadeira. 
que em fatisfagaá domuito, Chegou em fim a manhaá , 
que a amava, Ihe pedia fó- e a Noviga á celia da Pre-
mente , que nunca já mais fe lada, que o era a Veneraveí 
efqueceíTe de o encommen- Michaéla, a qual , logo pê -
dar a Déos ñas fuas Ora- loquebrantximento do rofto, 

y • e muí-
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e milito rtiais pelas anguítías o que fica referido baña ? pa-
¿0 coragaS 7 aonde ellava len- ra entender qual feria o de- Auno 
do a pena, comquehia, Ihe mais. Advertimos, porém , 1642. 

1 ' perguntou com a boca cheya que durou efta perfegui^ao 
de ri ib: Que he iffo , minha do Inferno por muitos an-

Jilha*. Que tem, (¡ue ta i mor'» nos , e últimamente fe foce* 
tifieaia a vejot Que hey de gou a forga de Exorcifmos. 
ter (refpondeo a Novi^aeii- 172 Nao he coufa extra» 
tre lagrimas , e foliaos ? que ordinaria em nofla Religiad 
Ihe arrancavao a alma ) Que padecerem os Conventos , 
hey de ter 1 Tenho condemrmt logo nos feus principios, 
do a meu pay por huma Eter-? eftas, e outras femelhantes 
nidade, fem remedio 5 porque períegui^oens do Demonio j 
e/ia noite me appareceo \ pe- porque como o odio f que 
dindo-me^ (¡uecejjajje de o en* Uie tem concebido, princi-
commendar a Déos. Cortou piou com a Funda^aS da m e í 
a narra^ao a Veneravel Pre- ma Ordem (por conjeílurar 
Jada com hum abraco , que da fuá muita perfeigao o feu 
deo á Novr^a f dizcndo-Ihe: mayor damno) nao faz , nem 
Que effe Efpéfíro f oufombra pode fazer novidade, que o 

jantajlica, que Ihe apparece* Inferno continúe com eftas 7 
ra de noite, era o Diabo, <¡ue e aínda mais obftinadas oppo-
viera a incjinetá-la, para que %oens. Bem fe fabe as que 
naá eneommendaje a Déos a fez ao Proféta Elias, quan-
Jeu pay : que Je confolajfe, do , por interven^ao da ini? 
porque ¿Jlava vivo, E affim quiffima lefabél ? procurou de 
era j porque brevemente veyo fauma vez acabar com a Re» 
noticia delle á mefma Novi- ligiao, tirando a vida a efte 
fa? a qual ficon, fobre ale- feu Santiffimo Fundador. Do s.Epiphan. 
gre r acautelada , para fear* íegundo (eq lhe fuccedeo liaQ mort, pro 
mar dalli por diante com os menos no Efpirito dobrado > df 
arnézes da Fe contra os en- que no governo Monaftico r̂rsa'nf¿" 
ganos ? c inquieta^ens do do Carmelo ) tambem nio-« vcter.icíu-* 
Demonio, que tanto teme, ftrou o Inferno efte mefma 
e inveja as Ora^oens dosju* feu entranhavel fentimento» 
fios. Muito a efte propofito Aínda bem nao tinha Elifeu 
áchamos ñas Memorias Ori- poílo os pés no mundo r e 
ginaes defte Conveiuo: mas vifto a fuá luz , quando os 

Tom, 1IL X Demo-

meut. 



t & 2 LIVRO SBTTIMO 
Demonios, pela boca do Be- jTr/V. Las (¡ue ejlavancon mU 

Anno zerro de metal j que eftava, go eftavan efpantadas , y no 
i&P- e era adorado em Gálgala, Jabian (¡ue hazer, ni yo como 

deo tamanhos bramidos > qué váleme. Quifo el Señor enten* 
fe ouvixao emjerufalem^com diejfe, como era el Demonio, 
ficar entre efta, e aquella Ci* forcjue v i cabe mi itn negrillo 
dade, nao menos que cento muy abominable regañando co. 
e feííenta Eftadios de diftan- mo defefperado. Yo, como k 
da. Mas , que nao fizéraó as v i , reíme, y no tuve miedo, 
Furias ¡nfernaescom a Gran- porque havia alli algunas con-
de Terefa , para ver , fe po- migo , que no fe podian valer > 
dia8 impedir-lhe a Reforma, ni Jabian que remedio ponera 
que pertendeo , e concluio tanto tormento , que eran gran* 
na mefma Profetica Religia6 des ks golpes, que me hemia 
com tanta gloria de Déos , dar, Jin poderme reft/iir, con 
e bem de infinitas almas ? Di* cuerpo , y cabega , y bracos t / 

l id^jx §a"0 e^ame^ma: Ejlavauna y lo peor era el dejajfojjlego 
-vez en un Oratorio , y apa- interior, que de ninguna fuer* 
reciome , hazia el lado izquief* te podia tener fvjftego* Otra 
úú , de abominableJigura y en vez, poco ha , me acaeció U 
efpecial mire taboca, porque mifmo, aun que na duro tan* 
me hablo, que la tenia efpan* ta , y yo e/lava Jola, pedi a» 
table. Parecía le falia una gua bendita, y las que entra* 
gran llama del cuerpo , que ron , defpues que ya fe havian 
eftava toda clara Jtn fombrai ido ( que eran dos. monjas, 
dixome efpantablemente , que bien de creer, que por ningu* 
bien me havia librado de fus na fuerte dixéran mentira } 
manos : mas que él me terna* dieron m olor muy malo, co* 
ria a ellas. Yo tuve gran te* mo de piedra agufre. Otra vez 
vwr, y fantigueme como pu* e/iava en el Coro, y diome un 
de , y defaparecid , y torno gran Ímpetu de recogimiento, 
luego : por dos vezes me acae- y fuyme de alli, porque fio lo 
cid e/lo y yo no fabia que me entendiejfen, aun que cerca oye* 
hazer. Otra vez me eftuvo cin* ron todas dar golpes grandes , 
co horas atormentando con tan adonde yo eftava, y yo cabe mi 
terribles delores, e defajfoffie- ci hablar ¡como que concertavan 
go interior, y exterior , que algo , aun que no entendí, que 
m me parece fe podia ya f u * habla f u e j f e f mas e/lava tan 

- i en 
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CAPITULO X X L i ¿ } 
¿n Orac*on> <]Ue no enten(ti co- w parecía finó cjue j e havian 
Ca } ni huve algún miedo. Cqft foliado todos fus üiah/i¡/os con- ^ntt0 
cada vez era , (juando el Señor tra ella. Seria hum nunca 1642* 
ine hazia merced, de que por acabar , fe quizeflemos aqui 
mi perfuqfwn fe aprovechare rcduzir a rnappa, e indigitar 
alguna alma.:;: Rn ejle tiempo nelle ás fortes baterias , e ex-
también pcnfh una noche me traordinarias trabas ? que ¡n-
qhogcwan, y como echaron mu* vento u o Inferno, para que 
$ha agua bendita y v i ir mu- fe nao fundem Conventos 
cha multitud de ellos, como defta Ordem 5 e o quanto 
que fe ivan defpeñando. Son molefta os ja fundaáos, para 
tantas vezes las c¡ue ejlosmaU que íe desfajo. Nao ha Pro«* 
ditos me atormentan y y tan vincia , que para a fuá Hi -
poco el miedo (¡ue yo ya les ftoria nao tcnlia bem que ef* 
he y con ver (¡ue no fe pueden crever fobre efle ponto: eaf-
menear y / i el Señor no les da ñm, concillamos o noflb com 
Ucencia 7 c¡ue candarla a v. m. dizer, que nao pode y nem 
y me confolariajl las dixejfe. de ve faz er iiovidade? que os 

175 Ifto , e muito mais primeiros fundamentos defta 
aínda , o que procurárao os Cafa de Carnide fe langaíTem 
infernaes Efpiritos para acá- com huma tal oppofi^ao do 
bar com a Santa 7 e nella com Inferno : porque nao daría 
a fuá Reforma. Mas como ella indicien, de que come-
viflem, que nao podiao con- gava , e havia de continuar 

em perfeigao Religiofa r fe 
o Demonio fe Ihe nao op-* 
puzeífe aos principios* He el* 
le o audor ? e a orjgem de 

do, e entrao a fazer oppofi- todo o mal j e por iííb ( co-
9aó as funda^oens tao forte, mo diz Pedro de Ravena ) Petr.Rár. 
q vigorofameme ; que ven- poem o mayor cuidado, ea í ^ f i í * 
do-a a Santa Fundadora eo- mayor aftucia, em que nao 
ftumavadizer, naocompou- comece o bem > ou em ex* 
ca gra^a: Que havia cjuerido tingui-Io antes que fe funde % 
fejundaffe f u primer Mona* porquefabe, que, depois de 
flerio el dia de San Bartho- fundado, já o nao pode de-
lomé i para que la amparaffe, íbuir; por mais, que fe can* 
y. Uvraje del Demonio, y que cem as fuas cavillofas , e de-

Tom. I I I . X ij s teña-

traílar ella Fortaleza , por 
eftar armada dos mil Efcudós 
da proteccao Divina j tomá* 
rao o negocio por outro la-
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teftaveis tergiverfafoens: D/^- eftas noticias, aprendao a evt 

Anno bolus femper primor día hona tar os damnos , que coftu, ^ 
1642. pulfat, captat rudimenta v¡r~ ma8 caufar femelhantes ftU i^1 j 

tutum,jan5ía in ipfo ortufeftU tas em peffoas 7 obrigada^ , 
mtextinguere}fciens^(iuod ea por Inítituto á perfei^ao. 
fuhv&rtere fundata mn pojit. iJÍ Entre amuita , que 

fe obíervava nefte Convento 
C A P I T U L O X X I I . i1;avia huma R eligioía 7 que 

Cúminúa a materia do vrecc ftlldo *m 0 ̂ ú s de m i % * • 
¿ejúe, • boa vida, e oblervante 7 clau^ 

dicava no grande defeito de 
174 A O paíTo, que per- Ihe caufar o Sacramento da 

X j L mktia ao inimigo Extrema Un^a5 huríi tal hor-̂  
commum eftas licen^as, pro- ror , que todas as vezes 7 que 
carava tambem Déos por óuvia tanger a elle na Igre-
outra parte comfua Divina, ja do Lugar de Garnide7 fe. 
e Paternal Providencia acau- eftremecia , e revolvía defor* 
telar a fuas fervas , caftigan- te interiormente ; que fiea-
do as imperfei^oens de algu- ya enferma. Seria paixa6 ña
mas. Porque como feja mo- tural, fabendo , que efleSa-» 
raímente impoffivel, que em cramento he o ultimo foc-' 
huma Communidade Reli- corro, que fe da aos vivos;pa-. 
giofa ( por exada que feja racaminharem áEternidades 
ñas fuas obriga^oens ) dei- e lembrarfe-hia naquellas oc-«; 
xe ás vezes de fazer o feu cáfioens , ou do tranfe ter* 
officio a fragilidade humana, rivel da morte , óu da con-» 
quer Déos , que o caftigo das ta exadiffima, que havia de 
faltas de humas firva de prefer- dar ao Supremo Juiz j e pre* 
vativoaosdefeitosdas outrasj oceupada com hum 7 e ou* 
para qu^ affim purificadas to- tro temor ? rompería naque!-
das, ou com a experiencia; ou les exceflbs. Mas como eftes 
cótíl a cautela, poífao fer mais ( ainda que tao juftificados 
digno objedo de feu Divino a quem tem Fe ) nunc:a fe 
agrado. Referiremos alguns pudérao defpedir de nimieda-
cafos mais particulares (ain- des culpáveis nos olhos de 
da que íticcedidos em diver- Déos , por na6 vencer aquel-
fos tempos ) para que as vin- la repugnancia 5 permittio 
doiíras, precaucionadas com * elle , por íeus ocultiíTimol 
^ ñ S 3 r X ^ " juiZOS| 
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íuizos, que chegada efta Re* do aquella pequeña quanti* 
]i¿ioh ahora da fuá morte, dade , que feria neceíTaria Añtto 

S e os noífos Padres ao Con* precifamentc para ungir a 1641. 
vento , para Ihe miniílrarem a moribunda. Poderia fer acafo 
Sagrada lín^aó > fe difpuzef- efte acontecimento , mas pa* 
fem as coufas deforte; que receo prodigiojou pelo menos 
por fím viefle a faltar-Ihe o % Providencia de Déos par-
tempo; para a receber. E na ticular, para que as Religio^ 
verdade ; que o embarazo > fas, que teftemunháraS efta 
que fe offereceo , para ifto repugnancia a hum Sacra-
fucceder affim , muda caufa memo, que antes conferva, 
mayor admira^aó , c da nao do que tira a vida temporal ^ 
leves indicios, de que que- a quem o recebe , ficaíFem 
ria Déos moftrar , que era perfuadidas áveneragaó, que 
callizo : porque inflando a fe deve ter aos remedios , 
necetridade de fe applicar á que Cftrifto inftitnio para noí^ 
moribunda o tal Sacramento, fo bem. E aííim fuccedeo j 
deforte Je allucináraó affim porque todas dalli por dian
os Padres, como asReligio- té ( temorofas de morrerem 
fas, que procurando eftas a fem efte foccoro) fe dtípm 
Refeitoreira para dar o pao, nhao, e o pediao alguns dias 
que havia de fervir no fim ás antes,que inftaífea neceffidade 
maós do Sacerdote , por mais precifa para a fuá receptó, 
diligencias , que fe fizérao , 176 Nefta mefmaCom-
naó appareceo , fenao de- munidade houve outra Frei-
pois de paífado muito tem- ra tao defeuidada de orar pe
po : e ainda entao , fe Ihe los Defuntos, que até íe af-
fumirao as chaves do Refei- fligia entranhavelmente todas 
torio em forma tal, que quan- as vezes , que fe via obriga-
do as achárao, e fora8 com da a rezar por elles , quando 
o Sacramento á celia daen- affim o ordena , e fe coflu-
ferma, no mefmo ponto ef- ma na Religiaó, Morreo em 
pirou fem efte foccorro. E fím efta Religiofa em hum 
notou-fe ainda mais , que dos tres últimos días da Se-
eftando baftantemente proví- mana Santa , emque algre-
daaambula dofagrado Oleo, ja (poreftar oceupada nafú-
fem alcancar o como ifto po- nehre memoria da Paixa6y 
dia fucceder, fe vio reduzk e Mor te de feu Divinó Ef-

pofo) 
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pofo ) fó permitte 7 que íe quecimento. Talvez, porqUe 

Anno faga pelos Defuntos p Offi- jtambem nao tem havido ^ 
1642. ció da Sepultura , íem can- guma outra Religiofa ^ 

to , ou alguma daquellas fo- quella Cafa, em que ledef, 
lemnidades , que fe eftylao cobrifle , cu notaife fenie, 
em femelhantes fun^oens. Ihante defeito. 
Deferirao-fe-lhe com efte mo- 177 Outro, que adiamos 
tivo todas as outras obriga- advertido ñas Memorias 
^oens funeraes para tempo í̂ e Convento, e que parece 
hábil 7 e defoccupado , fe- jufto efcrevé-Io tambem aqu¡, 
gundo o Rito da Igreja U - para cautela , dá bem a co, 
piverfal. Mas ordenando efte, nhecer o quanto fe dcfagra, 
que em t̂ ies cafos fe políao da D é o s , de que almas ? efi 
fazer logo, que acabar o Oi- colhidas por elle para Efpo, 
tavario da Pafcoa, permittio fas fuas? o nao louvem com 
Déos ? por juílo caftigo da íincéro defápego de tudo, a 
tal repugnancia ? que efque- que pode recrear osfentidos. 
GeíTem deforte , que, ainda Foy o cafo. Huma Religión 
^lepois de paífados muitos fa era ta5 oppofta ao Canto 
mezes , nao lembrárao a ne- fingélo ? que fe ufa na Deí 
uhuma das Religiofas daquel- calcéz Carmelitana , por in 
k Communidade 5 e fó, quan- ftitui^ao de fuá Santa Funda
do huma peífoa de fóra, ami- dora , que fempre , que fe 
ga da Defunta , veyo ao cantavao os Officios Divinos, 
Convento a procurar por el- eftava ella fazcndo mil tre-
la ( fuppondo-a viva ) he, geitos com acáraj e nao fó 
que a Prelada advertio, que dentro , mas ainda fóra da 
fe nao tinha cumprido com celia, fe punha a efcarneccr 
os fuffragios da ley , nem das qué cantavao no Coro , 
ainda com oavifo aos mais fingindo a voz dehumas v pa-
Conventos da Ordem, como ra mais illudir , e zombar de 
tinha de obriga^ao. Adver- todas. Afer iflo por facécia, 
rindo , que em ambas fao , ou ociofidade de animo, em 
^ forao fempre as Prioras pouco poderia parar o defen-
tao diligentes, que no decur- fado: aindaque fempre he re-
íb de tantos anuos fe ilaS prehenfivel efle , quando fe 
conta outro algum cafo , em acha em peííbas , que viérao 
que fuccedeífc hum tal ef- a. tratar na Religiao humne* 

gocio 
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goclo de tanta feriedade > 

% Aiim qual he o da perfei^aó Re-
% fó^Jigiofa. Porém moftrou o 

fucceífo, que era ? mais que 
liviandade, na6 pouco def-
pra^er a huiíi coftume fama-
mente introduzido na Or-
dem , pelos juílos motivos} 
que fora6 prefentes a noflbs 
primitivos Padres > quaiidó 
affim o determinárao. Porque 
morrendo a tal Religiofá, e 
fendo obriga^aó fazeremfe-Ihe 
os Officios dá íepultura can
tados pelas mefmas Freirás ^ 
nenhuma pode abrir boca em 
íeu enterro 5 porque orde* 
nou, e permittio Déos, que 
naquella occafiao efliveffem 
todas doentes de humgran* 
de catarro, que déra > como 
epidemia, na Communidade, 
para caftigar na morte eom 
a falta defta folemnidade do 
canto á meíma, que em vi
da o defprezára, fó > porque 
na8 tinha as modula^oens, 
que ella defejava^ mais que 
para dev09a6, para doce re-
creio dos ouvidos. 

178 De outra Religiofa 
nos confia tambem pelas met 
mas Rela^oens, que fendo 
pouco efcrupulofa em mate
ria de pobreza ( ou , porque 
dáva com demazia fem licen-
9a da Prelada, ou > porque 
nao fazia tanto cafp dos bens 
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da Communidade, que te* 
iáíTe ^uanto devera > osfeuá Anuo 
defperdicios) veyo em fim ^041. 
amorrer. Humapeflba, que 
privavá muito com Deo§ pe» 
lo éxercicio de fingulares vir*-
tudes, tomando á füa conta 
encómmendar-lhe a alma dá 
defunta ñas fuás Ora^oens > 
veyo a entender em huma^ 
que a faIva9ao defta Reb'giofa 
eílivéra em grande perigói 
mas que ainda quélivrára d'el-
le, padecia intoleravcis penas 
no Purgatorio , pelas faltas ^ 
e defeuidos, que tivéra con* 
tta o voto, evirtüde da lau
ta pobreza. 

179 Pelos línaes j que 
ñelle fe moflráraÓ do def-
agrado de Déos , iiañ he me
nos formidavel dutro Cafo f 
que achamos notado contra 
a Obediencia; Em certa oc
cafiao (fendoPriora aVene-
ravel Madre Michaéla Mar-
garida de Santa Anná) tinha 
huma Religiofa duas, ou 
mais cartas, para mandar a 
fuá may ? com algumaS no
ticias > que na6 era conven 
niente revelarem-fe fóra da 
Claufúra. O como a Vene
ra vel Prelada foube defteíe-» 
gredo, nao confta das Rek-
^oens í certificáó-nos fomen
te eílas, que chamando ella 
á Madre Maria de S.Jofeph 

(a tem* 
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{ a tempo > que a tal Reli- tidos, e argüida fecretamen^ 

Anno? ̂ 10^ e^ava Com a Commu- te a culpada com todas as cir, 
164a. nidade no Coro á MiíTa Con- cunftancias do cafo, veyo j 

ventual) Ihe forao ambas á enifímaconfcíTar áVeneravel 
celia , para tirarem as ditas Priora, que no dito banquinho 
cartas; e prohibirem junta- tinha efcondidas as cartas • 
mente a fuá reméíTa, como e emendada á vifta de huma 
u 6 nociva á obfervancia Re- tao formidável metamorph^ 
gnlar, e odiofiffima ao bem fe, OLI transformaíao diabo, 
commum daquella Cafa. A- üca, ficou perfuadida do quai^ 
briraóaporta da celia com ef- to feoffende Déos de femê  
feito: porém ao mcfmo tem- Ihaiites bobfemncias , e cuk 
po come9ou a Madre María dou na cautela. Oh quam 
de S. Joíeph a queixar-fe de pouco cafo' fazemos militas 
hum tal quebrantamento do Vezes deftas, que pareceni 
corpo ? Que (fegundo ella de- pouquldades l Mas o ccrto hê  
p8ém) Ihe parecía f (jue ejla» que na juila Balanza de Déos 
va em termos de Ihe dar hum péfao aínda muito mais; do 
accidente. Na6 fez caíb, nem que imaginamos, Tcmao-fe 
myfterio difto a Veneravel as tranfgreíToens das leys, 
Priora, e entrando a bufcar por leve que pareja afuaia-
o banquinho, em que fup^ obfervancia. LeviíBma parê  
poz eftariao occultas as taes cia a de recolher humas mi-
cartas , come^ou a tirar delle nudas de lenha em dia dé Sab-
humas- coufas negras, como bado quando o Povo de líxael 
carvao, e a experimentar tam- vagáva pelo deferto : porém 
bem em 11 hum tal tremor efla parvidade, ^podiafazer-
por todo o corpo , que arre- Ihe efcufavel a fuá pobreza, 
meífando com ellas ao chao, foy de tanta ponderado na 
repentinamente Ihe defappa- jufti^a de Moyfés > que por 
recerao da vifta. Atemoriza- ordem exprefla do mcfmo 
das com tao eftranho, eino- Déos , mandou matar ap6*NM 
pinadofucceíTo,fahiraoapref- drejado ao prevaricador da35, 
fadamente da celia; e cami- L e ^ , que defendía, evedá-
hhando para a portaría, eftí- va as obras fet̂ vís emdias fe-
vérao allí por muito tempo flivos. O regifto das cartas 
lanjadas em térra ? como mor- em noíTa Reforma nao he 
tas. Mas,recobrados os fen^ obfervancia de tao pouco 

pefo'; 
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péíb., que por ella fe na6 pode fervir para mayor cir-

Anno tenha experimentado hum cunfpec^ao; e recato, quan- AÍIH® 
ÍÓ^2, grande lucro efpiritual em to- do^ fucceda femelhante occa- 164Í. 

dos os Religiofos , e Retó íiao na Poílendade. Ajufta-
giofas , que pontualmente dos os defpoíbrios de D* 
a cumpreni : porque nao io Luiz Ambrofio de Mello ; 
Ihes tira as occafioens , em íegundo Duque do Cadávai^ 
que pode degenerar a fragi- com a Sénhora D . Luiza , 
lidade humana ( que ordina- filha nao legitima do Serenift 
rkmcnte fe fomenta com a fi^no Rey D . Pedro H de 
mayor liberdade) mas tam- gloriofa memoria^ tirou aquel-
bem, e muito mais , pelos le Senhor huma licenga do 
mericoa da Santa Obediencia , Nuncio Apoftólico Montó 
em quanto manda, que a t Cornaro ? para fallar com a 
fim as coufas grandes , co* dita Senhora fuá Efpofa á 
mo as pequeñas fefujao, e porta regral defte Convento f 
vao reguladas todas pela fuá aonde > de idade de oito an-
direc^ao. Trade-fe, pois, corn nos , fe recolhera |)or ordem 
miudeza efte ponto , e fim d'EIRey feu Pay a 21 de Fe-* 
de cautela a lembranga de vereiro de 1687. Pela gran* 
hum exemplo taoformidavel, deza das peífoas, e authori» 
como o que fica referido j dade de quem o mandava; 
porque nao fucceda obrigar- naS tivérao duvida as Reli
mos a D^os a que ufe ; e gioías em abrir a dita porta: 
pratíque em nos ainda mais mas, como nefia íe dilatad 
fevéras, e deploraveis demon- feii tanto aquelles Senhores ^ 
flra9oens. que nao poucás vezes demo* 

180 Todos eftes cafos j ra vao a converfa^ao até ei> 
que deixamos mencionados, trar pelanoite j em todas as 
forao fuccedendo em diver- que affim fuccedia, fe adver-
fos tempos nefta Communi- tirao na baranda , que cahe 
dade por efpa^o de cincoen* fobre o Clauftro ? huns ge-
ta annos, depois da fuá fun- midos tao fentidos , que dé-
dacáo. Mas , para que faiba- rao motivo á algumas das Re-¿ 
mos ; que eftes noíTos nao ligiofas, para explorar pelfoal* 
tem mais privilegios, que os mente aquelle lugar ? por 
antigos, concluiremos a nar- faber de quem eraS ? óu po-
•raca& com hum avilo , que diao fer tao vivos fentiment 

Tom. I I I . % tos. 
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tos. Forao repetidas as vezes, e todos eíles feus obfequ¡<5S 

Anno que fe fizéraoeftas diligencias, tao prudenciaimente os ine, , 
^1642. e ja humas, e jáoutras Reli- día com a virtude da obfeN ^ 

giofas: mas , como de nenhu* vancia, que , íem faltar ao 
mapudeirem ver,nem alcanzar decoro das peífoas , conferí 
quem dáva huns taes gemi- vava fempre na cortezania o 
^os jficárao entendendo,que o refguardo , que lie decente, e 
Coragao da Santa Madre era natural á perfei^ao de hum 
o Celeftial Oráculo , qüei rigor primitivo» Eñe he Q 
mudamente Ihes dizia naquel- nivél, ou o p r ú m o , quelsT* 
las magoadas vozes, o quanta Santa Matriarcha quer ver 
moflrava , que íentia ( ainda ñas maos de fuas filhas , pâ  
lá no Cco ) hum exceíTo , ra obrárem fempre o melhor4 
que tanto fe oppunha ao Na6 haja falta na attengao 
grande recato , com que das peflbas : mas attenda-fe 
creára, e delejava fe confer- de forte a dar aCéfar , o que 
vaílem todos os feus Mo- he de Céfar, que fe na5 fal* 
fteiros. He certo, que nem te a dar a D é o s , o que he 
o fagrado , e publicidade do de Déos. Ifto he: advirta-fe 
lugar y nem a Chriftandade, circunfpedamente aínda & 
e caráder de humas taes pet quellas ac^oens , quede muí* 
í b ^ p o d i a o admittir a mais to longe pódem fazer rofto 
leve mfpeita, de que fe pro- á perfeijaó de quem a pro* 
fanava á converfa^ao. Mas he feííbu no primitivo rigor ^ 
de tanto melindre a perfeiqao, por mais que fe altérem as 
e retiro 5 com que N . Santa leys da Política do mundo: 
Matriarcha quiz fempre os porque de outra forte nao 
Conventos de fuas filhas, ferá fácil reprimir os geni 
que ? nem ainda com eftes dos da Santa Matriarcha, ain* 
pequeños átomos, confente, da quando a confideranios 
que fe offufquem as fuas lu- bemaventurada no Ceo : e 
zes. Nem mais obfequiofa, póde fucceder, que chegue 
nem mais agradecida ás pef- alguma vez o feu fentimen. 
foas da primeira reprefenta- to a paíTar de avifo a mais 
^ao , houve alguma ? que pu* pefadas demonftra^oens. 
deífe comparar-fe com Santa t t t Das que N . Senhoí 
Tereía de Jelus. Mas todos- tem feito nefta Communida* 
eíles. feus agradecimentos ? de em teñemunho do mui» 
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to'; que Jhe agrada a ília ob- 1S2 Bem defeuidadas hum 
fervancia, temos outros tan- dia ( por eflar o Ceo fere- Anílo 
tos monumentos fiéis , quan- 110 , aínda que nublado o Sol) 
ios fao, e forao fempre os come^árao, como de repei> 
perigos, de que a tem livra- te ; a ouvir huns taes tro* 
do , e a benigna dignafao ^ voens ? e a ver fuzilar re*; 
com que a tem ouvido tam- lampagos tao medonhos, que 
bem nas fuas fupplicas. E- o ar, parece; fe quería desfa-
ftando aínda o Convento zer cm iras contra a térra, 
nas caías do Correyo Mór pela vehemencia, e repeti^ao, 
Antonio .Gómez da Matta, com que cruzávao de huma 
em que teve principio , 0 lí- a outra parte fobre o 
vrou Déos milagrofamente Convento. Nefta coufufao ? 
de fer abrafado por muítas e pavor ; que de ordinario 
vezes. Porque entrando al* accomette a quem Chriflaa-
gumas Religiofas 110 culpa- mente conhece, jjue mais, 
yel defcLiido de pórem fobre que em outras, íe deve nê  
a cama rolos de cera acceíoS; ftas occafioens temara Déos , 
c adormecerem ao mefmo como diz Santo A¿oíHiiliaí 
tempo, achárao pela manhaa Semper timendus Deus, ma* 
a cera confumída , fem fe ximc ciim tonat 5 recorrerao 
queimar mais , que aquella ao commum afylo da Ora-
parte do cobertor; que apa- ra^aS, implorando a Divina 
nhava a circumferenda do Mifericordia; para que Ihes 
mefmo rolo : querendo Sua valeííe em tao apertado con-
Divina Mageftade , que fi- flido. Porém, quando mais 
caífe efla demoníb^ao do pe- fervorofamente faziao as fuas 
rigo , para evidente final, de fupplicas, vendo clarear ex-
que mifericordiofamente as traordínariamente a Cafa; em 
guardára da morte violenta do que eílavao recolhidas, e per* 
fogo ? que ? communícado cebendo ao refino tempo 
tao de perto , era natural- hum cheiro de pólvora ta6 
mente ímpoííivel nao as abra- terrivel , que as deixou na& 
zar. Muito foy ifto: mas de menos aífombradas ? que me-
outro incendio aindamais vo- drofas 5 fugírao da Eftancia 
taz as livrou Déos pela fór- ao Dormitorio , fem mais 
ma feguinte. acordó, que o de conhece-

rem , que eftava chegado o 
Tom, I I I * Y ij ultima 
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ultimo fim Atiba vida* D i f fugindo preapkadamente 

Auno conendo, pois , nefta afilio xa o mar ? aonde fe fcpulto^ É 
1642. ^aü confufameme pelo Quar- Com efte beneficio (que to^ ni 

to , virao fobre elle hum eo* das tivéraó por milagre) de, 
mo monte de fogo, que vi- pois de o agradecer a Déos 
nha com grande velocidade em mil ac^oens de grabas 
a cahir no lugar, em que e^ ficárao confeflando, que hum 
las andavao. Na8 he fácil de tal Rayo fora fomente I q ^ 
ponderar a perturba^, em a que claramente vira6 o po^ 
que fe virao as pobres Re- der, e amor , com que as 
ligiofas com efte novo efpé- ^mparava o feu Déos j econ. 
aaculo. Más , como quem tinuando em Ihe nao defnie. 
ferve de véras á Déos nun* recer dalli por diante outre 
ca o teme deforte , que Ihe qualquer favor ? que Sua D¿ 
falte a viva confianza da fuá vina Piedade fe dignaífe í | 
protec^ao j entrárao a chamar zer-lhcs 7 experimentárat> bre-
por ella com menos vozes ^ vemente o que nos conts 
que lagrimas, e o Senhora huma Religiofa neftaforma 
moftrar, que as quena j&vo* lidade: No méfmo amo (dij 
recer , e amparar naquelle ella em feu depoimentó) 
áperto. Forma-fe de repente entramé em cafa huns ladro en 
hum Rayo : cometa com os t a i infokntes 9 e temerarios, 
feus coftumados giros fobre como moflrou o atrevimmto 
o Convento j e , como for- com cjue chegárai até a cozinh^ 
cejando por cahir em elle, aonde, ahrindo huma arcare 
feviaclaramente, que, con- tirando tudo o (¡ite hcwia neU 
tra o feu impeto natural, o h , pudérai fem dúvtda tou* 
detinhaoutro poder mais for- har (¡mnto havia no Conven* 
te , para que nao cahiffe. E to, f e N. Senbor nos na¿ de* 
aífim foy porque defenga* fendera : porque tanto , fem 
nado aquelle fogo , que nao haver (¡iiem Ihes reftftijfe} efifa 
podia contraftar o de Déos , vai fenhores delk , (jue nem 
que ateáva nos cora^oens de foubemos, guetinkaó entrado, 
íuas Eípofas j deixando em fenao ao outro di a , (¡uanda 
humas paredes evidentes íi- achámos a porta da comha 
mes dos infultos ? que deter-» aberta ,. e a arcafeita em 
mimta fazerj o viraó levm- pedamos. ^Affiigimo-nos neta* 
tarfbbre o telhado , e ir velmentei mas o ra/lo nos foy. 

jno-
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fiiojlrando a préfa, com fue deixando á dureza de brónze f 

knno fugirtá os ladroens 5 porc¡ue fe abrandaífe a tantos rogos , fo^m 
feguindo-o até o p¿ do muro, como Ihe fazia6 pelo benefi-
fomos vendo , e recolhendo to* cío commum. Erao multas > 
das as coufas, que ms leám e continuas as preces publi-
vad furtadas, fom Jaltar á cas, e párticulares , com que 
mínima. E para mayor prova ̂  os homens pertendiao mover 
d& (¡ue impulfofuperior os com a Déos a que fe lembtaíTe 
Jlrangia á f u g i r , e a largar a da fuá aiBic^ao; ja ©brigán-
preza, até a mefma efcada, do-o com penitencias ? já l i -
por onde fuhiraS , deixárad ar~ fongeando-o com obfequios 9 
rimada da parte de Jora áa repetindo nos Altares osfeus 
mefmo muro. Nao he necejt cultos. Paffáraó-fe mezes ne* 
fario reflexionar fobre a ma- ítás Catholieas diligencias, 
teria defte fucceífo ; porque fem que ó Seiihor fe dignaf-
elle por íi mefmo eftá \nc\xh fe dé por na tería os olhds 
cando o quanto Deós toma-* da fuá piedacíe 5 porque tai-
va á fuá con ta defender, e vez nao ceífávao as culpas ^ 
amparar eftas fuas Servas > com que fe viá gravemente 
vendo ^ fiel conrefponden- offendido. Em huma necef-
cia, com que o ferviao na fidade ta6geral na8 pudérao 
exafla obfervack das fuas obtí* as Religiofas defta Gafa dei* 
ga^oens. Refta fomenté , qué xar de recorrer támbem ao 
digamos a efficacia da Oragao Ceo, para ajudar com as fuas 
defta fanta Communidade, re- as Gra^oens dos mais Fiéis ^ 
ferindo particularmente dous detérminando fazfer huma de-
cafos, em que íe fez > emo- vota Prociífao para eñe finu 
ftrárao máts fenílveis os eft Eflava fomente a duvida na 
feitos della, condefeénden- modo^elugar; quea difigfiría^ 
do o Senhor ás fuas liumil- vifta a impoffibilidade de fa-
des fupplicas. V hirem da Gkufúra. Mas coi 

185 Achava6-fe os po* mo ? entre varios pareceres y 
vos ( nao fabemos em que refolveífem , que deviaó ir á 
auno ) em ta5 extrema ne- Ermida da Payxao , que tem 
ceffidade de agoa, qde , no no Jardim de cerca j orde-
próximo perigo de fe perder nando-íe em Communidade ¿ 
a novidade futura , clamávao catónhárao defcal̂ as , e coni 
todos ao J Ceo 7 , para que^ asomáis armas da penitencia 

Í Chri-
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Chriftaa , clajnando ás portas 

; Anno da Divina Clemencia com la^ 
, JÍÓ42. grimas, e vozes, que indi-

cavao bem o humilde defejo 
de a confeguirem naqueíle 
commum aperto. Sa8 as Ora-
^oens dos Juftos as fagradas 
violencias , que obrigaó a 
Déos a conceder-Ihes o que 
pedem, quando convém pa
ra mayor bem feu, cu da-
quelles, por quem interpóem 
as füas fupplicas : e affim , 
forao ta6 efficazes as defta 
fanta Communidade,que aín
da bem na8 tinhao fahido á 
cerca, e nao havendo vifto 
em multo tempo nuvem al-
guma em o Ceo, logo íe 
cobrio deltas em qualidadc 
ta l , que comedón , como de 
repente, a chover, e conti-
nuou tao copiofamente nos 
cutios días, que pode ficar 
abundantemente foccorrida a 
neceffidade de agoa , que pa
decíaos J á fe v é , que hum 
tal favor de Déos merecía 
grartdes demonftragoens de a-
gpadecimento, e Iho déraS 
eftas Religíofas em ac^oens 
de gragas, reconhecendo a 
benignidade fumma, com que 
fe dígnava ouvir ta8 míferí-
cordiofamente as fuas fuppii-

^ cas. 
184 Em outras, que Ihe 

¿ iizérafi por huma Freirá «de-

SBTTIMO 
fia Cafa, experimentárao na6 
menor clemencia da Bon^, | | 
de do Senhor¿ porque an^ g 
ceffidade 5 que occorria, ^ 
minhava a deploraveis co^ 
fequenciase eftava fómeu, 
te devolúta á mera piedade 
de Déos a urgencia da fua 
cura, Palfou o cafo neftes ter
mos. Agitada de huma pro. 
funda melancolía (nafeida da 
abundancia de efcrupulos fo^ 
bre materia de confeiencia) 
fe acháva certa Relígiofa de. 
fia Communidade ta5 oppríw 
mida, que aínda feudo mu¡* 
tos, e diverfiffimos os reme, 
dios , que Ihe applicárao aC 
fim a Medicina do Ceo, co. 
mo a da térra, fem obede. 
cer a nenhum, a conduzio 
eíla perniciofa enfermidade a 
hum delirio tal , que , perdido 
totalmente o rédo ufo do en. 
tendimentp, ficou conheci. 
damente louca. Pófla neíle 
miferavel eftado ? e feridas da 
Carídade as maís Religíofas • 
como boas irmaas v era exem-
plariffima a paciencia, com 
que tradavao, e acudiao á 
enferma 5 já fofFrendo os 
muitos defeoncertos das fuas 
furias ( que erao grandes) já 
lamentando, as ac^oens, em 
que rompía com indecencia, 
e aínda com efcandalo dará-
oiónalidade , que-era o . que 

mais 
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jnaís as affligia. Nao tinhao 

% aaui limar as medicinas eípi-
; rituaes^ porque nao eltava 
cm termos de as receber j é 
as corporaes aproveitavao tao 
pouco, que, defconfiados os 
melhores Médicos, pudérao 
certificar á Communidade, 
que naturalmente era impóf-
íivel a reflituigao do juizo líe-
fie cafo : porqüe nadefeom-
poftura dos orgaos , e abun
dancia de humor biliozo , fe 
nao ppdia adiar difpofi^ao > 
que foííe favoravel a huifia 
cura radical. Como as Re-
ligiófas, cóm efte defengá-
no, íc viao já na précifao 
inevitavel de iia6 achar reme
dio na térra, que o pudeíTe 
fer efficaz a efta fuá irmaá, 
de terminárao recorrer ás me
dicinas do Ceo j parecendo* 
Ibes, que allí Ihes promet-
tia melhor fortuna igualmen
te a fuá efperan^a, que a 
experiencia, com que benigna* 
mente as ouvia quaíl íempre 
ñas fuas deprecagoens. Fir
mes nefta refolugaÓ , orde
no u a Prelada, que álem das 
Oragocns particulares, que 
cada huma das Religiofas 
devia fazer com o mayor fer
vor de feu corasao, fe ha* 
via de feguir por todas hu
ma Novena dejejum apa8, 
e agoaj para que as fuppli* 

cas ? juntas com a mortifi-
cagao, moveífem.. mais efi
cazmente a piedade de Deas 
a por os feus Divinos olhos 
em huma neceffidade r que 
por íí mefma eftava ciamaji-
do pelo remedio. Diz S. Bei> 
4iárdo, que o jejum fortifi
ca , e enriquece a Ora^ao de 
toda^ aquellas efficacias , que 
fao precifamente neceflarias > 
para alcanzar de Sua Divina 
Mageftade o que pedimos. E 
affim foy nefte cafo 5 porque 
havendo já hum anno ; que 
cfta Religiofa fe achava de^ 
fiituida do ufp da racional^ 
dader ou como hum bruto 
indómito , e íem razao 5 f o f 
tal ? a que achou Déos na$ 
Ora^oens deftas luás Servas > 
que no nono, e ultimo diá 
defte leu rigorofo jejum ,lhes 
defpachou , como pediao , as 
fuas fupplicas. Ficou á R # 
ligioíá tao perfeitamente r t * 
ftítuida ao feu antigo juizo | 
que (como fenaícefleentai 
novamente ao mundo) até 
a mefma Communidade, pa
rece , que a nao conhecia, 
vendo-a agora total(nente 
muito outra , do que pouco 
antes era. Era feroz |; c já 
a via6 manía, como huma 
Cordeira. Era indecente j e 
já a obfervavao a mefma com-
pollura. Era finalmente Jou» 

ca 
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ca rematada 5 e ja a olhávao 

Anno com o feu perfeito entendió 
1642. men tó , tal qual tivéra antes 

de cahir na infánia. Divul-
gou-fe o milagre pelas raui-
tas peíToas, que , aíBm de 
dentro , como de fóra da Re-
ligiaó, tivérao noticia do efta-
do miíerando defta Religio-
fa 5 e todas louvárao a Déos 
pelo beneficio ? que fez, e 
Vay confervando ha oito , pa
ra nove annos 5 porque aínda 
eftá viva nefte de 17J0, A-
quelle Senhor, quccomegou 
a obra por fuá méra benignidad 
de; a aperfeî oe até o fim, e dé 
a efta Religiofiílima Gommu-
iiidade todos os foccorros de 
gra^a, que Ihe fao neceífa-
rios , para continuar ñas vir
tudes exemplariffimas y de que 
nos certifica 7 e aflegúra a ob-
fervancia indefeólivel > com 
que edificao ao mundo , hor-
r<)riza6 ao Inferno ? ator-
jwiítao aó Demonio , e a-
gradao a Déos. 

m 

C A P I T U L O X X I I L » 

Convoca-fe w Collegio de 
gueyro dos Vinhos apriméis 
ro Capitulo Provincial, 4$ 
pois da ReJlauragaS do/le 
Reyno: recorre-fe ao Vice* 
Cvlleytor Apojlolico , para 
traüar algumas coufas Jora 
da Ley do dito Capitulo 5 ^ 
determinaofe as mais im* 
portantes ao eflahelecimento 
dp novo governo da Pro* 
vincia. 

185 Orno nefle anno 
de quarenta e dous, 

em que vay a Hiftoria ? fe 
achava o Padre Provincial 
Frey Thomás de S. Cyrüla 
no fim do fegundo de feu 
Officio, mandou expedir as 
Cartas Vocatórias aos Prela
dos^ e Definidores da Pro» 
vincia, para que na Dominga 
terceira depois da Pafchoa 
( que cahia a 2 de Mayo do 
mefmoanno) fe achaflém no 
Collegio de Figueyró dos 
Vinhos 5 porque fe havia de 
celebrar alli o Capitulo Pro
vincial , conforme a determi-
nâ ao da Ley. Expedidas af-Cona,, 
fim as Vocatórias ; e coníl- ^ 
derando o modo; que fe dê  
via ter nefte Congreífo Ca
pitular , s em ordem ao eflabe-

lecimen-
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lecimento do novo governo de Sua Santidade ; e pedir-

Anno ( viflo eftar defendido o re- Ihe licen^a para determinar ^llfí0 
1641. curio aos Prelados Supremos, em Capitulo todos os pon- t6&. 

que reíid¡a8 em Caftella ) tos , de que fazia menjaona 
refolveo o Padre Provincial petifao íeguinte. 
recorrer ao Vice-Colleytor 

D i z o Taire Frey Thomcts de S. Cyrilh , Provincial 
dos Camelkas Defcafyos né/le Reyw, (jite> conforme 

as fuas Leys, tem ohrigaga'o de celebrar Capitulo Provincial 
na Dominga terceira depois da Pafeo a y para o (¡ué tem cha
mado a todos os Vogáes do dito Capitulo aofea Convento de 
Figueiro dos vinhos , como fe determinou no Definitorio de 
Janeiro , celebrado com authoridade de V. llhjlrifftma. E 
por (juanto de prejente nai ha recurfo a Cafiella9 he neceja* 
rio traóíar algumas coiifas fora da Ley do dito Capitulo, 
afun em feu principio , como no pro pedimento delle , todas 
necejfarias, conforme o eflado prefente9 a faber: fe f e procederá na 
dito Capitulo a eleiqao de novos Definidores, cu, j e com os 
mefmos} que o fao; ou, fe e/les durarád mais: hum anno até 
o iempo, cpie conrefponde ao , Capitulo Geraly cu} f e f e ele* 
geráo outros, que durem fó hum anno , ou quatro: Se os taes 
Definidores poderáo fazer com licenga de V . Illujlri/fima 
feus Definitorios prefixos ds (¡uatro em (¡uatro mezes, oud& 
feis em feis , e em particulares, que tenhai forqa de DcfinU. 
torios Gerdes, v i fio nai hcwer recurfo ao Definitorio Geral f 
e a grande necejffidade, qm ha , e pode, haver do dito De* 
Jínitorio; por quanto elle Supplicante nai ufou da licenqa de 
V . IlluJlriJJima para juntar Definitorio mais , que huma vez 
em Janeiro proxime pafado. E outro f m , fe o dito Definid 
torio terá lugar, qjfim junto , como feparado, conforme o tem 
os Definidores Geraes; e outras coufas , que podem occorrer 
de necefidade, conforme ao que f e ufa trattarem os Capitu% 
los. Pelo quei 

JP Ede o Supplicante a V, IlluJlriJJima em feu nome, e 
de fuá Provincia 9 meliori modo , quo poteft, debita 
reverentiá y difpenje cmt o dito Capitulo, para Je tra* 

Tom. I I I . Z ¿íarem 
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ttarem as ditas materias r e outras , <jue podem occoK 

Auno rer: com claujula porem > (jue primeiro fe proponha a0 ̂  
*6V" Capitulo oque fe quer tratfar , pergunt ando, j e Ihe pam j / 

rece} (¡ue Je trake: eouvida Jua conferencia, etomci* 
dos votos Jecretos, na forma da Ley 7 o cjue fakir ap* 
provado para fe traóíar, fe tratte , e f e profiga até jfa 
hir approvado, ou reprovado 5 e o approvado , ou dif 
penfado r defde logo fe tenha por t a l : e o que fakir re* 
provado, f e deixe, e nai traóíe mais delle 5 e o appro* 
vado, ou di f penfado 9 o approve V. IllullriJJtma defde 
logo > e Ihe dé forga , e vigor; porque ajftm j e feguira 

- o quefor mayor honra 9 e gloria de Déos 7 que j e perm 
tende, e j e acudirá á f alta r que pode fazer 0 recurjo 
a Cafiella. E. R. M. 

Aprefentadaeftapetigaoad materia, de quetra£tava , fa, 
yice-Colleytor , e vifta por hio fobre ella com o defpa, 
elk com madura reflexañ a cho feguinte: 

Damos faculdade ao SuppUcante para poder traóíar na 
Junta o conteúdo nejla petigaá , !com a mefma claifula, ^ 
primeiro fe proponha áos Padres Gremiáes, o que f e houver 
de traóíar , e com feas pareceres % c votos fecretos , f e pro, 
cederá a votar fobre a propo/la 7 que fe ajfentar 1 de que tu* 
do Je fará termo pelo Secretario em forma} para j e nos dar 
conta 5 declarando quantos votos houve por kuma , e outra par* 
te* Lisboa 24 de *Abril de 1642 & JeronymotVice-Colleytor. 

1S6 Com efta fupplica 9 ta delle a dita peti^a6 7 e def-
é feu defpacho, partió o Pa- pacho do Vice-Colleitor, pâ  
dre Provincial para Figuei- ra que conftaíTe a todos o 
ró dos vinhos, aonde (che* que fe devia fazer naquelle 
gados que forao os Gremiáes) ; A&o, que continuárao com 
fe déo principio ao Capi- as refolu^oens feguintes. 
tulo y lendo na primeira Jun-

Primelra : Que para ajjentar o governo dejla Trovlncm 
( vijlo fahar4he o recurfo aos Prelados Superiores) fe devia 

.prcce» 

'4: 
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•proceder na conformidade do defpacho > c difpenja do Vice* 

Anno Colleytor} c m i conforme a ley do Capitulo Provincial, por 
tfá% f e terem mudado as circunjlancias} cúm qtie Jora ejlabelecida. 

Segunda : Qjie fe guardafe fegredo em todas as^materias f 
que fe traStqfein nejle Capitulo , edebaixo de juramento , c¡ue 
todos tomáraó de ajfmi o fazer. Terceira : Que j e traóiajjk 
no Capitulo do governo da Provincia antes 7 (¡ue da eleigai 
dos Definidores, Quarta: Que a Provincia tivejje Ttefinito* 
rio com (juatro Definidores , e fea Prefidente 7 conforme a 
Conjlituiqai da Provincia de Indias, Quinta : Que os Defi* 
nidores fojem naturaes 7 e profejjos da Provincia, conformé 
€ Breve do Summo Pontífice, concedido ao 'Nuncio de Hef~ 
panha, D. Antonio Caetano. Sexta: Que aos Padres Defi" 
nidores f e Ihes ajjignalájfem lugares por votos fecretos j e os • 
tivejjem conforme agraduagao, com (jue fahijjem 7 em obfer» 
vancia da Ley, (¡ue afjim o determina. Sttúmzi: Que a (juá* 
lidade dos íjuatro Definidores foje a mepna, que pede a Con* 
Jiituiqao para os Definidores Geraes, Oitava : Que o Padre 
Provincial fojfe o Prefidente do Definitorio. Nona : Que o 
mefmo Padre Provincial tivefe obrigaqai ( depois de ter vU 
fitado a Provincia} de dar conta do ejlado della aoDefinito* 
rio , conforme tinha ohrigagao de a dar ao Geral ? fegundo a 
Ley, Decima : Que o Definitorio fe juntajje de (juatro em 
(¡uatro mezes 7 e as maisvezes, de (jue traóía a Conjlituigai 
do Definitorio Geral. Undécima : Que faltando o Padre Pro
vincial em Definitorio ( de maneira , que nao pudejem fer 
cinco votos ) os cjue f e juntajem elegejfem9 por aquella vez 
fomente, algum dos Prelados da Provincia , e preftdirla m 
dito Definitorio o Definidor mais antigo 7 que devia fer ó 
qu3 precedefe em lugar, conforme a Ley. Duodécima 
o Provincial nao pudejfe oceupar á algum dos Definidores de* 
forte, que nao ajfijliffe ao Definitorio: mas cafo, que occor» 
reffe circunjlancia y que pareeejfe urgente ao Definitorio oceu
par a algum dos ditos Definidores, o pudejfe fazer 7 concor-
rendo para i fio quatro votos de cinco elegendo fuhfiituto em 
feu lugar. Decimatertia : Que em todas as mais coufas; 
que nejle Capitulo fe nai expr0afem 9 j e governajfe o Defini
torio pelas Leys do Definitorio Geral, afftm no modo dejut-

Tom. I I I . Z ij gar9 
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gar 7 como ñas materias} que pertencem ao dito Definitorío, 

Anno Decimaquarta : Que nos cajos 7 em (¡lie a Ley do ¿| 
1642. JDefinitorio Geral determina , <¡ue o Geral tenha olrU 1 

ga<;aó de propor o que pedirem tres Definidores de feisy 
nejle Definitorio ha fiará, que o pegai dous , para fe decidir. 
Decimaquinta : Que todas as vezes , que tres Definidores 
pedirem ao Provincial, que junte Definitorio, tivejje obriga* 
gad de juntá-lo. Decimafexta : Que os cajos, e coujas, ̂ e 
em nojas Leys Je rejervai Jómente a N. P. Geral ,Jere* 
fervem ao Definitorio , para que na Definigai Jeguinte JedecU 
dad. Decimafettima : Que Je ao Definitorio vier Carta , c¡m 
traga efiejohre/cripto: A N N . V&dves Definidores emDe. 
finitorio: na ultima Sefiai delle Je Ihe proponha ao Padre Pro* 
vincial pelos Definidores \ e elle tenha obrigagai de [e Jahir 
daquella Sejfai, e os Definidores vejai a materia da Carta; 
e parecendó'lhes , que he conveniente traóíarje de Ha emDe* 
finitorio, o chamem-, e propojla a materia diante delle. Je de* 
fida por votos Jecretos } e Je faga o que Je determinar pox 
tres votos de cinco.: Decimaoébva : Que nos cajos pejcaes 
de materias graves do Padre Provincial f e guarde a Ley do 
Definitorio de Indias: excepto o recorrer ao Geral, por né 
haver ejle rm/r/^ Decimanona : Que os Definidores deja 
Provincia tivéffem as preminencias , que tem os Definidores 
Geraes , pelo mejmo modo r que ejiai expresadas em noff^ 
Leys. 

187 Concluida efta pri- ao Padre Provincial huma 
meira SeíTaó , em que fe efta- Carta do "Vice-CoIIey tor, em 
beleceraó as refolu^oens re* que Ihedizia por efta formâ  
feridas, eñando ja para con- lidade o feguinte. 
tinuárem a fegunda; chegou 

TTX EJejo eu tanto \ que efia Sagrada Religlati acérte en 
J L A tudo no Jeu hdm governo , que Jendo~me reprejentaáo f 
que ha muitos anuos Je tem alterado no modo deeleger os Pre
lados della ( contra a dijpofigai dos Sagrados Cañones, eain* 
da da mefma 'Kegra , Jem haver Breve , 011 Concejfai Jpo* 
fioüca , que a derogue ) me pareceo necesario agora , p 
ejies Sanies ̂eligióJos Padres efiai congregados , paratraftar 

v • . di 
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de ojfentar o cjue mais f o r fervigo de Déos Noffo Sénhor, e 

ĵ nno hm da Religiaa, de encarregar-Ihes fias cmjciencias (co~ Anno 
.164̂  mo o Jago da parte de Deoŝ  comefia Carta, que V. P.man* Í642. 

dará ler, quando todos ejliverem em Capitulo ) para quede* 
terminem o que mais convier ao fervigo do mefmo Déos-, e 
pam fe tirar em os efcrupu/os > e inconvenientes , que emopro* 
grejfo do tempo poderá'o prejudicar á Keligiañ. Sobre efia ma* 

• teria, me dizem, que o Padre Frey Pedro dejefus, Pro* 
vincial que foy , tem hum Papel, (¡ue tambem proverá V,P* 
que f e veja pelos Padres, porque pode fervir para boadirec* 
gai de/le negocio , no qualnao tenho mais, que dizer-lhes > e me 

• encommendo milito ás fias Oragoens» Noffo Senhor guarde a 
V. P. Lisboa 6 de Mayo de 1642. 1=2 Jeronymo y ice-Col* 
leytor *ApoJlolico. sa . ' , 

Recebida eíla Carta , e áltéra^ao 7 liaviaS obfervado 
juntamente o Papel (que o atélli os mais Prelados por 
Padre Definidor Primeiro Fr. Conceflao Apoftolica , pare-
Pedro de Jeíus entregou lo- ceo ao Capitulo, que por 
go) mandou oPadre Provin- fer hum libello iiifamatorio 
ciaí, que fe leflem ao Ca- da Religiao; e? fobre fal-
pitulo , em obfervancia da Or- fo , perniciófo a toda ella, íé 
dem do Vice-Colleytor. A devia caíligar o feu Auótor, 
Carta ( como confta da fuá fe nao com as penas 1 que 
formalidade ) vinha tao at- merecia hum tal atrevimen- 7 
tenca, e taocheya de devo- to , ao menos com as qu^ 
tas, e affeótuofas expreíToens , baftaflem a íatisfazer o efcan-
que fobre ella fó tivérao os dalo, que já'tinha dado, af-
Padres, que votar mil agrá- fim dentro, comofóra da Or-
decimentos , que logo prote- dem , publicando : Que nao 
ftárao mandar reconhccer a havia legítimos Superiores 
Sua Illuftriffima. O Papel po- nella, por nao terem fida 
rém, como continha em ca- , Canónicas as fuas elei^oensj 
da letra mais que huma ii> Quando for tempo nomea-
juria aos primitivos Padres ? remos affim o Auótor defte 
que tao attenta, e prudei> Papel, c:omo os feus com-
• temente eftabeleceraó efte mo- plices , e tambcm o caítígo, 
•do de govemo; que ; fem que tivéraoj porque naopa-

. rece 
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rece jufto interrompermos o 

Anno fio daHiftoria comeña ; que 
1642. parece aqUi menos necefla-

ria digreflao. 
188 Faltava iorefponder 

formalmente ao Vice-Colley-
tor , e fatisfazé-lo plena, e 
legalmente na materia ? que 
continha o Papel, que enfi-
nuáva na fuá Carta; e man-
dáva 1er ao Capitulo. Todos 
aquelles Padres fe achavaS 
fufficientemente inftruidos , 
para poder capacitar ao V i -
ce-Colleytor íbbre a jufti^a , 
e legalidade ? com que fe ti* 
nha procedido na Ordem em 
materia de eleigoens: e que 
os fundamentos 5 que tomá-
va o Audor do Papel, para 
reprovar efte modo de gover-
no , nao erao mais , que huns 
paralogifinos , ou argumen
tos falfos, de que ufava, pa
ra efcurecer a gloria de fuá 
May a Religiao , a quem of-
fendia ? como filho abortivo , 
e ingrato aos muitos benefi
cios , que recebéra della. Po-
j^em, como o Padre Frey 
Sebaftiao da Concei^aó , entre 
os mais do Capitulo ? fe fazia 
tao diltindo em authoridade , 
e literatura (bem conhecidas 
ambas por todo o Reyno) 
fe Gomprometterao na fuá 
boa diligencia^ fiando della, 
que fati&faria emtudo ao V i -

ce-Colleytor, e feria, que 
Sua IlluftriíTima foíTe férvido Ai 
atalhar o damno , que o dito 
Papel podia fazer na Religiao-
vifto, que ainda ñas mais 1^ 
formadas, nunca faltao def, 
contentes , que coftumao gi 
bramar humas novidades, p0i: 
ferem mais conformes cora 
as particulares inclina^ens 
de feus appetites. Mas,por, 
que era neceflario, que 0 
Capitulo défle o feu peder ÍIO 
dito Padre no melhor mo, 
do, que de Direito podiaj 
mandou^ue fe Ihe fizeífe pro. 
cura^añ em forma pelo Se
cretario , affignada por todos 
os Capitulares, e fellada com 
o Sello -da Provincia ̂  pa^ 
que em tudo tiveífe inteira 
fé. 

189 Como o Padre Frey 
Sebaftiao era tao zelofo do 
bem commum 7 e fe doia 
vivamente, de que houveffe 
em huma Religiao tao refor
mada, cómo a noíTa , indi
viduos, que a inquieta ffem, 
e desluziííem ( devendo co
operar todos para ofeucre^ 
dito , e bom nome , com que 
fe confervára atélli) aceitou 
a commlífao com gofto, e a 
defempenhou deforte ; que 
em huma doutiffima Apolo
gía , na6 fó íatisfez plenamen
te ao Vice^Colleytor Apo-

ftolko| 
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ñolfco, mas o deixou tao que tudo he inconftante) pó-

A/ino bem inclinado a favorecer a de vir cafo pelas idades fu- Anno 
í|é4i. Provincia, que foy neceíTa- turas, em quefejao neceífa- 1642. 

rio todo efte foccorro? para ms eftas memorias j as quaes, 
ferenar muitas outras ten> jfíadas de papéis foltos, fe 
peftades, que fe forao levan- poem na contingencia de íe 
tando na mefma materia de perdcrem , e ficar prejudica-
governo, de que, por fuá do nefta parte o bem com-
ordem/iremos dando fiel, mum , que he o farol, que 
e verdadelra noticia. Tam- nos allumia, e conduz na 
bem a daremos nos dous Ca- laboriofa fadiga defta Obra, 
pirulos feguintes dehum, e fuá Contextura, 
e outro Papel, fummando a ipo Acabado, pois, de 
fuá materia, quanto nosfor concluir efte ponto ( quedeo 
poffivel, para que , fem fa- nao pouco , em que cuidar 
zermos da Hiftoria Apolo- ao Capitulo) continuou efte 
gía , Ihe nao faltemos com as mais Seflbens , e a tomar 
elles Documentos: porque as refolufoens / que fe fe-
( fuppofta a inquieta^aó , e guem, 
variedade dos tempos, em 

Primeira: a Vlfita dos Padres Definidores fejtzef* 
f e *na Jorma da Ley, (¡ue traóta da V¡fita dos Definidores Ge* 
raes. Segunda: Que o Padre Provincial Je vifitafe confór~ 
me a Ley das V i fitas dos Padres Provinciáes , ou peía tno* 
do , que viejfe efiabelecido , e coiifirmado de Roma, Terceira: 
Que o Capitulo Provincial tenha todos os poderes, para ele-
ger os Prelados de toda a Provincia: e (¡ue efte poder efiU 
veffe em todos os Gremiaes do Capitulo, a faher: Provhu 
mal y Definidores , que acahavai y e de novo eleytos , Prio* 
res. e V¡garios eleitos por Definitorio, conforme a Ley dos 
Vogáes do Capitulo Provincial, Quarta : Que no modo de ele* 
ger, e cjiialidades dos cjüe haviaá de fer eleytos, e modo de 
fazer o Capitulo \ feguardaffem todas as leys do Capitulo Ge* 
r a l , a (¡uem fuhlUtuia ó da Provincia, Quinta: Que para 
eotifirmácai do Provincial, e Definidores, f e guardqfé takp* 
hem a Ley do Capitulo Ger a l Sexta: Que o Capituló Pro* 
vincialtivejje todos os poderes f em -ordetn as Ley $ r como o 

tem 
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tem o Capitulo Geral r vifio nai teHm recurfo ao Prelado Su* 

Anno perior. Settima: Que mandqfe a Provincia hum, ou niais A 
1^42. Procuradores a Roma com as determinagoens defle Capitulo 

Jirmadas por todos os Capitulares: as <¡uaes fe deveriao pr0m 
por a Sua Santidade, pedindo-lhe, com a graga da Coiifir* 
magao, o novo Indulto de j e poder celebrar o Capitulo pr0m 
vincial futuro na Dominga terceira depois da Pajchoa do an* 
no Jeguinte de 164} , e dahi por diante todos es mais, ^ 
Je fojfem feguindo em correfpondencia aos Capítulos Ceráes 
da Ordem, ate j e tirarem os impedimentos de acudir a elks 

conn:.3.p. ejia Provincia para todas as eleygoens} como Jempre fe h& 
5ap.t.n.i. v¡a 0ijerva¿0 em conformidade da Ley. Oitava: Que o Den 

Jinitorio fojfe adiante , affim como eftava r e duroje até (¡uejî  
zefem o Capitulo das eleygoens. Nona: Que ejia Provincia 

• ojférecejfc o Padroado á SereniJJlma Rainha D. Luiza, pem 
la muita devogaü, que mojlrava ter a Nojfa Madre San* 
ta Tereja, e a fuá Religiai: e que cm cada htm dos Con* 
ventos da Provincia 7 ajjtm fundados, como em os que aa 
diante f e fundqjjem y fe Ihe diria ná din da mejina Santa Ma* 
dre a M i j a Solemne por fuá Ungdo x e que haveria fem* 
pre hum Religiofo em cada Convento em Oragai por Suas 
Magejlades ; e em todas as Sextas feiras do anno jejimjfem} 
tomqjjem difciplina r é tiveffem duas horas de Oragao (tu* 
do em Commiinidade) por Suas Mageílades : e que pela mef 
ma tengai f e applicqjjem todos os mais exercicios efpiritum ] 
que f e faeffem em toda a Provincia aquelle dia: e que eje 
Decreto f e f reveje na Táhoa puhlica das Memorias perpe. 
tuas dos Conventos, Decima: Que vijlo nao haver recurfo 
a Cajlella, e mandar a Provincia pedir a Sua Santidade a 
crdenty que havia de ter em Jeu gaverno, e fer-lhe neceffaria 
ter o fea Definitorio ate haver licenga de Roma} f e pedije 
ao Vice*Colleytor ApoJloUco f em nome de todo Capitulo , 
foffe férvido dar faculdade , e poder , para que o Definitoriq 
procede/e ñas materias 9 como o Definitorio Geral r conforme 
decretara o Capitulo, até que viefe de Rom# o que f e fup* 
plicava. 

191 A'lem de todas eftas curadores da Curia Romana 
reíblu9oens ; nomeárao Pro- para efta caufa éo Qapitulp, 

ao 
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ao Padre Frey Pedro Tho- por quanto faltavao os íuf-

Anno más, Prior de Aveyro , e ao fragios em toda a Religiao. Auno 
1642. Padre Frey André daEncar- Reíblveo-fe mais , que fe 1642. 

na^ao, Prior do Porto; com nao fizcflem Socios , nem 
poderes iguaes em tudo. Nominátas, vifto nao haver 
Comprometteo-íe affim meí- recurfo a Caftella : mas que 
nio o Capitulo 110 Definito- no cafo , que houveffe pazes, 
rio, para que aííignaíTem as ou licen^a de Sua Magefta-
procura^oens 7 que houvef- de, de maneira, que tiveífem 
fem de levar os Procurado- obriga^ao de direito mandar 
res de Roma , com condi- a Capitulo Geral , entaó fe 
gao porém / que fe nao tra- chamariao todos os Gre-
¿laíTe nella de outra coufa ? miáes defte Capitulo em tem-
nem fe accrefcentaíre nenhu- po hábil r para elegerem So
ma outra mais aquellas, que cios, e fazerem as Nominá-
0 Capiculo determinara 5 o ta^ , e traólárem tudo o que 
que tudo ficaria efcripto no mais conviéífe a efte ponto, 
livro dos Capítulos , e fe Ihes Propo-fé tambem a Ermi-
poria preceito, e daria jura- da doBifpo Conde D.Joao 
mentó com todas as clau- Méndez deTávora , na mef-

coDÍt-j p-fulas, que diz a Conftituigao ma forma , que fe mando'u 
í̂ f'171 do Procurador de Roma. De- aírentar no livro do Defini-

terminou-fe tambem , que pe- torio , e no Convento do 
los Religiofos profeífos , e Buífáco ? de que confiará. 
Donádos de profiífao folem- Ultimamente fe determinou 7 
ne, na Cafa, em que mor- que os Padres Definidores 
reflem , diífeífe cada Saccr- defde logo tiveífem os íeus 
dote cinco Miífas rezadas , e lugares refpedivos , confór-
a Communidade nove ( fe- me os haviao de ter depois 

g j j*^ pulido fe determina na Ley) de alcan9ada licenga do Col-
lium Officio cantado de nove leytor. Ficou deftinada a Ca-
ligoeiis , é outro rezado: e fa de Figueyró para nella 
que nos outros Conventos fe celebrar o Capitulo futu-
da Provincia diíféíTe cadaSa- ro j e fe concluio efteaos 19 
cerdote tres Miífas, e a Com- de Mayo defte mefmo anuo 
munidade lium Officio reza- de 1642, em que vamos coi> 
do com huma Miífa canta- tinuando a Hiftoria. 
da. E ifto fe determinou , 

Tom. I I I . Aa CA^ 
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pois fe percebao melhor 

Anno C A P I T U L O X X I V . as evidentiffimas demonftra, A 
^642- ^oens , com que foy con, 1$ 

Dá-fe hreve ) e compendiosa vencido na doutiflíma Ápo. 
noticia das materias} ¿ ra» logia ? que formou contra eU 
zoensmaisprincipaesrfuecon* le o Padre Frey Sebaftiag 
tinha o Papel^ue, por ordem da Concei^ao por mandado , 
do Vice-Colleytor j f e man- e ordem expreífa do Capitulo, 
dou ler ao Capitulo 7 ede que 195 A primeira coufa , 
fefez menqa'o no antecedente, que fe via no dito Papel ? er̂  

elle pompofo Titulo: Demoriy 
19 2 \ Inda que efte Pa- JiragaS do direito, com que os 

X j L p c l ; e afuama- Padres Carmelitas DeJcalaos 
tena nao mereciao lembran^ pertendemfer re/lituidos ápof. 
9a neftá Hiftoria7 por trazê - f e de eleger Prelados, íjueq 
rem comfigo huma graviffi- potencia, e amhigad dos Ca* 
ma injuria a toda a Reli- ftelhanos Ihestinhai ujiirpada, 
giafi j como fe nao pódedar Poíto efte Frontifpicio, en, 
perfeita noticia da bondade trava a dividir oTradadóem 
do remedio , fem moílrar pri- doze Sefloens j na primara 
meiro as qualidades nocivas das quaes referia o cafo , e 
do veneno 7 faz-fe predio ab- propunha a queftao nefta for-
fereviar o que continha o mef- malidade. 
mo Papel, para que ao de-

líntre h Padres Carmelitas Defcaigas da Congregacao 
de Hefpanha fe fa%em ( de alguns atinos a efla parte ) to
das as eleigoens dos Prelados , q/Jim immediatos , como Su* 

bnft.j.p. per i ores , em Capitulo Geral , (¡ue fe celebra fempre , por 
cap.t.n.i. 0frr¡gaqa¿ ¿e Ley ̂  no Convento de S. Pedro dePaJlrana, E 

(juanto ás eleigoens dos Prelados immediatos , fe fazem todas 
por / 0 (¡uatro votos da Provincia} e fette de/ora della ? co
mo confia de fias Conjíituigoens, e con/lar á dos mefmos Prelados f 
que de la ̂ B f ^ i chitos nejla forrñaha pérto de dous annos. 
As eleigoens , que Je fazem em hum , e outro Capitulo Ge-
ral de todas as Prelazias 7 que vágai por morte ^ ou renun
cia, ou por oittra qualquer caufa, pertencem , e as f a z foo 
Definitorio , que he o Geral com feis Definidores 9 hum ¡g 

... • - • dos 

c 
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fas (juaes he natural da Provincia, Duvidamos r pois, agol 

0 ra da juftiqa de/las eleigoens, e intentamos mojlrar, (¡ue jdo i^ñm 
f̂ z. todas millas , tiradas fem hadante authoridade , violenta > 1Ó41. 

e tyrannicamente dos Conventos , e Communidades , á que 
Co'pertencia ( conforme a direito > e á Regra, que namef* 
ma Religiaó fe projefa ) o eleger os feus Prelados. 

194 Figurado aíGm o câ  der na Ordem as taes elei« 
fo ? e propofla neftes termos £oens ( que chama ufurpa* 
a quefta5 r referia âs caufas, das) e continúa por eftemo-* 
com que fe pertencliao defen- do , reduzido a fumma. 

Intentai os Padres provar ejlas fuas eleiqoens com oé 
motivos feguintes. Primeiro; Porque ejlé he o ejlilo da Re* 
forma, fundado em. fitas Conjlituigoens, fcitas em o fea Ca* 
pitulo Geral, que fe celelrou no dito Convento de S. Pedro 
de Pira n a , anno de 1604 J com authoridade de Clemente 
V I I I 9 dada ao mefmo Capitulo para poder reformar as Jua$ 
Leys , e executada defde entai atégora por tantos y e t a i 
doutos ? e Santos Varoens 9 fem contradiga^ alguma. Segundo 1 
Porque Sixto V por fuá Bulla ( que anda no Compendia 
dos Privilegios da dita Religiaó) manda , que as eleigoem 
de todos os Prelados fe fagáo no Capitulo Geral. Oquetam* 
¿em , dizem, que eofifirmára depois o mefmo Clemente Vilí 
por outra Bulla, que fe acha no Compendió 9 pondo hum ̂  
e outro Pontífice no Jim das taes Bullas muy largas, c par* 
ticulares Non obílancias de quatquer Ley r ou Efiatuto en^ 
contrario. Terceiro: porque as ditas Conjlituigoens ¿ que 01** 
denati hum tal modo de eleger, ndo fo forao fcitas com a di* 
ta authoridade de Clemente V I I I y f e nai tamhem conjirma* 
das por elle mefmo com todas as amplidoens necejjarias ¿ 
para o feu ejiabelicimento, e vigor» Sobre ejles tres motivot 
acere fcentad hum , que as eleigoens 9 pelo modo 9 que f e cofiii* 
ma na Reforma, faü verdadeiramenté de Compromiso r e cotm 
taes muito conformes a Direito, Outros , pqflando a diante, re* 
correm aos privilegios de algumas Religioens } dos quaes , 
dkem, queparticipao por conc^ai Apqftolica r declarada em 
muitos Breves, (¡ue f e expediraa emvarios tempos a f w f a 

Tom. I I L Aa y vor. 
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ver. Tamhem nai efqueceo á alguns o dizerem, ijiie hefirn\e > 

Annó e confiante tradiqcti na Ordem o haver aínda outros Breüe¡ A 
iH'1* e confirmaqoens mais ampias , e com claufitlas bq/iantes a de[ 3 

rogar (¡ualcjuer direito oppofio , (¡uando appareceffe contra 0 ^ 
ejlilo, e modo de fazer as taes eleigoens. Mas como nao '¿L 
hihem ejies Documentos , pouco ? cunada podem foccorre.¡0s 
huns t a i mal inventados Juhterfagios. Finalmente ( deixa^ 
vutros imitas j de cjue ufai) querem, e pertendem cohonejlür 
e/le feu modo de eleger com huma fiippofi(¡aÍ verdadeiramente 
f a i f a , e vem a f e r : que ainda dado , e m i concedido, ^ 
ñas ditas elei$oens , Coíifiituigoens , e Breves *ApoJ¡¿liCos 
houvefe algum dejeito , ou nullidade 1 lajlava o eflarem p0r 
tanto tempo ajfím recebidos t e praticados naKeligiati femdi¡m 
vida, ouufo em contrario, para fazer ley , e direito Jírme yt 
confiante pois o cojlume de tantos amos, inalteravel na Qr* 
dem, he fufficiente titula 9 para introduzir; e preferever 
(¡uer acgaof que hum, ou outro tivefe ás taes eleigoens: lfl0 

qué dizia fummariamente na primeira SeíTao, 

• 195 Na fegundá, e tei> nullas, e por todos osprín, 
ceira intentava perfuadir ? que cipios deametralmente op» 
eftas eleigioens; pelo modo, pollas ? e contrarias ás difpo, 

- que fe fazia5 na Reforma íigoens dos Sagrados Cano-
( nao obftantes os motivos nes , e direito Municipal da 
allegados) eraó , e forao fem- meíma Reügiaó, 
pre maniíeftamente injuftas, 

Sao , e forao fempre { dizia ) manifejlamente mllas w 
ditas eleigoens $ porque Jai , e f o r a i jempre contra a Regra 
Primitiva , contra Direito Commum, e contra a torrente dos 
Doutores. Sai contra a Regra porque e/ia no Jeu primeira 
Capitulo, e preceito manda , que Je elega de entre os RdU 
giofos hum , que parega mais a propoftto , por unánime con* 
Jentimento de todos , ou da mayor , e mais Jaá parte delles, 
O que j e nai deve entender do Prior Geral , nai Jo , por 
JéT moralmente impoffivel p&derem concorrer todos os Immk 
dúos da Ordem paraejla eleigad; mas tamhem {e muito mais) 
ferefue mtai eftaría nejk pama relaxada a P\.egra, Jaíeñdo* 
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Je,i (¡lie a eleigdo do Geral do Carmo ajfm Reformado , e&* 

o W Obfervante Jempre fe f e z ms Capítulos GeráeS ytiai ha- ̂ ú m 
f^l vendo Breve , cjue faculte hum tal procedí mentó. Donde fe 

infere, que ejle Capitulo da RegraJe har e deve entender 
iefó a elelgao dos Priores, locaes em os jeus Conventos, e 
nai vos Capítulos Geráes, contó mal, e Inconfecjuentemente 
explicó os Padres Frey Thomás de f e fus , e Frey Fran* 
cifco de Santo Ellas em os Commentarlos ao dito Capitulo 
da mefma Regra , dlzendo : Que fó fe deve entender da 
eleî ao do Prior Geral , com expreíFa exclufao dos Con-

, ventuaes, que fe devem fazer tambem, como a daquelle, 
nos Capítulos • Géráes de toda a Religiao. S.ad affim inef~ 
. mo as taes elelgoeñs contra Dlreito Commum $ porque fdo inu* 
ineraveis os Textos 9 a que dlre^amente fe oppoe/n». Veja-fe 
o Capitulo , Nullus in Ecclefia, de eledione, & elefti pote-
ftate r & ibi gloíía i a Cap, Qiíia propter , eodem Título : 

.~ c Cap. Cum Ecclefia r de caufa poffeffionis, & propnetatb : 
o Cap, licet Romanas ^ .de Conftituitionibus m6. e outros 
inultos que fallao uniformemente quafi pelo mefmo Thedri Sad 
finalmente contra o commum fentlr dos Doutores 5 porque 
i/io dlzem, IJlo Jeguem, e IJIo e/¿/tna<? em todas quantas par» 
tes fallad} e tráóíaó de femelhante materia. Referlreyfómen* 
te ao egregio Doutor Navarro 7 o qual traz tanto em ter
mos proprlos, e concludentes hum tal cafo , que parece o mef 
7JJ0 , que o do nojfo ajfumpto. Con faltado, pols , efle infigne 
Mefire pela Sagrada Rellgiañ dos Eremitas de Santo Ago* 
ñlnho : Se na fuppoí^ao de terem authoridade Pontificia , 
para reformar > e eftabelecer as fuas Leys, podiao miidar ? 
011 eni.todo.., 011 em parte, o.eftilo de.elegerem algimias-
Provincias os feus Prelados locaes nos mefmos Conventos , 

-em que haviao &̂  Pxeháos l ̂ efpdndeo -̂qui.jíao po
diao alterar aquelte cojiume fem faculdade \Apoílollca expref 
zfqmente concedida porque feudo conforme a Dlreito hum tal 
.modo de eleger , fó o Romano .Pontífice pMe: derogar o 
Dlreito , que concede aos Conventos as elelgoeñs dos feus Pre
lados Immedlatos, Qiie coufa mals clara ? Que mals pudem 
iizer e/le grande Homem ', f e f o j e pergimtado pelos Carme
litas Defcalqos neje.,.^4 ^ ^ f4 fMtfjj&Pte l-Na&éaJvgp, 

para 
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para (¡ue deter a penna em mofirar mah a injujiiga , e nullfc 

Anno dade das eleigoens , pelo modo 7 que f e praticao na Ordem A 
^M2* feudo f como f a i contra Direito Municipal della , contra os 

Sagrados Cañones, e jentir commwn dos melhores Doutores 
em (juanto dizém , fer necefario 7 (¡ue o Pontífice faga exm 
preja derogagao de (¡ualcjuer Direito 7 Regra, cu Ley [ain* 
da que Jeja das feitas em algum Concilio univerfal) para 
que tenha vigor o Breve, ou Kefcripto contrario. Porque de 
entra forte pode-fe prudentemente prezumir , que foraó ejjes 
Indultos alcangados da Se Apojlólica , callando a contraria 
difpofigai do tal Direito, ouRegra -, e por confeguinte , qu& 
Jorat mllos, e fubrepticios, por Jaita de legal, inteira, efin* 
céra injormagai da verdade , a que Jo fe querem conformat 
os Pontífices na conceffad dos taes Indultos. 

196 Na quarta Seffaode- Breves. E que aínda que o 
fendia, que Gregorio V I H , de Sixto V mande , que a$ 
Sixto V 5 e Clemente V I I I , ele¡9oens fe fajaS em Capí, 
nenhuma coufa innováraó nos tulo Geral ( contra o que 
feus Breves em materia de difpóem a dita Regra) nun. 
eleigoens 5 nem quizéraS em ca comtudo fe entende dê  . 
ifto ? nem em alguma outra rogada , por nao fazer delk 
coufa derogar o direito da expreífa lembranga , como 
Regra Primitiva, que na Re- pede o Direito ; e confiado 
ligiao fe profeíTa: antes bem, commum fentimento dos Ju«. 
o confirmára8 , e de novo riftas , que dizem fer necef. 
mandárao obfervar , como faria efta expreíTao derogat 
confia ? referindo , e explican- toria, para a validade dos Di? 
do as claufulas dos mefmos plomas Pontificios. 

, Rejla provar ( continúa o Au£lor) que os Pontífices 
iidojizéra'b nunca memoria, e derogagao da Regra PrimitU 
va, nem do Direito Commum, que he, o em que j o podiai 
ter alguma dúvida os ditos Breves. Porqufr aínda que he ver* 
dade, que rielles ordenáraü os Pontífices, que todas as elet* 
$oens f e JzeJJem no Capitulo Geral r nunca comtudo puzéraS 
claufula , que Jqfie derogatoria da dita Regra , e Direito 
Commwn: nem /75 Non obftancias ? que vm-w j i m dosmef 

mos 
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mos Breves y f e podem referir as eleigoens > nem ao mais, 
que miles fica ordenado ate o ̂  e numero ultimo, em (jue j o Annb 

^ T l tratta do poder dos Jnizes , (¡ae noméa para os dúrem a ^ 4 1 ; 
1 execuqai. E (¡ue ¡flo feja , e f e deva entender affmi y confia^ 

nai f o do Contexto dos mefmos Breves-, mas da intengai dos 
Fontifices y e materia , de (jue traóíavaó a (¡ual nafi era ou? 
tra ' ( coino decláraí no principio ) (¡ue augmentar ? e favoré* 
cer aós &efcaigos , livrando-os de toda a molejlia, e eftorvo + 
(¡ue > para a ohfervancia da fuá Regra, Ihes podiaío fazer os 
Padfés Obfervantes r ou outros (juaefíjuer, (jue f e Ihes qttizéf 
fem oppor a ejlé f m . Porque, como ejlavat exemptos da j u r i f 
digai dos Bifpos , e tinhao militos outros privilegios, era ne* 
cejfario deroga-los todos em ordem ao poder defes JuizeS ̂  
que afignálaó, para que nenhuma cou^^ 
impedimento a procederem na caifa, e oírigar aos rebeldes, 
•^landb fojeíu forgados a fazé-lo 7 com alguma violencia, E 
éÑt'-W0n mefmo necejario da parte dos ditos Defcalgos, pe
la fujeigati 7 e obediencia 9 que ainda deviai aos Obfervantes, 
de cjnem 9 nao pouco, ós eximiai os Pontífices nejjes Breves > 
que Ihes concediao para ejlabelecimento feu. Porem ao maisj, 
que fica ordenado nelles > he certo, que naú podem referir f e 
•as ditas Non Obftaiicias , como evidentiffmamente o mojlm 
com ejlas tres razoens. Primeira : Porque os Pontífices em 
feus Breves , e Referíptos, jempre fe prezume quererem con-' 
formar f e com a razati i e Dlreito ( o mais que he pofftvel) faU MÍ. \tp Ex £u 
va a propriedade das palavras, como affirma'o Baldo , pecio ^ J S ^ 
Pariííenfe , e militos outros. Segunda : Porque a derogagad ^ i ^ k t r i C , 
do Direito, ajjttn commum ? como particular da Regra, he CQn '1 '̂ 117' 
de ít tao odiofa , que ainda nos Privilegios f e ha de evitar f 
o mais que puder fer 5 com tanto , que nao Jiquem de todo 
imitéis y e fe falve a propria naturalidade das palavras. Tu* ínoóc. íh Cap. 
do i lio lie Senténga commiia , e por tal a tém , e enfinailn* Zuin^iál 
nocencio, Panormitano, Bártholo ? Silveñre,, Sanclies , e v¿^tm^m % 
Soares, o (¡ual a corrobora com a difpofiga'o do Capitulo f S ^ ffiff*'^: 
úh, do Capitulo, Poiró f de Vnvikgiis, e daquelle commum ufsftálmn. 
Principio de Direito: Odia reftringi; favores cónvenit ám- tihl¡í*''%tho, 
pliari. Terceira: P í 7 r ^ de ejiender as dítasclaufulas, e Non ?lvî \-Sa"íh-

1 n • 7 7« -r» s* 7 aematr, ]4g. diíp. 

Ooítanaas , a tuao o (¡ue nos ditos Breves jnca ordenado 1. 0.4. soar. ae 

( pan-
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( principalmente nefia materia de eléiqoens) Je Jegue man¡fej0 

Anno prejuizo de terceiros em o direito j a adquirido j o qual nun 
i642- ca fe ha de admittir, nem f e entende (¡ueré-lo tirar o p^" ̂  

t¡fice, j e expresamente nai declara , $er Jua vontade, ' 
nai objlante ejfedamno , co/i/iga efeito o feu Indulto , Rejcr¡l 
pto , ou Privilegio. Bem fey , (¡ue me diráñ , (¡ue as clauj¿ 
JaSfpoJlas no Jim de algum Breve, f e hai , e devem ref^ 
r i r a todo elle j porque ajjim Je colhe da Ley j . ¿. Si fij^ 
de liberis 9 & pofthumis. Mas a iílo refpondo en, ^ 
adoutrina 9 e difpofigaí da tal Ley Jo tem lugar, quando 
entre todas as coujas 7 (¡ueje tem pojo nos antecedentes 
fe ocha a mefma, e nai diferente razad, para (¡ue as dir¿ 
claujulas fe po/aó , e devai referir a ellas : porém ndo ce 

Paoormíta ^a ^ entender ? nem com ejfeito f e entende ? (juando ejm 
ínczp.Ecck- claufulas faó revogatórias , e irritatorias , como certameute 
cAhltiZ o fat as donojo Cajo. ~4fim o dizem , e explicad Panormi. 
r̂aTff S-tanp ? Bartholo ? Rodríguez, e comnmmmente os Dcutores. ' 

gat.i.Roiz. 
toin.s,q.54. 
torn.3,q.54. ^ ^ fubftancia do ja mconceíTao daquelles feug 

que continha a Seflaó quarta. Indultos, de que os primeiros 
197 A quinta occupava-íe Padres fe quizérao valer na Qr* 

toda em refponder aos moti- dem, para eftabelecer as elei, 
vos oppoftos 7 explicando o coens, e modo de governo , 
fentido , em que íallárao os que impugna todo efte fcu 
Supremos Oráculos da Igre- Trabado ; e pVofegue afflm. 

Ao prlmeiro argumento refpondo com o doutljimo Na* 
varrp , a quem fe propoz omefmo em dejenfa de huma Con* 
ftitíiigao da fagrada Ordéín dos Minimos f Jeita em o jen 
Capitulo Geral, approváda em mais de déz, confirmada pe* 
lo Papa, e praticada pórmuitos annos nadita BeUgiai, Era 
o motivo, com ijue f e Ihe argumentaba por parte , e ajavor 
da dita ConJituigaÓ i Que ella fora feita, eíbbelecida, eau-
thorizáda com a pratica de muitos , e todos doutiffimos, 
e Santiflimos Varoens. Mas a ijlo fatisjaz elle pelajegulnte 

^ l ^ ^ J o r r i l ^ l i d a d e x Refpondeo , concedendo interfuifle prsefaílis 
Bcgui.con- Capitulis , quae prasdidum Statutum feceriint, Viros San* 

¿liííimos; & éruditiffimos: negando tamen non potuifle eos, 
vel 
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vel majorem partem eorum errare circailíud, &abfqueul-
lo peccato. Que mais claramente epudera efle in/ígne Varaí Anno 

i l p , dizer w tw/o cafo 7 fe Je Ihe propuzeje eje mefmo argunten- 164^ 
to , que- tambem fe nos propiem a nos ? 'Fique, pois , refpon- *Y 
di do aflim, e digamos mais, (¡ue ainda que he verdade, que 
as tetes Confiituigcens j e JizéraS 7 e approvára¿ nos Capítulos 
Qeráesy fem que diante dos Superiores fe repUcaJfe a ellas , 
he certamente j a l f o ? que o mais Carpo da Religiafr as appro-* 
vüffe.h porque fomente as tolerou , por nao poder oppor-je ̂  e ^ 
ejlarem todos impedidos cqm o rigor de huma Conflituigai 
?̂ a/áz- exorbitante ) que fohre ijlojfizerat tamleni \ e querer 
cada^ huin traéíar mais da fuá quietagai, que do hem Com-
mnm, que eníendia na'o ejiar tanto á fuá conta , como á dos 
mefmoS'Prelados, e Capítulos, Se bem f que nem aínda com 
todo ejle temor, faltou quem conheceje, e clamafje afuain* 
jii j l i q a , e nullídade : e a mim me tem fuccedido andar, yo* 
zeando y ha anuos r atraz de huma f e outra (como jabem os 
mefmos Prelados) até que agora f e ojfereceo mayor oppoftu-* 
nídade para explicar, e pro por ao IlluJlrlJJimo Senhor Vice* 
Colleytor de Sua Santidade hum jentimento da alma 7 que • 
he commum a todo o Corpo dejla ReligiaÓ. Mas deíxando 
por agora ejla queixa tad bem fundada, digamos ainda máis 
a favor delkf que fe muitos Prelados confirmar ao a tal Con* 
-Jlituigañ de governo , e modo de eleger nos Capitulas Ge* 
raes, foy. a mayor , e melhor parte delles por engaño : e af* 
fim nunca Ihes podía fer voluntario efe confenfo , que derati} 
-porque nao ha coufa f que mais fe opponha á vantade } e li* 
berdade humana j que a erro , com que f e procede em qual* 
quer acqao. Pelo que y Je prezume com vehementes indicios ̂  
que nunca Joy ¡eu animo pleno r e deliberado confentir 9 cap* 
provar a tal Con/lituigao, fendo, como Joy 9 contra fuá von* 
¿ade, {.p • % 'K , . ' v : - 1 irJñ • .* ' Hot£ J "-.̂  • 

ipg E para que confie aínda com mais evidencia, que 
os ditos.^Prelados f e engañar ai igualmente na fubjlancia, que 
no modo de Jormar y e eflabelecer as taes Conliituigoens de 
governo, he de faber , que em muitas outras coujas errárai, 
determinando nao poucas contra Direito manjejlo. Vamos por 
, partes exemplificmdo a injtancia com algumas , aínda que naí 

Tom. I I I . 1 • ; - %b 
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todas 7 as detenmnagoens r (¡ue ofat iejltjaéz, Primeiramen. 

Anno U m 5 paite Cap. 2 numero € das Conftitui^oens ? ^ . 
i 642. faje fervem , ordenar ai ejles Padres , (¡ue ningmm pudejfc M 

¿ommetur o fcu voto a outro. IJlo, Je f e entende ( como p i ^ 
mente eremos) dos fue ejlai impedidos legítimamente, para 
yoder ckegar ao lugar do Capitulo , he contra Direito e^ 
prefo in Capite , Quia propter, de ekaione, &eleaipotc-
ftate j porque n o ^ Illud autem, concede amplamenteCJQ 
t a l modo de commijfad , como f e pode ver , e á gloja ihi% 
Nem ejle Direito t a i manifejlo f e revogou pelo mais moder. 
no do Concilio Tridentino Seflao 25 Cap. 6 de Regularibus-
porque ejle fomente ordena , (¡ue m i pojfad os wefmos Prem 
lados, ou Capitulares fupprir as vozes dos que faltao , ^ 
meando outros em feu lugar, como declárati os EminentiJJijilos 

^V™6* Cm-dedes, 'e o refere Rodríguez , Miranda, Silveftre, e Por<, 
M a n . t o m . x ^ : mas ^os Procuradoresou dacjuelks y que Jicat legit 'm^^ 
si/veíb"'7*inente twpüittys r e tmhai voto ñas eleigoens } nai Jalla de 
verb. ¿ i c - nenhuma forte o Concilio y porque os fuppiem ¡tobéis , pek 
PotKi\lib. Direito allegado , qm feguem tamlem os nAu&ores rejefu 
Eica-n-ji ¿0$, Difpuzémi ajfm mefmo , fohre a mefma materia ¡ ñas 

éitas Conjlituiqoem 2 f t n z 9 Capitulo y num. 1 , que ne* 
nhum Religiofo, em quanto nañ fofle Sacerdote ¿ trvejjevoto 
n̂tío fó em Capitulo de ekigoens , mas em qualquer outro aólo 
do Conventual, E o que mais lie , que nem aínda os Sacer* 
dotes pudeflem ter ejla liherdade f jenaó depois de dous an
uos deprofejfos. IJlo tambem be contra Direito $ porque [je* 
gnndo elle ) bajía , que tenhati a profijfai } e ejlejai ordena
dos de Ordens Sacras ? para terem voto , nao Jo em todos 
yos atíos do Capitulo 7 mas tambem no das eleigoens. Confia 

Navar. i.i..¿a Capi l lo Ex eo i . 2. de deéHone, & ele£ti poteflafein 
conl.tit.de _ * . v , . . , . . . , o 

coniuet.^. 6 , da Clcmentina Ut y , qui diyims , de setate r & qualita-
í,.q?5i!0art- te, & ordhtepraeficiendorum: Navarro; e Rodriguez com 
I3' outros muiros. 

199 Mas o que he, e f e nos representa mais intokrml 
{ por ter acontecido muitas vezes) be a mudanga 7 que fe 
¿em Jeito nefias ConJ;itm{;oens 9 naiobJlame oterem Jido ejia» 
iel&cidas com authoridade <ApoftoUc.a do referido Pont ¡fice, 
P#m o que he de advertir., qm muda ijuealguns outro sha* 

vtai 

http://conl.tit.de
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vmá declarado a fatuidades que tinha o Capitulo G eral, pa~ 

0 ra fazer cjuaefíjuer Leys, cu Ejlatütos -y nenhuma coufa com< Anno 
fj^ . tudo Ihe conceder a i de novo mais, que declarar o que deDi-
1 reito pertencia a e/les Padres, fuppofa a Jeparagañ, e erec» 

qao 9 que delles fazicá cm Corpo dífiinSto da Ohjervancia f 
como conjia do Breve de Gregorio X I I I , em quanto dízt 
Que o Provincial da nova Provincia dos Defcal^os , que 
novamente inftituia / pudeiTe vifitar, caftigar, e governara 
todos os feus Conventos , e fubditos , e convocar a 
feus tempos Capitulo Provincial , e fazer quaefquer Efta-
tutos, gara o mayor bem , e governo da dita Provincia, 
comona6 contradigas aDireito? nem áRegra & c . Tuda 
v qual, huma vez que oconjlituia Prelado Superior de todos 
aquelles homens, Ihe pertencia ex jure, c o contem as Bul* 
las de Sixto V em o numero 12, e a primeira de Ciernen* 
te V I I I em o numero 11. Porém a faculdade , e poder, 
•que o mefmo Clemente V I I I Ihe deo pelo fegundo Breve f 
para reformar , ou fazer de novo as ditas JLeys em o Ca* 
pitido Geral, he particular, e delegado, e , como talaje efien* 
de a imitas mais coufas f que de Direito commum , e j u * 
rifdiqdo ordinaria Ihe competía. Verhi caufa: poder em dero
gar quaefquer outros Efiatutos 7 ainda que foffem feitos , m 
co7ifirmados pela Se Apojlolica r ou com juramento , e m i 
ohflantes quaejquer Privilegios, e Conjlituigoens Pontificias 9 
com o de mais , que f e pode ver , e j a repetimos ácima em 
as Non Obftancias dos ditos Breves. E he ajjim mefmo d& 
advertir ainda nejia materia , que a tal Commijjúo , e dele* 
gagaa nai f e facultou mais, que por aquella vez, e parafó 
o Capitulo Geral Jeguinte r como confia do numero yo do 
dito Breve ibi : In eodem vero Capitulo proxirné futuro fec. 
accrefeentando > que as taes Con/lituigoens fe promulgafem 
logo, et ut veras , & proprise (caeteris ómnibus caffis) ab 
ómnibus Religiofis prasdidis extunc in perpetuum invio-
labiliter obferventur. Concluindo finalmente, que quando pa* 
recer á mayor parte de algum Capitulo Geral , que con* 
vem confirmarém-fe pela Sé Apojiólica ejas Conjlitüiqoens, Ihas 
aprefentem. 

Tom, I I L Bb íj ÍÍOQ 
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200 IJio fuppoflo, digo agora, que eje poder , e Com* 

Auno twfitá ¿o Pontífice ( nad ohftante fer t a i coartada ) entenm * 
1642. derai , e ejlenderdo os ditos Padres de maneira, (¡ue no tneĵ  ^ 

mo Capitulo ( entre as Conjlituigoens, (¡ue jizerai ) occu* ^ 
páraó hum em dar a forma , que f e havia de guardar e¡n 
ejlabelece-las dal/i por diante* O (¡ual nat fó entenderat das ̂ e 
julgajem por conveniente fa%er de novo 5 fenai tamhem 
mudanza, e revogagai das (¡ue entai formavai naquelle me^ 
mo Capitulo. Ajftm o ajentárai j qffim o ejlahelecerai -} 
ajfnn o tem ufado com tantafrenuencia, que raro, ou nenhum Qan 
pitido Geral fe celebrou atéqui f c o m ferem tantos ) em^ue 
nai tenhdo innovado fobre ejla materia já humas , e j¿ 0lu 
tras muitas coufas. Ifto ; he certo 7 que por nenhum tituh 
o podiai , nem pódem fazer $ porque o Capitulo Geral nad 
tem faculdade para mudar coufa alguma das que f e deter* 
minárai emoutro Capitulo por efpecial Commiffai 7 e autho* 
ridade do Pontifice* E a razai he, porque aquellas deliler^ 
qoens , qffim tomadas y nai faS ejfeitos proprios defe Cafu 
tulo Geral, f e naó do Papa r e porforga da faculdade comí 

Fiiin in wettida } e delegada a elles precljamenté para aquella f u ^ 
cap.* cum gao : e o inferior nat pode contravir a authoridade do &Un 
dccoiXn! perior, e menos á fuá Ley, corno he manifeflo, e confiador 
^wUúi Textos de Direito, que para ¡fio allega Fi l ino, Navarro j 
de conft. e Soares , que femé, e cita outros muitos. 
coní.S.Roiz -f.J . L J *> i 1 11 1 » T n «7 
tom. i .q .n . 201 j l v ijta, pots, do allegado, j a conjta com evidencia% 
¿t'k¿.i6. que nai tendo os ditos Padres a tal authoridade 9 e Commlf, 
^'^'"'faÓ inais, que para aquelle Capitulo Geral, Jo as ConflituU 

goens 9 que nelle f e formar do } devem fer tidas, e obedecidas 
por verdadeiras > nao fendo alias millas por outra Cabera f 
como o fad certamenté todas as que tem alguma coufa con
tra Direito commum, ou particular da Regra, porque para 
¡fio nao tinhai jurifdigai f nem fe eflendia a tanto a que & 
Papa Ihes commetteo, e delegou, como temos v i fio, e prova
do atéqui. As piltras porem > e que em outros Capítulos Ge-
raes fe ejlabelecerai y e contení alguma coufa contra acuel
las , f a i fem dúvida nullas , e injufias pela mefma razaí-, 
porque o que determinou alguma coufa por authoridade do Pa* 
pa} ndó a pode ti r a r , nem mudar por authoridade propria, 

menos 
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menos que efe 9 ou outro Tontifice Iha commetta, e delegue 

b em particular para aquella materia. Ijl o he fem dúvidai Anno 
^1 como tamhem o he , que f e algumas conjiituiqdens f e accref 164^ 

centárai nejes Capítulos Geráes , e que na& contém coufa 
oppbfia ás outras do primeiro Capitulo ? nem fao contra D i ~ 
reitby ou Regra9 pódem ferjulgadas, e obedecidas por Efla» 
tutos t ou Aóías dos taes Capítulos Geráes: mas fempre coin 
diferente authoridade} que aquellas, peladiverfa jurifdigdo, 
e poder 7 com que humas, e outrasforai e/labeleeidas. Epor 
¡¡Jo defia grande diferenga fe fegue 7 que ñas Conjlituigoens , 
que f e organizara^, e compuzérao por delegagañ Fontificia 9 
nao pódem oiitros Capítulos Geráes ordenar 9 nem mudar cou* 
Ja alguma fem efpecial licenqa do Tapa. Pódem porétn ñas 
que tiles Jizerao, como EJlatuto > ou Afta ; porque tem igual 7 
eu a mefma jurífdigao, e authoridade , que ¿fes Capítulos. 
Geráes, que as ordenarao. Concluindo, pois , e/la larga repo* 
Jla , de tudo quanto Jíca expendido confia clara, e evidentijft» 
mámente, que, nai objlante ferem os Padres, que Jizerao as 
Leys de eleigoens , e goverm , Varoens nai fó doutijjimos, 
mas Santífinws , e como taes zolqjifmos do bem commum f 
podérao milito bem, e fem culpa fuá, errar na formagai das 
taes conjlituigoens-, porque: Non omniapoíTumus omne^, ^ 
a experiencia mojira imitas vezes , que f e enganai os dif» 
curfos, quando fe achai preoccupados 9 até das nimiedades 
davírtude , a que puderamos chamar indifcrigdo, 

202 Ao fegiindo argumento, formado das Bullas de Sixto 
V, e de Clemente V I I I ( cm quanto concedem aos Capí
tulos Geráes o fazerem-je nelles as eleigoens de todos os Prer 
lados afftm Superiores, como immediátos, ndo objlante qml~ 
quer Ley , ou EJlatuto em contrario ) já temos refpondido 
com a verdadeira intelligencía ¿JÍ Non Obílancias, que vao 
no Jim dos taes Diplomas Pontificios : e a/Jim he juperfiuo, 
e dinia ferá Jafiídiojo, dizer o mefmo , quando tamhem nao 
occorre caifa de novo, para o repetir, Pqfemos ao terceíro. Ne.-
fie argumento , que tomao da authoridade de Clemente V I H , 
nigo prímeiramente, qué as Leys , que traóíaó das eleigoens\, 
fojjem confirmadas, nao fó pelo dito Clemente V I I I , mas por 
algwn outro ̂ íntecef or f e u j porque nao confia, nem nos ma* 

Jlrañ y 
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Jlrai , em que convinhdo aquellas Conflituiqoens , que dt%em 

Anno confirmou o Tapa , com as que agora temos : e j a moJlr¿m * 
1642. tncs ácima, por hum Breve do mefrno Clemente V I I I , como 41 

náo podiai convir Cornelias, quanto aijlo das eleigoens. Porn 1 
que o Pontífice manda nadita Bulla , que Je guari^ 
materia o ordenado por feu Antecejfor Sixto.JK , o qual ( c<2 M I 
wo vimos) nai quiz, nem per tendeo conceder o que eftes Pan 
dres ordenarais e praticat no modo de eleger^em Jeus Ca* 
fitulos Geráes. Antes hem he mito diferente , e contrario 
ao que efte Pontífice ordenou no particular 9 como mojtra* 
remos a diante na fettima Sejfai. 
- 505 Mas demos agora de barato, que comefifeito eftaS 
confirmadas pelos Pontifices mencionados. JL que fe fegupda* 
quil Que importa ejfa confirmaqañl Nada certamente j por* 
que nunca fe entende querer o Pontífice confirmar efas Con* 

jfiituigoens em coufa alguma , que fojfe contra Direito com* 
mum, e muitó menos contra o particular da Regra, que j t 
pro/efa na ReligiaS '7 iiem contra apojfe, e Direito adquirí 

tnnrtit!'d¡ fa d* terceiros, como doutamente ponderad Navarro, e Ro, 
Regular, driguez , citando alguns mais , que fal lárai na materia com 
Ro '̂toiü muito loa efpeculagalk E fe confia do que temos largamente 
l'Xlom!i. prova^0 7 que fe naü pode derogar nenhum deftes Direitos, 
n-11-*1*'1* Jem fazer delles exprefa mengad ; nem ha quem ínojire, que 

os Pontifices a Jizéfem nos feu s Indultos , de que fervem 
confirmaqoens qjfettádüs, com que nos argumentad ejles P ú 
dres, paraje confervárem Jirmes na londade , ¿ juíliqa de* 

Jlas fitas Cdnjlítiiigoens ? O certo he, que ainda quando qu^ 
rai pedir, nai Jó agora, mas pelotempo a diante f efia con* 

Jirmagai a qualquer Pontífice ,' e ejte a conceda , fazendo 
expreja derogagao do Direito commum, Municipal da Re* 
gra f e particular de terceiros ? interefados ñas eleigoens a¡n* 
d a com tudo ifto, digo , que naijficai legitimamente cojifir* 
madas effas taes Conftituigoens nefte ponto , de que trafta* 
mos $ porque prudentemente J e deve prezumir 1 que o Ponti* 

jfice ohrou por Jalfa injormagai, ou juhrepgaí , occultando" 
Ihe a verdade genuina, e fincéra, como devia fer. E affim , 
com a devída reverencia aos Jeus preceitos ( pondô os na ca* 
hega, por ferem da Suprema da Igreja) fe lhc pode, edeve 

% - - repli* 
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replicar, e fu/pender a execugdo deje mpfmo Breve (aínda 

o (¡ue venha cum ¡nterminatiane Divini judicii , & cenfuris ) ^Jlno 
^ f l M i esperar nova repojla fuá. Sai exprejfos Textos in Cap. 

Paftoralis de Appellationibus ? &: in Cap. Si quando de 
Reícriptis , abnde Fil ino, Baldo 7 e Innocencio reprehen-
dem aos Prelados piifilanimes , (¡ue tanto temem os Refcríp-
tos do Vontifice, (jue nai oufañ replicar-lhe y tendo ji¿jia, e 
racionavel caufa para o deverem fazer fem ejcrupulo , cojm 
diz a Gloíía in Leg. Puniri , n contra jus , vel utilitatem 
publicam j porque nai f a z contra o mandado do Papa o (¡ue ; 
por mayor milidade 9 crédito , e reputagai domefmo Papa, 
ndo executa o (¡ue em algiim Refcripto particular Ihe orde* BaiaiüL 
na y como notou Baldo , Alexandre ? c Rodr íguez, que o fín.cod/lc 
prova mais largamente , referindo muitos outros Doutcres , Akx.roní. 
que ajjtm o infiniiafi , e en/indo. vifta pois de tudo iflo \l^^¿ 
Je deixa lem entender , que nos taes Breves conjirmatortos , ^ ' 7 -
que inventad Jobre as Conftituiqoens , he andar hijeando mais 
¿ápas, e pretextos, com quecobrir3 e corar a violencia , em 
que Je querem conjervar, porque vemos 7 que nai procuraS 
os meyos, nem fazenf^ diligencia alguma , porque a verdade 
Je averigúe-, mas fim , para que Je empate T Jujpenda, e o en
cuite com t a i perniciofas conjequencias do lem publico da Re* 
ligiao, como cada dia fe experimentad nella, fem rmis reme* 
dio 7 que o das lagrimas > e Jentimentos do coragaí, 

204 Ao quarto argumento } tirado do Compromiso, r e f 
pondo j que tal nao houve nunca na Ordem , nem ha Reli* 
giojo algum nella, que fe compromettejfe 7 ou a quem ijlo Je 
pedije; antes bem pelo contrario Jizerád Jempre 9 e fazemain» 
da quanto podem os Prelados 7 porque ellesnai entendai \ nem 
Jaibaó o direito 7 que nejla materia Ihes ujurpad com a violen* 
cia9 que vamos experimentando, Ainda máis dizemos , que 
nao Jo o nad houve , mas nem he pojjivel o tal Compromiso $ 
porque, para que a eleiqad f e i t a por elle Jejajufia, e váli* 
da, he necesario ( conforme o Capitulo Quia proptery de 
eledione, & ele&i poteftate) que todos commettad o Jen 
poder a alguns Varoens idóneos , e efles em nome delles pro-
vejad a Igreja de Pq/lor. Iflo diz o Texto ; mas md , que 
os Eleitores poJaS fazer Ley de Compromiffo com obriga$aí 
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eos Succejfores) ou aos a quem depois pertencer, (jue obrem 

Anno omejmo indi/penfavelmente. Nemainda ejes E/eitores attuáes 
1642. e exiftentes podem ufar dejle modo de eleger por Compr0[ ^ 

mijo 9 fenat por acjuella vez fomente ; e ijlo por iinanimt 
conjenjo de todos ^ (¡ue devem Uvremente commetter os feus 
votos aos Compromijfarlos* Deforte} (¡ue he t a l o aperto n¿% 
fie particular, que baja, f i e entre os Compromittentes hM^ 
hum , que contradiga o Compromifo , para ejlejficar totaL 
mente impedido , e revogado , como afirma o já allegado 
Capitulo, Quia propter, naquellas palavras: Quivice 

Sverb¡ n^m Ecclefias \idmtx provideant de paftore ? e otfazÍQrm 
Ek&ion.*, tcl com os Doutorcs mencionados ácima, E a rázai de tfc 

do he-y porque ninguem pode obrigar a outro, a (¡ué reniiih 
cié Jen d ir cito contra vontfide propria, conforme a Regra, 
Quod noflrum eft fine fado noftro aufern non poteft 5 e 
pelo confeguinte ainda muito menos fe pode conjlranger á /}¿, 
yor parte de huma Keligiai ? a c¡ue renuncie o feu voto , t 
fe compro metta por huma Ley naquelles , em (¡ue fó votcio 
huns poneos Individuos r com prejuizo das Communidades, e 
Succejfofes. Nao ha logo, (¡ue recorrer ao Compromifo , pam 
ra cohonejlar ejlas ekiqoens naOrdem, porque feudo manfa 
do por ConJitui$añ ?, he i n j i j o ., irracionavel , e de nen/uini 
vigor } como Jica evidenciádo fuperabundantemente nefia re* 
pojia. Continuemos com a dos outros motivos , que ainda tem 
menos forqa para convencer ̂  que os antecedentes. 

205 » Dizem ejies Vadres , que' participao dos' Privilegia 
idas mitras Reiigioens, eqne na f u a ha ainda outros muítê  
-Breves '[ áknt dos allegados, de Gregorio V I I I ) que m* 
píamente derogad qualquer Direito , que fe opponha ao modo , 
e e/i i lo de fazer as fuas eleigoens, E f e lites requeremos, 
yue no4os mqftrem f para vermos a fuá formalidades refpctin 
démenos com milita feguranga, qíie ejlad no ¿Archivo, e Car-
torio de Madrid. Bella repofld \ Comecemos por aqui. Com 
yiihi f ejido- .. no'Archivo ', de Madrid •hum. Indultos, que tanto 
/ervem para dar a conhecer a legalidade das fuas ConjíitiíU 
qoens ? Creamos por cortezia aos que affirmai , que ̂ lao la. 
: tyigaórnos porem agora , de que jé j a i \ fendo , ou efiando 
t a i occultos y 'como -.itbs ' Sizem'l: Mas. 'ai. Jim I que a/é eft 

argu-
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CAPITULO XXIV. 2ci 
•argumentum non apparentiura, e efiamos no cafo, Porem 

rio nao o deixemos de todo. Se a Ordem mandón ajuntar , e An'no 
ióV- imprimir em hum volunte todas as Bullas 7 e Gragas , que 1642. 

Jhe concedeo a Sé Apgjlolica , como fe efjueceo de metter 
tamhem ejlas , quejicarai no Archivo de Madrid, pertencen* 
do tanto para formar as Leys fundaméntáes da mefmaRe* 
JigJaS) Deforte , que chega de Roma hum Breve , depois 
de imprejos os outros em Cajlclla, e porque Je nai perdeffe 7 
cu porque nao Jaltajfe ao dito volunte, mandad-no imprimir, 
e addir a elle; e entao havemos de crer , quejicárao to* 
Jos ejes Breves > que nos dizem , clau/urados f ou tnetti-
dos entre o p¿ do Cartorio de Madrid*. Será affm : mas 
como efquecerañ , ao menos rao diligentijjímo haércio Cheru* 
híno , feudo ta i exatto na Collécqai do feu Bullario ? To-
dos os Diplomas Pontificios Jicai regillados na Curia Apo* 
ftolica, e de lá he , que f e valéo o dito Compilador, para 
cs.ajuntar em tantos voluntes , como fabemos 9 que orga-
nizou de todos, os que pode defcobrir, e f e tinhai pajfado 
ate o jeu tempo. E que fendo ijlo muito depois ¡ Je najo en* 
contrem eftas Bullas confirmatorias, (¡ue nos allegad Mas 
já 9 que e/le incanfavel Colleóíor cahio em tanto efquecimen* 
to, como Je nao lembrárai os Expofitores da Regra, Frey 
Francifco de Santo Elias , e Frey Thomás de Jefus f de 
allegar, e por em os feus Conwtentarios huns taesBreves , 
como efies* O certa he, que fó fazem menguo , e f o recor* 
xem aos Breves de Clemente V I I I , que f e achaó no fobre* 
.dito Compendio : mas dejles , com que querem confirmar o 
xjlilo das fuas eleiqoens , e nos dizem , que ejlao no Archivo 
ido Convento de Madrid , nem ainda os tomárao na boca, 
para nos certificárem da Jua data , e do nome dos Pont i* 
fices, que os concederlo. Fiquemos, pois , em que huns taes 
Breves fao Chiméras Platónicas , formadas meramente m 
ar , para ver f f e nos pódem illudir. Paffemos ao que ach • 
£r efe entao da communicagai :com as outras Religioens, Ne* 
fie ponto concluem , como nos outros porque bem fabido he¡ 
ijue as Sagradas Religioens conmunicai humas com as ou* 
iras fomente nos privilegios, que dimanao da Se Apofiólicaz 
,ptas ñas Leys , c Ejlatutos particulares de cada huma , e 

Jom. I I I . Cq a que 
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a (¡ue pertence o modo , e ejlilo de eleger 7 nao ha , nef¡l 

Anno pode haver a t a l communicaqati j porque nejles termos naü ^ 
1642. haveria dlfferenqa entre ellas, e j e podía verif icar , que t0m ^ 

das eraA \uma fo ^ vijio jeremgovernadas pelas mefmas C0nm ^ 
Jiituigoens. M a s demos , que até nejlas participao, E que JQ 
t i r a daqui ? Que nenhuma das outras Sagradas Religioen^ 
tem t a l modo de governo , e de eleger , nem o coar6lavat 
tanto j como ella noja, E entao commmica com ellas neja 
parte? S e r á ) porem efie argumento nao nos convence, e ají 

J i m respondamos ao ul t imo, formado na prefcripgao. 
206 Dizemos 9 pois 9 a elle , que contra a Ley Eccleft^ 

Jlica nai pode prevalecer cojlume algum em menos de qn^ 
soar dch* r e n t a annos ? como p^ova largamente Sosves , referíndo hum 
i7.CAs.1t grande numero de Dmtores. E queas Coiiftitui^oens ^ de 

jallamos > nao tenhdo chegado a ejle tempo , f e evidencia, 
porque fomente tem pajfado t r inta e f e t t e annos y depois da ' \ 
f u á primeira fo rmagañ 9 como confia dellas mefmas $ e do Bre* 
ve Pontificio P porque f e Ihes commetteo facuidade de as po* 
derem faze r . M a s concedamos , que as taes Confiitui^oens^ 
(fue ejlabelecem\ efie modo de governo , tem todo efe tempa 
dos quarenta annos, E que Je fegue daqui l Que efiai legu 
t¡mámente introduzidas , e , como taes , napojfe pacifica deje 
dárem á execugailljio he,o que efies Padres dizem^ pertendetn) 
queaffim o entendamos todos : mas na i deve j e r qffim, porque 
contra o direito dos Conventos , e Religiofos Mendicantes 

*m\.lmfi j e pode prejerever em menos de cem anuos^ por privik* 
gios particulares f: que allega R o d r í g u e z , de que tamhemgo* 
%ai os noffos B^eligiojos y e Conventos, V e j a i f e agora osan* 
nos y que a Ref i rma tem de idade , e acharfe-ha , que nefie 
de. 1642, ainda Ihe f a l t a ¿ oitenta para os cem , que fao ne* 
vefiarios- de prejcripgao. M a s demos~lhe j é , que tenha efie" 
e aínda, tempo immemorial , e em todo elle o cojtume de ele* 
ger 9 e governar y pelo modo , que agora f e u j a na Religiai , 
Ainda ncjta hipothefis dizemos 9 que o t a l cojtume introduci
do, nao podia fazer Ley ; porque nunca foy voluntario, fe* 
nao violento , e caujado por erro , ou temor ? como pódem 
teftificar quantos Religiojos ha na Ordem j dos quaes rarjft* 
mos J a i os que (aiem o direito f qm tem ñas taes eleigoens , 
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e de (¡tic eftao privados. Pouco dizemos. Até efes mefmos 

0 prelados} (¡ue elégem, onaíjabem advertirbem^ porc¡ucnañ ^nn0 
devemos prezumir da mayor parte delles { fendo a l i h Va- I^2f 

1 raens doutiftmos , e Santijimos , ) entendendo a injuftigá 9 (¡ue 
comtnettiaú, fe qmiejem violenta} e tyrannicamenté introdu-
% i r em hum tal modo de governo: O como entrou com ejfei-
to efta violencia na Ordem , mojtraremos adiante com toda a 
evidencia : e agora Mzemos , (¡ue o cofturne involuntario} c 
caujado por erro , engaño, e violentamente , nunca pode prefi 
crever, nem fazer Ley 9 como de Sentenga commúa de todos 
os Doutores prova elegante, e doutij/imamente o Padre So» soar. á 
ares ad Saturitatem. I f t o parece, que bajtava, para fati fa ap.'A/é 
$aá defte argumento. Porem nai (jueremos deixar ejcrupulo ^ ¿ ^ ^ 
nefta materia r vijto Jer de tanta ponderagaú, e termos def-w™-*-
coberto a cara , 011 corrido o veo ao temor do cajligo. De-
vws muito embóra j aue ejie cojlume de eleger r como (¡uerem 
as Conjlituiqoens, j o j e juntamente com ellas introduzido na 
Ordem Jem violencia > mas livre} e voluntariamente. ¿Ainda 
nejle cafo , aj/lmfuppojiaouzamos a afirmar r que nunca po*' 
di a, nem pode fazer Ley , por mais que fe contáfem tem* 
pos , que excedati a memoria dos homens. E a razad he} 
porque a/Jim o tal cojlume, como ejfas Conjlituigoens, faú f e> 
Jorao fempre irracionaveis 9 e injujlas, como provaremos evi* 
dentemente na SeJfaÚ decima. E que o cojlume injufio , e vio-» 
lentamente introduzido em qualquer materia , nunca fe kabi* 
l i t e , ou caminhe a fazer Ley\9 que óbrigue em confciencid 
{ por nao fer cojlume , fenao abafo 9 e corruptéla) prova o 
já allegado Sbares com a erudigaí 9 e defeníharago 9 que Ihe & 
he natural em tudo , quanto trafía ñas fuas Obras ; verda* ¿ % 
deiramente áureas. R 

Atéqui a íormalidide do continúa na Seflao fettinla } 
Audor, reípondendo aos mo- moftrando aínda mais a irtjui 
tivos, que fe Ihe oppunhao flica , e nullidade das taes elei-
por parte da Religiao. ^oens, por ferem cóntta os 

207 Mas como aínda fe mefmos Breves Apoftólicos ; 
Ihe ofFereciao outros para im- de que fe quizéraS ápróveitat 
pugnar eftas eleigoens (que he os primitivos Padres,para as fa-j 
todo o alvo dcfte feu Papel) zerem pelo modo, q pratica& 

Jom. i n . Ce i j Con* 
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Confia do dito ( profegue o Audor) como os Fontl 

jinnoJces m i quizcrai derogar o Direko Comimim, nem a R.^ ^ 
1642. gra Primitiva da Religiaó. Mas para que conjle aindamQ^ ̂  

claramente , mqjlraremos agora , como nao f e contentara^ 
com ijlo fomente 5 f e nai , (¡ue de novo conjirmai 5 e man. 
ddb guardar eja mefma Regra nos Jais Breves , e con/e. 
guintemente 9 (¡ue fe fagai as eleigoens nos Conventos , v¡jiQ 
ordem-lo ella aftm no feu frimeiro Capitulo. E (¡uanto Qo 
primeiro Breve de Gregorio X I I I devemos advertir , ^ 
ainda que naí traóía cottfa alguma em materia de eleigoens > 
mais que da do Provincial \ como porem os outros Ponttfcen 
ms feus Indultos fazem mengat delle ( e ainda quqfi o re, 
ferem todo por fuas proprias palavras) Jera necejfario levar 
dejde logo mais advertidas aquellas claujulas r quepodem Ja% 
zer ao nojjb propojtto > para qjjim Jicdr a verdade t a i enviden* 
ciada, como dejejamos 9 epertendemos declarar em todo efa 
djjcurjo. 

Comega , pols , o Pontífice {no Jen Breve a expSr 
a cauja f que o tnovia a concederlo , ediz-, Que forafómen. 
te ? por livrar de toda a moleftia ? c eftorvo aos querer, 
tendiao guardar perfeitamente a Regra , que de principio 
tinhao profeflado. Pajfa logo a declarar a Snpplica 7 e con* 
tinúa, dizendo : fQ\xQ Innocencio. I Y tinha confirmado a dw 
ta Regra , e Eugenio affim meímo I V a mitigára depois 
em alguns pojitos ? e preceitos , que Ihe parecérao mais 
rigorofos, e menos facéis de obíervar. Mas, por quanto 
os ditos Religiofos Defcal^os a queriao r e t¡nha6 come-
§;ado a guardar fem as taes mitigg^oens, e por conta difto 
padeciao alguma m o l ^ Calcados da mefma 
Ordem j pediao a Sua Santidade foffe férvido congregáJos 
pm Provincia, feparada de todas as mais da Obfervancia 5 
porque fó affim podiao continuar, fem eftorvo, nolouva-
yel intento , com que defejavao obfervar a Regra Carme* 
Jitana no feu primitivo rigor. Pojiólo Proémio , e reJerU 
da ejla Snpplica, Ihes concede o Pontífice Superiores dajua 
mefma projijfai Reformada : dando por cauja , e motivo de 
qjfim o jazer , o parecer-lhe conveniente y que os que guardaa 

dentro do mejmo rigor ? quem 
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M qjude, e governe pro/pera, e felizmente, Jegunáo o I n j l i * 

0 mto Regular 9 (¡ue profejdb na mayor } ejnais perfeitaobfer- Auno 
AÍ. panela. 164a. 

20% IJlo jiippojlo, e antes de entrarmes a ponderar e/ias 
daufnlas r devemos advertir com Bartholo, Angelo, Imó- |̂ addcLhe|* 
la e Panormicano , (¡ue huma das coufas, a (¡m multo fe red*inft.n.j! 
deve attender nos Breves, e Diplomas Pontificios > he o Pro- Cap. adver-
¿mío, ou o Exordio delles j porcjue agui he , (¡ue os Papas co- ̂ ¿¡J* 
fiumat explicar a fuá vontadef pondo a caufa i n a l , c¡ue os 
inove a pqffar os ditos Breves. *AIein dljlo ? deve fe tamhem 
attender a fuppllca; porgue com ella cuida multo conformar' 
fe o Pontífice na conceffai do (¡ue f e lhe pede ̂  como ÜouáOr ^ " ¿ ^ 
mente J/z^/7rFilino f Jafon , Martínez, Gutierres, Soares ^ SSefid. 
e outros. Deve-fe qíftmmefmo notar. o principio daconcejfao j L^CÍC 
porgue conforme a elle f e cofiuma accrefeentar tudo o de ^ v f r ^ \ 
víais , fegundo tornad adizer Bartholo, e Soares, f^MM* j ^ - 1 - ^ -
tros inultos , gue .chai 7 e feguem tamhem como induhltaveL ̂ \.titlT.u 
Finalmente deve olharfc muito para- a materia , de gue f e t t ¿ * A . \ \ 
traóía porgue a ella fe hai de accomódar as palavras dos fat¿Cjr8' * 
Breves , para que tudo nelles vil regulado pela vontade , e A-*- & 4?' 
intengao do Pontífice, ¿ Jenao aem aos Jeus Diplomas interpre- Leg, i.s.c. 
taqoem menos propr'm} & alheyas da fuá mente. Afentadas 17'a'1*' 
¿fias fuppo/tgoens; 

209 Vemos no ditó Breve de Gregorio X I I I , gue qfim^ 
porgue ejle Pontífice nos declara no Proemio , gue f e move a 

^.conceder o gue fe Ihe fuppllca y he aohfervancia da dita Re* 
gra. He Indi/penfavel o por aguí as palavras formáis do mef-
mo Breve i V h confideratione Romanum decet Pontificem 
jeirca ftatum religioforum ita attendere, ut ipfi religioíi Re-
gulam , quam abinitio profeííi íunt , obfervare nitentes , 
abomni moleftia vindicentur & c . Vemos afiim mefmo, gue 
cfupplica, gue fefez ao Pontífice > he , gue aos Padres Dejcafyos 
{guardando, comoguardavai a Regrafemmitigagaú) Ihes era 
necejfario y gue Sua Santidade ospuzeffe emporpo de Provin
cia, feparada dos Padres mitigados, e Ihes deje Prelados de 
fuá mcfma Reforma, com tudo o mais 7 gue fuppllcavaa. Ve* 
mos finalmente y gue c&nformañdofe o Pontífice com ejlapeti-

, Ihadefpachou afeufavov dizendo 1 Que o fazia affim 5 por 
Ihe 
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Ihe parecer conveniente , que os j que obfervao Reg^ 

^nno mais eftreita , tenhao Prelados da mefma profiflao , para , 
J642. que mais fácil , profpera, e felizmente osgovernem, eajû  3 

dem á mayor obfervancia da dita Regra , e mais Eftatutos i 
Regulares. Logo , que mais claro pode confiar, <jue nunca 
foy a mente do Pontífice derogar em nada a Regra primita 
va j pois nai tratta de outra coufa mais , que da Jua per4 

f e i t a obfervancia, e de a fazer guardar, e cotifirmar em tUm 
do, como nella fe contém. 

210 £ tanto he ¡fio ajftm, (¡ue aínda o mefmo Pojitlfice 
m numero 4 do feu Breve , querendo feparar os Defcál^s 
em Provincia difiináía dos Mitigados , e concedendo-I/ies 
Superiores priprws dentro damejma Defcalcéz, diz: (¡uefom 
mente os fujeitava ao Geral Commum de toda a Ordem 
o (¡nal por fi , cu por outro Varai capaz dos ditos Reform 
mados, e conforme a Fvegra primitiva , e Efiatutos , cofi^ / 
mados a guardar na Dejcalcéz, os pudejfe vifttar, reformar 
reprehender , e cqfligar, como Ihe parecefe mais conducente 
á verfeita obfervancia da dita Regra : Qui perfe ipfum 
vel per alium virum idoneum ex ipfifmet Difcalceatis , ¿ 
juxta eorum primitivam Regulam , & inftitúta regularla 
ab ipfis obfervari folita , eos vifitare, reformare , corrigere 
& puniré poffit, E continuando ainda no numero } de mefi 
uto Breve a dar-lhes poder , para formar (¡uaefcjuer Leys} 
Ejlatmos e Conjlltui^cens ̂  em ordem ao bom governo do$ 
ditos Defcafyos, f a z logo efia memeravél excepgañ: comtafa 
to, que f e naú encontrem á Regra primitiva : Dúmmod^ 
primitivíB Regula non adverfentur. Bem f e vé logo o quaiu 
to di ante dos olhos levava o Pontífice a obfervancm irrefrai 
gavel da Regra primitiva e que m i quería, nem pertendía 
outra coufa ñas Gracas , Indultos , e Favofes, que f e mo* 
vía a conceder-lhes com poder ta i abfohito, como conjla da 
mefmo Breve. Sendo, pois ̂  hum dos pontos fubfianciáes da 
Regra Primitiva, que as eleigoens dos Prelados immédiáto& 
f e faqai nos Conventos: e Jendo tambem efia aprática, nai 
f o de toda a Carmelitana Ohfervámte, mas tambem da Re* 
formada nos prímeiros onze, ou doze anms? da fuá erécgtá 
(por naíterem ainda mquelle tenipo Capituíos Gcráes} nem 
Wí Pro* 
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provt/iciáes diJlinSíos , em (¡ue elegeffem ) como f e nao oh-

, feiva agora efie ponto ? Com que zelo odesfizerail Com cjm Anrio 
f^ii. authoridade o mudáraól • • 

211 Dimó , que com a de Sixto V . *Afim podía f er , 
conforme Iho Jacultd tío numero % do feu Breve. Mas devé-
rao advertir os introductores do novo governo , c¡ue ate efle 
pontífice Ihes manda y que de tal forte faqai L e j s f Ejiatu-
tos , e Conjiituigoens y (jtte de henhum modo fe opponliaú a 
objervancia da Regra Primitiva f\ c¡ue profeffao : Dummo-
dó Regulas primitivas contravenire non poflit. E ifio repe* 
te militas vezes no mefmo Breve; Donde fe vé chirafneñte 7 
0 como a vontade9 e a mente de Sixto V era j e fe efiendia 

jómente a conceder o (jue fe nao oppuzejje a Regra 7 que con* 
Jirmava pelo jen Breve í e (jueria f e gtiardaj'e no genuino f 
e primitivo rigor, O certó he / (¡ue fe e/le Pontífice^ojfe 
fineeramenté informado no ponto de eleigoens ) e do (¡ue a* 
cerca dellas difpunha a Regra primitiva j naú darla faculda* 
de y nem cjuereria j que§e jizeffem pelo modo, que fe Ihefup* 
plicava $ porque nao he verofimil, que coiifirmando elle ha* 
ma tal Regra } e providenciando tanto fobre a fuá exaSíiJJl-
ma obfervancia, logo no mefmo Breve de cotrfirmaqai Ihedif 
penfajje hum ponto tai ejfencial ? qtial he o de fe elegerem 
os Priores nos mefmos Conventos , em que tem de fer Prec
iados-, pois feria contradizerfe a Ji mefmo; o que fenai pó* 
de , nem deve conftderar da grande vigilancia , e jumma cir~ 
cunfpecgao de hum Supremo Pajior. E quando elle ajfun o 
quizejfe, c o mandaje de feu pleno , e abfoluto poder , e co* 
mo de certa fciencia , havia de fazer expreffa derogagao dú 
tal preceito da Regra-, porquefóajjimfe Jicaria entendendo f 
que ejlava perfeit amenté informado ; eque era f u á vontad& 
mudar ejfe ponto de eleigoens no modo de as fazer, fegundó 
determinava ,como temos repetido, e provado muitas Vezes nejle 
dijeurfo. 

212 Com femelhantes re- tíficas , as quáes omittimos 
flexoens vay continuando, e aquí, nao fó pela identidade, 
difeorrendo no íeu Papel o mas por nao fazermos raa-
Auftor delle acerca dos Bre- yor extenfao em materia, de 
ves deoutros Summos Pon* cuj^ notida promettemoŝ ^̂ ^̂  

mejite 
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mente huma breve ? e com- f e r m contra os mefmos fir^ 

Anno pendiofa rehujao. E affim, ves Vontificios, de c¡ue je ^ 
1642. paíTemos a ver , o que nos zérdo aprovehar, para fozé. 

diz na SeíTaÓ 8 defte feu mef- las , ña& obfervando a for¡na 
mo Allegáto , cujo titu- Jubjancial , (jue nelles fe 
lovemafer : Mojra-femais termina. Propofta nefte ma, 
a injufíiga , e mlüdade das do a materia defta S e f l ^ 
ditas eleigoens, e das Confii- vay difcorrendo fobre ellape^ 
tui<¡oens y que as ordentío, por la fegumte formalidade. 

21 j Mas demos agora aos ditos Vadres tudo o <jue ¡n% 
tentai nefie particular , Juppondo-lhes deboamente, (¡ue pefa 
Breves mencionados derogao os Pontífices a Regra, e (¡uaí 
íjuer Direito , q/Jíim commum, como particular dos Relig¡0% 
Jos , em (juanto e/les fe interéjfai na liberdade de elegev 0s 
Prelados mmediátos nos feus mefmos Conventos. Conceda* 
mos, como digo, tudo i/lo. Mas , (¡ue f e infere daqui \ Que^ 
ainda nefte prefuppofto, faó manife/lamente injvjlasy e nullas 
es etei^oens , (fue hoje ufañ , e de (¡ue traóiamos. Poryut 
tanto nad guardai a forma fubjlancial , que nos ditos Breves 
fe prefereve; (¡ue antes bem r alterando a t a l forma prefefu 
pta 9 intróduzirai outra muito diverfa , em (¡uanto j e refol 
ver a i a excluir a mayor parte dos votos , <¡ue ordenai os 
Summos Pontífices nos ditos Breves. E fenaí 7 vejai. ítu 
meiramente, conforme o Breve de Sixto V ( (¡ue fo y o (¡m 
nefla materia innovou algumacoufa ) fe deviaó fazer as eleU 
goens, q f m de Prelados Superiores 9 como immediatos , no 
Capitulo Geral por votos de todos osGremiaes do mefmoCa^ 
pitido : (¡ue vinhai a fer os Geraes, antecejfor} e fuccefor > 
feis Definidores y e outros tantos Conjíliarios 7 todos os Pro» 
vinciáes , e os feus Socios, como confia do numero 8 do mef 
wo Breve, aonde diz o Pontífice ajfim : A d ipfum Capitu* 
lum Genérale didae Congregationis, praeter Vicarium Ge. 
neralem , cundli, & ííngúli Priores Provinciales, cum fuis 
Sóciis, Definitoribus etiam Capituli eleílis, & fex itidem 
ppnfiliarii accederé teneantur. Atque ¡11 eodem Capitulo 
Generali fingulis trienñiis novi Priores tám Provinciales, qukmi 
fmgulorum domorum, & mpnafteriorum, noviitidem con* 

íiliarii. 
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filiarii; ac etkm Definitores, eligantur alternis triefíniis.Et fie 

0 fexto quoque anno in Capitulo Generali per vota corunder:! Anno 
% - Vicarii Generalis, necnon Priorum Proyincialiimi, Sociortím > 
1 Definitorumque? & Gonfiliariorum, primíim.quidem nov i V i 

carii Generalis ? delude vero c^terorum hujufmodi Superio-
rum elediones celebreiitur. *At¿t¡id o Breve de Sixto V; vctwt 
agora ao de Clemente V I I I . 

214 Ainda (¡ue ejle Font¡fice ordenen depols por huma 
Buíla 'j (¡ue os Cohjiliáriús nai fojfemdifiinttos dos Defini* 
dores y he certo, (¡íte em (juanto ás eleigoens ndo f e z maisf 
(jue cotifirmar o (¡ue Sixto V tinha ordenado fohre ellas no 
Breve,(¡ue jájicareferido. Depois dejie, ainda déo omefma 
Clemente V I I I outro 7 em que jxf concede faculdade para, 
fe fazerem Conjlituigoens 5 fem (¡ue ainda falle huma Jo pa* 
lavra em materia de eleger 'Prelados , ajjtm dentro , como 
f o r a do Capitulo Geral EmvirtHde y pois , defie Indulto Cíe* 
mentino Jizerai os Vadres as fuas Conjlituigoens, e nellasor* 
denártio, e efiabelecérai huma mais folemne, em ijue nos d h 
zem : Que para a eleigao dos Priores Conventuáes de cada 
Provincia con cor rao fomente em Capitulo o Provincial da t a l 
Provincia , os feits dous Socios , os Definidores > o Geral 9 
yue acaba de o fer, e o novamente eleitó no OJficio y por cu* 
jos votos precifamente f e elejai os Priores de cada Convento 
da tal Provincia. E como o Geral ha de durar feis annos 
em feu governo , determinárai outro f t m , que no Capitula 
Geral intermedio, cafo , que o dito Geral ntío e/teja prefente r 
por algum jii/io motivo , os outros dez votos , que ñcai 7 
elejao hum terceiro } que, juntamente com elles , ténha vota 
ñas eleigoeits dos Priores , que f e fazem de f o aquella Prá* 
vincia. Tudo conjla da 5 Parte das Conjlituigoens r Cap. z 
numero 12^15. Quizeramos agora perguntar a e/les Padres ¡ 
fe huma tal Confiituigai hefeita fegundo a forma > que pref* 
crevem os Breves Pontificios mencionados ? Deforte , que mm* 
daS e/les, que para quaejquer eleigoens, indiferentemente dü 
toda a Congregagaof concórrat o Geral , Provinciaes, So* 
cios, Definidores; e Conftliarios 5 é entai fazem huma Ley ; 
ijue altera ejla ordem} e tira a mayor parte dos votos, qm 
crdenai os Breves , e J /Zíf t^ 

Tom. I I L Dd d i z ^ t 



2io I I V R O SETTIMO 
dizer, que Jáo jnjlas, e válidas efias eleif óens ,fendo dU,^ 

Anno tralmente oppqftas as mefmas Bullas Tontificias ? N a i pod¿ » 
1642. mos entender o como f e haja de cohonejlar hum modo de ele. &\ 

ger t a i exótico, alheyo da razaó, e inventado Jómente por 1 
ejles Fadres r como f e nelles fuhjlabelecefe algreja a autho* 
ridade fuprema dos Summos Prelados della. Mas deixemon 
nos dejlas exclamaqoens, e vamos adiante com outra Confia 
tuiqaü 9 c¡ue tamhem f e organizan nejla materia. 

215 Ordenárai ajfm mejmo os Padres na 2 Parte dejla$ 
fuas Conjlituigoens Cap. 11. ¿. 7. que os Priores das Cafy 
Eremiticas os elegeffe o Definitorio Geral, que fe compoent 
defette votos, e hum fó delles daquella Provincia, para cu* 
j o Ermo fe elege o tal Prior. *Agora perguntamos, E ej{e 
Prior do Deferto nai f e devia eleger tamhem ( conforme 
¿s Breves referidos) por todo Capitulo Geral, como f e man. 
da9 que f e elejao os das outras Cafas \ Ajfím deviafer j porque 
Bullas Apqfiolicas nao fazem excepgai de Priores a Priores % t 
de Prelados das Conventos a Prelados de Deferios. Pois ,por* 
que o nao fazem ajftm\ Para que tirtío as coufas do feu 
g a r l Como nai pender do a Jorga f eveiíeragaij que f e deve 
¿s determinagoens Pontificias ? He materia de pouco ejeru. 
pulof ferem 9 ou nai ferem Canónicas as eleigoens ? Mas, (¡u¡ 
pouco f e efcrupuliza em hum ponto too fuhjlancial ás conjcU 
encias dos Superiores , e dos Religiofos, de jubditos , edoi 
Prelados l Pafemos adiante. Alem defias Conjlituigoens 9tiz¿* 
raí aínda outra , pela qual f e manda , que as eleigoens de 
todas as Prelazias , que vagárem por algum incidente , ou. 
renuncia , ejlejañ eo ipfo devoJutas á jurifdigao do BefinU 
torio Geral, e ejle proveja de Prelados , elegendo outros , 
que enchapo o lugar dos que priineiramenté fe elegerad. A f 
Jim f e acha determinado na 5 Parte das mefmas Contituigoens¡ 
Cap. 1 numero i j . E nao he ijlo tamhem contra o ejlalelecido no 
Breve de Sixto V* numero undécimo t Nati ha dicvida.Mas nao 
nos admiremos 5 porque dérao outró modo de eleger á Provm 
cia de Indias , o qual nem he conforme os ditos Breves 9 
nem fegundo Direito f e Regra. Em j i m , parece, que nos 
(juizéraa dar a entender ejles benditos Padres } que erao Se-
nhores abfolutos de todo o Direito 9 e^ como taes? p&diad Aif 
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por delle a fiu arbitrio , c na forma, <¡ue fe interejaffemas 

0 \uas particulares conveniencias j porque de outra forte nao kmp 
f^i. nos podemos capacitar, (¡ue huns bomens {alias doutos) dei-

xajem de conhecer humas verdades tao claras r como as que ' 
temos mojirado atéqui com tanta evidencia, 
- 216 E fenai digaó-nos, (jue razad, cjue motivo ̂  011 que 
fundamento puderai ter 7 para obrarem pela forma , (jm 
obrárai , na factura de humas taes Ccnjlituigoens ? Se anos 
dizem , (¡ue por virtude do Breve de Clemente V I I I f em 
que fe Ihss da poder , para fazerem Leys , pudérao imito 
hem derogar as outras Bullas, que ordenao o contrario, do 
que elles determinárai. Se dizem i/io, digo, que hefuhterfu-* 
gio, mas nao fundamento fólido. Porque ainda que por forqa 
do tal Breve pudejem ejlabelecer o que Ihes parecejje conven 
mente { pojlo qmfojje contra outros Breves , e Coiijlituigoent 
Apojlolicas, ou contra os mefmos em outras materias) ;;//77-
ca o podiao fazer naquelías , que j a continhai dijpenfai-ai 9 
ou derogagaa de Direito , afflm commum , como particular 
da Regra j porque para femelhante procedimento Ihes na'o d4 
poder o mencionado* Breve , como temos provado, 

217 Mas diráo , que ainda que nao tinhao poder int-
mediatamente contra o Direito , como pelos Breves antece* 
dentes ejiazw revogado , j a a Confiitmgai naü difpoz contra 
elle , fenai contra o que de novo t 'whai introduzido os taes 
Breves : mas que para [lio Ihes dava plena commiffa'o, c ha* 
fiante poder , para fazerem o que fzérai ncjfas Conjiitui-
goens, ÜJiá muito bemrejpondido: masnai convence ; porque 
pelo mefmo cafo , que nai podiai difpor contra Direito, t a i 
pouco p o di ai ejlender a mais a difpofigaÓ 7 revogagao , ou 
difpenfagao-, que ejlava f e i t a delle y porque efta difpenfagañ f 
ou revogagao de Direito he de tal qualidade y que femprefe 
ha de coartar o mais , que f o r pojftvel , j a que de todo f e 
iiaxt pofa efeu far, falvas as palavras do Privilegio , ouBre* 
•ve , porque j e concede, E qjjim , dada ao tal Breve , ou Pri-
vilegio alguma utilidade , que f e j a hajlante a fatisfazer a 
propriedade das f u as palavras , em o de mais , e que pojfa 
prejudicar, ou ofender a Direito, f e ha de rejlringir, qum* 
to pofa Jer f \cQmo já temos repáido^ ácima T}í e o prova o 

Tom. H L Dd ij Padre 
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Padre Soares com o exemplo do (¡m tem privilegio \ para 

Anno commntar votos : o (¡nal Je ha de entender da commutagao m 
1642. igual, e m i j e pode ejlender á defigital fem ofender , epre* 

l™;¿c4'Ju<l*car a Direito. Logo aínda que os , de (¡ue trattamo^ 
i^mva^- ejlivejfem já difpenfados pelos Breves antecedentes , náo 

diai os ditos Padres ejlender wais a tal difpenfa$aÓ pop 
virtude do outro Breve r (¡ue Ihe m i dava poder algum con* 
tra os taes Direitos. 

218 Mas demos y que nai hcrvia Direito em contrario 
mais , que o dos ditos Breves, Aínda nefia fuppojiqai digo, 
que. m i podiai os Padres dijpbr coufa alguma contra elle$ 
ñas Confiítuigoens, que Jizérai em Capítulo Geral {fuppoju 
•do, como certo 7 que para ífio Ihes nai dava Clemente V l l J 
mtthorídadej 011 poder algum) E a razai he ; porque no tal 
cafo todo o direito de eleger ejiaria precijamente naque!les 
ú quem os Pontífices o tinhao commettido pelos feus Breves. 
Logo nao fe Ihes podía tirar fem grave prejuizo feu f e d0 
tal direito, que j a tínkai adquirido. Logo tambem na¿ ^ 
diao difpor, nem Jazer Conjlituiqai , que Jojj'e contra lumi 
Breves 1 que nada Ihes coiwediaB 9 para damnificar a tercel 
ros. Mas r porque, com efeito qjfim o, determinar a i , dk^ 
mos, que até por efia parte J a i nullas, e injuftas nai fo ̂  
ehiqoens , mas as Confiítuigoens > que ajftm as efiabelecenu 

Affentada eña ultima a prová-Ia na Seflao nona 
•Gonclufao , entra o Audor pela feguinte formalidade. 

Svhre tudo, o que Jica ponderado ácima '9 encontramos 
mhda nejlas eleíqpens} e Leys, que as ordenai, aquella ma* 
nifefia injufiíga , e millídade, que Ihes provém de jerem da* 
ramente damnificativas de terceiros) porque privai aos Relí. 
gíofos da líberdade , e direito r que j a tinhai adquirido) pa-
ra elegerem os feus Prelados 9 conforme a determinagao dos 
Sagrados Cañones, cojlume da Kelígíai, e preceito da Re-

" gra r que profefárai. He certo, e irrefragavel principio, que 
4s Summos Pontífices nos Jms Breves nai intentdo nunca 
derogar o dimito adquirido de terceiros , f e nejpes mefmos 

. 'Breves nai expréjai clara, e difiinttmente a tal derogagaS 9 
e as 
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e as. caufúS y (¡m racmalnmte vs moveraó a ella, Deforte f 

0 me he conáiqaA wmmtiA.:}:* -¿xcepgjafr mtrinficamente inciui* Ánno 
da ém todas as palcwras de <]ual(jü$r Kejcripte ^42. 
ve, bu Privilegio:, s¡m,.aind$ (¡mfa naó expréjje, nunca f e 
entendem emprejuiza de terceiros no direito já adquirido- \Af~ 
f m fe tira da Ley 2 Siquis a Principe fF. nequid in lo
co publico: e oJeguemBüriholo, Rebufo, Silyeftre , Ro
dríguez Sanches. e. outros-, (jue cita r e. jegue tamhein o ̂ g ^ 
doutijjimo Soares M. jm^verdadeiramente a ú r e o i £ a . í o t ' 
JLegibus, aonde oprova, com evidencia ad Saturitatem. 

219 E heijlo tanto ajjlm , (¡ue nem ainda o mefmg Swn? 
mo Pontífice, fem jujla caufa $ e-compleno confiecimento del^ 
i d , pode tirar a ninguem o direito , (¡ue já tem adquirido, Rub. traa. 
•e de me f e julga em pacíiica:pojfe 7 como dizem Rubio, u:^m\¿ 
Rebufo, Soto , e outros r ̂  r^/^Rodrigiiez j accrefcen-
iando eni a poyo defia rf^rw^^^^ Ĵ ., ^ ^ ^ pqlavr0 
fe acharem nos Refcriptos \ApoJloiic.o$ que paregao tirar o j«s cpxu 
direito adquerido dé terceiros f fe 4evemjulgar por fuperfluas ; l^^soi!/. 
aínda1 que o m^mp Pontífice dig^e^preffamente, que ó con~ I'̂ KSÍI 
cede de feu moto proprio f certa fciencia , et de plenitudine 
poteftatis. E aindu diz mais e/le *AuÓtor, que fe por acaf 7 
fucceder, que o Papa tire a algum ejfe t a l direito já adqui
rido [ qualquer que elle jeja ) Je deve prezumir racionalmente f 
que o fez por importunidade $ fuhrépqao , e engaño dos impe- G6ma de 
trantes ̂  como rf/z^/w Antonio Gómez ^ Cafiodóro , Rebufo, jur. quefir. 

e outros, que cita o m f m ^ Q d Ú g u ^ Z f trayendo f para pro-Xl'in1^. 
va defia' doutrina f huin Aréjlo d a j i m tnefma Kdigiai. Diz ¿J^'^l 
efie doiito Padre, qué acontecendo nella impetrar-fe humBre- s- R^úc 
ve, para que o Provincial f ^ e e k i t o precifamente pelos Guar-cs^ 
diaens ? e mais Padres da Propincia no fiu Capitulo Provin- Sp f^ t 
cial , forn impedido na execugai $ por fe julgar nul/o f fub- Qloí'h 
répticio , e alcanqado por importunos rogos r e f a i f a infor-
maqtiS; ndo ohjlante ;.tmzer Ko: -tal.Breve (hum¿ preceitq anmxo , : 
e excommunhao íp& h&o. > E a razaó r 
porque 720 dito Breve j e pr^idicava o diréis 
Conjlituigai 7 tinhafi os B^ligiofos 4dqumdo r para mandar m 
Capitulo hum Procurador r cleito de entre elles ̂  e por fem 
.imfmos votos , > faca, qm em neme de todos os Conventuáes 

vofajjb 
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votqfe na f c l r edita eleigaó do Provincial. Adven indo 9 ^ 

*Ánno ^ Breve trazia por claufula exprejfa , j u e a tal e k i ^ ,i 
t6¡\i. Je Jizejfe j como mándava o Pontífice > nao obftante (iiiai(¡llev ^ 

Ejiatuto, ou Ordenagai em contrario. Mas como nenhum^ 
palavras , por amplijftmas c¡ue Jejai , e fe acbem nos Ref^ 
criptos f e Breves Apojlólicos com a mayor plenidaü , tirem 
v direito adquirido , jé expresamente 9 e depois de con/iecU 
da a caufa , nai declara o Pontífice , que he fuá v o n t ^ 
deroga-lo 5 julgou-je, que effa impetraqai Jora milla , J¿¿r¿. 
fticia , e obrepticia, e, como t a l , indigna de f e mandar á ^ 
cugao. 

220 A1 villa , pois, de hum cafo , (¡ue tinha contra fi 
cinda menos, que o nojfo, que havemos, cu podemos dizer 
da illegalidade r com que ejles Padres fe intrqmethati ctin, 
novar Imm modo de eleger tao contrario á razai , á jufa 
qa , e a Direito , ttffim commum f como particular, concedí 
do pela Regra aós Religiojosl No cafo mencionado da Religia} 
Semphica tinha o Breve contra/i huma Conjiituigañ do CapU 
tuto Geral, por onde fe concedía aos Religiojcs elegerem Pr^ 
curador nosfeus Conventos, para vir votar em pomejeu na tfeu 
qai do Provincial. No nojo cafo , porém, tem os Religiofos hm 
t a l direito adquirido para elegerem os feas Prelados nos pro. 
prips Conventos , que f e funda nai menos , que em muitos 
Capítulos d&s Sagrados Cañones , e em huma Regra , yWg 
profeffai 9 e ejlá confirmada tantas vezes pela Sé Apojiolícd 
com palavras tai honoríficas} que deve fazer refpeito, e can. 
f a r a mayor veneraqao aos feus profefibres. E que nai ha* 
vendo Breves , que deroguem ejles títulos tai folemnes , ¿m 
que f e fundao os Religiofos, venhai os feus mefmos Fre* 
lados a defraudá-lós do proprio direito adquirido , fem mm 
fundamento , que o quererem afientar Uvremente , que Iho 
concedeo Sixto V , e Clemente V I I I ? N a i reparando [co* 
mo devérao reparar ) que e/les Pontífices aínda que dérai 
:éjfe modo de eleger y Jtai f a l l a r a i em terceir os , mm- no 
yrejúizo ; e direito adquirido por virtude da Regra} e prá* 
'tica ' ihakercwel , affifn da Religiai em Commum, como da 
'Defcalcet eiíí particular, nos prlmeiros aunos da fuá erécgái: 
ifE fe hmfzérafr a tal exprefia derogaqai {como confia 
'" ¿ • i mefmos 
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mefmís Breves ) concluimos, que tamhem por ejla razañ de 

n0 notavel prejuizo, que caufa aos ReUgiofos particulares efle Auna 
modo de eleger , J a i mitas as taes ehiqoens , c as Leys, 1641. 

1 que as determlnai nefia f orma , injufias , e irracionaveis 9 
por ferem contra terceiros, e j e opporem ás ¡agradas Orde» 
nagoens da Santa Sé Apojlolica, e vontade expreja defeus 
Veneraveis f e Supremos. Paftores* E f e naay vejamo-lp em 
Se/aü feparada, e feja a decima* 

221 Nefla décima Seílao. 
coiitinúa o Auílor em que
rer moftrar por outros fun* 
¿amentos , que.aíEm as elci-
foens 7 como as Leysf que 
as eílabelecéraS, era5 nullas, 
irracionaveis , e injuftas. E 
moílrava-o primeiramente por 

i - aufloridade de Navarro , o 
.̂conn?" qual , fendo confultado por 

^ y ^ ; parte de certa Religiaó em 
ijt^an- cafo femelhante, refpondeo, 
^x.q.»5 que era inválido, injullo, e 

intoleravel o coftume , que 
havia nella 7 de que fó os 
mais fabios, mais prudentes, 
^ mais andaos tiveflem yóz 
em Capitulo , e foffem ad-
mittidos ás eleigoens dos feus 
Superiores. E iílo por ínuitas 
razoens. Primeira: porque he 
contra a louvavel prática de 
todas as Religioens amigas > 
lindadas por Santos Patriar-
chas , e confirmadas pela Sé 
Apoftólica, como fe colhe de 
varios Cañones; que aponta. 
Segunda : porque aindaque 
os votos dos Varoens mais 

prudentes , mais fabios 9 é 
mais maduros pare^aó de ma
yor apreso , que os de to
dos os mais individuos da 
Religiao 5 comtudo; acha-fc 
outra razaSj que faz menos 
conveniente efle tal modo de 
cleigoens 5 porque os poneos 
com mais faciliaade íe fobór-
na6 , do que os muitos, E 
por iflb he mais útil á p f e , 
e bem commum de qualquer 
Gongregá^ao, que fejao mui-í 
tos os Confultores, e tenháo 
voz nos feus Capitulos tOf 
dos os Religiofos profeflbs , 
e de Ordens Sacras j porque 
íó aflim fe evitaó , ou ; quan* 
do menos, na8 acontecerád 
tao frequentemente cííes in* 
convenientes, que fe experi-
mentao na prática do con
trario procedimento. Tercei-
ra : porque até efte modo dp 
eleger por todos os indivi
duos hábeis de huma Con* 
greg^5a8; foy obfervado entre 
as Repúblicas mais bem or-í 
denadas dos Geiitios» E paró 
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as Leys dos Romanos ( a pelas xnais juilas, e raciona 

Anno 4ue ê es chamavao, Plebe/- veis, que as que fomente fe 
1642. cito) concoma todooPovo coftumavao fazer pelos 3 

com os feus votos: por cu- giftrados^femconfulta 5 ^ 1 ^ ^ 
ja caufa fe julgárao fempre approvajaó dos inferiores. 

Veja-fe agora ( exclada o Au£lor do Papel ) <juerejm 
yonderia ejle Doutor ( e tamhem Miranda , e Rodrigue^ 
queforai damefma opiniai efe Navarro) (juando f e Ihes per[ 
gmtaffe pela jitfiiqa de huma Ley, que f o (¡uer, que (¡uatro 
pefoas dehuma Provincia vaó ahum Reyno ejirauho y eall¡ 
com mais fette votos ( (¡ue pela mayor parte nunca virad ' 
nem conhecérai aos que hao de-promover ) elejao os Pre¡¿ 
dos , por quem fe ha de governar toda a dita Provincia} 'g 
¡fio, foire j e r f e i t a a ta l Ley no mefmo Capitulo} contra ̂  
do o Direito, pelos proprios y que a executaS. 

^ 22 2 Em fegundo lugar flandáes, que devem ter to. 
díziá, que as taes elei^oens, das as Leys para ferem ra* 
e juntamente as Leys r que cionaveis , e rigoroíamente 
as ordena va 6 , era5 nullas , obligatorias aos fubditos de 
irracionaveis, e injuftas y por- qualquer República, e Co^ 
que nao guardavao exaíb- gregajao bem ordenada, 
mente as tres condi^oens fub-

NaÓ guardad primeiramente a Jtifil^a legal ( diz elle) 
porque fendo ejl<i} a que referva, e conferva á Communidfr 
de o Jen direito {fegundo eiifina Santo Thomás ) ejlas 
Leys, de que fallamos r o t ir ai totalmente aos ^cligiofos 
negándo-lhes os feus votos ñas eíeiqoens dos feus Prelados 9 
como temos moflrado müitaSveües Mequi. Nao guardaotani* 
hem ajuíliqa commutativa, porque perténcendo a efla medir, 
e pefar o que f e manda com o poder do Legislador , para 
que nai mande mais do que pode , os Padres Capitulares f 
quejizérai as taes Coñjlituigoens , fahirai tanto alem do 
a que chegava a fuá jurifdiqai em materia de eleigoens, c¡ue 
excedérai as Leys dos Superiores , o 'Direito commmum, e 

: f particular da M t m mqftrado c m evidencia 
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rem todo 'eJlcTraSictdo. Finalmente m i guardcío a Jiijlt<;a 
(¡ijiributiva-, porque fendo ojim, e oficio de!/a repartir iguala Amo 

^Tt . inente entre 08 mem^ros de ̂ um CorP0 Votitico , affím os commo. 164^. 
dos 9 como os incommodos , aflim ostrabalhos 7 como os aílU 
vios -y (¡uhéramos } c¡ue nos dijcjfem agora eflesi mefmos Pa* 
¿res ? com c¡uem temos a contenda : f e o direito de eleger ̂  
que arrogarao a fi f he para elles honra, ou defcommodo \ 
il l i v i o , ou trabalho l Refpondem, que certamenté o tem por 
tnuito grande pe/o , e que trazcotnfigo infopportaveis mole* 
ftias j e perigos de conjciencia incomparaveis : e que por li* 
vrar de/tes , e daquellas aos fubditos , quizérañ tomar tudd 
fohre fi, e alUviá-los a elles de tamanha 7 e tad perigofa carga* 
Efiálem: crea*Je4hes tuda ifio por cortezia. Maé fempreje 
infere , que quanto mais encarecem efle pefo , mais exaggé* 
rao a injufiiga da fuá Ley, Porque quanto mayor f o r a car* 
ga , tanto mais intolkrcwel femrazaó ferá po-la toda fohre 
oshomhros dejó quatro pejfoas, por alliviar asmáis da Com* 
viunidade. Kepartañ-fe igualmente ejfes pefos, ejicará aLey 
juña, e as eleiqoens ajuftadas com o que di ¿ta a razai 9 e 0 
Direito, E f e á algum parecer honra , e allivio , que mayor 
injujliga , que quererem os ditos Padres ejle allivio , c efta 
honra fomente para J i ? Ponhafe tudo na lalanga da igualda* 
de religioja , e cejfarái os inconvenientes , que f e apontat, * 
fe experimentad. 

Finalmenre pertendia pro- 225 Concluida efia decí* 
var a injuftipa ^ e nullidade ma Seffao , paflava a referir 
das dit̂ s Leys , mofirando na undécima o eftado , em 
largamente , que Ihes naS que fe achava a materia de 
convinha alguma das outras elei^oéns até áquellc tempo^ 
<ondÍ9oens , que Santo Ifido* em que elle eferevia: pon-» 
r o , Santo Thomds, e o De* derando juntamente ( a íeu 
creto de Graciano pedempre* parecer) o engaño , e a vio-
cifamente a todas as Leys; lencia , com que o tal mo4 
para ferem juilas , raciona* do de eleger fe tinha intro-
veis , e obligatorias á confei-. duzido nai ReligiaS por viá 
^ncia de quaerquer íubditos. dos Prelados Caftelhanos ^ e 

fe fufténtava até entau, fem 
ÍTom; l l h Ee fe 
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fe Ihe bufcar remedio , que go , menos lopportaveí á fuá 

Anno o fofle efficaz , para facudi- conveniencia , que á fuá re- Anno 
1642. rem osPortuguezes humju- puta^ao. l64 i -

*A(]ui chegou ( diz elle) o jugo de Cajfella f para es 
Carmelitas Defcafyos , particularmente Portuguezes , aos 
(¡uaes {fegundo me parece) devia Jer mais pejado, quepa~ 
ra nenhum dosoutros. Masniflo mejmo tem provado de gran
de virtude, JofreJo tanto tempo , fem nunca traflarem deja-
cudi~lo , fendo-lhes t a i fácilh pois j e fundava em humainju-
íliqâ  t violencia tüi manifefta 5 e tinhai na Sé jipojlolica, 
e ainda dentro defte Reyno r Prelados Superiores , de quem j e 
na& pódef nemdevc prefumir > (¡ue f e J e Ihes denunciare ¿fia 
vpprejjdó , nai acudijfem com xelo á aUivia-hs della , pelos 
caminhós mais lícitos , e legaes , (¡ue fácilmente fe defcolri* 
vi a i na materia^ Porém^ na verdade, em efies^eUgiofosfoy, 
grande modefiia , evirtude difimular, e f o j j r e r , porque reaU 
mente entendiaó 7 que eftavai ohrigados a jeguir o tal modo 
de ehgery e que era do ferviqo 9 e agrado de D é o s e wa~ 
yor hem da Pveligiañ. Deforte 9 que ainda que houveje al* 
gims 7 que duvidajfem diflo , nenhum f e quería metter a 
üveriguá'lo 5 porque cada hum tradlava fomente dajua quie~ 

(. taqa'o y pm-ecendo-lhe , que o demais naü corría por fuá con* 
ta. E daqui confia , e f e vé claramente o quúm piuco podía 
o deteílavel vicio da ambiqai com os Carmelitas DefcaU 
^os Portuguezes y porque fe efia os ejlimulára, Jizera-lhes huf 
car remedio, falendo 7 que naturalmente tem animo y pam 
vencer mayores difficuldades com a intrepidéz , e esforqo} 
que Ae hem notorio , e manifejlo a todo 0 mundo. 

224 JBem verdade Ae j, que havia nefle particular hum 
motivo f que íkesfazia impqjfivd o remedio dentro da Re* 
ligiao $ porque fablai 7 que nella efitio ̂ oftas as gravi/Jímas 
penas de excommmña& mayor ¡pfo r&ño 7 prlvagai de Cf~ 
écÍQ y voz, e kgar ¡n.'perpetupn/.,. e fmm preceita formal i 
para que nenhum Rellglofa ( Subdito , cu Prelado ) pojfa 
f or f i , 011 por ¿utra qmlquer interpojia pejfoa, procurar d* 
guma cotífa , ¿¡m dlreffa, cu mdlrefáammte jeja cmtm m 
Confiituiqoens 4o ̂ ¡verm. 'fE o que mais he, que ohrigdo ¡ 

de* 



CAPITULO XXIF. 2 1 9 
'¿ébaixo da mefma cenfura, a todos , e a cada htim Sos Ke~ 

Knno íigtofos, que denunciem per ante o Definitorio Geral aos c¡itc Anno 
1Ó42, fouberem, que J a i tranfgre/ores da dita Conjf ítuigaó-Deja 1642. 

forte fecháraú as portas todas, (¡ue fepodiao abrir a (¡ualcjuer 
xecurfo , (¡ue os verdadeiramentc zelojos do hem Commum da 
%̂el¡gia(? intentaffem nejla materia $ porcjue nenhum fe (¡uería 
^expbr a f e r reo de tai rigor ojos r e exorbitantes c afliges, o& 
quáes fe Ihes applicariai infallivcimente com toda a exac^ai 
da jua Jeveridade. 

225 N a i objlante, porht ¡ éjla ̂  me refolvi eu ( entm 
os temor ofos) a fakir a campo , para clamar, e dizer fem 
rebufo aos Prelados dejla Provincia , que deviai cuidar na 
rejórma dejia Conjlituigai $ viflo fer centra todo o Dirhtiá > 
e ainda injuriofa a todos os Religiofos, pelo que Ihes tiravad 
na eleigao dos feus Superiores. O motivo 7 que agora f e o f - / 

^hrecici f e naA havia antes , para eu me determinar , e f e 
deverem refolver tambem e/les Prelados , era o rnáis prompto , ̂  

ll^M^^%llue' mnca ̂ ouve, nem ha dehaver 5 porque ¿fiamos nefic 
Keyno fem recurfo ao de Cafiella, pelo incomparavel f a v o r , 
q̂úe Déos nos fez era rejlituir-nos onojfo Rey natural na PeJJba 

^Wxierenijjlmo Senhor D,Joai oIV,que ellenosconferve por 
"^Wiitos, efelicijjímos annos, para bem miverfal dejla Monarchia* 
«m: 21£ Com ejia oceq/tai, pois, t a i opportuna 9 communi» 

quei ( como dizia) aos Prelados defta Provincia o vivo Jen* 
timento 7 que me feria a alma 7 de que houvejfe ne/la Rel¡* 
giao huma Ley tai exorbitante f que fecha as portas a to~ 

"̂ Úo o difeurfo j e o mpojftbilita , para que nai aponte os in
convenientes , que pode defeobrir na oceurrencia dos tempos, 
circunftandada muitas vezes com a boa razai , para f e mu-
darem as refolugoens, Tambem Ihes dizia , que a exorbitan* 
cia da t a l Ley fe mo/lrava mais pelas gravifflmas penas , 
que impunha aos feus traáfgrejjores $ pareeendo talvez^ que 
queriao dar a entender os Legisladores , que huma culpa 9 
commettida contra ella , era de mayor pefo f que blasfemar / 
deDeos 5 pois vemos ? que por femelhante peccado ( pojlo quc 
o mais enorme ) f e nai cojlumai applicar t a i rigorofos ca*. 
figos. . 

227 N^a fuppofqai p perfuadia eu & humilde* 
Tom. I I I . E e ij mente 
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mente aos ditos Prelados , que , vijla a loa occafiáo , (¡ü& 

Anno havia agora em Portugal, pela feparagat de Cqfielfy, des- Anno 
1642. Jizejfem totalmente efia Ley tai injujla 5 e Je lomaje jun* 

tamenté o acordó prudente ñas que pertenclai ao modo de 
eleger} ponderando com madura reflexai a notoria injujliqa^ 
que fe fazia aos Religiofos 9 em Ihes ufiirparem os votes ñas 
cleigoens dos feus Superiores , contra a mefma Regra , que 
todos projejavamos. Mas, que tiraría en dejlas minhas incan» 
fovéis perjuafoens ? O/ruólo , queje fegmo dejie meu zelo, 
noí> foy oiitro, que o de me julgarem todos por hum nejeio 7 
fa l t o de letras 9 e tntrometido em materias, que, foiré ex~ 
cederem a minha capacidade , naÚ erai da minha obrigaqdo. 
Nunca duvidei da verdade da primeira cenjura: mas , como 
efiava certo , de que menai cahia asegunda , Jempremeani~ 
mei a dizer lhes, que me ojferecia a mojirar tudo , quanto 
ajfirmava , hem qualificado com o que ejifinai os Auttores da 
melhor claje, quando a opportunidade do tempo deje lugar 
a eflas allegagpens. Penco 9 ou nenhurn cajo Jizérao dejie meu 
eferecimento y porque ( como digo ) tamhém o nai fazido 
grande da minha literatura, Forao cpntimiando com as ekir 
(¡oens j como dantes 9 e eu com a execuca'o da promeffa, que 
¡fies tinha Jeito , de mqjlrar com evidencia anulUdade, ein-> 
jufliga de todas % para que, ao menos , com eje meu animo 9 
e exemplo , o tomqffem piltros de melhor capacidade , e com 
ella pudefem traóíar efle negocio, recorrendo ao Colleytor de 
Sua Santidade nejie Reyno , pedindo-lhe j i j i r a , Efie Joy 0 
motivo principal \álem do zelo do bem commum ) porque me 
m i mei a Jazer eje Papel, e nelle a apontar aos Religiofos 
0 direito irrefragavel , que Ihe affije na eleigai dos jeus 
Prelados immediatos, para que o recuperem, jem temor do 
que Ihes pode acontecer $ poi$, quando por efte motivo Ihes 
venha alguma perfiguigai, devem jaher , que fad hem aven* 

Matth. 5. ra^os os V16 a ?<tdecem pela jujtiga. Mas, como nai ha Re* 
l0- ligiofo nejta Provincia , que nai tenha envido muitas vezes 

( e agora o ouvirá ainda muitas mais) que as eleigoens, de 
que traStamos ( a jerem Jeitas ñas Commmidades ) trazem 
comfigo hum mar de inconvenientes, fou forgado por ultimo 
a traSíar efta materia na jeguinte Sejjai 7 e com ella porter~ 
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m a ejte Papel, que t a i odiofo, e execrando parecerá aos 

Anno contra interejjados tías ditas eleigoens. Anna 
1642. I ^ 2 . 

22S Antes de fatisfazer faz primeiraínente largas fup^ 
a ella promeíla; entra o Au- pofi^oens, que Ihe parecem 
¿lor a perguntar na duodeci- neGeíTarias para a decifao , e 
ma, e ultima SeíTao; Qual últimamente refolve : que as 
feja mais conveniente, e me" eleicoens y feitas pela Com-
nos arrifcado á confciencia munidade, fao menos occa-
dos Regulares : f e eíeger os íioiiadas a inconvenientes ? do 
feus Prelados immediátos em que as que fe coftumao fa-
Capitulo Geral, ou no partí- zer nos Capítulos Pro?in-
cular dos Conventos da Pro- ciáes , ouGeráes, e continúa 
w^MíParareípoíidcr aifto, affim. 

NaÜ ha divida, (¡ite a materia de eleigoens he a wats 
critica r e perigofa , que j e encontra ñas Familias Regula
res , por haver nellas fomente efta occaficé de poder em huns 
dominan aos outros ¿ cjue he a pmxañ predominante, e tranf 
cendenté por toda a mortalidade, por mais 9 c¡ue f e veja re-
colhida a fagrado. Nefta foppofyati, pois, apenas f e poderá 
defcohrir modo ? tempo , e lugar , em que feja mora/mente 
pojftvel evitaremfe todos os inconvenientes, que ordinariamen* 
te Je alcanqai nejtes Congrejfos Capitulares] porque 9 os que 
fe ajuntao nelles , fati verdadeiramenté homens , e por efta 
parte cufta muito á fuá virtude defpir-Je totalmente dos af-
feóíos de carne , e fungue , que fempre puxañ para a ma* 
yor conveniencia dos individuos, Naó ohftante 7 porém 9 efta 
grande difficuldade r que ha em unir 7 e concordar entre J i as 
diferentes intengoens de femelhantes Juntas; he fem duvida, 
que ñas Conventuáes fe defcohrem menores inconvenientes ̂  
<jue ñas Provinciáes , bu Geráes , a refpeito das eleigoens 
dos Prelados immediátos, como já provamos pelos fundamen* 
tos feguintes. 

229 Primeiraínente he ponto fem controverjia , que os, 
Santos Patriarchas antigos puzerañ grande cuidado em efta* 
lelecer ai fias Regras , e Institutos com muita prudencia f 
precaucionando ( quanto humanamente Ibes era pojjivel) todos 

aquelles 
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acuelles Inconvenientes , p(7c//̂  exulcerar o corpo das 

Anno jrWí Religioens, f e nellas 9 pelo tempo adiante , Je Jizeje lu- Anuo 
1642. gar ¿ tnalicia , e defordenado appetite da vontade humana, l642' 

declarada inimiga de toda a fujeiqai , e inclinada Jempre á 
fuperioridade. Veja-fe pois agora, como as Sagradas Reli-
gioens do Carmo 7 Dominicana, Cartuxa, e algumas outras 
Monacháes, que contao osfeus principios pela diuturnidade 
de muitos feculos, fazem, ejizéraó fempre as eleigoens dos 
feus Prelados inmediatos nos Capitulos Conventuúes , Jem 
que atéqui fe atrevefem a alterar nejle ponto as louvaveis 
Conjlituigoens de feus fantijjimos Fundadores, devolvendo as 
taes eleiqoens aos Capitulos Provinciáes, ou Geráes , coma 
pudéraS, E f e he certo r que nodecurjo de tantos annos, ha 
como moralmente impojfivel, que t a i graves, San tos, e dou» 
tos Rellgiofos, Prelados, e Subditos, deixqfem dé adver
t i r nos mayores inconvenientes { f e os houvejfe ) em f e fa* 
zercm as ditas eleiqoens pelas Communidades nos feus mef» 
mos Conventosnemtambem Ihesjaltaria valor, e %elo,LX)ph~ 
ra as devolverem aos Capitulos Geráes , cu Provinciáes , 
por conta de atalhárem ejfes grandes incommodos, que pre
meditad os que fomente as querem nefles taes Capitulos, t i 
rándolas dos Conventuúes, porque o nai JizéraÚ affim ? Que 
caufa, ou que motivo os f a z confervar no primitivo modo d e ele-
ger, com que principiarao as fuas Religioens \ Se as elei
qoens dos Prelados immediátos ñas Communidades Conven* 
tuáes faúmais arrifcadas 7 que nos Capitulos Provine i ¿es, ou 
Geráes , como fe nai refolvem a faze4as nefies, e as t i r a i % 
ou deflerraü totalmente daquellas} Em quanto amim, fó fue 
pojo capacitar , que a caufa única, que ha nefas Santas Re
ligioens , para continuarem no feu antigo modo de ehger os 
Prelados locáes nos feus mefmos Conventos, naipode ferou-
tra , fenai a de acharem , que as taes eleiqoens nos Capi
tulos Geráes, e Provinciáes, ejtai mais occafionadas adif-
cerdias > murmuraqoens, fobornos , ambiqai , e outros gravif-
Jimos inconvenientes , do que as qué fe fazem nos Capitulos, 
e Congrejos ' Cotrventuáes. E fenai vamos difeorrendo na 
materia por iodos os ditos inconvenientes , e acharfe-ha e/la 
verdade fhtperakmdantemente comprovada. 

250 Prí-
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250 Trimeiramente em quanto ¿s imjuietagoens, e difcor-

Anno d*as y ta^t0 wats per ¡gofas as dos Capítulos Gerács, e Pro* Anno 
vinciáes } (¡uanto peyor , e mais arrijcada he a divijat das 1642. 
cahegas, (jm as dos membros} porque a (¡uotidiana experien
cia ( como Mejlra eficaz de todas as coufas) HQS mqjlra 
evidentiftmamente em as Keligkens , que qualcjuer defuniao } 
que haja nos Capitulos Conventuáes , ajjim para as ekiqoens 
dos Jeus Prelados , como para outras quaefquer coufas > que. 
Ihes pertenqa decidir , facillimamente fe compóem 9 e remedéa 
dentro da mefma ReligiaS , ou. pelos Prelados della , cu pe» 
los Prejidentes dos mefmos Capítulos ? e aínda por algum 
cutros Religiofos de refpeito , que nunca Jaltao tías Commu* 
ntdades : fuccedendó ordinariamente comerem , e heberem tp* 
dos juntos no mefmo dia dadifcordia f como f e mnhuma hou* 
vejfem tido entre f i , E quando ejla dure algum tempb , aa 
menos nunca he de qualidade , que jaya Jopa dos claiifiros 
de fes mefmos Conventos y como vemos tantas, e tañ repetí*, 
das vezes ñas inquietaqoens dos Capitules Geráes > e Provine , 
cides , que nunca tem Jim , nem hajlaí para as focegar os 
Prelados Superiores de f o r a da Religiao j e , o que he mam 
de Jentir y que nem ainda osTrihunáes Jeculares , a quemui* 
tas vezes chegañ , por nojfos peccados, comofora fácil de pro^ . 
var com as experiencias dejles tempos, fetítpre fatáes 9 e dk 
gnas de je chorarem com lagrimas de fangue, pelos grandes 
ejcandalos, que caufai a todos os que com mhgoa os vcm9 c 
nao podem remediar, nem contravir. 

251 E f e quizermos faher a razat dejla dlffemga,, vem 
ü jer, Primeira j porque em os Capitules Cmventuáes de m i 
dinario mS ha gente t a i poderofa , e por i f o nóo podm. fe 
var as coufas tanto ao cahof e coi forme m feu gojlo} e m 
mefes pmiculares. Segunda y porque tem loga éma$ m f r H 
íados immediatos f e Superiores da mefma Religiaí, ique f&$ 
cilmeríte remedéaü 7 compiem , c pacificad tudo, Terceira 7 G 
mais principal j porque como os Capitulares dos Cotif 
ventos tem nijlo menos conveniencia, tráóiáo e/las coufas tam* 
hem com menos qffeSío $ pois quando m uito pódem hdvet em 
tve elles dous r ou tres oppojitores á Prelazia, e ás vezes nef 
nhuní í porque elegem dos que ajftfiem m outras Cmmunida? 
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des: e ajftm a todos os mais Jó Ihes vay m ehiqai o terem 

Anno Prelado de feu mayor gojlo 7 cu eleito por Jeu voto: porém Anno 
1642. m ó ganhai, nem perdem para Jv aVrelazia \ porc¡m hemfa l642« 

hem , (¡m nao hcwiao de jahir todos eleitos , jenai fomente' 
hum. Nos Capítulos9 porém, que fañ Geráes , ou Provin* 
cides , cm que f e provém todas asPrelazias da Provincia 9 
ou Congregaqai, he certo 9 (¡ue fuccede tudo i fio muito pe* 
lo contrario ; porque como os que m elles f e ajuntaü , econ* 
gregaa , j a i precifamenté os Prelados 9 e as pejfoas mais. 
graves da Religiai , ás quaes fempre parece 9 que eflad a 
caber nos oficios, e occupagoens della, m i fó Ihes vaymui* 
to^emque as coufas f e componhai conforme afeus intentos^ a tevi 
Prelados de feu gofio 7 e partido, eleitos por feus votos ) j e * 
nai tambem afe-lo elles mefmos, cunai fe-lor e a perder y 
ou álcanqar o oficio r que efperai, Je a prociffaS f e encami* 
nha pelafuá rúa, oa pela dos dafuajacqai. Pelo que , cuidai, 
e Jazem muito j em que nai pqjje pelas portas alheyas y mas 
que feja á cufia de infinitas difcordias 9 Jaitas de caridade 
Jraternal, e quebrantamentos de cahegas > como Jatal7 e efcan-
dalofamenté nos mqfira a lamentavel experiencia de cada dia. 

23 2 O Jegmido inconveniente das murmura$oens, e detrac-
goens , que nai pomas vezes f e levantai f e originad das 
eleigoens dos Capítulos, tamhem f e deixaver j quanto ma-* 
yores occajioens ha para ellas 9 quando todas as eleigoens f e 
Jazem nos Capítulos Geráes r e Pfovinciáes, do que nosda& 
Communidades $ porque jaBemos, que aquellas fó f e encami* 
nhaí muitas vezes a defacreditar 9 c a ahater toda humaJac» 
f a i ( que nai poucas vezes leva o mayor , e melhor de to* 
da huma Provincia) poisconhecem muito hem es que Je met* 
tem nefia defordem , que conjifie o feu levantamento , e con* 
'jervagcüa 9 no abatimento dos outros: ou, que naS podemeref 
cet os de huma parcialidade, f e f e nai ahatem, e deprimem 
ÚS da cutra i que Ihes he oppqfia , e contraria nos feus inte-*t 
Tefes, e mbigoens particulares. O que j e m i v t y nem exÁ 
fermenta ñas eleigoens Conventuáes 5 porque nelias j o eftá 
ú dúvida em qual de tres, ou quatro devem antepor yjicanda 
os mais jem rejábios entre fí9 por Ihes.mi pafav taívez pe* 
io pwfmenta a prefermk* 
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2}} O mefmó fe vé tamhem notercelro inconveniente da 

Amo P^Zf 011 ^a^a m i a ^ ^oni que ajftm huns, como outros mu- Armo 
'1642. tuamente Je foflrem , encclrem os defeitos , e encarecem as 

partes y e prendas dos da fuá facqai ; porc¡iie provendo-Je 
todos os Oficios , e Prelazias nos Capítulos Geráes t e Pro-
vtnciáes, c¡ual(juer dos Partidos procura, como pode y (¡neos 
jeus Jicjuem nos empregos da Ordem ^ ou Jeja , por ¡fies re* 
rnunerarem alguns férvidos , que recebérai delles, ou, para por 
aquel/e caminho fe conjcrvarem melhor no governo com mais 
votos da fuá parte-nos feguintes Capitules. E para efie iim 
taú Jwijlro > j a j e vé, que hai de dijfimular, e encohrir mil 
defeitos f e incapacidades , que haverá nos da fuá facqao j 
deprimindo j e ahatendo talvez 0$ mais dignos da outra9fó f 
porque naú vaó com elles , nem f e encaminhañ a conferí 
vaqao dos jeus defigríws, Confidere-fe pois agora > fe e/le 
gravifitrio inconveniente fe poderá achar ñas eleigoens, que fe. 
fazem ñas Communidades particul ares. He certa, que ne/ias 
parece impojftvel huma tal defordem y porque nellas fomente 
fe tra5la da eleiqao de hum , o qual, em acabando o Jen go*_ 
verno f ou vay para outro Convento afer Subditoou, quando o 
fique jendo no mejmo , em que Joy Prelado , tradía-fe como 
particular membr® daquelle pequeño Corpo, e nai cuida mais 
em Prelazias y porque fabe, que nai tem partido f que o con* 
jerve nellas: ou, quando muito , afpirará as Superiores }Jc¡e 
acha com partes dignas de as merecer, e alcangar nos Con* 
grejjos Provinciáes , ou Geráes de toda a Ordem, 

254 Em quunto aos fobornos [que he o quarto ¡nconve* 
mente) bem claro ejlá , quanto mayor occajiai he para elles P 
quando as Prelazias todas f e provém nos ditos Capitules 
Geráes y ou Provinciáes-, fabendorfe, que alli fó concorrem 
aquelles mefmos, a quem favorece a efperanqa de fubir, mí 
entrar no governo. Para cujo %fim faü tamiem aqui maisjrel 
quentes os paóíos fymoniacos, prometiendo f e mutuamente o& 
votos huns a outros-, porque tem muito á mai odizerem-fet 
Ajiidai-me vos para ejla Prelazia, que eu vos metterei , ou 
cjudarei para outra* Oque fe nao pode fazev aos Religiofos 
de cada Convento, porque nem alli ha mais, que humaPre* 
¡azia, que prever i nem elles eftai todos habéis a caber em 

Tom. U L F f ellax 



2 2 é LIVRO SETTIMO 
el/a: e cifftm, he muito mais remota aoccajiai de fe poderem 

Anno fobornar ejles votos > ou a comprarem-fc com aspromejasaho- Anno 
1642, minavets de os promoverem nos Oficios fuperiores daReti- 16 42. 

g iañ , (jue he o (juinto inconveniente 7 que aponíamos , junta" 
mente com o dos fobornos, ou engaños, quejeufaó ñas e/e i* 
goens. 

255 O detejlaveí vicio da ambígai , quem duvlda , que 
tem mais campo nos Capitulas Provinciáes, e Geráes f j u c 
ñas Communidades particulares de (¡ualqmr ReligiaA l E fe 
noA digaú-me: nat he qfftm, que osquepreva/ecem naque/les 
Congrefos Capitulares, procurad , oa tem mais oceq/iai de 
tirar dos Oficios aos que Ihes fad / ou pódem fer contrarios f 
privando-os*de voz, ou efpalhando-os para outros Conventos 
mais pobres, e defaccommodados ? Naú he qjjim, que fue ce* 
de multas vezes , ou ordinariamente, que, por con/ervárent 
a graqa dos parciáes mais poderojos , cuidaS com todas as 
fuasJorgas em prover ñas Prelazias immediatas ¿quellesjh* 
jeitos 9 que elles tem na fuá protecgai, e privanqa, mas que 
fojai huns troncos 9 e fem outra capacidade , que a de terem 
cahido em graga aos feus protectores^ Quantas vezes f evém 
alguns Jujeitos no governo immediato 9 que apenas fe IJics po* 
diai confiar as chaves de huma portaría , e a multas, nem 
as de huma difpenfa } Os Frelados immediatos > hem ajjtm 
corno os fuperiores , devem fer fiijftclentemente injlmidos ñas 
Theologlas, e Santas Efcrlpturas y para que com a doutrlna 
dellas pojfai alimentar , e promover aos Subditos ao mayor 
hem efpiritual de fuas almas. E quantas vezes lamentad as 
Communidades Religlofas efia falta nos feus mefmos Fajlo^ 
res} E de quem he efla culpat Claro efiá 9 que tuda procede 
dos Eleytores 7 aos quaes 9 talvez melhor que aos outros, he 
notoria a fuá incapacidade. E pois , fea fabem, para que os 
promoverá^ nefas Prelazias l Porque occultárañ , ou diftrnm 
Urai ejfes defeltos, fendo tai manifefios a toda huma Pro* 
vlncla , que fe ejcandallza de femelhantes promogoens l E u 
mti fey defcobrlrAhe outra fonte y de que mane ejla dejordem f 

fenai a Jorga da ambigai, e defejo de confervar hum Par? 
tido f multo Jeito á medida do feu gofio , e que Ihe efieja 
fujeito para tudo f quanto quizerem difpor, e Jazer dejpótlca* 

mente 
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.mW^ dentro .^e fora da Relígiao* Etsaqui f pois !¡ para c¡m 

¿uno (jiterem as eleigoens nos Capítulos Trovinciúes 7 e Geráes^ Amo 
1642. porque Jabem , (¡ue os Conventuaes nati Ihes Jervem tanto para I ^ 4 ^ 

ejlcs intentos 5 qu, ao menos 7 nai IhesJad tadfacéis decontrajla® 
com as fitas difficuldades j porcjue , em Jim , fempre nellas 
ha mnitos defcontentes r que he difícil compbr com todos os 
fetis defignios. , : x 

236 EJles, eoutros muitos) (¡ue deixamos, nao jó de re* 
f e r i r , mas de ponderar y J a i os gravijftmos inconvenientes i $ 
t-a (¡ue/miverfal, e ordinariamente ejlqi fujcitas, eoccafiona* 
tdas as eleigoens, que fe fazem nos Capitulos Gerdes ePro* 
MneiáeSf Pelo que r deve ef a nojfa Provincia Portuguesa (ja 
I que j e acha em tao opportuna occafai ) abrir os olhps nefla 
s 7 n a t é r i a, e ver, com a mais a attenta ponderagao, o como M 
:de precaver hms dañinos que cámnhai d poder-lhe mdcúfát, 
^aquelles Candores de dhjervancia, e perfeigai f com que Jora 
lejUhekcida n^e ̂ eynó* Porque fuppojio , que atéqui. nos te* 
¿nhmnós vifto' como violentados: pelq mayorforga dos, Prelados 
Cqfielhams 1 j a agora com a teflauragao , e jeparagao > em - : 
î uéjto/S whamos f pela Mtfericordiá de fí£ós,Jic4remo¿ ven* ' xS:-. 
civ el mente culpados , j e dejprezartnos a; obrigaga^ , que ̂  nos. 
corre a todos de remediar} remover, ou repellir a gravljjjimct 
Mjuñá >7 qué. padece nojfa fanta Jkegra i contrávíndoje*lh& 
iiítm ponf o tao ejfencial 7 como certamente. he o de f e nai ele* 
.gerem os Prelados immediatos na forna , que ella ordena^ 
.Ejie he o negocio •> que todos devenios folicitar com meta'i 
fára que f e nai diga pelo mundo judiciojor que j a nos dej» 
:pedimosdo hom nome, e aindada cmjcjeneia,nai. ohjetvatidaJ& 
,Regra naquella perfeigai primitiva, com que N. Santa Re* 
formadora no4a propoz , para a guardarmos com á pojjivél 
^exajpgai. Se nejle particular j e nai puzerem as providencias % 
^iWi pede a Jua importancia, buje naioceurrer apropuljari 

^ \ . es- gnavfflmos inconvenientes, a que j e expoem a$ ehigoen& 
idos noffos Prelados immediatos nos Capítulos. Geráes 9 certa* 
mente nos expomos tamhem , a que j e julgue de nós tahe% 
péyor, que de outros f cujos procedimenjtos Capitulares ma¡$ 
jervem ao efe and alo , que á edificagai. Temos opporrtmtídOfi 
-de, para emendar as hpys do governo 9 e ejlabelecev outra$ 

Tom. Í I I . ' * 'V 
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de novo, (fue fe conformem com a Tkegra , que he a alma 

Armo do Ejiado Reíigíojo. Por conta da fepara^ai ^ c¡ue temos de Anno 
ÍÓ42. Cqfiella , o Ilíu/lrjJJímo Vice^Colleytor na¿ deixará de con- 1642. 

correr com a fita author¡dade , para ejia nova reforma das 
mjfas Cmfiituigoetiiyporijiie efiando já inteirado fufficientemente 
do verdadeiro ejiado delías nejie particular, o zelo do mayor aug
mento da Rellgiai , e Ohfervancia da fuá Regra , o pora 
na ptecifa ohriga^ai de authorizar tuda deforte , (¡ue fique* 
mos Jeguros na permanencia, e vh cñfcendo efia Provincia 
em mayor perfeiqad do Ejiado primitivo , <¡ue prvfejfa, IJio 
he , o <¡ue por agora f e me oferece pvopbr com Jinceridade 
afflm á cenfura dos (¡ue melhor o entenderem , como aos zé* 
¡ÓZOS do mayor hem f e crédito da Reíigiaü. E f e nifto mef» 
mo y (¡iie tenho dito 9 para desfazer asniivens, foájfe alguma 
voz com apparencias de tempeftade 't e cuja ajpereza ¡penda 
<0 veneravtl refpeito de nojfos Prelados , ma defculpara com 
elles f e com intérefados S. Pedro Damiao ñas feguintes 
falavras de huma Carta , que ejcrevéo aos Cleros : Pardee 
procácibus labiis , diledilfimi , & fi iquá afperiori in vos, 
fairiigiiie fG^turire confpicitis, non in me > í 
potius redarguite, quia feribere compulfiílis. 

237 ÉíVa era em fumma to Papel fazia á toda a Reíi-
a materia do Papel , que fe gia6, fautórizando com elle 
entregou ao Padre Frey Pe- contra a paz ? e bom gover-
dro de Jefus , e o Vice-Col- no , queeftava fanta, e dou-
Jeytor ( depoís de o ter vi- tamente eftabeiecido pelos 
fio ) mandou , que fe leffe amigos, e primitivos Padres 
erti Capitulo, e áv/fta delle Legisladores líoflos, aquem 
fe pacificaflem os eferupu- gravemente oíFendia 5 parecep 
jos, e percáucionaííem os in- neceflario lancar ma8 do Con-
contenientes, que pelo tem- felho do Sabio, e refponder 
po adíame podiaG prejudicar de huma vez ao eftulto , pa- 5.0 
nao pouco á Religiao, fe fe ra que do filencio nao tomaf-
defprezaflcm. Más , como o fe novos motivos de glori-
imyor deífe mefmós incon- ar-fe vaamente, perfuadindo-
véniemes era o graviffimo fe , que era Sabio na fuá meí^ 
daítino , que o AuStor do di- ma eftulticia j e com efta falla 

per-
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períliáíao levada adiante o 

¿jirío erro , contaminando o Corpo 
jó^* ¿¡i Religiao com Dogmas 

ta8 pemiciofos , e perjudi* 
ciáes a toda ella. Affim ofi-
zérao os Prelados pela pea
na do Padre Prior dos Re* 
medios de Lisboa, Frey Se-
baítiao da Conceicao , na 
doutiffima Apología, que ja 
pomos fubftanciada no Capi
tulo , que fe fegue, 

C A P I T U L O X X V . 

Dá*Je huma coiitpendiofa no* 
tícia daRepp/lay ̂ ue o Pa~ 
dreFreySebq/iia&daCon* 
ceygati dea ao Papel an* 
tecedentc, por ordem f 

1 e mandado partteih 
lar do Capitulo. 

23S ^ \ B r í g a d o s ']Í a fá-
V ^ / zer memoria da 

convincente Repolla, que o 
Veneravel ; e douto Padre 
Prey Sebaftiao da Concey-
^a6, em nome dos mais Pre
lados da Ordem, déoao Pa
pel mencionado , nao pode
rnos deixar de romper naquel-
le julio fentimento , que aín
da nos acompaním 7 de qué 
nefta nofla Religiaó Garme-
litaná Reformada , Máy de 
tantos Prophétas; fe levantaf-
íe hum 7 que , artegando a 

fi falfamente efte titulo , fe 
atreveíTe a publicar em no- Anno 
me do Senhor ( nao o fen- Í ^ 1 * 
do ) aquelles íonhos , cu dou-
trinas mentirofas, que ? errt 
obferváncia das Leys daHi-
ftoria , referimos no Capitu
lo antecedente. Quando o 
Seráphico DoutorS. Boaven- t 
tura vio, que Jeremías le quel- 15* 
xava no feu tempo 1 de que 
os proprios Cidadaos de Jé -
rufalem , a titulo de Prophé-
tas, femeávao doutrinas fai
fas contra a fantidáde da Ley SApoiaJ¿fc* 
de D é o s , diíTe ( cómo para PAUPETT 
confolá-lo ) que ainda que na 
Igreja Cathólica foífe necef-
fario haver eftes pérniciofos 
Dogmatiftas, perverfores da 
paz; e focegó dos Feis 5 fem-
pre comtudo a Providéríciá 
í>ivina acudirá paternalmen
te corii o remedio , proven
do na mefma Igreja, óujé-
rufalem militante, quettl re-
futaífe a falfidade daquelks 
Dogmas , e mófirafle com 
evidencia as verdades , que 
nos deixárao eftabelecídás os 
priméiros Fundadores da noí» 
fá Fe. Ora efta mefma Pro
videncia, que Déos tem com 
a fuá Igreja uníverfal, dan-
do-lhe íantiffimos , e dbúti t 
fimos Varoens, que á defen-
da6 em todos os tempos das 
doutrinas périgbíaS; que e t 

palhaS 
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palhao os prevaricadores da de no méthodo á doutrina; -

Anno .fuá Ley 5 vemos tambem 259 Come^ava , pois?o Anrio 
i642. agora ufada com anorta Re- doutiífimo , e zeloííffimo Pa- 1642. 

forma, pondo-lhe neftaPro- dre a provar no 1. da fuá 
víncia de Portugal hum Fi- Apología, que as elei^oens 
Jho tao douto, e zelofo, que, dos Prelados ( efpeciaímen^ 
com o grande cabedal de fuas te locáes) na5 Ía5 , nem fo-
muitas letras , e prudentiffi- ra6 nunca inválidas , pelo mo
mos didames , defafrontaíTe tivo de ferem em damno de 
toda a Religiaó daquellasin- terceiros. E que, quando p 
juriofas impofturas, com que foíFem , eílava já fufficiente-
o Audor do Papel referido mente derogado effe direito 
a quiz , e pertendeo calum- pelos Breves, que para efte 
mar, femeandb, como Pro- efFeito nos indultára^ os fu-
pheta falfo, doutrinas muito premos Oráculos da Igreja j > 
damnofas á páz , e bóa ea> os quaes, precedendo jiiíta 
nomia , em que a puzérao caufa , pódem licitamente tí
os feus primeiros Pays , e rar aos Religiólos qualquer 
Fundadores. Referiremos a acfao, que por Direito Jhes 
douta Apología ( ainda que perten^a , para elegerem nos 
fummariamente ) pela mef- Conventos os feus Prelados, 
rna ordem , com que a efcre- fem niíío Ibes fazerem aggra-
véo o feu fapientiíljmo Au- vo ; nem prejuizo , que feja 
¿ to r , \para que a clareza aju- de alguma eonfidera9a6, 

240 Ejla venlade he té krefragcrvel ( diz o P^dre ) 
*¡ue de e/lahekcet cu afirmar c contrario r Je jeguiria ten 
tnerariamente o erra de condenar por injitfias , e inválidas 
ús Leys fantas das fagradas Religioens de S. Francifco* 
Santo AgoJiin/10 , S. Bernardo. r e de entras , (¡ve ordenad 9 
e mandai eíeger os feus Prelados nos Capitulas Geráes , Pr<7-
mnciáes y óu Definitorios , e nao nos Conventos, em <jue o 
hai de Jer os ditos Prelado & -j os (fuaes todos fe elegem na 
Companhia de Jefus pelo feu Reverendijjímo Geral, e naRe* 
ii g i a i dos Brunos pelo Prior daGram Cartúxa ̂  (¡ue tambem 
he Geral da mefma Ordeníy fem (¡ue atéíjui houvejfe em ne* 
fihuma deltas (¡uem duvidqfé , de amjitfiijjwiamente Iho' .pof 
diañ conceder os Swmm 'PontjjficeSr j. que Ifies approváraoáf 
r-/ ':,: " '; Leys $ 

file:///para
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Leys, em cuja virtude Jizérai jcmpre poreflc modo as ek¡-

Anno <;oens. Anuo 
1642. 241 ^ l e m difio 7 feria tamhem condenar ouniverjal ujo 1642. 

Ja Igreja Cathólicaj em cujas Cathedráes naú he o Clero 9 
w que eíege os feus Prelados, ou Bifpos 5 fenao r que os Pr/;/-
cipes Soberanos os aprefentaó ao Papa ̂  e ejle os confirma^ 
Sendo a razaú fundamentat de tudo 5 porque o Summo Pon* 
'tifice, qíJtm como tem fupremo poder legislativo; dado por 
'Chri/lor Jem dependencia dos fubditos; afimpode commetter 
a eleigai de quaejquer Prelados a quem Ihe parecer 9 fem que 
por ¡Jlo faga á alguem injuria , ou aggravo y que Jeja confi» 
deraveh Deforte que he plano em Direito , e Sentenga de 
todos os Doutores Catholleos, que ate o Papa pode nomear , 
e eleger Succefor , que prejida na Igreja , depois da fuá 
morte 7 como fez SL Pedro a S. Clemente y c f e collige do 
Decreto de Graciano, eo provai largamente o CardealCae- ^ f j ^ 
taño, Vióíoria f e commummente outros, que cita , e Jegue 79.&Cz?A 
Sebajiia'o Cefar na primeira Parte daEccl^aJlica Jerarchb, JTl.q ' i . 

242 Dejle mefmo poder Jupremo , e elettivo dos Prelados ^depotet; 

da Igreja fem dependencia dos fuhditos, najeeo o ordenárem ^ * ' c ^ 
os SummoSt Pontiñces diverfas Leys em ordem as eleigoens p.de Ecdef! 

dos ditos Prelados j porque houve tempos, em que os Povos difp. 1. de 

ekgiafi os Jeus Bifpos: em outros os Cleros das Igrejas: em ̂ ¡tt^t 
outros os Bifpos vifinhos 1 e agora o mefmo Summo ̂ ontU/í^^^ 

.fice os elege 7 e confirma , commettendo a fuá nomeaga'o aos ft^¿cf-E^ 
Principes daCliriJlandaderefpeáíivamente nos feus Dominios» Ihc. mJ. 
Donde fe fegue, em ordem aos mah Prelados p poderem dijm xl' 
por os memos Supremos Pa/lores, como Ihes parecer mals con* 
forme ao hom governo da Igreja 7 e Religioeng, fem faze* 
rem injuria , nem prejuizo de confideragai aos Subditos 9 ou 
violentarem-lhes algum direito, porque Ihes yertengai as tae& 
eleigoens. 
? 245 JB pelo que refpeita aos Kel!g¡ofos9 da-fe, álem da 
Jolredita raxdo 9 o efpedal motivo de ter o Summo Pontífice* 
fobre ellesf naí fó o poder dejurifdigcá ( como nos outros 3 
Jieis ) ferni tambem o dominativo , por caufa da profifíai i 
que immediatamente Ihefazem todos os Regulares, como en* 
Jiña o Doutor Angélico9 che commim. %AJÍun como tambem 

o he 1 
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o he, ^ue de terem os Capítulos Geráes das Pve/lgioens, ás 

Anno Geráes, e mals V velados deltas efre dominio nos Jeus Subditos, Anno 
1Ó42. podem perdoar as injurias, (¡ue fejazem a ejes feus mejmos 1642. 

Subditos, ainda contradizendo~o elles \ fem (¡ue objhe o direi-
sanch. i * . to > f16 tem, para pedir, e procurar jatisfa^ai^ como 
CTÍTÍ dnem Sanches , e cutros , (¡ue fegue , e refere Molina , e 
Mo/jn.toro! viúverjalmente os Doutores. Nati he logo abfurdo, mas muí* 
t&PDa to conforme com a razai, econi ajii/li^a, (¡ue oSummoFcn-
com' tifice 7 e os Prelados Superiores das Religioens , dentro , & 

Jera dos feus Capítulos Geráes rfa(¡aÜ } e efiabeleqa'o Leys j 
porque tirem (¡ualquer direito, (¡ue tivejfem os Religiofos pa
ra elegerem Prelados em os Conventos ( havendo para iffo 
j v j l a caufa) fem Ihes fazerem injuria. E ijlo jó pela razai 
do poder dominativo, (¡ue tem jobre elles j e tanmm por ha* 
verem renunciado na profjfdb das ditas Leys teda a acqai f 
que tivérai y ou podiao ter ás taes elei^cens per Direito com* 
línum, o (¡nal, nejla parte 7na¿ os pode, nem deve favorecer 9 
como he confiante entre os Doutores* 

244 Dejie fundamento , imherfalmente pcjlo para tedas 
as Ikellgicens , fa jegue particularmente em a ncjjá de Car* 
melitas D eje algo s , (¡ue (¡liando os Summos Pont ¡fices man
dad , e crdenao nos feus Breves , que as eleigeens denojfos 
Prelados f e fagati todas em o Capitulo Geral da Ordem , t i * 
r a i efFeóíivamente 9 por ferqa do poder dominativo f (¡ualfiler 
direito 7 (¡ue os Retigiofos Conventuáes tivejjem a eleger os 
immediatos nos feus proprios Conventos 5 fem (¡ue para i/io Je
j a necefario , (¡ue nos mefmos Breves , e Juas mo ohR&nms , 
fe faga efpecial memeria do prejuizo 7 f e algum padecem em 
os privar em do direito á eleger ejes mefmos Prelados. E a 
razad vem a f e r ejla : porque entai fe podem , e dévem in
terpretar os Refcriptos , ou Breves JpoJIolicos jem prejuizo 

• de terceiro ; cuando ñas palavras dejfes mefmos Breves , cu 
Refcriptos je acha } ou comprehende alguma divida 9 e nái 
contém claufula, que exprefamenté o derogue, como diz San-

sancLubi ches, fundad o na Ley í . ^iSiquis aPrincipe, íF. ne quid m 
loco publico. Logó, quando nai ha duvida ñas palavras do 
Breve , mas antes 7 que claramente difpiem em prejuizo de ter* 
ceiro ( como opodc fáxer o Pontifice, fegundo a$ma o vtef* 
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/;;Í? Sanches) havemos de entender, que (juh exprejfamente 

Amo revogar e/e direito de terceiro , Jem Ihe caujar prejuizo al- Annó 
1642. gum neJa revogagat, <¡ue faz. Ejta confecjuenda he certa > 

como diz o j a referido Sanches 5 porque de outra Jorte nad 
teria o tal Breve aquelle completo efeito, que omejmo Bpfy 
tificc defejou , que tivejfe , quando f e refoheo a conceder a 
graga, que Ihe fuppUearai. 

245 Jl vijta ,pois, de/la verdade 9 fem controverfiarecei 
iida dos Doutores , vejamos , fe nos Breves, em que f e man* . 
daá fazer as eleiqoens dos nojfos Prelados no Capitulo Geral, 
Je contení claufulas , que fufficientemente deroguem qualquer 
direito 1 que os Religiofos prefumad ter no particular das di* 
tas eleigoens. Mas , antes de o ver 9 fupponhamos primeira* 
mente) que o Kefcripto do Bapa , ou f e oppiem , e deroga 
as futuras Concefoens dos Principes ; ou he Jómente contra 
alguma Ley , ou E/latuto, que JimpleJmenth^rdena o contra
rio do que Je concede nejfe mejmo Kefcripto. Nejle fegundo 
cafo , diz Molina , que f e o tal Kefcripto f o r fem notavel Moiin. ae 
prejuizo de terceiro, nem ainda em geral he necejfaria clau* ^ f j ^ 
jala alguma derogatoria deffa mefma Ley 1 mas f e com effei* »73.".*?. 

to pr¿judiear notavelmente a terceiro , bqftará > para que o 
Kefcripto feja valiofo y que nelle f e ponha. a claufula geral 1 
Non obflantibus legibus, feu juribus contrarium ftatuent^ 
bus. No primeiro cafo f porem , em que o Kefcripto f e pafaf 
nao fo contra a Ley} que deroga as "futuras Concefoens dos 
Principes i Jenaíi, que tambem he em notavel detrimento do 
Principe ¡ Kepubüca, 01^ de algum outro terceiro {qualquer % 
que elle f o r ) que entad he ^ ^ ^ / { / i ^ ^ / m ^ ^ r . / 2 ^ ^ r i ^ ^ ^ ^ f 
jula y que ejpecialmente revogue aquella Ley y dizendo: N o n 
obñanti tali lege i i i contrarium lata y porque de outra f o r t e 
feria inválido , ou de nenhum ejfeito ejje tal 'Kefcripto. Mas, 
que ainda nejie mefmo cafo feria fufficientei a claufula geral 9 
em que f e J / ^ ^ : Non obftantibus quibufeumque j u A 
contrarium, etiam fi de illis eíTet facienda fpecialis mentio. IJlo 
fuppq/io, 

246 Vejaife agora os Breves de Sixto V, e de Ciernen* 
te V I I I ( pelos quaes fe nos mandaofazer em Capitulo Geral 
todas as eleigoens de Prelados Superiores 9 c inferiorés9 na 

Tom. I I L Gg forma,-: 
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forma, cjue dijpiem as Conftituiqoens novamenteemendadas) 

Anno c acharfe-hai claiifulas , affim em geral, como ejpeclalmente de~ Annc 
1642. rogatorias de todas as Leys , Conliituigoens Apojiólicas , e 1642, 

E/iatutos confirmados pelos Summos Pontijices, ainda que f o f -
fe precifo fazer de tildo particular lemhranqa , porcjue por a* 
íjuella vez o ha por derogado. Bem fe Jegue logo, que ha~ 
ñañ as claufulas y (¡ue Je contém nos ditos Breves, para de
rogar qualquer direito , que os JLeligiofos tivejjem a eleger 
es Prelados immediatos nos Conventos refpeóíivos, e fojfea 
cpneejiai de os eleger pelo Capitulo Geral em prejuizo Jeuy 
porque para derogar a hum, e aoutro Jai fufficientiflimas as 
claufulas geráes ainda quando fojfem necesarias as particu
lares, para que tivejfe vigor ejja tal revogaqao, cmonosdij-
f e o citada Molina. É rf/z^r, que astaes claufulas deroga* 
torias de nenhuma forte comprehendem a dita concejfaí de ele* 
ger os Prelados em Capitulo Geral, nai tem , nempóde ter 
fuhftftencia, pormais, que Ihapertenda fundamentar o Padre 
adverfo em muitas partes do f e u Papel; porque alem dejer 
doutrina commiia, tirada da Ley Túx Scriptura, ^.finaliíE 
de legatis 1., que a claufula, pqfia no Jim , fe refere a tu-
do , que f e a precedente y nai ha razaó , para que digamos , 
nem diga o mefmo Papelijla , que ejjas claufulas revogatá» 
rias cahem fohre outras Concefoens ¿ que nos ditos Breves 
fe facultañ aos Defcalqós-, enafi comprehendao ade eleger to
dos os Prelados em Capitulo Geral, conforme as fuas Con-
/lituiqoens novamente emendadas. E fenaó diga-nos o mefmo 
Padre , que razañ ha , para que effas claufulas revogatorias 
devai cahir , ou compr¿hender d humas r e nai a outras Con
ce ffoens, e entai cuidaremos no como Ihe havemos de desfa* 
%er ejas nevo as, que tanto Ihe cégai osolhos, para nao ver y 
ijem qfentir a verdade * porque no feu Papel nao nos piem, 
nem traz argumento t que aofiujque, ou de tanto pefo, que 
nos opprima, ca que fejanecejfario refponder. 

247 Depois de cílabele- las ^ por ferem feitas cm 
eer , que as elcigoens dos damno de terceiro e que 
Prelados, affim Locáes, co- quando o foííem , eftava o 
mo Superiores , naSfaSnul* direito delle fuíEcientemente 

dero-
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Anno 

derogado pelos Breves Apo-
ftólicos, que dedúz 5 pafla o 
doutiffimo Apologiíla a mo-
ftrar no ¿. 2. defte feu De* 
fenforio ? que eleger os Pre
lados em Capitulo Geral , 
m6 he contra a Regra pri
mitiva dos Carmelitas Def-

25* 
ca^os : e que, quanJo o fbf-
fe , nao fe fegue, ferem nul- Anno 
las as ditas eleifoens, feitas t ó f h 
por virtude dos Breves Apo« 
ílólicos ; concedidos á mef< 
ma Reforma. O que difcor< 
re na feguinte formalidades 

24S N(J Capitulo primelró da Regra Primitiva Cameli* 
tana f e acha pojlo ejle precetto : Illud imprimis llatuimus , 
ut unum ex vobis habeatis Priorem , qui ex unanimi? om^ 
nium que aflenfu , vel majorls > & fanioris partís ad hoc 
officium eligatur , cui obedientiam promittat quilibet alio-
rum Scc. Quer agora o nqffo ̂ Advevfario no feu Papel, que 
ejlas palavras da Regra fe nao entendai do Prior Geral da 
Ordenij per dousjundamentos, Primeiro; porcjue he impojjivel 
mor alíñente, concorrerem todos os Religiofos para ejla elei* 
gao. Segundo^ porque ejlaria nefie ponto relaxada a dita Ke* 
gra j pois a eleigaü do Geral do Carino ̂  afun Obfervante 9 
como Reformado, fempre fe f e z nos Capitulo s Geráes, enaü 
ha Breve, cjiie dé Ucenga para ijfo. Dacjui fe infere r (jue fe 
deve entender o dito Capitulo da Regra de fó a eleigaS dos 
Priores Conventuáes nosfeus Mojleiros refpéóíivos : e pelo 
confeguinte defeja provar f que he contra a Regra a tal elei* 
gañ dos Prelados immediatos r f e i t a nos Capitulos Geráes, 011 
Provinciáes, e naS em osfeus Conventos: reprehendendo de 
caminho aos doutos Padres Frey Thomás de Jefus , e Frey 
Francifco de Santo Elias 9 que explicárai nos feus Commen* 
tarios o dito Capitulo da Regra Primitiva de jó a eleigafi 
do Prior Geral da Ordem. 

249 Mas nai ohfiante e/le feu dixer, por certo, e indu* 
litavel temos , que o referido Capitulo da Regra Carmeli* 
tana f e ha , e deve entender da eleigai do Prior Geral, JS 
ifio rnao fó, porque efta ha fido a commüa intelligencia deto* 
da a Religiaiymas tambem 9 c muito mais, porque aJTtm f ¿ 
colhe evidentemente dio contexto da mefma Regra ̂  que d i % i 
que ao que fe eleger grmettad todoi obediencia: Ad hoc O í 

fTom, H i t ( Q g ficíum 
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ficium eligatur, cui Obedientiam promittat quilibet aliorum. 

Anno E cjuem nao vé, (¡ue o Prior, á (¡ue fe f a z promefa, e pro- Anno 
1642. fiffaú ¿e Obediencia, nai he o local do Convento , Jenai o 164^ 

Geral de toda a Ordem l De/le , pois , f e deve entender o 
dito Capitulo da Kegra, e naó daqnelles , vijio nai j e Ihes 
prometter a obediencia , que manda, e prefcreve a mefmaRe*. 
gra. De mais, que Santo ^Alberto > Patriarcha Jerofolimi* 
taño , e Legislador nojfo, (¡uando fez a P<egra daReíigiaa, 
deo-a a S. Brocardo, caos outros Religiofos 9 que moravai 
no Monte Carmelo r como f e diz no Proemio della : Dileítís 
¡n Chrifto filiis Ero cardo 7 • & casteris fratribus Eremiticis, 
qui fub ejus obedientia juxfta fontem Elias in Monte Car-
meli moraiatur, in Domino falutem, & fantli fpiritus bene-
didionem. Leaife as Hifiorias da Ordem T e acharfe-ha 
nellas, que o dito S. Brocardo de tal modo era entai Prior 
dos Ikeligiofos, qm vivido no Carmelo, que juntamente era 
Geral de toda a Religiai j como o f o r a i tambem depois al-
guns outros feus fuccefores j e o fao ainda hoje em Franga 
-o Prior da Gram Cartüxa} em Hefpanka o de Lupianados 
Mremitas de S. Jeronymo, e em Portugal o de Santa Ma-
ria de Alcobáqa dos Monges dé S. Bernardo , o de Santa 
•Cruz de Coimhra dos Conegos Regrantes de Santo JÍgoJii-
nho y e o de Thomar da Ordem de N. Senhor J efu Chri~ 
Jio y os quaes todos f a i Geráes de fi a s Religioens 7 e junta
mente Prelados immediatos de particulares Conventos. Man" 
dando ? pois , o Legislador, que a ekigati de Prior f e Jizefe 
por unánime conjentimento de todos os Religiojos, do Geral, 
e nai do Conventual y f e deve entender o mencionado Capi» 
tulo da Regra r fondo ? como era, o Prelado Supremo de toda 
a Religiai, Nifio conveyo Jempre. ejia ? e tejlificai osgravif-

jS¡&™ot*J*!nos ^a^res Frey Joao Baptifta Lezana ? e Frey Tliomás 
Miz/cüjntt/ie Jcfiis 9 privando com evid^^ razoens 7 e authorida-
á X ^ f . ' ^ 1 de/le y e nai de outro modo Je devem interpretaras 
Thom.ajef. palavras do dito Capitulo da Regra: poraue alias fe haviai 
5.p.gioí.i. de extender a todos os Conventos 9 j e j e houvejem de enten

der da eleiqai dos Priores locáes , c nai do Geral precifa* 
mente. • . • . ^ > 
- 2250 A* vijia , pois , de tuda iflo , j a confia clara , 
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e tciininantifímamente o como j e deve refpondet4 aos funda» 

Anno wentos 9 com (jue pertende convencer pela parte contraria o 
1641- Papclijia. Aoprimeiro confia; porcjue nao eraimpofive/,nem 

difficultofo, ajuntarem-fe os Monges doCármelo [ a (¡uem f e 
commcttia a eleigao do Prior Geral ) para a fazerem pelo 
modo, (¡ue Ihes prefcrevia a Regra ; pois fendo o tal éíeito 
por elles Prior daquelle mefno Convento , Jicava-o tambem 
fendo Geral de toda a Religiao. Ao fegundo coti/la ajftmmef 
mo evidentijjtmamente y porcjue fuppondo ( como devemos fup* 
por de certo ) (jue ) pela repetida invafai dos Barbaros, f e 
dejlruio 7 e árruinou totalmente a Cafa do Sagrado Monte 
{(¡ue era a cabega de toda a Ordem ) nao tem lugar o tal 
Capitulo da Regra , em que j e manda eleger o Prior Geraí 
pela mayor parte dacjuelles Conventuáes-: Aínda (fue tamhem 
f e pode dizer 7 que dado , e Juppojlo, que a Regra mandaf* 
f e , que o Prior Geral foffe eleito por todos os Religiofos da 
Ordem P ou pela mayor parte delles [como f e cojlumou a principió 
em algumas Religioens , ejpecialmente na de S, Francifco) 
nai he contra a mefma Regra o Jer eleito em Capitulo Geral, É 
a razao he clara , porque a Religiai toda f comprometíe nejfe 
t a l Capitulo, para que em nome jeu eleja o que Ihe parecer 
mais a propoftto para o Generalato 5. mandando cada Pro* 
vincia o fea Provincial, e mais dous Socios, ou Procurado* 
res, com todas as vozes para o dito efeito: como quemjabef 
que, o que ejles elegem, he o mefmo ? que elege-lo toda a Proj 
vincia, ou ReligiaS, conforme a bem trevial9 e jabida Re* u*AM 
gra de Direho : Quod quis per alium facit , ipfe faceré 
dicitur. Logo Cemvre fe verifica, que o Prior Geral he eleU Á-quodcn-
to por toda a Ordem ex ünanmn, omnmm queaííeiiÍLi, vel diverfitatisí 
majoris , & íanioris partís porque, como diz o Texto alle~ r~ 
gado a margemi Parvi enini refert an ipíe Ordo eíegerit , 
an is , cui^Ordo negotium dedit. De tudo ¿lio f e infere % 
que f e alguma eleigao houvejfe de f e r contra a Regra Primi* 
tiva , feriafem dúvida a do Prelado Supremo de toda a Or* 
dem-, pois je mandava entao fazer} m i pelo Capitulo Geral, 
porque ainda ncá havia ufo delle ̂  mas Jim pelos Religiofos 9 
que moravai no Monte Carmelo. Se ¿pok rejla eleiqafi naifa 
contra a Regra, muito menos o deve je r a dosPvehdos Con* 

iiom* 
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ventüáes , fei t a em Capitulo Geral, vifio m i fa l l a r delles 

Anno eja mejma Kegra , como Je tem provado ak(¡uL Anno 
l642* 2 j i Bem verdade he , que o no/o Mverfarío con- 1641, 

flantemente nega 7 (jue haja 7 ou poja háver tal Com~ 
promijfo naKeligia$. Mas y para (¡ite Ihe confie 9 yiie f a l l a f t m 
fundamento > mofirar-lhe-hemos agora com alguns, (jueffestiva
mente ha efe Compromifo 7 (jue tanto cuidado Ihe dá, para o 
dejlerrar totalmente da Ordem. Ora ouga-nos. He fem dicvi-
da y que cada Provincia manda ao Capitulo Geral os feus 
Provinciáes com dous Procuradores, e Ihes dá poderes, para 
elegerem em feu nome os Prelados, e fazerem o mais , que 
f o r , e Ihes parecer conveniente á ReligiaÓ. IJio , e nada mais } 
he comprometterem-fe os Ikeligiofos , como dizem commum-
mente os Doutores: logo na nojfa Keligiai ha Compromi/b. 
E que ijio o poja ellafazer7 e com epeito o faga, ejlá cla
ro j porque ajfm o Pontífice , como o Capitulo Geral , por 
forqa do poder dominativo, que ambos tem fobre os Religio-
fos , podem conjlituir Ley 7 pela qual olriguem a ejfes mef-
mos Keligiofos a comprometterem o direito , que Ihes ajjtfie 
a todos, para elegerem os feus Prelados : e Jehecerto 7 que 

couft.j.p. ha na Religiaü efiaLey do Capitulo Geral, cotifirmada por 
cap.4.11.8. atffarfrfafa pontificia ̂  cotno na$ p¿¿c negar o nojo Adver-

fario ) bem fe fegue , que nai fo hepojfivel, mas quehacoví 
ejfeito na Religiañ hum Compromiffo de todos os Keligiofos > 
para elegerem em nome delles os Prelados em Capitulo Ge
r a l 

2J2 Nem ohjla o Capitulo: Quia propter ] de Ele£lione J 
em que tanto confia o Padre adverfo no feu Papel-, porque Ihe 

'•' refpondemos , que aquelle Texto Jalla f ¿mente da eleigai de> 
Compromifo voluntario 7 pelo qual os Eleitores > ou immedia* 
tamente antes, ou neffe mefmo aUo Capitularf convtm, e fe 
cómpromettem emoutros 7 para que faqad em feu nome a dita 
tleiqati. Porém no nojfo cafo nad he qflim 5 porque o Com-
fromijfo , que fazem os Religiojos 7 para que em nome feu 
deja o Capitulo Geral todos os Prelados da Ordem, já Ihes 
mo he livre, nem voluntario-, porque emvirtude da profjjai, 
€¡ue fizérdo, deforte j e obrigárad á Ley, que ordena ejfe tat 
Ccmpromijb ̂  que de mnhum modo Ihes f e a liberdade r para 

o revo-i 
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a revogar r ou deixárem de fe comprometter no Capitulo Ge* 

Anno r a l , por meya dos Procuradores, dejiinados pela dita Ley.. Amo 
1641. 255 Ma&, (/uando o nojo contrario nat (¡ueira com ejla i t y * * 

doutrina focegar ainda ofeu efcrupulo, (juizeramos empenhar 
de novo a fuá hondade 9 para que nos deje a razao , (juetem 
em dizer 7 (¡ue na eleiqai do Prior Geral deforte fe compro-» 
mettem as Provincias, e Conventos de toda a Ordem, me¿ 
por forqa dejie Compromijfo 9 Jica válida, firme , e canónica 
a dita eleigai ; e o ndo hao deificar tamhem as dos Priores 
Provinciaes 7 e Imvtediatos; nem f e hdo de comprometter para 
ellas ejfas mefmas Provincias , e Conventos 9 por meyo dos 
Procuradores , (¡ue mandao ao Capitulo Geral ? Se as Leys ¿ 
que profesamos r e os Breves Pontificios igualmente difp$em¿ 
que fe elejañ em Capitulo Geral ajftm hms, como outros Pre* 
lados j que ra%a'o ha para (¡ue fe pofai , e devao compromet
ter os Religiofos f para a eleiqOo dehum Prior Geral 7 enaS 
para a dos Provinciaes, e Immediatos ? Ora7em (¡uanto nai 
dcr a difparidade ( no (¡ue Jicamos certos) tenha o Padre a i -
ver j o a docilidade de querer perfnadir f e com a mente com* 
mita da Keligiañ, que nem humas, nem outras eleiqoens fafi 
contra a Regra Primitiva Carmelitana ? ainda no cajo , qu& 
ella as concede f e a todos 7 e a cada hum dos Religiofos em 
particular-, porque com efíeito fe compromettem em virtude das 
Leys, e Breves Apojlolicos , por meyo dos feus Pracurado* 
res 7 nai menos , que para a eleigai do Prior Geral, para a 
dos Provinciaes f e Immediatos, como Ihe temos mojtrado atéqui, 

254 Mas, porque ainda ajftm f e poderá queixar, ou dej* 
vanecer , de que Ihe nai rejpondemos a todas as miudezas, 
com que pompófamenté quer fazer plaiifivel o feu Papel éntre
os ignorantes , faíba por idtimo com os doutos , que ainda 
concedendo'lhe nos, que as eleiqoens , feitas f o r a dos Con* 
ventos, e em os Capitulos Geráes r fati direóíamente contra 
a Regra Primitiva, nem por ifo fedevem confiderar nidias $ 
fuppojlo mandaremfe fazer pelos Breves Pontificios em Capi
tulo Geral, e conforme as Conjlituigoens novamente emenda
das* E fe quizer faher arazaS difio, torne a ler o que já f e 
Ihe d¡fe ácima f e vera 9 que quando os Breves do Pontífice ¡ 
m cafos particulares^ concedem por palavras expreflas algn-

ma 
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ma coufa, que feja contra Ley, Díreito > ou Concilio, m i 

Anno he neceffaria claujula ejpecialmente revogatoria do tal Concia Anno 
1442. l i o , Direito, ou Leyyfenaó, quebajia, que confie eviden- 1642. 

temente da vontade do Papa naquelle cafo , para jicar tudo 
derogado 5 e Jirme\o que concede nos ditos Breves. Lea a^ 
gora os que nos facultara^ os Fontijices , que ácima Ihe no* 
meamos} evera exprejfa, e manifejiada fufficientemente ajua 
vontade, mandando claramente nefes mefmos Breves, que as 
ekiqoens de Geral, Definidores , Provinciáes , e Priores 9 f e 
faqai em Capitulo Geral y e na Jornia y que difpiem as Leys 
últimamente emendadas que vem a fer as mejmas, de que 
ufa y e por onde fe governa prefentemente a Keligiai. Claro 
ejla logo, que jica derogado o ponto da 'B.egra , cafo , que 
concedamos ? que ella mandava fazer as eleiqoens por votos 
de todos os Keligiofos particulares dos Conventos, como per* 
tende perfuadir o Padre adverfario na fuá t a l , ou qual\Al~ 
legaqai. 

255 Nem contra ¡Jio vem , o recommendarem muito os 
Pontífices nosfeus Breves, que Je objerve exaóíamente a Re* 
gra Vrimitiva $ porque havemos de dizer , que a recommenda 
em tudo , o que elle exprejfamenté pelo Jeu Breve nai dero
ga. Antes bem daqui fe fegue , que a quiz revogar naquelle 
ponto y porque tendo actual noticia della ( como j e vé na re-
commendaqao } que f a z da fuá obfervancla ) ainda comtudo 
ijfo determina expresamente 7 que fe faga o contrario ñas 
eleigoens* Ifio he: que fe ele]ai os Prelados Conventuáes na 
Capitulo Geral, contra o que a Regra manda 9 fegundo quer 
perfuadir-fe o nojfo adversario. E quando o Pontífice man
da, ou dífpSem contra alguma Ley 9 de que tem aóiual, e ex
prejf a noticia r he v i fio y quere-la revogar ? como coiifia dejiw 
ma decifao de Bonifacio V I I I m Cap* Licet Romaniis ,de 
conílitutionibus in 6 y com a qual fácilmente fe rejponde &: ) 
tudo p o que ñefie ponto trabalha por dar a entender o Papeli* 
Jla adverfo no feu t a i folemne TraSíado. 

" 256 Continuando o Sa- que fe allegao pela parte con-
pieiitiffimo Apologifta na re- tram.? entra , no §. 3. da fuá 
futagao dos fundamentos , douta Apología r a p r o m 

com 
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com evidencia ? que as elei- lidas, pelo motivo de fe di-

Anno ^oeils dos Prelados de noíla zer, que encoiitrao o Dirci- Anno 
(6p' Religiao , como .prefente- to Commum, e o do Sa<n-a-

mente fe fazem em ella , nao do Concilio de Trento. 
íao; nem forao nunca invá-

E a razao he ( diz elle) porque ejfes Cañones ; (¡ue 
tnandavai eleger os Prelados ñas fnas proprias Igrejas , e 
Conventos , nai eftai recehidos , nem je guardad univerfaU 
mente em todas as partes 5 poh vemos y (¡ue as eleiqoens dos 
Bifpos já fe nai fazem hoje emjuas proprias Cathedráes pelo 
Clero dellaSy como algum dia Je cqfiumava , e (pieria o Di* 
reito. E defiendo ao particular das Religioens , e ao (¡ue ujaí 
commumente y dizemos , que tambem j e nao ohjervao efes 
Cañones ̂  pois vemos ̂  que na da Cartúxa , e Companhia de-
Je¡us , os feus Keverendijfimos Geráes fao , os que por J i 
me/mos fazem as eleigoens: e na de S. Francifco, Eremitas 
de Santo AgoJMo, Benedióíina , Cifiercienfe, Carmelitana 
Ohjervante r e algumas outras , tambeiiK confia que nai elegem 
os Prelado s Lo caes nos feus Conventos , fenai em os Ca
pítulos Provinciúes f ou Definitorios , que convocai , para e/le 
effeito. Bem fe prova logo ? que já ejlai abolidos na mayor 
parte da Igreja efe s Cañones > que ordenan ai f e elegefem 
es Prelados della nos feus Conventos, Diocefes, ou Cathe* 
dráesi e confeguintemente f e ha, e deve dizer 9 queja hoje 
nao ohriga o tal Direito 5 porque a Ley , que nao eíia rece* 
hida da mayor parte dos Subditos , nailkes he, nem f e a obli~ 
gatoria , como enfna Santo. Thomás , e fe prova do Texto D.Thora.t; 

in Lege , De quibus 52. ff. de Legibus; o qual citai , ex* J'.&z^g! 
planai y e feguem Fillino ? Navarro, Covarruvias 7 e outros ^ a r t - ^ 
mu tos + que fe podem ver nelles, E fe nefas Sagradas Re- coJidlV,' 
ligioens nai ejlao em ufo , nem fe obfervai efes Cáwnes, u l l % ^ 
de que tanto f a 9 e que tad pompofamente allega o Padre covír.itb.a, 

adverfo j porque o hao de ejlar 7 eobfervar na nofal Se ellas ^*^0^ 
\ fazem as eleiqoens de todos os Prelados immediatos fem de* 
pendencia dos votos Cotwentuáes ? deduzindo-as ao Capitulo 
Geral f ou Definitorio y fem que por ejie motivo f e j a i millas 9 
nao objlante o Direito em contrario ; que razai ha ? ou pode 
. Tom. H L H h ha* 
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hcwcr entre nos , para que fe nao objerve o mefmo dittamel 

Anno Ou , porque hai de fer inválidas ejlas no/as eleiqoens, e o Anno 
l642« nao hai de fer as daquellas fagradas Familias, f e , como nos 9 1642. 

as fazem nos Jeus Capítulos Provinciáes, e Definitorios ? Ora 
qfentemos 7 c¡ue humas , e outras f a i Canónicas e que o 
Papelijia procure outra vereda , para fe fakir melhor do Jeu 
empenho, porque por ejle caminho , que tomou , certament^ 
vai errado, e correado fem cottfideragaó agrande precipicio. 

2J7 N^/w fe livrará delle , ainda quando Ihe concederá* 
mos , que effes Cañones, que allega , ejlao umversalmente rece* 
lidos f porque já Ihe diffemos mais de huma vez , que pelos 
Breves, que benignamente nos facultárai os Swnmos Ponti~ 
Jices, fufficientemente Jica derogado eje tal Direito Cominum % 
mandando por exprejjas palavras , que Jizejemos as eleigoens 
de cada hum dos Prelados no Capitulo Geral de toda a Or* 
dem, E a razai vem a fer amefma f quedemos ácima y por* 
que quando o Papa concede algum cafo particular 7 e que eU 
le fabe, que he contra Direito, f e ha} edeve entender yqu& 
o deroga , ainda que nao ponha claufula efpecial , por onde 

Soar. de faga delle clara ̂  e exprejfa mengai, AJfm o enfina, e dejen* 
n.e£^5.14 de o Padre Soares, fundado no já allegado Capitulo , Licet 

Romanus Pontifex, de Conftitutionibus in 6* E 0 Dmtif* 
L«wn..'tom. fimo Lezana accrefcenta {fobre o referido ) que efíe modo 
lóa.pro'va- de eleger nos Capitulos Geráes, álem deefiar efiabelecido pe* 
cap?dub.8. los Pontífices, he mais conforme comarazai, por conta dos 
«•78- gravljftmos inconvenientes) que encontra a experiencia ñas elei

goens, que f e fazem y e fa z i a i pelos votos de todos os R^//-
giofos nos Jeus mefmos Conventos. E que por efia caifa dijje o 

Soar. de Re- S apientijftmo Soares , que nao fem particular Providencia de 
íiKiofcap* De08 i £ efpecial injpimgai do Efpirito Santo , fora intro* 
samnM. duzido por S. Ignacio na Companhia de Jefus o modo 7 que 

hoje obfervaá efles Padres na eleig ai dos jeus Prelados: por* 
que para ellas mío concorrem os votos dos particulares j fenaó, 
que o jeu Reverendi/Jímo Geral prové 9 e elege , como Ihe 
parece, nos mais beneméritos das Provincias,' 

258 Mas y para que o no Jo •Antagonijla f e perfuadacom 
mais evidencia na futilidade dos feus fundamentos , Jaiba f 
que ejle mefmo cafo ¡ que nos controverte y já Joy movido em 

Juizo 
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Julzo contradtáíorio , pelos Padres Carmelitas Ohfefvantes 

jknnQ de huma das Provincias de Cajlella. Léa ao gravijjlnw LQ* j^no 
1642" zam , (¡ue o refere j e achara, cjue fendo trattado. ejie pon- 1642. 

to na Curia Romana, e em prefenga de Urbano V I I I , por Uuüt ̂  
vrdem fuá pronunciara o EminentiJIimo Cardeal Ghetto Sen*M* 
tenga definitiva a favor das eleigoens 9 (pie fe tihhaó Jeito na 
Capitulo Provincial da dita Provincia y porcjue fe (fueri ai f & 
pertendiao anullar f por ijfo mejmo, que Je haviañ jeito nejfe , -
tal Capitulo , jolicitando os oppofitores, (¡üe j e deviai fazer 
pelos votos dos Conventos. E f e e/le cafo f e julgou affim, é 
o approvou 0 mencionado Pontífice ̂  dando por boas as elei* 
qoens dacpielle Capitulo ? vifio ferem fcitas por huma antiga 
Conjlituigao da Ordem, confirmada por Clemente V I I I > co* 
vio diz o mefino Lezana; que razad, ha de haver, para(¡u& 
m eleigoens dos nojfos Capítulos Geráes nao j e j a i támhem le* 
gitimas, e canónicas, fendo fcitas, naAfo por ConJlituigoensf 
tipprovadas por tres Summos Pont ¡fices j mas por Breves ? em 
<jiie elles expresamente as mandai fazer nos ditos Capitulóse 
GeráeS ) como temos mollrado atecjiii l : -

259 Parece, que elle f o Arejio hajlava f para e/labeleci* 
menta do que vamos difcorrendo $ e juntamente para fechar 
de todo a boca ao nojfo Adverfario , em materia y que atre* 
vidamente difputa a fuá Mñy a ReligiaÓ, Mas , como ainda 
nos allega duas auóíoridades do Concilio de Trento, precifa* 
dos nos vamos a mojlrar+lhe tambem nefle ponto a fuá alluci^ 
nagañ: Quóniam ( diz o Concilio ) non ignorat Sanfita Sy* á̂etje U 
nodus, quantum ex Monafteriis pié inftitutis , & redé aHtó« scf ^/c, 
niftratis r in Ecclefia Dci fplendoris , atque utilitatis oria* *• 
tur : : hoc decreto praecipit ? ut omnes Regulares tam viri > 
quam mulleres, ad Regulas? quam profeífi funt, pr^fcrip^ 
tam vitam inftituant , & componant/Sendo pois [ diz o Pa* 
dre adverfo ) contra a Regra ? que as eleigoens dos Pre
lados immediatos fe fa.̂ ao em Capitulo Geral , fegu^íe , 

> por boa qonféquencia , ferem tambem contra efta íagradíi 
determiría^ao do Concilio Tridemino; vifto nao haver Bre
ve, q^e o derogue expreíFamente , como era neceífario , a 
fe temjá perfüadido em nmitos lugares defte Papel* 

260 Refpondemos a i/lo, que já lhe provhmos fuperakm* 
Tom. I I I , Hh ij dante* 
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dantemente, nao ferem as ditas eleigoem contra a Kegra Prl-

Amo mitiva. *Agcra 7porém7accrefcent ames} (¡ue aínda dado 7 (¡nc ̂ nno 
I^42« 0 Joffem , nai encontrad cm couja algnma ao allegado De» 1642. 

creto do Concilio $ porque e/le f a l l a jómente da ehfervancia da 
. Regra, (¡ue olha aos cojíumes, e ncM as elciqoens, e gover~ 
no especial de cada Keligiati : e muifo mais 7 feudo elle dif~ 
pojio 7 e ordenado por Breves Jpoftolicos 7 como he , e f o y 
fempre o nojjhé 

261 O fegundó lugar do Concilio he do Capitulo 6. damej* 
maSeJfaÓ2j de Regúlarihs, aonde fe diz affiní i Nec in po-

ap.6!lcíi. ñemm lieeat, Provineiales, aut Abbátes; aut alios quofcum-
Rc- 4ue Titulares ad efFeftum eleáti^nis faciendo aofiftituere f aut 

voces, & lufftágia abfentiuni fupplére* Si véró cóntía hujus de* 
creti GoníHtuitionem aíiqgb ékllas fiiérit, eleótío irrita fie» 
Hefie Decreto, ccfnfidéra nojo Adverfario, haver dous pre» 
ceitos dijlinitos. Hiítti 7 para c¡ue ninguem cevfiitüá Trciados f 
para fazer eleiqoens. Outro , para pié f e nafi fojjdo Júfptif 
os votos dos mfentes. Ambas eftas couías { accréfeenta o Fa* 
dre) tem violádo os, que emnoíTa Religiao fizérao, e fu-
ftentao o dito modo de eleger ; pois efcolliem 7 para a elei-
fa5 dos Priores, ao Geral, Défiiiídóres, Provincial, e mais 
dous Sócios 7 que leva comfigo da Provincia : e já fe vé , 
que com ifto oífendem tambem o fegundo preceitó do Con
cilio '7 porque fomente com aquelles poucós fupprem 0$ 
votos de todos os mais Religiofos, que, por faítárem, fí* 
cao fendo ñullas as taes eleigoetíSy e os íobreditos Eleitó-
res incorrerído lias penas, que o mefmo Concilio llies im-
poem , de inhabilidade para todos os officios 7 cargos, é 
occupa9oens da Ordem dalli por diante > como confía do 
referido Capitulo da dita SeíTao. 

262 Nati negamos 0 Jacio y mas dizefiíos ] (jiie naú he 
contra ó Concilio porque ejie nafi prohibe mandar Socios 7 ou 
Procuradores aos Capítulos Geraes 7 para (¡tie em nome das 
'Provincias faqao as eleiqoens dos Prelados dellas, como con* 
fia de huma DeclaragaS dos EminentiJJimos Cardeáes 7 (¡ue 
refere Profpero Farinicio 7 é anda imprefa íto volúme do mejmo 
Sagrado Concilio. O (¡ue efle determina 7 e ordena na(¡uelle Ca* 
phulo, he} que na5 Jejaü admktidoü a votar os Provinciáes, 

Ábha» 
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Ahhádes, Priores , ou (¡uaefcjuer outros Titulareé > pe por 

ĵ nnQ Ley m i faó vogáes, nemconjiituidos Procuradores 1 para va* Anno 
1641" tar ñas eleigoens > como conlia de outra Declaragati. Se he > 

que nal) queiramos dizer com Rodríguez , que o Con* Rodr^, 

cilio procurou nefle Decreto tirar o cojlume , que antiga- ̂ ¿2^1 
viente kavia em ayuntas Religioens , em que fe ufava . ™*¿'&in 
faltando alguns V ogaes em Capitulo , nómear o rrefidente i.cap.ioz* 

delle outros em jen tugar , o Mal pódia fer occqfiai dé dol^Zc* 
mas eleigoens. Sendo f pois , iJio ajftm { como tamhem dkem m?Zu 
Bordóno ^ Miranda , ¿ Lezána) naihe contra o Tridentino, 
nem contra Direitó cominum, fazerenuje as eleigoens de ta » i '«r t .7* 

dos os Prelados da Ordem em Capitulo Geral $ e }muitúme
nos ymandarem a elle as Provincias os jéus Procuradores, co* 
mo falfamenté intenta perfuadir o Padre adverfo 9 entende/i* 
do Jinjjlramente as palavras do Concilio 7 Jegundo plenamente 
Je tem evidenciado* 

265 Como o Auiflor ; Breves Pontificias as dítasr 
que aqui fe impugna , per- eIci§oens. É a razao i em 
tendía provarnelle, que as elei- que fe fonda , he 5 porque 
^oens dos Priores} feitas em Clemente V I I I mandára de» 
nGÍfo Capitulo Geral, nao e- pois reformar as ditas Con* 
rao, nem forao nunca Can(> ítítui^oens da Ordem ^ e qué, 
nicas , por fe fazerem ( con- em virtude deltas ,aííim erncn* 
forme as Conftitui^oens da dadas f fe elegeíTem dalli por 
Religiao) com fó onze vo- diante todos os Prelados r a 
tos 5 mandando os Summos como na reforma deíK\s mef-
Pontifices Sixto V , e Cíe- más Conñituifoens fe préf-
mente V I I I nos feus Bre- creyiao, para eleger , oi di-
ves, que votaífem nellas to- tos onzé votos, ficavao fej> 
dos os Vogáes do Capitulo j do válidas > e canónicas aŝ  
procura o Padre Frey Seba- taes eleigoens , vifto fererní 
fliao , iio | . 4. deftafua Apo- feitas muito conformemente 
logia ? deívanecer tambem com a vóntade dos SummOS 
efte motivo; moltrando com Pontífices, que affim as man-» 
félidos fundamentos ? que , davao fazer. Efta he, em fum^ 
ainda na füppofigao de fó os ma, á materia defte parágra^ 
ditos onze votos ? na6 fa5 pho V que nañ referimos aquí 
inillas ? nem ^neontraS os com tóda a foa amplid^,-

$01 y 
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por nos parecer, que delle fe entra o Sapientiílímo Apo-

Anno nao pode tirar doutrina algu- logifta no ¿. 5. e 6. a pro- Anno 
1642, ma, que poíTa fervir nos tem- var com evidencia ao Au- 1642» 

„ pos prefentesj porque o efta- ¿lor contrario, que nao fao 
do do governo tomou outra injuftas , nem irracionaveis 
mudanza na Religiao 5 pois ja por nenhum dos motivos , 
hoje fe nao fazem as elei- que allega no feu Papel. E 
§oens dos Prelados ( ou fe- affim, deixados osmais, por 
jao Superiores , ou locacs ) ficarem fufficientemente re-

Conft. j.p. fenao por votos de todo o futados em toda efta Apo-
num.11/ Capitulo Gcral , conforme logia, moílra efficazmente 

as Conñitui^oei^ultimamen- ajufti^a , e bondade deíías 
te reformadas , e confirma- mefmas Leys, pela Santida-" 
das por N . muito Santo Padre de 7 e Sabedoria dos Legisla* 
AlexandreVII a j.de Julho de dores , e outros Prelados , 
1658^110 quartoanno de feu que governárao a Defcalccz 
Pontificado. até o tempo , em que fe mo-

^64 Mas , eftando ainda vera efta controverfia. 
pas primeiras Conñituifoens, 

Coufa ejcandalofa r e excejfo ¿e Ulerdade he ( profegue 
Q Padre Frey Sebaftiao ) (jue hum Carmelita Deje algo tU 
veffe loca r para dizerpique osprimeiros Legisladores de nof* 
j a Reforma r qffeStando amhígoens de governo , nai fomente, 
vfurpqjfem o peder 3 que nai tin h a i ; 7iem Ihes fora concedido 
pelos Pontífices \ mas que, ufando mal delle , Jizejfem Leys 
injuftas, c irracionaveis ) em ordem as eleigoens. Oraponha* 
mos-lhe á vifia dos olhos em primeiro lugar a N. "Padre S¿ 
joao da Cruz. Bem notoria he a Santidade, e profunda Sa» 
hedoria , com. que ejie g l o r i o F r i m i t i v o ajudou a N. San* 
tiflima Matriarcha j quando langou os primeiros fundamentos 
a efta Santa Reforma Carníelitma. Qs milagr.es f que olrou, 

/ e os livros, que efcrqveo , Jai 0% melhores , e piáis elegan* 
tes Fanegyrijlas^as f ias muitas letras ?: e c e l ^ virtudes* 
Bfie j poisy t a i inftgne 7 tao; Sabio , e tai Santo Varai f o y 
hum dos, principáes, que porcurcirai , qué as eleiqoens de to* 
dos os Prelados j e Jiz$fem nos Capitulos Geráes y porque f o * 
ra fmpre diUam feik f qm de fmeríí fétM nos Conventos f 

por 

http://milagr.es


CAPITULO XXF. 247 
por votos particulares dos Religjofos 9fe fegutaS inmimera-

Anno veis inconvenientes á mais pcrfeita oljervancia de huma Ke- Anna 

Freyjofeph ^ r X . 
de Jefu Mana ? (¡ue entre as muttas coujas } c¡ue N. Santo vici?de s' 
Padre propuzéra, rejpeóíivas á mayor perfeigai da Reforma, crT.j.c.i. 
Jora a grande conveniencia , que havia , em que as e/ei* pas,7I<í* 
^oens fe Jizejfem todas no Capitulo. No terceiro , que fe 
celebrou a i2. de Outuhro de 1585. em S. Pedro de Pqjlra* 
na , diz o mefmo Hijloriador 9 que N. Padre S, Joati 
da Cruz, fendo Vicario Provincial de ̂ Andaluzia , ajudára 
imito ao Padre Doria ñas dijiculdades y que a principio te-
ve ejle modo de governo, Fazendo-Je Jinalmente huma Junta 
Geral dos Primitivos Prelados da Reforma no Convento de 
Madrid aos 18. de Junho de 1588 , continúa o dito Hijló-
viador em dizer 7 que N* Santo Padre Jora hum dos quepri-
ineiro comegarañ a executar o Breve de Sixto V , que fe* 
parava a Defcalcez da Obfervanciaf e mandava, que as elei-
íjoens dos Prelados fe fzejfem nos Capítulos Geráes de toda 
a Congregagai. 

265 Zd'lem dejle Santijjimo Padre, o que mais concorreo ¡ 
para que fe plantáfíe 110 campo da 'Reforma ejle modo de ele* 
ger todos os Prelados nos Capítulos Geraes, foy o Venera* 
vel Padre Frey Nicolao de Jefu María Dória- Era ejlein- 1 
figne Varai Genovéz por nafcimento , e da nohilijjítna Cafa 
daquelle Appellido, Tomou o habito de nojfa Reforma com 
grande exemplo J e ediücaqao de toda a Hefpanha, e Italia $ 
porque qffim nefla > como naquella, erai plaufivcimente conhe* 
cid as as f i a s muitas letras , e particular v alimento com o pni" 
dente, e Catholico Rey D. Filippe I I . Voy t a i Santo > e 
objervante de todas as obrigagoens , que profejfára na Réli» 
gi a i } que fendo Geral della 7 e importunado huma vez por 
feus companheiros , que ceajfe ( por haver feito grande jor- ̂ 0 ^ . 
nada) refpondeo: No ? Padres , ó morir, ó ajtiftar coa la i.i-s-capi 
Regla. La piedad en el Prelado es buena para los demás, r 
no para fi: cenen W . Reverencias, que yo ayunare por to
dos. Era de ta$ grande talento , e literatura , que os ma* 

y ores 

num.5, 
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yores homens daquelle fécula o rejpehavai 9 como a Varai 

Anno de diferente efphera. Havendo-Je chamado a Madrid , por Anno 
1642. or¿em ¿e Filippe I I 7 os mayores, e melhores Cathedraticos 1642. 

das Vniverfidades de Hefpaaha, para refolver certa materia 
grave ( a que tambem concorreo N. Veneravcl Padre , fendo 
entao Geral da Ordem ) o Doutor Sahagum , hente de Pri-
ma em Cañones, (¡liando voltou a Salamanca , diffe publica-' 

chroníc. mente aos feus Ouvintes: Vengo, Señores , de ver ? y oir 
Gtr. ibid. el mayor hombre , que tiene el mundo , que es el Gene 

ral de los Carmelitas Defcalzos. O mefmo conceitojizerao os 
outros gravijfimos r e doutijfimos fujeitos } como fe pode ver 
no 2. Tomo de nojfas C/irónicas Geráes. Ejlp Varañ, pois, 
t a i Sabio , e t a i Santo , f o y huma das Vedras fundamentáes, 
de nojja Reforma, e c¡iie Ihe deo j e alcangou da Sé Apojlo* 
lie a o modo ) com (¡neje governa na vida commúa, eem ma
teria de eleigoens, ̂ As Leys , que as determinao , elle asfe%í 
e ale angón de Clemente V I H a fuá confirmagao. 

269 Os Veneraveis Padres Frey Antonio de Jefus ] e 
Frey Elias de S. Martinho , tambem f o r a i dos (¡ue concor* 
rerai , para a fattura das ditas Leys, Acjuelle era homem de 
t a i grande efpirito, e virtude, que mereceo por ella fer a fe* 
gunda Vedra fundamental da Reforma. E éjle foy t a i Santo y 
t a i Sabio 7 e t a i prudente, cjue, depois de a governar feis 
anuos } como Prelado ? e Suprema Cabega r pajpou a VÍJita-
dor Apojlolico da Religiofiffima FamUia dos Trinitarios Def* 
calgos , dando-Ules as Leys , com que hoje fe governai , eref* 
plandecem ta i ed'ificat'wamenté entre os' Sagrados Infiitutos, 
que ennobrecem a Igreja Catholica. AJ¡Jiirai cutrofm á con* 
Jtrucgai das ditas Leys denota Reforma oVadre FreyTho-
.más de Jefus , cuja erudigai , e efpirito. claramente mofir'ai 
os livros y (¡ue eferevéo y e o milito , (¡ue trabalhou ñas partes 
do Norte contra os Hereges r que infe/iavai com as fiias 
faifas dotitrinas acjuella Regiai . i O Padre Frey Fernanda 
de Santa María ̂ Fundador danoJfa Congregagad de Italia y 
tres vezes Vrepofito Geiial della, e tai venerado , e applau-
di do por ftías militas letras , e Santidades (¡ue era t i do por 
Oráculo da Sab'edoria >: e da virttiáeO Veneravel Frey Pe
dro da Madre de Déos 9 tambem dos Erettores daditaCon' 

gre* 
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gregagai, e too douto, c Santo , (¡ue iqfla dher , (Jue j o y 

Anno prégador de tres Vontifices : (¡ue entrón por Confejfor dos Anno 
J^2" dous Conclaves na ekiqaí de Leao X í , e de Paulo V f^ue 1642« 

Jhe ofereceo o Capello , e elle o rejeitou por humildade , e 
total defapego das honras defie mundo 7 aínda que t a i fagra* 
das 9 ¿ eminentes, 

267 Finalmente, fora do$ mencionados fujeltos, aftjlirai 
tambem á consulta, e approvagai das nojfas Confiituigoens os 
Veneraveis Vadres Frey Domingos de Jeju María, e Frey 
' Agqfiinho dos Reys. Acjuelle de t a i rara Santidade 9 e taú 
conhecido em toda a Cajlella , Italia f e Alemanha, que j a 
efpera brevemente a fuá Beatificaqai. E/le t a i douto, que 9 
depois de ler Theologia muitos amos na Ordem, Juhfiituioá 
Cadeira puhlica defia Sciencia na Vniverfidade de Alcalá : 
ta i prudente, que occupou as mayores Vrelazias daR&ligiaS: 
t a i Santo, que ajfim em vida, como depois demorto, obrou 
Déos, por elle todas aquellas maravilhas , que f e pódem ler 
710 terceiro Tomo de nojfas Chronicas* 

Ejies r pois 9 e outros muitos ̂  que nao referimos por Iré" 
vidade , f o r a i os pritdentiJJImos f e Santijjimos Varoens , que 
concorrer a i para a conjuka r e conjirucqai das Leys , que 
ordenai \ f e fagai as eleigoens de todos os Prelados da Ur* 
dem nos Capitulos Geráes.E daquifefegue, que f e pela Santi* 
dade} e Sabedoria dos Legkladores, fe deve colligir a bon* 
dade , e Santidade das Leys ; bem podemos inferir efia ñas 
que em a Reforma determlnai o governo, e modo de eleger 
os Vrelados j pois confia claramente das virtudes ? letras, a 
efpirito de todos aquelles , que asjizerai , e compaginarai, 
como temos referido. E nai fomente f a z aggravo manfefio aos 
ditos Legisladores quem f e atreve a dizer 9 que f a i injtifias, 
e irracionaveis as mefmas Leys j fenai , que tambem o f a z 
4 Divina Providencia , em julgar , que havia de permittir, 
que t a i Santos , e tai doutos Varoens fzejfem humas Leys 
contra a razai, e contra a juftiga; fendo 'ellas ̂  como f o r a i ̂  
legitimos partos de tai ferventes Oragoens, e fundainento de 
huma Reforma, queChrifio , ejua SantijfimaM&y, por meya 
de fuá Serva, e querida Ejpofa Santa Terefa, levantou na 
Jgreja, para gloria fuá _f e tanta edificagai dos Fiéis. E de 

Tom. I I I . I i mais 
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mais, (¡ne , a j e r verdadeira a doutrina contraria, feguiai-

Anno fe della todos e/les abjurdos : Que nai havia em nojja Re~ Anno 
l642- Jórma legítimos Vrelados: Que nao havla ohediencia, nemera JĈ 42. 

huma das Religioens approvadas pela Sé Apojlolwa, Que Jo¡~ 
fem illegitimos os Prelados 7 he evidente porque Je perten-
de provar a nullidade das fuas eleigoens. Que nad hoiweje 
obediencia, e confeguintemente, que a Reforma naifojever* 
dadeira Religiai 9 tambem fe fegue, huma vez y que nai ha 
Prelados nella, que f e j a i canónicamente eleitos j porque fem 
cabega nai ha membros, que conjlituai hnm verdadeiro Cor~ 
po myftwo , qual he o das Religioens, approvadas pela Igre* 
j a . Todos e/ies ahjurdos, e naú poneos antros y que logo mo~ 
firaremos ? fe jeguem > por legitimas conjequencias, da don» 
trina /que procura introduzir nos ánimos ftncéros dos Reli» 
giofos o Padre adverfo. Agora , • que ¡fio Jeja erro , m i jó* 
mente temerario ̂  mas tambem efcandalofo , Schifmatico ¡pro* 
ximo a herefia, e gravemente infamatorio , ojfetftvo , ̂  inju* 
riofo a toda a Refórma 7 e feus Prelados t hiremos nós mo* 
Arando com evidencia pelos Jeguintes Difcurfos. 

He erro temerario. 

' 269 Para provar ejle, devenios primeiramente juppbr com 
Santo Thomás , e outros muitos Theólogos , que a propoftgai 

^ 1 1 ™ « ! temeraria he aquella, que env materia grave ^ edecojlumesj 
B¿nbes ihiJe aPart;a> jem fifficiente fundamento da razai7 nem auStori-
^ ^ d e F d * da univerfal , e imanime Sentenga dos Doutores. Ifio 
úüp.p.sdí fuppojio 9 he fem dtivlda , que a doutrina do noffo Adverfa* 
crem.Uine río f f y J nai fomente em materia grave , mas graviflima 9 e. 
íumrli'1cap ^c cofllimes 9 F0*® vemos , que j e fegue della [fegundo dijfé~ 
s.V/eq.ca- mos ácima ) que a mjfa Reforma nai he verdeira Religiai ? ap* 
puniftore. fvovada pelos Swmws Pontífices 1 Que nai iem legítimos Pre-
canô ib'/i ̂ 0S: Q}ie es Capítulos Geráes, e-Provine i ae s ̂  nai f a i ca* 
Cap.4. & nónicamente feitos-. Que as projíffoens dos P̂ elígiofos nai j a i 

válidas y nem as JLeys, e preceítos da Religiai rigor ofamen* 
te obligatorios: Que nai haja nella Obediencia ReÍigíofa rnem 
'Regular obfervancia , com outras muitas coufas, que legítima» 

- 'mente f e pódem inferir da-dita contraria doutrina} lem op* 
pojas 



f ojias todas aos hons cofiumes de hvém&eforma taa douta r 
tat fanta, t a i ohfervante y e edificativa. • & r m 

i6$ i 270 j JSem as razoens, com que o Audíor adverjo nos íjuer ^642« 
fundamentar a fuá doutrina , Jai de tanto pe/o ] xjue p^fao 
contraminar , ou desfazer ejla noja fefolugao; porque , álem 
do~ (jue tica ponderado em toda, ejla Apología, dizemos agora 
de tnais a mais i que dado y e nao concedido, (¡ue os feusfutu 
(lamentos tivefem efpeculativamenté alguma prohahilidáde, pa* 
ra convencer, (¡ue os Breves Vontrficm, em cuja vlrtude j a 
Jizérao as Coiijlituigoens , e fe elegem os Prelados em Capi* -
t ulo Geral, fao millos, e obrepticios, pelos motivos , que alie* 
ga no feu Papel y ainda qjjim com tudo i/lo ( concedido por 
agora deboamente ) dizemos r que he faifa a dita j u a doutri* 
na. E a razao he $ porque a Sentenga commua de todos os 

* Dotitores Clqjicos afirma, como certijjimo , que o erro com* 
mum y titulo colorado , e putativo , que provém de legitimo 
Superior, que o pode conferir, dá jurifdiqao , e faz válido 
tudo quanto f e obra , nao fó no foro interno y e voluntario ̂  \ . 
vias. tambem no externo r ¿ contenciojo. ^Ajfwt o tejlejica o 
Sap.ientijftmo. Sanchesallegando para ijlo alguns Textos de S ^ j - Í 
hum, e outro Direito, Canónico , e Cefáreo, Sendo pois cer* 3. áni.ií* 
to f na fuppoftgao > que levamos ) que os Gremiáes do Capi* n,5' 
tulo Geral tiverao erro commum t titulo colorado , e putati* 
vo y dado pelos Breves de tao legitimo Superior , como he o 
Papa 5 bem fe fegue, que f a i válidas as eleigoens, que f e J i 
zérao , e fazem jempre nos Capitulos Geráes , por v¡rtud& 
da* dita Concejfai Apojlólica. Que tiveffem o tal erro } e o 
dito titulo, para fazerem ejfas eleigoens , fe prova com evi
dencia de ignorar em invencivelmente a invalidade dos Breves 
Pontificios i nem f e perfuadirem, que a havia nelles y por f e 
nai ter controvertido 7 nem entrado atégora em dávida na 
ReligiaS huma tal materia , como ejla. Naá fao logo rháis , 
que huns paralogifmos 9 ou argumentos falfós , e apparentes % 
es fundamentos , com que o *Au5íor adverfo pertende provar 
no feu Papel, naiJóamllidade das eleigoens, mas tambem a 
vbrépgao, e fubrépgai daquelles Indultos Pontificios; por ond& 
ellas fe JirmáraS , e ejlabelecérai na JkeligiaS. Logo teni com* 
mettido , nejla parte aquelle7 grande erro ; a que os Douto* 

Toi i i ; I I I , I i ij m 
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tores merecidamente dao o titulo de temeridade cenfuravel, 

Anno e reprehenjivel j vijlo faltarem~lhe as razoens fólldas funda" Anna 
j6^2' mentáes, e verdadeiras , em que Jirme , auttorixe > e efiah* l ^ 

lega a jua PropofigaÜ. 
Tjv tiem , para vindicar , ou fufientar ejla , Ihe val a 

dizer , <jue o Capitulo Geral , em ordem ás eleiqoens , nati 
tem mais, que jurifdiqai delegada , á (¡ual nai pode 9 nem 
deve favorecer o erro commum, titulo colorado, e putativo, 
€omo jentem alguns Auttores. Naó val 7 digo, ejla repoJla\ 
porque hiem de f e r a Sentenqa contraria a mais verdadeiraf 
e amáis commúa, como provaSmches; he falfo dizer, que 
a jurifdiqao y que os Pontífices 9 pelos feus Breves Apojlólicos, 
concedem ao Capitulo Geral, para a eleigai de todos os Pre~ 
lados da Ordem, feja delegada, E arazai he; porque aqueU 
la j u r i f d i g a i , que f e concede por alguns privilegios comjir* 
meza, e feguranga perpetua, nai he delegada, fenai ordina* 
r i a , como afirma f e prova doutijftmamente o Padre Frey Ma* 

jcoiítom.x noel Rodríguez , referindo a Gloja , a Eartholo , Baldo , 
^aUr0"' ^4110™^110^ Navarro, ehutros. Logo he fútil, <e femap* 
¿f^'m. parencia de fundamento , ou razaó provavel, e/le primeiro 

efiigio de nojjo lAdverfario. 
272 Da mefma farinha he o , em que diz 9 quefe aos Pa* 

dres Gremiáes do Capitulo Geral, nao Jó na confirucqaS das 
Leys, mas ñas eleigóens , qjfiflio dealguma f o r t e o erro com* 
mum, naú f o r a provavel, inculpavel, e invencivel {comoera 
necejjario, que fojje) f e nai crafo , fupíno , maliciofo, e af~ 
festado, que invalida tudo. Ejla repojla ( como digo) álem 
de ter o mefmo fundamento, que a antecedente, he de mais 
a mais infolentiffima , e contém huma efpecie de temeridade 
muito afrontofa, e ofetifiva a Padres t a i religiofos, t a i gra
ves, t a i do utos , e t a i Santos , como fo r a i os , que Jizerai 
ás ditas Leys, e eleigóens no Capitulo Geral; porque julga 
temeraria j e inofUciofamente, que elles obrárai naquelles Atfos 
Capitulares com má f e , e contra os Breves Pontificios, e fuas 
proprtas confciencias. E ¡fio falendo elles muito lem , como 
doutos, que erai , que de hum tal proced¡mentó f e haviai de 
jeguir tantos abfurdos , e inconvenientes > totalmente defirui* 
dores daquella mejma Refórma , cujo efplendor ? c ohfervan* 

^ i da 
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da procuravao adlantar com táo religiofi , e incanfavet zeta. 

Anno 273 Más demos , (jueefa má Jé j e achaje emalgim , ou knm 
íófl' alguns dos Capítulos Geráes ( o (¡ue aínda 1JI0 negamos) cQ* I^4^ 

VÍO he pojfivel, fue a pudejfe haver em tantos, (¡uantos f e teñí 
celebrado no decurjo de fejjenta annos , fuccefrvamente conti* 
nuados 9 ajjiftindo a todos elles os homens maís graves em le* 
tras y e Santídade 7 <¡ue teve a Reforma nos Jeus prímeiros 
principios ? Por nenhum logo f e pode y nem deve dizer, que 
as eleigoens forati nullas -j aínda no cajo , que admitíamos na 
ejpeculagai a invalidade dos Breves , pelos motivos , que Ihe 
cppiemo Auóíorda doutrina contraria- Mas antes {fe hem adver* 
timos) daqui mefmo fe fegue humarazai terminanti/Jíma, pa* 
ra convencer a materia, que vamos impugnando 7 e difcorrenJa* 

274 He certo {fegundo afirmai Soareí , Fagund f e 
Lezani) que, para fe prefcrever contra qualquer üireito hu~ ̂ '¡^f 
maso pófitivo , ba/la o cojlume de quarenta annos em contra- c%¡,.iif p. 
rio. E Je ha fefenta f que os nojhs Capítulos Geráes fazent díjSb.' 
as eleígoens de todos os Prelados immeHatos 7 como confia db x¿̂ t¡f¿ 
Bulla de Sixto V, em que Ihes da elle Pontífice plena, e ab- i™- "» 
jolnta jurijdigao, para Jazerem as ditas eleígoens 1, querazao yvb.ugcs 
ha, ou pode haver f para que hum cojlume tao diuturno y dom^^' 
loa Jé , titulo colorado , e putativo dos Breves Apojlolicos, 
na'o tenha prevalecido contra elles f aínda no cafo , que conce* 
-deramos afua obrepgai ̂  efubrepgafi, por naStererem asclau* 
fu l a s , que defeja o Auóíor adverfario , para poderem produ* 
zir o feu proprío y innato , e legitimo effeitol 

275 Alem de que % efie cojlume de eleger os Prelados em 
Capítulo Geral j o y introduzido , fdbendo f e conjentindo o 
Papa, de quem depende o valor do Direito pujitivo Eccle» 
fiqfiíco ; poís vemos f que Sixto V concedeo o Breve para as 
ditas eleígoens) e osfeusSucceJfores Clemente V I I I , e Pau* 
¡o V o Jorao Apofiolícamente confirmando por outras Bullas 9 
due Jizerañ expedir para efie effeito. Urbano V I I I > e I n * 
nocencio X indultarad tambem a efia nojfa Provincia de Sm 
Filíppe a Jaculdade de eleger os feus Prelados no Capituh 
Provincial, vífio naí haver recurfo a Cafiella y por caufa da 
jufiífjtma lAcclamagao do Senhor Rey D . JoaÓ o I V de j e * 
ficiJJima memoria; fabendo multo bem , que efie era o moda 

de 
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deekger, (¡uefe ohfervava em toda a Refirma, dejde que 

Armo ella Je vio conjlituidn em membro feparado do Carpo da Reli- Arino 
1 42* giat- Veja-Je agora a Santo Thomás , a c¡iiem t i t a , e Je- 1 6 4 ^ 

ü.^Thom. gue Soares com antros mu/tos, e acharfe-ha, que rpara que v 
Incidí', a cojlume introduzaLey contra qualquerDireitopqjitivo {fa* 
ie¿rhb.7. bendo , e conjentindo o Vantifice ) bajía aínda menos tempo 
cap.is. n. que 0 ¿e ̂ ¿z ajmoSt L0g0 9 fe ha mais de fefenta , que os 

SummosRontiñces vém , econjentem , que as nojjbs Capitulas ( 
Geraes Jaqai as eleiqoens de todos as Prelados da Reforma, 
coma fe pode dizer , que a tal cqflume nao tem prevalecido 
contra qualquer Direito Cammum y ou particular , em que pu* 
d era fundar f e a que prefumem ter os Religiofos , para ele* „ 
ger nos feus Conventas com total independencia do Capitulo 
Geral de toda a Religiañ. O certa he f que f e formas aper~ 

%ltíht tar1^0 maíS efieponto, havemos de achar a Sentenqa commita 
difp.4.n.i. dos Doutores , que nos diga / que quando a Vantifice fabe r 

e canfente , que fe faga algum aóía , que tem impedimento 
por Direito humana , f e prefume que fériamenté quer difpen-
f a r no tal impedimento jurídico $. e que Jica valiofa tuda, quan* 
ta fe obran naquelle particular com fó a difiimulagái , e taci* 
turnidade do Pontifice, Suppo/lo ? pois ra de tantos, no efpaqo 
de ¡efenta annos 9 em que 7 fabendo 7 e callando elles 7 f e tem 
Jeito as eleiqoens de todos os Vrelados no Capitulo Geral 5 
hem f e infere ? que Joy a feu animo quererem difpenfar 7 e 
abrogar aquelles intfmos Direitos 7 que podiañ invalidar , e 
cbjlar ás ditas eleiqoens» E nañ prefumir nos Vontifices e/le 
animo } feria aggrcwo multa injurio/o á fuá Suprema Autho-
ridaáe; pois nefie cafo f e Ihesimputava o infame defdouro de 
querer 7 que Jojjem millas todas as eleiqoens j jendo ijlo em gra* 
ve detrimento dos bons cofiumes, e obfervancia Regular, qué 
depende da legltimidade dos Breves, como tantas r etadrepe» 
tidas vezes temos evidenciado em toda ejla Apología. 

276 Eisaqui o fundamento da razai 9 em que firma f e . 
fuflenta o Auttor adverfa afuá doutrina , levando-a contra a 
cammum torrente dos Doutores mais clajfwos : por cuja caa~ 
J a merecidamente Ihe damos a cenfura de erro temerario,ofienfiva 
dos bons cofiumes em materia de ReligiaS. Mas, para que veja* 
mas tambem a auStoridade 7 que tem a dita daitírina, efiábe* 

lecen* 



CAPITULO XXV, 255 
Jecendo-fe contra a de tantos, e tao graves Theologos da Re* 

kn*0 Jórma ( c¡uaes forado todos acuelles Prelados, ene , pelo tem- Anno 
l ^ po de Jefenta annos9 qífijiirai com voto nos Capitiilos Geráes) 1642. 

repárele bem ñas Cadeiras de Phihfopñia, e Theologta , etn 
que leo o Auóíor contrario. Sejai tejlemunhas oculares os feas 
fnefinos MeJlreS y C Condifcipulos $ os (¡uaes diráo certamenté 
todos, que mal Joule difpor hum argumento emjórma na* 
(¡uelles oito anuos r cjue ejludou nos Collegios. E cjue efie, tao 
mal injlruido na literatura , Je atreva , e precipite agora a 
opinar, e ejerever Jemelhante doutrina contra tantos homens 
doutos f notando-os ao mejmo tempo de ignorantes, etai am* 
Vicio Jos ? (¡ue iijurpai para J i com vialencia , e tyrannia o 
poder, c¡ue nai tem, nem Ihe Jora já mais concedido porIn* 
dulto Jdpojlólico ? Qiiem nai poderá julgar, á vi/la de huma 
impojlurataá calumniofa^ue he nimiamente atrevido, eajuadou* 
trina Johre todo o encarecimento temeraria ? pois em materia 
tao grave, e tao ferias, e Jem Jundamento algum darazat, 
iiem auéíoridade , (jüe mereja ejle nome , Je aparta do com» 
mwn Jentimento da Religiaó , e de todos os homens jahias , 
Santos, e zelofos, (¡ue por ejpago dejejjenta annos houveem 
nojja Sagrada Reforma* Smto Thomás affirma , cjue a Í ^ D . I W * , 
meridade najee da foberba ; porque com ella deixa hum deje *'^'uu 
governar pela razao , por fe guiar pelo appetite, dejprezan* 
do aquella louvavel Jijeiqai ? que Je ha de ter as Sentengas , e 
pareceres dos nojj'os Mayores , que devenios rejpeitar , coma 
a Oráculos» E achaje eflerefpeito no Auóíor contrario ? 
da menos Je acha ; porque levado da j u a grande paixao , e 
defprezando vilmente os dióíames Santos, e prudentijjímos Jen* 
timentos do Commum da Religiao , e jeus Primitivos Padres, 
Jeatreveo e/le Jilho abortivo a publicar contra elles huma tal 
doutrina, que por ijfo mejmo , quehedejlituidade Jundamentos 
folidos , e daquella autfofidade , que devia Jer Jufficiente , par 
ra concluir em materia tao grave , hai pode Jugir á cenjura 
de temeraria, e á de ' 1 

•v> . Erro efcandalofo¿ * 

277 Depois de fuppor o Eximio So&xes , que á propoji* 
(¡ao , cu doutrina ejcandaloja he aquella , que poem ao próximo em «b.4»^, 
; ecca- ?p' n',Q# 
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cccqfiai de ruina efpiritual, accrefcenta, que pode dar-fe efie 

Anno ejcandalo na materia de todas as virtudes. Ifto fuppo/co//a- A-nno 
l642- mímente fe deixa ver, (¡uám efcandaloja feja a doutrina do 

Papel, <jue impugnamospoispor el/a, (¡uantohede J t , apar* 
ta o Auóíor aos Religiofos daquelle rejpeito , e veneragafi y 
que devem ter aos feus Prelados , e Legisladores , dizendo 
delles 9 (¡ue jañ, eforai ambiciofos, por arrogarem a fio po
der, (¡ue Ihes náo competía i íjuejizerai Leys injiifias , eirra* 
cionaveis, fendo tudo huma mera impojlara , e evidente f a l f i * 
dade, como temos mojirado atéqui. %Alem dijlo, aparta tam~ 
lem aos mefmos Religiofos da efiimagai , e ohfervancia das 
Leys, <jue profejfáraó $ pois diz , <¡ue nai faG legitimas , e 
verdadeiras , Jenai hum aggregado de violencias , executa* 
das contra toda a razaó, e prudencia, tai necejjaria m efla* 
lelecimento das mejmas Leys, Aparta Jinalmente, e defiróe to* 
da a ohfervancia Regular da Reforma-, pois (¡uer, e perten* 
de persuadir a todos os Religiofos Jilhos feus , (¡ue o gover* 
no immediato dos Prelados ndo he legitimo governo i e que. 
por ijo ndo ohrigai osfeus preceitos, nemJai válidas as pro* 
Jijfoens. E o que máis he para efcandalizas, que feattribue f 
com muito fundamento :, ao Auóíor de/ia doutrina a que f e 
tem divulgado pela Religiati: Que fe hum Religiofo fugir 
della, na6 he verdadeiramente Apóñata, nem incorre real
mente na Excommunhao ? que contra os taes fe tem ful
minado pelos Cánones , e Conftituijoens Apoftólicas. Que 
diótame 9 pois r e que doutrina mais e/candalo/a 9 e de mayor 
ruina efpiritual para os Religiofos 9 do que efla} 

2j% Mas demos , que por hüns taes motivos nai foffe a 
dita doutrina efeandalofa \ quem duvida 9 que ainda nefteca* 
fo9 negado , hafiava fó o dizer , como diz, que os Prelados 
immediatos nai fao verdadeiros, para que merecejfe acenfih 

Giof. cap. ra de efcandalofijjima 1 O erwfommum, e titulo colorado , he 
deseírt pwvavd* que dá jurifdiqai a refpeito daquelles Subditos 7 
rcjadicNa- ^í/e igiiórdo a nullidade do tal titulo , como tem a Gloífa r 
c ^ p s " ' Navarro, Silveftre , e outros muitos Doutores, E fe os que 
confciroí' afentarem nejla prohabilidade, pertendída pelo Auóíor contra* 
i .q.zs.n. 770 ? e quizerem perfúádir-fe com elle , que os Prelados im~ 

mediatos da Religiai nai j a i verdadeiros Prelados) he certa. 
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(fue tamlem teráá por provavel , ^lie os taes nai tem j u r i f -

Mno ¿¡gaí alguma fobre elles 7 e confeguintemente, (¡ue os nat ohrU Anrio 
^42, g a i os feus preceitos , e obediencias , nem he válida coufa 

alguma do fea governo. E que materia mais prejudicial para 
a Reforma ? Que mayor ruina efpirhual para os Jxeügwfos 
delta}. Que efcandalo para os jeculares, que tiverem noticia 
de/la divifao, ou diverfidade de pareceres ? £ ainda no foro 
externo ( conforme a mefma dautrina ) poderái os Subditos 
por excepgoens aos feus Prelados immediatos 7 de (jue naipo* 
dem cajligar-lhes os excefos 9 por f a l t a de jurijdigdo compe* 
tente, para efe ejfeito. E que mayor confujai l Tudo feriaó 
embarazos y ludo defordens tudo perturbaqoens 5 tudo Baby* 
lo ni as y tudo hum inferno. E á vijla defies abjurdos 7 e incon* 
venientes f tai. contrarios a páz f e mido Keligiofa, quem du* 
vidará, (¡ue a doutrina , (jue os caufa, merece jujiijjtmamente 
a cenfura de efcándalofa IHe efcandaloftffima, e ainda provare* 
vioSj que he 

Erro Schifmático em materia de Religiao. 

279 Ainda que o Schifma, propriamente fallando ̂  fe ve* 
rifique fomente daquelle f que divide os membros do Corpa da 
Univerfal Igreja e n t r e j i , eafua Cabera, que he o Fapa\ 
tambem he certa , que fe pode dar ( pojla , que com menos 
propriedade) em o que 9 com a fuá doutrina, divide os de al* 
guma particular Congregagai , e os fepara daquella louvavel 
uniformidade, e boa harmonía, que devem ter com a Cabega , 
que os domina i e governa 7 por virtude da fuá Superioridad 
de. AJJhn o enfina com o Angélica Doutdr o Eximio Soaxcs, ^•JJj^ 
trazendo em confirmagai aquelle lugar de S. Vaulo aos de nt.dirp.u; 
Corintho\ Et non fint in vobis Schifinata. Applicuemos ago» íc¿t,I,n,̂  
ra ejla doutrina á prefente , que cenfuramos, everfe-ha , coma-
¡he vem de molde a cenfura de Schifmatica, em materia de Re« 
Hgiai. He fem dúviáa , que, ou fe confidere auniao emréfi 
,peita da que deve ter o Conventa , e, os Keligiofas dellecom 
o feu Prelada immediato ; ou fe tome naquelle fentida , em 
que a ILeligiañ toda deve e/iar unida , com os Vrelados Supe* 

- ñores 5 jempre fe verifica , que em amias as confideragoens h& 
a doutrina contraria caufadora de divifao re verdadeira Schifma* 

Tom. I I I , K k 280 Em 
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280 Em (juanto ao prímeiro fentido > conjla com toda a 

Anno evidencia ; pois huma , e militas vezes afirma 0 ̂ Auclor- ad- Annb 
1642. verfo , (jue o Prelado immediato nai he verdadeiro Prelado, í642-

nem legitima Calega do Jen Convento. ítelle he certo 7 (¡ue 
ha muitos Religiofos ( e j a i os mais) que tem ejla doutrina 
por verdadeiramente f a i f a 7 e ha outros tambem , que a tem 
m realidade por verdadeira. Eis-aqui divididos os membros 
entre / t , e da fuá Cabega, (¡nal he o Prelado immediato 5 e 
pelo confeguinte hum rea l , e verdadeiro Schifma. E a razaó 
he -, porque fe a Schifma, com toda apropriedade em materia! 
de Fé, Je da naquelles , que nai tem , nm julgai ao Pap% 
por Vigario de Chriflo na térra, e Cabega vifivel da Jgre* 
ja-, e com ejia Jalfa crenga fe apartai, e dividem della % $ 
dos verdadeiros fiéis, qm crém y e conjejfañ o contrario y tam* 
bem f e pode J e deve dizer, que em materia de JKeligiañ Jc ' 
ra Schífmatico m replidade o que f e divide 7 $ fe aparta da 
Jua Cabega ( qual he o Prelado local ) com a Jalf a. appre* 
henfai, de que onáñ he legitimamente Jeu : e juntamente Je 
aparta de todos aquelles f e i s Religiofos , que com a faúdou* 
trina da Religiafi, c objequiofo refpeito ás fuas heys 7 vene-
rao i e reconheóem.0 Prelado immediato por ji t a legitima Ca* 
hega 7 que domina , governa > e ordena todas aquellas opera-
qoens 7 que Ihefuj citar a i pela profifai. Verificandof'e 7pois,tu* 
do iflo no Aidíor , que tem femeado ejla Cizania na Reli* 
giao com a fuá Jalfa doutrina 7 bem Je pode dizer , que he 
Schifmatica y como caufadora 7 que he 7 de tantas divifoens , e 
difcordias 7 quantos fañ os Conventos 7 que ha na Reforma 5 
porque a todos vay contaminando Junefta, e lafiimojamenté com 
ejla fuá peflilencial 7 e contagio j a injéĉ áo* 

281 Tambem nofegundo jentido he Schifmatica a dita dou~ 
trina , e ainda mais pernicioja, que no primeiro , pelos mar 
y ores , e mais irreparaveis dañinos 7 que caufa no Corpo <3a 
Religiai f dejlruindo , e defpedagando o bem Commum della 
com a defuniao 7 que pertende mtroduzir em todos os membros , 
e as fuas Supremas Cabegas, pois diz t que nai ha verdadei* 
ros Prelados Superiores 1 que nai ha Capitulo Gerdl verda* 
4eiro, nem verdadeims JLeys + que J a i as ligaduras da 
Jigiao: em jimoutros. mmtos d f w d o ^ 

: 1 guem 


